
ESTADOS UNIDOS 00 B·RASIL
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ANO V -- N." 233 CAPlTA.L flDIRAIi '!'tMA-fEIRA, t9 DE DEZEMBRO .lIE t9IM

CÂMARA o Q.QS CEPUTACQS 15 alOstor.

Final\ças

'sl1l1l1TmJtoa PÚJUHIlfTII

P.S.D,:
Duque Mesl!ui',a..·
Daniel Faraco

P. S. D.:

Alvaro Cutelo.
Darcy GrOllS.

Secretário - Lucroa.
de Oliveira.

14 - Pedro Vergara..
(Artur Plcber -

16- Raul Plla.
ta .... Walfredo Gurpl.

17 - ValIo;

Educação e Cultura

P.S.D.:

Assistente - José Luzàe Ma
galhães.

Au::lliares - Lucy soares· Ma·
etei e Maria. da Glória Pérll4.

Dlniz Gonça~vea.

aomy Janlor.

Van<ionl' de Barros.

1 -- Horácio Later - presldent.
lReceita) •

2 - Agostinho Monteiro.
3 - Aloisio de Castro .- Justiç.
4 - Amaral Petxota.,
5 - Anti)nloMafra - Fazenct..,
8 - Oafé Filho - Tribunal' de COll..

., t6B.

1 - Dloclécio Duarte - Aeror.âu~l.
Reunl6es - Segund!s e quartas· c

feiras. às 15 hO~38, na Sala Culoa a.
Peixoto Filho. I8 -co Fernando N6brega.

. <Joio t/rsulo).
Secretário - Dyhlo Guar<iia de li - Israel Plndelro _ A!lrlcul.ura.

Carvalho.
.lO - J040 .cleôfdA -Relaç6es I!:Xte.

rlores.
11- José..BonifáClo - Poder Jutlic!t\.

rio.
12 - ·Alves· Linhares.

(Beojamim Farah).

13 - Lauro Lopea - Oonll'resac e Via'
ç&o. .

14 - LUlzvlana.
1 ,.... Eurtco Sales - Pr8lldmte. <Nestor Duarte).
a- Gilberto' Frel't'e Vaet-Prut.· 16 - Mari~' Branot.

dente, -, I 18 _ Osweido trama.
I - Altreclo eA. (Brigido l'UlOCO).
, - Antero 1!e:vlll. 11 - oriando Bras'U-' EducRçlD.

I lsdrllb'al Soer~1 - 25 all6ã&ol, 18 _ Ponce de Anu<!a _ Plane &alt••
6 - Aureltano·LeSlilll. 111 R.a 101

ILahl'l' Ft'nres _ 4 alr6sto). - fae ncura.
20 - RaUl Barllota - Pree14Ancia d•

.B. - BenJ Carvalllo. Repúbltca e Orgios .nA." W.·
('teocinmaro Fonseca. nisterialB,.
<4.ag68t.oJ .. (BUle 'Oarnelro) •

1. - Benjamim Far;lh 2.1 _ serada~V'Iane. _ Trabalho•
8 - Carlos MedelrOl. . 22-" Toledo P1za _ GlIerra.

ILcAo . Snmpak - 4 aa6atol. .
a _ (".aliar Gosta., . 28 .~ ~"IO":

10 _ Erasto Gàrtner. 2f - Va!lO'
tVnrt;uNeto ,....' ( &alllto).

11 - Jose Amorlm.
12 - J06~. M~c.iel.

13 - Lopes Canç!ldo
cOsOrtoT\I)'utY - la· aDto) ,

13 - Euzéblo Rocha.
14 - Ga.lenD ParanMe.

o

1& - Hon6rloMon~elro.

. 16 - Hugo camelro.

11 - José Leoml\.
18 ..:..Luis CarvaUlo.
19 - Monteiro <ie castro.
20 .: Nelson Parl168.

21 - Pereira Menoes \
22 - Regis Pacheco.

~ - sampaio Vidal.

24 - Tavares d' .\marlo! .'

Diplomacia

SI1BS:r1T1n06 PElMA!IE!ItU

22 - SOl\rea Filho.
23 - Sou.~a Leão.
24 -Vago.

P. S. D.:
<José Maclel.
<G\l Soarllb;

O. D. N.: .
(Dolor de Andrade.
<Emâni Satll'O.

Secret4rto - Carlos Tavares de
Lira.

Reuniões - Terças e aextlJ,S, ~ 1&
hOras, na Sala Melo Franco.

Economia
1 .- Milton Prates - Presidente.
.2·... José Joftily - Vice·PreSldente,

3 - Alde 8am.PJio.
... - AlIcmar .Baleeiro.

18 5 - .A,-;es "'111ha.:-~.l!.
6 - .~mJl1ldo FI/atei.
7 - Ary VIana..

.·i - Carlos' Pin:o.

,.. 9 - CC'!'dCl:·O. de M'raMa

13 autu- 10 - Coa:a POrto.

I,
11 - On"1e1 . Ftl~"lC~,

. 12 - Oo:~:' de ~-:,,," ...dc;

M e 8 a

Constituição e Justiça

Comissões Permanentes

CYl'lllO Júnior - Presidente.
José .'\ugusto- 1." Vlce-Preslt1lJnte.
D~maso Rocha _ 2.00Vfce-Prelt·

d671te.

M\U1hoz da Rocha.- 1.° Secretário.

Osvaldo Studart - 2.° SecretáriO.

Eui Santos - 3." 8ecret4rto.
"'edroso Júnlor -co 4.'. SecretárIO.

Suplentes:

AnUlnl0 Mafra.
Martiniano <1e Ara11jo.
Guilherme xaVier.
Antônio Martins.
Reuniões - Quintas.felras, 6s 16

onras. o

Se~etário- Nest<:lrMu:cna.,
S~retár1o Ck!ral da. Presidência. 1 - JolIo Henrique - Presldllflte.

li - Uma.Cavalc'n~i - VÚ:~.Pr8l'.
dente.

3 -Alencar Ars.rtpe.
4 - Alvaro Castelo.
5 - CrePGry Franço.
8-Egberto .Rodrigues.

1 - Agamcmnon Magalhães, Pres!o I 1 _ Fana Lobato
dente. •

2 _ Gustavo Capanema. Vlce.Pre. ~ - aUcérlo Alves.
sldente. 9 - He:tor Collet.

3 - Adroaldo Costa.. 10 - Jonas Canela.
4 _ Afonso ArlnOl. 11 - Jose Armando.
5 - AntOnio P\!Uclano. III - Juracl Magalhães.
6 -Aristides Largura. 13 _ Lanyr Tostes.

7 - AtaUlHl ~oBUelra. 1
04

.;. Oscar Oa.-nl!U'o.
8 - Calal1o.3Jeld0:V. 15 - PaUlo BeutA!lI.
9 - Benedlto Valadares. 16 - RenaultL>elte.

(Cutelo !lranco - 8 novembro!, 17 _ Vargas· Neto.

10 - Carlos Wald!mar. Secretario _ Dyhla Guardla de
11 - Clemente Marlan1. Carvalho.
12 _ Edgard Arnlclâ' ReunJbea - Quintas.felras. ... 15

• horas.
13 - Eduardo DUVlVier.

14 -. Flores da Cunha.
15 - Lametrl\ Blttencourt.

cCosta POrto - 13 outubr.o)
16 - Nobie Filho.
17 - Pacheco Cle Ol1vtlra.

IWell1n!rtOD Brandlo
Julhol

~8 - Pcrc,lra da Silva,
4Her6pl1110 AZ!l.mbula - 23

outubrc)

~ - Pinheiro l\tachado.
"<lO - PUnlo 9arreto,

(M6r1o P1raglbe
01'0

'
21 - Sarnltel Duarte.
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d - Manuel Anunciaçlo.
13 - Mario Gomes.
1. -- Mércl0 Telxelra..
15 - PhllJpPt Balbl.

(Heitor Collet - 22 de t1gôs.
16 -- Teodomlro PoMcca.

Roeuniõcs, lia quartllll-felrllB; àS .'
b.oru na. Sa.la àr. Oomlsslo,

Secretário - Mt.rlo Iuslm.

Transportes, c";;municaç&e•
• Obr",_ PJ1bliaal

1 - ROIério .V!elra - ,.,.~tl.
:a - Manuel Nov~ - Vlc••Pr.

d",t~.
8 - AIIt6nlo SUn.
4 - Anstides Milton,
ti -AIIlbal Sou••
e - Coelho Rodrigues.
'I - Eunaplo do QueIrOll.
11 -, Fernandes Teles.

9 - JoSé EsteVe!.
10 - JusceUno Kublachek. ~

(Oll SCI&1'es - 1'1 novem.....,.
11 - Leopoldo Maciel.
12 - NlcolQ,U Veriuelro.
18 - Robel'toOroasembacher.
1t - Rui Palmeira..
16 - Ollll5es Lins.
18 - VandonJ lIeBarros.
1'1 - Vargas Neto•

lItllS'Jftll'l'Oll PllIIAII1lIIftII

P. S. D.:
Arlllllla AWl1de•
Bana Jordan.

O. 1>. N.:
30sé ·Leomil.
Tava.res d'.Amaral.
Teódulo de Albuquerqll'!.

P. T. B.:
MUton B~ntana.
Reunllies. Ia terça Ic Iextas-fett'a,.

AI Illhoraa.
Secret4rto - AmarWo di~

querque. -Comissões Especiais
<Pela '*IaM>

Bacia do São Francisco
1 - Manuel Nc.vaes _ Prllllme..
2 - MICle1rOl .N.to - ~.

cIeIúe.
a - "oH AIkmIm- Reliúar o-......
t - Oecar Carneiro _ BellUor·"'"

CllAl.
S - Jl\'e1t&1 eavalcantt - ...

PtInUU do Ba4Z0 .8â .",..,...
• - ArfIl4a C6mara.
'I.-Ed.ar lIVnaZ1d~.
8 - Eunáp1() ~ QIMliralI.
8 - JOIé Marta.

10 -~andro. !4M1Il.
11 - Leopoldo Mac1el.
12 - LIma Ca9al~t.t.
13 - LUla Lqo.
14 - Ol1nto PonsecIo.
lb - Pea&oaOuena.
1. - Teodoro ée AlbllQQerCl'II.

(Joêo E8tevu - l' ele abIIf
de 18IIOJ •l'- Vlâ& de Melo.

.11

Valoriza~io Econ&mioa
da Amaz6nll

1 - Lamelra Blttencourt - ~
dente.

I - Mourlo .Vle1r~ - .,..~
dent,.

S - Ptwll'A da. SUva - lU'"
Geral.

" - A..lU'1OO ftcbeoo.
CI- Cllnaitlo Ne~.
•. - OllateJo Branco.
'1 - COIlrlll'J NUD@l1.
8 - Coame lIe~lra. . .'

WanueiAiiiln~Jaç40, - '27 •
~Ol. '

li •• aras. • .... Deodoro ae. Mendonç.~ .
(JoAo d'Atlreu - li .JuCO)~

10- Dolor C1e ~. •
. 11 - JpfJQ'o .d.· CUlIMl1t..&ato). 12 - HUlZoCarnelro.

13 -Jales Ma~hRdo.

1t - 1.1111 ClPol'Q1M

......... ..•.... .

J'. 5.0.:
Heitor CoUet.
:Rollério Vletra.
Reun1l1es. ia terçaa.tetrM. Ia 18 tio-

ru.
. . 8eeret41'fc) "!'" Luta Yac~Dowen

da ·Qoeta.
AUfllot - Mar!D& Pemra dia

.eves.

AVENIDA RODRIGUES ALVES, 1

-
8lrY~o PObllco Clv"

EXPEDIENTE
DEPARTAMENTI)' DI! "PRENSA NACIONAL

D.....-~

FRANCISCO OE PAVl.A AQUlLE8

ASSI I AT URAS

UPAJlTIOIlBS J: PARTICULARES FUKCIOIURIOI

Impresso nal Oficina' do Departamento de Imprensa Naolonal

.Tomada d. Cont••
I - C_' llIacIuIdo _ PrIIt4.-.:
a-J~ Menclea "lcl-h.

4ftu.
3 -!' Arthur '-beI'.
, - Clemente MIclr&cS,o. -
6 - Duarte d'Ollvelra - 1I2 de.

_BOato•. '
• - Frota Gentil.
7 - Bana .tOl'Clan.tRocba RlbU _

tolo
e - lIer1ba1doVletra.

1 - 0et11110 Mnura -.Prellldeme. 8":' JoIloAsu1&t.a ... Antenor BOlela. . .' (011 Soare.; - lIIlIe
a - Arsmls Atalda. 10 .... 30M Oindld/).
WI~O KacM40 - M3I&11lo). 11 - J~ d.t iQf..

tJIURILO FERREIRA ALVES EUCLIDES OE$LA~Oi'

DIAFtIO 00 COtllGABSSO.·NACIONA....

AI aeslnlturl8 401 dl1Jlol oflolai. OOmlQlIII I terminam em
qualquer dia do .serolaJo em q•• forem r.gl.tr.du•

O regl~tro de assina'ur.. .• .teit, l 9laU do cOlllproJ.llte do
recoJbjmento.

OI chequeI e vale. postafa deverld ler ..tUdQ. em f.lor 40
teloureiro· do Deputam.nto de rlllprease IIlcfoaal.,

Oa luplem.ntoe •• e4106e. dOI órgloe oficiais serlo rornlcllos
101 e.stnlat•• somente mediante IcUcitaolc .

O custo do número Iw...da .erj acre8cido d. CrI O,tO ., aer
cloio decorrido. cobrar.se·lo· .matl Cra 0,50.

Capital • IDtll'1or Capital e 1. "1'101'

Semestre " 11 •••••• Cr* 110,00 Semestre "" r. I ••• era 39.011
Ano '" ............. Cr' lJ8,OO jAno .•• 11 •••••••••••'. Crt 78,00

bterfor Bs\erlor

An(j 11 •• 11 ••• " ..... II C1i t38,ool Anõ •• 11 ••••••• 11 •• er. tCl8,OO

Sa6de PJ1bIlQ.

a-, Manuel Duarte _ "auuntl.
tNiCCll#.u Vet'lUtlPo·- H outu

Ilro).

P. S. D.I
AllitSd. I.oariW'a.
011 Soo.ree. 13 - JOSé ftomero. ~ -8eno OODd6.

.. .. N 14 - Moretra d,Rocha. a .... canalho WaJ.
_ut~· M:~deI. 15 - OllntoPoMcca. 8 -llZequiel Mendel.
PauJoBentet. ll-Remlo Jllnior. 'J - PreJtaa QaY&lcADtot.

1'1- Vqo. 8 - Oentll Barrell'e..
Reul1flles As' m-cue lIutnw.fefl'a8. . (J084 de Borba _ • J1IU101.

.. 15 bar... . . Sl1B81mlTo PI:IIJWCElm: 9- OU Soar.. .
~"tdrlo - Beloi. Oa.c;te1o Be.tlJamIDl. Far&.b. 10 -Joio AariPIIlO.

2lraJlco Reun!6e.. às terçall e ax'"-lelrat. tErnAnf !Iltuo - • jqJbO).
• lia .14 .horas. na SaJa PraneJseo d. 11 - JoaqUIm Rumoe.

-:-- Paw. Olllmarlea. . . 13 - Medeiros Neto.
Reda"l o Seeret4rio- aUela CS. ~ . (Oastelo Braaco> - 11olRUbrQ).

... !l.epublJcano. 1~ - Osmar de a\41IblO.
- 1~ - R\I1 Almeida.

Seluran"'a Nacional 16 - Biptredohaheeo.
... 16 - Vasconcel~ OOli~.

1 - Arthur Bernardes ,.,..... (R0IlbA .Rl_ - :ao Julho)'.·
,,'"',.. 1'1 - Vieira cs. ReIeIlcte.

I - Lula Oliuc1Jo - ftle~. li - Jlucadllll PlSUe1l'llc!o - Vice. .
(Cas~o Brenoe _ 11 outl1bro). P,tll4tnu, ~ l'aIWIIlI'I'D

• _ 0ar10l cana. 8 -Adellnar Rocha..
" - AmlcIIt CU1U'a.

li - Haroldo AzambU,fa.. ti - Batista Luaardo.
• _ J ....o "e a. • - Ooaract N\UlC6,.... " 7 - J!'emando PiarCl.

(OrIando Bru11 - 11 C)lJtubra). alIJarei J..bu).

• - Romeu Flor!. 8 _ Pre1tu DIn.z.
~. - TomAs Fantel. . lO - OOfNdo Tel ....

IMàrlo Plrallbe _ 11 OU\ubro) (OU Boereal
'. • 11 - Humberto MO\lr&•.

Secretárto - 'l'eoNldo lSe Ale 'U - 01016 .JatobA. .
melda Praào. 13 - K1Iton Salasana.

14 .. NllreUOIJ'ajeh.
111- OIiSrio .TI1yu~.
11- Paulo ~1'DaDdtII.

(Castelo IlraneoJ.
17 - Roeba RlbeI.

ReunlOes. '" quan.. • eelltu·rll•.
ruo àS 16 bor...

Rwet4rlo - OarlCl Tavares d.
lona.

V.D.N.:

,Alenc:1Iof Ara.r\PG.

J.icurllo Leite.

P.T.J3.:

Ruy Almeida.

P.S.P.:

João Adeodato.

P.a..:

José JÇsteves.
Reuniões - 'l'êrc;~s. ~·.1~rtilg e qutn.

tls.felras. M 15.30 ri-iras na sala An·
Cón10 cancs.

secretário - MarIa Gertrudea
ellva Rei5.

Legislação Social

·1 - Castelo BrlIncc - Pre.l"ente.
:I - Paulo S&rnsBle - VlOe.PHllf.

tente.
I - AluIZio klvl!ll... - AI". Palma.
I - Araemll'O F1alho.
• - Baeta NeVes.
.oI - BnlldoTlnoco.
IJ - Carvalho Neto.
1- Darcy OroS!.

10 - Bldflaf Pernande•.
11 _ IInlI.n1 Bauro.

.12 - ·lI:uvaldo 1A)d1.
13 - J&OI lI'Igue.lredo.
1t - .Jarbas lIIaranhlo.
1/\ - Llcurgo IA1te.
18 - N~lson Clllorllelt'o.
17 - We~ Brand.o.

. _'fI'l'GI0lI .........

I - Miguel Couto "Ibo _ Praf.
"rrne.

I -AAao sampaio _ Vfct.PreIlt.. d,..,. .
• - Agrlcola de Barroa.
• - AlarICO Pacheco.
" -.~nt(ln1o Oorerll.
• -Ba~lOl 1'lI\'lI'eII.
, - &anrcl J..Ima.
e - .Bl:iflollo de CampOl~
11 - PerrelraUma. .

10 - PrOes da Mota.
11 - Jandu! Oarneuo.
U - ··01016 Marta.
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Comi••lo Eapellll.ld"lrna~ ~
para emitir. pár....,.àbr. c'
Próleton.· 1.181',. d. 1Mf

. (Artlp 107,_ § 1.0 ,do Regi
mento) -
1_ JoAcI BenrlqÜe
2- Gil Soar..
a - TOIDM Pontlll
4 - Oalado de .aadcK ;' 
• - 're6dulefde ~1l:UqU__

Comi••io E!p-'ecial d";cnade
para emitlr parecer sôbre o
Projeton.o 133, de 1~SO (Ar.
tiro 107, § 1.0 doRegimen.
to)
I ... Getdl10 Moura
2 -Costa P6rto
3-, Galeno ParaDlloa
• -. .OampOl '/ergal
• - AUomarJlaleeiro (Presidente)

Comissão de Inquérito sôbrE
conceasãe de Loterias

1 _ Agostinho MontelrQ.
2 - Alves Palma.
S_ Celso Machado.
4 - Felipe Balbí ,
5 - Frellas Cavalcântl.

1- Iurloo Sales - JlelGtllf' (Urll.
... - Gustavo Capanebla.
fi - JOIé .Bvrtif€Lc!o.

Comissão de Inquérito para
apurar irregulariclad.. no
Serviço de Alimentação e
Previdência Social

Alfredo Sà -Presidente.
Milton Prates,
NlcoJau Vergueírc,
Rui Almeldll.
Vieira de Rezende.
Rcumões. ris quartas-feiras, As 15

horas, na Sala F'r'lnclsco ele Paula
Gul1no:'ães .

Secretário - Elias Gouveia.

Comissão de Inquérito para
Apuração. das falhas verifi
cadas . lia Execução do C6~

digo Eleitoral
1 - PllnloBarreto _ ,PresidentlJ.
2 - João a~nrlqUe - Vice.Prellf~

dEllte.
3 - Eduardo. Duvlvler _ Belator

Geral,
4 - Afonso de Matos.
5 - Alde Sampaio.
6 - Allomar Boieeíro,
'I - AlveSl"cuma.
8 - Antero LelVllS.
8 - Brlg:do Tinoco.

10 - Gil Soares .
11 - Gustllvo Capanema••
12 - João d'Abreu.
13 - Jose Bonlfáclo.
14 - Lameira Bllteneourt.
16- Manoel NOVat8.
~ - Pinheiro Machado.
1'1 -- Segados Viana.
18 ~ Slgrfredo f>ncheco.
18 - SCllIres F.lho.
20 -- Vandonl Cie BaM'os•
21 -- We1l1ngton Brandllo.

. Secrdt4rto - Asdrllbal Pinto ele
· 'Ulysses.· ..

Comissão Especial designada
para emitir parecer sôbre O
Projeto n.o 747. de 1949 (ar
tigo 107, § 1.° do Regimento)

- 1 - Galeno Paranhos.
2 - Antero Letvas,
3 - DarcI Gross.
4 ~ Bentclo Fontenele.
li - Paulo Bentes,

CorÍlissões de Inquérito
Comisaio de Inqu6rlto .abre

Encampação dai E.trada.
de Ferro Leopoldina,. Crlll.t

. Western e IIhêus.Conqulsta
1 - &muel Duarte _ Preafele.t&
2 - Mé.riOBrllDt - Vlce.Pre.lc!ente.
a - J!enlclo FonteDo1e.
" - ~ta pôrto.
& - LeIo S'Dloalo -:- lUlatoraeraL
8 - Pedro Versara.
Reunlôea, 81 terça..f.... .. 18,20

horlll. naB!!la ArnoUo Alleftdo: qUin"
tu-fema. àII 15 horu.· DA Bala AfrA-
Dio· de Melo Pranoo. -

Becrr'árfo - CId, VI8II.

Comi••io de Inqu6r1to sabre
o Prlço do Cal' .'

, .. Danlelclll Caryalbo - PreIt.
dente. .

1- Tollllo Pila _ Relator:
• - Bduardo DuvtVlv.
t - Bra.to GMrtntr.
I - Burla0 Ba•••
I - Mobre P1lbo.
T - VllIo,

BecretdrfQ .- ClkI,VeDeI.

Coml.do d. Inqu'rlto lebre
Ilquldaçlo da dMda lAtir••
• '" tlterllnOI

1 - Bor6oio Lafer _."JIIreftI",...
I - Oafé lI'llho·.- l'Icól-PrllUe,*

Comissão Mista de Revisão ao
C6digo de Processo CMI

. senadores:
1 - Arthur Santos.
a - Dario Cardoso. .
3- João VlIasooas - Preatdente.
4 - Lúcio COM'êa.
li - Vago.

Deputados:
6 - Carlos Valdemar.
'1 -- Costa Neto.
8 - Eduardo de Arruda.
9 - Gustavo Capanema.

10 - .lolio Mende&.

IX
Comissão Miata di Leis Com-

plementares à ConltituÍfiáo.
1 - Alfredo Nasser. o••

2 - Aloisio de Carvalho.
S- Apolônio Sales. .
.. - Arthur Jantos.
6 - Attlllo Vlvllcqua.
6 - AUgUlito Melro..
'1 - Euclides Viell'a..
8 - Fel'l'elra. de sousa.
9 - Flllnto Mtillrr. •

10 - Flávio Oulmarães.
11 - Ivo d'AqUino.

<Alvaro Actolpho - 16 de ·setem.
bro de 1949\.

12 - Marcondes Filho.
13 - PlIltO Aleixo,
14 - Santos Neves,
16 - Vlctol'lno Freire.
16 - Valdemar Pedroea.

Deputados:
1 - Acürcío Tôrres - Presfd.ente.
2 - Afonso Arinos.
3 - Agamemnon MlIgalhães.
4 - Alde Sampaio.
5 - Alencar Aranpe.
6 - Alves Palma,
'I ..:.. Bastos 'lavares.
8 - BenedIto_Valadares.
9_ Berto Conde .

10 - CarlQ!; Valdemar.
11 - Deodoro de Mendonça.
12 - Freitas t Castro.
13 - Gabriel Passos.
14 - GUSt:lVO cananema,
15 - JoAo A~!plDc.
16 - Joáo MRn~abelra.

1'1 - Lamelrn Bltlencourt.
18 - Lell·e Neto.
19 - Luis VI,ma,
2~ - Pllnio Bureto.

1 - Raul PUa.
22 _. Pacheco ~e Ollveira.
23 - Segados Viana.

secretário - Lauro Portela.N," 5

N," 4

N,· 3

EMJ:Nl)A AURELIANO UrrE

(Livre tnll.nilesta.çl!.oao pensamento)

1 - Gustavo Capanema. - Presi.
d.ente,

2 - Amando FOll~ -Belatt>r
3 - João Agl'IIJitlO.
4 - Vago.
Reuniões, quintas-feiras.

Secretário - Lws Mac Do\rell
da Costa.

EMIli DA RAUL P.lLLA A C01CSTlTUXÇAO

C1nst!tuj~tlo ao regime lHIrlameniQr)
1 - Afonso Arinos - Relator.
2 - Batista Pereira,
S - Benedito Valadares.
4 - Freitas e Castro.
5 ""'" Mario Brant.
6 - Raul Pila.
Reuniões, às sextas-feiras.

Secretário - Luts Mac Dowell
da COSta. '

Batista Pereira.
Benedito Valadares.
Freitas e Castro.
Mário Brant.
Raul PUa.
Reuniões. às sextas-feiras.

Secretário - .t.u1s Uac: Dowell
da Costa.

I:MENDA AFoNSC CARVALHO
A COll9nrutÇÃO

(Cri"çãode Temt6r1oa>
Flores da Cunha - PreBftUnte.
Lamelra Bittencourt - Bela&OT.
~ermes L1Dla.
Gustavo Cap...nema.
José Esteves.

S~etárlo - LUis Mac: DoweD
da COIlC&.

nu:IIDA Jtrl\A1f1lDl Ptao 1. COKS'rl'l'VIçl0

<Orlla111l:açáo Se1Iaefo "elterAI>
Gustavo C3panema.
Edgard de ;~Ida.·

Calo de Godól.
o 8etladall Viana.

Raul Pllla.
Costa POrto.
Vago.

UIU1lA cAl't I'JtHO A ~'Çl0

1 - AtaUbt. NOI\Ielra':" Be/ator.
11 _ Amllndo l'ontes.
l: _ Artstldea Largura.
4- Joee o Leoml1.
I - Nobre 1I'lJho.
CI _ Val'la8 Neto.

IV I
....UDO SUADO 1 OUJlitl"'19»
ftK~o'°DalllllUGAllOll

(NOllG ,.é!nuneraq40clo MlIfIItnItwa
B.üacluD o

1 - Pl1n1o BarreUl - Bela••
a Arbtldea WIUl't..
a - CarlO6 Valdemar.
• - BuMblo Rocba.
I .... P1DreI da 0UDIJa. .

DIIlfDA COJ(II'US'l101011AIt, llLo\ma ao
ftlUUT6Jtro 111 ftIllIUfDo DI lloaOIl1lA

Que,ISJI6e l6""e a A'fftl1llatf'aO&l ria.
IUUN Oa,4mcaa mie 1'dO inc(uldal

li - AUl\I&toO VleI..,.·, .
1- Aureliano ~Ice.
• - ClÚ'loll Valdemar.·
15 - 00Ita Parto.,

... - Euné.plo . de Qutlr...
.. - OUI'Pl do Ama1'e.l., . .

S...tótio .-»Je,ldo BaDdeira'0óeI Lopel•• o •

Ie.· I··
. DrUI:tlDA .T0Ilf: ROIWlO 1 ClOK8TI'rI1çlo

'(Auto7lOmlll1lo Distrito Fedlrlll)
Euclides Figueiredo - Pre"dent••
Lameira Blttencourt - Belator.
Antenor BOllela.
Vago.
J oBé Esteves,
Reunl6es, às Segundas.felras.

secretário - Carlos 'Iava* de
LYra.

:t5 _ Paulo Bmtel.,
16 - Pereira Mende••
~-Val:o.

Secretário _ Luis MIe DoweU
da Costa.

m
Poliiono das Sêcas

,1 - OBcar Carneiro - Presidente,
~ - Paulo aa.rasate - Vice·Presi.

dente.
~ - Aluizio Alves.
4 - Ernll.nl 16í.tlro.
5 - Eunéplo de Qu:iroz.
(I - Ferreira Uma.
11 .;;... JansenCl<rneiro.
a - José Alkmim.
li - José Càndido.

10 - José Estevee.
:l.l - Leandro Maciel.
12 - Lopes Cançado.
13 - Medeiros Neto.
14 - Rnfael Clncurá.
15 - Renault Leite.
:'\.6 - Sousa Leão.
17 - Wa1frcdo Gurgel.

Reunlõe:s. às quartlls-felraa. 19 16
borlls.

Secretârio- Asdrúbal Pinto de
'Oüsscs.

IV

~tualização do Código Penal
';1, - Jose Maria .Alkmun - Prui.

dente.
li-Morais Andl'ade- Vlce.Prelf.

dente.
3 - Ant6n1o Fcliciaon.
09; - oarres Valdemar.
S - Carvalho Neto.
li - PedroV~rsara.

Reunlôes, às quintas-feiras. 'na Sala!
'.IJ'rânio de Melo ,Franco.

Secretário _ Asc1rúbal Pinto de
Ulisses.

VII

Mudança da Capita I
da !teplÁblioa

1 - Costa Neto _ PreS14~nte.

2 - Alde SampaIo' ' - Vtce.PresC:
àente.

a- Eunapi! ele Que1roz- Bellltor
Geral.

il- Vngo.
I) - Bae'ta Neves. .

- 6 - Cordeiro de Uiranâa.
'1 - Costa PClrto.
8 - Dolor de Andraele.
9 - Dcmlngos Velasco.

lI) - Egberto Bodrlgues:
(Osório Tuyut)' ..,. 5de Julho di
19~9). . -

11 - Galeno ParanhOl.
12 - Gomll Júnior.
13 - llIraelPlnheiro.
14 - Jalea Machado.
15 - João d'Abreu.
16 - J08é EsteVea.
1'1 - Leandro Mamei.
18 - Leopolrto Maciel.
!9 - Leite Neto.
:,10 - Pereira Mendes. .

(Ponce deArl'UcIA - 10 de maio
de 1849).

a1 - Ul1l8eS Lim.
- Vasconeeloe CllIta.

Beunl6eJ DI Sala dIo'COIa1Ido de
Justiça.

Secretário' - Eduardo Olllma·
riea. '

vm
E~enda•.à Conltltulçlo

OOMISSOIS
1/.°1 .

l!:J<l'ENllA litiGO' cAJUn:Jão :1' COIIlnroJ9IO
Ar1ihur' Bernardea-- " .......
Gustavo Oapanema -' BelGlOr.
aermlll Lima.
Florell' da Cunba.

Secretdrfo - t.uIa 'YIo DwtJl
Costa.



Dezembro de 1950

Seçíi.o do Expediente

Diretoria dos Servicos
Legislativos .

ATOS DO DIRETOR GERAr..

SECRETARIA DA CAMARA
DOS DEPUTADOS .

DIARIO DO CONCRESSO NACIONA~
~ ..

:Atas das Comiseêes Comissão de Finanº~. por julgar-se prejudicado pelll LliI ao.s milltaree t·· clvu que t.lIliaram

C
. -d C t'i' ã (Convocação) n.> 200k d~l947. /oc parte em operações de guerra

omlssao e ons I UIÇ o P:-334~50 ar: ~oj~1~/~~f1g' _ . Relator: Duque de Mesq~lta.
-e Justic_a PAUTA PARA A REUNIAO DO DIA Autoriza. emissão de.selos comemo- F. 548-50 - Requerimtnto 210-50

19 DE DEZEMBRO DE 1950 ~ VARIG s 11 it ís ã d ir ITl:RMO DE REUNIAO EM 15 DE ratlvos do 1.° Centenário da. Provlncla -. - o c a enç o e de_
DEZEMBRO DE 1950 F. 727-50 - (National Carbon do do Amazonas. tos de importação, taxas aduaueíras

Brasil S. A.) Sol!dta isenção de dl- - ,Relator - Dloclécio Duarte e impostos de consumo para .mporta-
A CQmissão de Constituição e Jus- reítos de importação e demais taxlUl F. 549-50 - Requerimento sem nú- çlio de mercadorias que espectüca,

tíça, presentes os deputadOll Aga- aduaneiras, inclusive a de previdên- mero de. 50 - Solicita isenção de dl- Relaoor: DiOCléclg :Ouarw.
memncn Magalhães, Presidente, AIcn- ela social, paro. materiais que espe- reítos de importação e impOsto de
so Arill~. Aristides Largura, GllSoa- ciflca, consumo para mercadorias que espe-
res e Pllnlo Barl'etQ, deíxou de rea- Relator: Pisa Sobrinho. clf1ca. .
lízar, por falta de número regimental, P. 726-50 ~ (Indústria de Pneu- - Relator - DioclécW Duarte.
BUR sessão ordillliria no dia 15 de mátícos Firestone S. A.) Solicita F. 806-49 - Oficio n.o 324 - do Im
de2embro de 1950. isenção de direitos de ImportaçAo e títutoría Ordem dos A[lvogacl08 Bro.-

Para constar, eu, Carlos TavlU'es de demais taxas aduaneiras, ínclusíve a silelros - Encaminha eugestões sObre
Lim, secretáno, lavrei o presente de previdência social, para materiais a. Mensagem n.v 375-48, que dispõe
têrmo, que especifica. sôbre medídss complementares do Em 18 d d b d

_ __ . Relator: Pisa Sobrinho. . tuncícnamento do Tl'ibunal Federal tia.i de. ezem ro e 1950 foram
Comissão de Economia F. 732-50 - ProjetQ 934-50 _ Abre, de Recursos. xa as. as seguintes Portarias:

pelo MlnlBtérlQ da Fa~nda, o crê- - Relator - Dioclécio Duarte N.o 55 Designando o Oficial Legis.
O Senhor Presidente fez a seguinte dito suplementar de Cr$ 20.000,000,00, F. 464,50 - Oficio 215-50 - do Trl- lativo, classe N .Zulma. Leite de Castro

dlstrlbu:ção: em refOrço de dotação que especifica, bunal Regional do Trabalho (D. F.> par servir jUllk, ao Gabinete da. Pre-
Ao seau» Hugo Carneiro: Relator: Lauro Lopes. -; SOllclta abertura de crédito espe- sldênci:l, no serviço de contrôle de au-

Projsto n.O 129-50 _ de autoria do F. 246-50 - Projeto 1.326-50 - Fe- Cla
VI

de Cr$ 8.890,00, para pagamento tógrafos, tonlando sem efeito a Por
Senhor Paulo Sarasate, criando um derallza a FaCUldade de Direito de Jauntogadl codos E1lm(pregadores da. sexta. taria. n.

u52,
de 11 de dezembro de

aorto FI:>restal no Municíp!Q de Uba- NiteróI. a e no ação e Julgl\lDento no ,1950. .
jara, no Estado do Ceará. Relator: Gil Soares. . Distrito Fedel'al, no exercicio de 1949

Projeto n,o 257.50 -de autoria do F. 305-48 - Projeto 161-50 _ Mo- - Relator - Segadas Viana. • N.o 56 Designando o Oficial Legis-
Senhor Ferreira Lima, abrindo, .pelo dl!lca a tarl!a dlll;lIUândegas. man- P. 209-47 - Req. n.O 60-49 - So- latlvo, classe K, Adroaldo LQpes di
Minlsté!lo da Agricultura. o crédito dada executar pelo Decreto-lei. n." licita.a inclusão na Ordem do Dia ao Fon;;eca. para. servir Junto à Mesa
esp~cial de três milhões de cruzeiros. 2.878-40.. . proje.o n, "702-47, que cria o Labora- N.o 57 Designando Oficial Leglsl~-
para Instalação depostos agro-pecuá- Rela\;Jr: Joio trrsuic. tórlo- Centt·al. de COntrOíe Je Droglls tivo, classe K, interino Ernesto Jen_
rios emmunicfpios de Pernambuco F. 413-50 - Projeto 1.397-50 _ Es- e Medicamentos, . - carel11. para chefiar a SeçAo Aclm1-

Ao senllorEuZébio Roc/ul: . tende àS viú~as dos militares os dí- Relator: Orlando Brasil. nistratlva da DIretoria de ContabiU-
Oficio s/n-50 (Prot 3.757-50)- de rettl!s assegurados às suas filhas.e P. 493-47":" Reg. sln." de 49 _ So- dtlde e Pesala.

sutoría da .SOciedade Brasileira para Dir~aOts. no: t
7êrmos

do art. 2.° do licita desarquivament.o do projeto nú- N.·. 58 - Designando a funcionária
o Progresso da Ciência. enviando een- ecre o n, 4 I, de 1 de agOsto de inero 189-46. quo eonced :d11 d requísítada, Lourdes Oastilho de Uma
,ld<rafiÕes sOb!'e o problema da de- ~~9\8:8 art

d·
27

0dO
D
t

ecreto 11.° 6.996. Crt 150.00000 à pre!eit~r:u·de oSã~ ~I'a sel'\llr na ComissAo deSBúifa
vastaçâo das matas no país ,e o ecre o L~glslativo n.o J 'é à L " Es d PubUca.

Ao Senhor Alde sampàf(j. 621, de 1 de janeiro de 1947 . os e age, no ta o de AlagOM,
Oficio sjn-50 (Prot. 3.760'- de Relator: Café, FJlho. • ~ para constr?Ção da maternidade local.

autoria da FederaçAo das Indústrias Vista: Ruy de Almeida. . Relator. Orlando Brasil.'
rloFstado de São Paulo em,lando F. I. 031~47 -Projeto 871-47": As- . ~. 757-48 - Ofício da Clmara ·Yu·
considErações s6bre o Projeto número 'segura o fillanclamento. a longopl'a- niclpal de Porto Alegre- ~nc:lminha
1.112~49. . 20, dos SErviços púbHcas, municipais cópia. do apelo da. Câmara para pro-

Ao Senhor Galeno Ptrrllnl101l: . e estabelece outras pr<Jvidências para jetAl ClUe cria o Laboratório Naclllnal
projeto. n.o 162-50-- de autoria do o mResmlo fim.. de Contróle de Drogall e Medlcamen-

Senhor Leopoldo Maciel, tl'allsle.·indo e ator: Leite Neto. . tos.
a Fazenda Paracatú à Comisslí.o. do F. 190-50 - Req. s/n.o de 48 _ Relator: Orlando Brasil. Oflcios remetidos em 12 de dezem-
Vale do São Francisco. para sua ven- :1lclta penslí.o especial pelos motl. . P. 44'1.50 _ Projeto 42'7.50' -Concede bro de 1950:
da. em lotes e colonlzaçâo.. ~f tal~8ac· fé ilh anistia flscal a. comerciantes lavmdo- N,o. 1.493 Ao Sr. Diretor da CIU·tel.
• Ao senhor Alves Linhares: a or. a F o. rA - e lndustn' .- • ra C-flblal d B . d B UProjeto n.o 10-49 (convocação de F. 280-50 _. p:ojeto 1.279-50 _ ..... • a.... .~. . o anca o rall .80U-
autoria do· Senhor Café F'llho,_dls- Concede pensA0 especial de trêli mll Relator. Daniel Faraco cita, em aditamento ao oficio 1.449';'50
pondo sObre a concesslio de favores cruzeiros .mensais 11 senhora Oatarlna P. 6.49 - Projeto 1.243.48 - Det.~r- forneclmemo de cambiais ao Sr. Joio
àB emprl!5as apl1cadM à indústria de IVirgollno de Campos, viúva de aum. mina Qpag'lmento de. Abono de N1tal Rodrigues Leal.
artefatos de tecidos, destinados ao Iberto de Campos e da outras provl- a todCi6 CJ6 aposentados e pensionistas, N.o 1.494 Ao 5:.. Secretál~ da Pre-
vestuário. 'ciências. elas Institulç6es de previd~ncla social sidênêcia da Repllbl1ca. Incam!nJla

Projeto n.O 1.002-50 _ de auooria Relator: Café f'ilho. . e da Dutras ·provldênclaS'. autógrafos do Projeto n.o 665-E cil
do Senhor Mérclo Teixeira, criando F•. H4-50 - Projeto 724-&0 - Au- Relator: Raul Barbosa. 1949. que concede. pensão eapeclâl I
por InterDlédio do Ministério da Agrl- toriza ~ abertw:a, pelo Mlnllitérlo da P. ua.50 ~ Projeto 1.2'14.50 - DiB- Jacyra Gulmal'ies de Almeida. . .
cultura, um laboratório pal'a D pre- E~Ulc:Ç~ • Sa~de, do crédito ",pe· põe IlÓbre·. dlsponibil1da<te de magis- Ao Sr. 1.°8ecretário do &nacio Pe_
puo da vacina es6ro contra a Fe- c . e. r, 2.400.00. para pagamento trados. . deral. Comunica. ter a. Câmara apra-
bre Aftosa e dá outras providên- de arat lfica çi o de magl8térlo. Relator' Raul Barbolla vado a. emen!ia. dessa Caaa do C.on·
elas. . . Relator: Café FIlho.' • gres.s N I I

Ao senhor Dllnlel FaraClJ: F. ll35-60 - Projeto 714-50 - Abre. F. 276.50 - Projeto 1.3504.50 -·Abre. de 1348 ~~~n:on~~;r~~~n·:s~~
Projeto de Resolução n .• 32-50 _ pelo. Ministério da Educação e Saúde, pelo Iof.o da Fazenda o crédito especial à. VIUVll ªe funcionário público fede.

de autoria do SenhOr José Fontes ~ crédito de CI1 17.690,00, para aten- det1'8 milhões de cruzeiros destinado ral, e sua remessa à. IlIInç40.
Remero, criando a comissão de In- er iRéPtBamento de gratlflcac:.l\o de àco11Btrução de prédio para. a coletó- N." 1.498 - Ao Sr- SecretL"'io do
o.uérlto destinada a apurar fatos rela. ma8 at r o. . ria de Santo André S Paulo Senad Fe<I aI En Inh
clon:ld:>s com o câmbio negro d" car- ".-li"9,Relator - Café FilI~o. . "'-Iathr.' • -uro .Lo',";_' f o er. cam a autógra-~ .," 50 PI j t 777 50 ~ ~..... r-' o do Projeto n.· 263-B, de 1950,. qua
oe V~~deS~llor .Cllrlos. PllIto' .. toa' 777 __778 '~e ~79 ..: '1ãõ :.r°~~2 F. ·32l.50 - Pr()Jeto 1.290.50 -Pro- declara cie utilidade pública o Centro

Projeto n.o. 457-50 _ de autQlia do - 80i _ 810. __ 811 _ 812 _ 813. mOVe ao pOsto de CapitAo Tenente 08 Norte Rio GrlU1denae, com· sede· no
Senhor Pacheco de Oliveira autori- - 833 e 83f). - Autorizando a aber- 2."8 Tenentes reformados da .Armada Distrito FeQeral.
lIBndo acordos acêrca de retirantes tul'a de créditos eSI)CClaLs ao Wnls- que estlvellllm presos no perlodo de N.". 1.497 Ao ar.. 1.

0
Becret6.r1o do

em grupos, de uma zona para outra !térlo da Educação e Saúde,. para os 20-10-24 a 3-3-1927 e foram antstia- :~f~~o~:,tol·dEne····caL:mn1nha.o89_B
autdóe-

dentro ou fora .de- qualquer Estado. 11l1l que especificam. _ dos. '_ Relator _ Bafael Cineurci. Relator: DuqUe de Mesquita 1950, que dá nov!!. l.'edaçAo a. dlaPoat..
Ao Senhor COB!a Porto: P. 879-49 _ Oficio n.O 201, cia. 04- P. 145,50 _ Projeto n.O 1.200-49 _ tivos do Código Civil.

Requerimento n~ 48-50 ':'"" de ou- mara Municlp91 de Vereadores _ Ve- Disp(je sllbre opera.ç6es imobiliárIas N.O 1,498 Ao Sr. 1.
0

Bec:-etirio do
to
b

"ja do Senhor Bittencourt Azam- l'enópolts - Solicita redução data- entre o Poder Executivo e a Oarteira Seriado Federal. Envia aut6gmfo elo

Au ~. SQl!cltando a transcrição nos rifa postal para o serviço de Reem- Blpotec6r111 e Imobl1i6.ria d Clube ProjetQ de Lei n.o 1.21l-B, de .19"',
nalS da entrevista do senhor João bolso. . . o .1I,!-e autoriza a declarar de utililldode

Daudt de Oliveira publicado em' "O . '. Militar da Reserva. publicR a Bandeira. Piratinlnga
.Jornal", desta Capital. . - Relator - Dioc1l!cW Dua1'te. RelatQr.: Duque de Mesquita. N.o 1.499 Ao. Sr. Diretor do Servi-

Ao se.nhor Tllvares d'Amarai: deF(Ji::~~~ ;-t~!.aOsjetoadu7911_:.5eOir:-s Imsenattae_ P. '116-50- :projeto n,o 1.:158-~0 _ 90 de AllmentaçAo e Previdênêcia S0-M 1 _. ~. ~ Modlti Lei °154 d 25 clal. Comunica. dlclalio da Mesa da
ensagem n.' . 38-&0 _ de. autoria· rlal importado pela Cia. Qulmica In- . ca a n. ,e. de no- .Oâmara, declarando extlnto.o servi""

.da Presidência da Repúblicaj.ubme- elustrial "OIL" S. A. vembro de 1""7 e introouz ouh'llI aI. de restauraçlo e solicitando desocu.:
·tendo à apreclaçáo do Oongresso. o _ Belator - Isr4el Pillheiro. teraç6es no sistema do ImpOsto de poção do local ocupado por êêêsse
"Protocolo d!!stlnado a colocar sob JI'. 258-49 _ .Memorial de José Cha_renda. serviço .

. con
ltr6le,

internacional as drDgas não ves e outros, do DepartamentQ Na- Relator: Leite Neto. N.o 1.500 Ao .Sr.1.0 ..---t'rlo do
inc uídas na. Convenção de 13 de ·ju~ cional de Imigração. - Solicita aten- . .. . . ' Se d F d -'>u: ..
lho ,de 1931. par!!. limitar Rfabri- çAopara a situaçlo em que'se enc:on- P. 305-50 - Projeto n.· 114-50 - na o e eral. Remete autógrafo

,.". ClIÇio • regulamentar a distribuição tram relativamente à' execução de Submete projeto ele lei jue llJ)liCII As do Projeton.o 375-60, que estima &
410•..eatupefacientes,. emendada . pelo serviços do})ratios. pessoas flslcas ou juridlcl\.B· alemlis e Receita e fixa.& Despesa da únláo

. Protoeoloassinado em Late SUCceBll . _ .Relator _ DloclécioDuarle jRponeses. l'esW1entee. no exterior o para o exerelclo financeiro de 1961
... à lIde dezembro de. 1946'. '.. 1". 830-48 - Of, da. CAmara Muni- diBp06to no art. 1.0 do Decreto-!el Í1\\- J6 aanclon:'10. . '

, AoStnllor Dolante Andrade: .' clpal d. Plores da Cunha ";'Sollelta mero 4,805, de 7-10-42 e noart 1'N.· 1.501 AoBr. secretArio da Pl'e·
Oficio B/n-liO (~. 3. 756-5l) de reduçAo d1ta«a de Reebolso POBtal. elo Decreto-lei n,o 9; 123 de 3-4-48' , sidênêcla· da Repl\blica. Presta lnlor-

~ria da Prefeitura Municipal de NdIl9~ lSAtaxa de Reemból.lo Poatl.l. Relator: Mário 'Brànt ..' maç6es referentes • Mensallemnúme-
1Il:r.;"~~VlandOCOnsiderIlÇ6N16~e F. '111-&0 . - Requerinmento· lem P. 22&-50 - Projetan'o 937óo41 ~~:~~I~~e~~~br:s~~:8dr~~.

~ Ieda- ~a:. a importllÇAo -elo fio número - Solicita tran.~fel'6ncla- ~ra Estende 011 .~neffclóB prenstol8 n;;; !lO Nacional. di JuntA .00Dsll1tlvadl
. . na r .' "\ . .~. & canelra ·de Oficla.1Acimlnlstra 19O,Le1l 1U.2G8, ele 1948 e e16, de 1941,. I!llIcoIa .Superior de OUerr.. '.'
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SEGUNDA P.Aà.TIl

Atallba Nogueira.
:Benjamim Farah.

Mário Plragibe. O SR. OSVALDO STUDART C2.0
Milton Santana. Secretário servindo de tO) procede à
Va.rgas Meto. leitura do seguinte

Rio de Janeiro: EXPEDIENTE
Acúrclo' Tôrres. Oficios:
Bas'tos Tavares. . -1 C
Brlgido Tinoco, Do 81', Deputado Vasconc...os os-
Eduardo Duvivler. ~~s~8 do corrente, nos seguintes tér-

Getúllo Moura. Br. Presidente:
Heitor Collet. Comunico a V. Ex.-, nos têrmos
José Leomíl, do Regimento. que deverei ausentae-
Miguel Couto. me do Pais. em viagem para os 1!:'l.
Prado B'!..'l1y. lados .UnldOE .

MinllB Gera&!: Sala.' das Sessões. 18 de dezembro
Afonso Arinos. de 1950. - V(/;3concelos Costa.
Alfredo S~, Três do Minlstêrio da Fazenda, de
Augusto Vioep;as. II e 13 do fluente. remet-endo as

B ..- mensagens em que o Sr. Presidente
Bueno ranoao. da República justifica os projetDo$
Celso Machado. _ abrindo o crédito especial de Cr$
Daniel de Carvalho. 10.785.50000 P a r a pagamento de
Duque de Mesctuita. aquísíção de embarcações para o Se,"E1.eoulel Mendes.
FP.llpe Bplbl. viço de Navegação da Bacia do Prat::.:

abrindo o crédíte especial de C:'$
Gabriel Passos. 24.450.000.00 destinado a fabricação
Jad FI,<uetr~do. crédito suplementar de Cr$ ., .
José. B.,,,lf'r.!o. 13'1.240,00, em retõrço àsubvenç'lo'
Lahvr T'lOtes. concedida à Univereldade do Brastl.
Lerl Sar.to~. _ A imprimir.
Llcl.lrgo Leite.
Lones ~~"cado. Slio !Idos e vão a imprimir os
M~T'lo P~ant. seguintes
Mílton' Prlltes. PROJETOS
Monteiro de Castro.
Ollnto Fon&eCa, - N. 1.141-A _ '1949
Rodrl~es Seabra. . . L I .
Vascon~olC!'l Costa. AlIua dlBposiçéW aa e nUllle>'.l

2'1, de 15 de feve;-el~o. ae lM7:
Silo Palito: tendo parecer. com sUbstitu.tivo, da

Atallba NO'l'uelra. Comissllo de Leglsll'lÇã.o soouu.
Aureliano l,elte. P1:l.0JETO N. 1. 141.194a. A QUE SEBerta Condé. ER
EmOlo Clt'los. REFERE O PAREC
1l'rankllnAlmeida. O Congresso Naclonà1 decreta:
H'llllirio Monteiro. Art, 1.°. Os artigos 3.•, 4.• e5. o da
Horácio Later. lei n, 27 de 15 defevereiro de 194'1
J(llo Ahdqla, !pBSSam a. ter a seguinte· 1'Eodp,ção:
Pedro '"':Imar. Art. 3.0 O aummto de salários fie.
P1'fnto B~T'\'eto. 1'illcado em c".f18eq1lhleia do de t4rl.
Romt'u FlorI. ias n40 'preludfcar4 1I0ll0 aumento rins

Oollls: mesmos, se as coüiçlles .devilia doI
. . Ih" empregados o exigirem".

D1ól!'enes Majrl\ ..ea. Art. 4.° Aautorlza~ão de que trilo-
Domlnll'os Velasco. á di I d aGalenO Paranhos. ta o art. 1.. se,r . con e ona. a
Jales Machado. comprovação da. necC.\1Sidade de, ele.
João d'" l)r('u. vac;lio de tarifas para. ate-nder o au·

mento . de .salários.
1I6atn Orosso: . I 1.0 A arrecJ.daçllo resUltante da

AaTícola de BarrOl. elevaçliode tarifas não' deve!'â .exce·
Poonce de Arruda. der a quantidade Indispensável a a.u·
PereIra Mend-es.· m·~nto -de .IlB16.rlrs. .

Paraná: § 2. o - O saldo Ofle se. 1JIlTlftcnr 1/,(1
Aramls Ataide. , conta ~e tarff4B adicionais. dellai.~ de
Erasto Gaf>l't,ne. (ltenel/4os'os aumentos ae salãrlos co",.
Fernando Flores. fundamento nesta Zei, será reeolhido
Gomv Jl'l11!nr, . , me7IBaZmente,' "elas emprêsa.s eOllces.
LaurO Lo""". ,Ionarlas ao BlSnco do Brasi! S. A.

até aue o 'POder competente, decidin.
Santa Catarina: do sóbre parecer da comissdo 'lR-rJeciaZ

Aristides Lar<n11'a.. constituldanll. forma do or,tit/o 5. 0

Orlando .Brasl1. he d~ destin.o avropriado. ter.tlo em
Roberto Or06~embacber.. vista 08 i1lter~sses dos em1J"eg "dos
Tav9res d· ...maral. daa referld41/ eln"r~sas e /lS destas. 114

Rlo'Grande do Sul: uecuÇao do~seus·servicos. ,
Adroaldo Costa. 'I 3.0 - nol"udo dtr, oo11118s10 esp~.
Antero UIvas. cial não cllberá recurso.
Artur F'!pchel'. 14,. _ O Zoneamento cr.o saldo l)aoo
Bavard 1.lma. ra a B'Ua Imediata a1JlicCl,~aÓ. ser4
Bitt.el"oo'Irt Azambu,a. jeito 7)elo ~er concedente. 1Ite~:.a"te
Dal1l'1'l 'Il'arllco. tZllrl'!sentação DO B,."Ico do B"osd S.
Darci O~n!l8. A. daquele docllme"'o.
E16i R()I!ha. I 4,0 _ Se a ("mta'1'Axas Adiei".
F1oTl'S. da Cunha. l1ala do Decreto-lei n, 7524" n'a da.ta
He-ófllo \.z8tt'bu 11. da DreAp.nte lei ou. em fut11ros exPor•.
Nlcolau Vf!l'pueiro. clciOiS financell'08'. Il.prefOentar . 881r\() .
Osório Tulut.l. êste 8f'T' a.oroveit,ado na forma do
Pedro Versara. dlsDOsto !lO f1Qrd""afn seg!/'l(to. !,!e tl~
Raul P1l1a. ver deficlt \)Oderá êll' iIer ~(lu,lc\()
T\!Odomiro P'onseel. em eX&rCIcI08fut.uros. de eventu-l sol.

Acre: do da ml!8ma cont.e. Taxas A:el-:io-,
nals".

Oastelo Branco. , • 5,D _ F.1Ii 1 o 'ele 1aneiro I) l.o deHugo Carneiro.

AmapA: t~:.~fõllll~1I8~~:,~·t:'~:r:~~
Ooaracl Nlme8. eedeftte llIfnucfOtI! e%'l'08!e&l t~bre· o
.. ' do, ,.., semesm Gllterfor,' da ron-

Al~:~PO:~re1ra (157). ta .~ ttJf'i/u adfelotl4f.t e amnentos
. de saldrfo,. .

O SR. PRIlSIDENTI!l. -A 1IIta I 8.0_ Opodéor COReedeJit,e; P.In
de presença 'acUllo o compareolmm· cada ano, doe!ignari.dentro de dC'&
to de 15'1 Senhores Deputac1ol. di.. do ·nedldo· d"f!ml"~e!a" Olt. dos
. EBtáaberta a Ie.!slo. .' . etIltl"'I1ad08comt.~~K,,· ....,~,.1o,1. daq'lll·

Vai-se proeeder • leitura do expe. farAo .parte,ell!m "e Cl1"·OS. ,."';ie.
dlellte. . . ... . .entftllte. .das ~I!na e doa retpeoc·

Oradores inscritos para
o expeqiente

PRIMEIRA PARTE

Concurso para Taquiar;rafol
. Classe M

Atallba NogUeira.
Benjamim Panh.
Damaso Rocha.

1.& SESSAO EM 18 DE
DEZEMBRO DE 1950

EDITAL (Convocação)
Os ca.ndidatoo inscritos n~, ~,ncur. PRE8ID1!:NCIA DOS SRa. JOSJ!l Att.

50 para TaquígrafCiB Classe ,M dts- O USTO 10 VICE-PlUlSIDENTI!:'
ta. Secretaria deverAo comparecer no DAMASO 'ROCHA, 2.0, SECRETA~
dia ,22 do corrente, no Palácio TJra- RIO: OSVALDO STUDART. 2••
dentes, às 15 horas. para se subme- SECRETARIO.
terem à prova de língua vemRcula,. '.
que constará de urna composição a6- Ao! 14 horas comparecem Q8 Se.
bre tema. sorteado na ocasião e terá nhores:
o mlnlmo de cinqüenta linhas. Por José AUgusto.
esta prova se apurarão a capacidade Damaso ~hl,
de redação, bem como 06 conhecímen- OSvaldo 8tudaft.
tos de sintaxe do Idioma.. PedrOBO Júnior.

. Antônio Mala..
O prazo de duração da prova, es- Martiniano de Aratljo

crita a tinta azul-preta, será de duas Àntônlo ,MartIll8. •
horas. , Amnonas:

O recebimento de auxiIJo estranho Carvalho r,ea.!.
ímportarâ na Imediata elímmação dO Mourão Vieira..
candídato, qualquer que seja 1\ formll. Pará:
pela qual êsse auxllío se vel·Jfique. A~ostlnho Monteiro.

â b • i d to a EniIo~o CamPDl!.Ser o ri!'(ator o o uso ao or gr - João B<Jt-elho
fia of~clal (Pequeno Vocabulárjo 01', Rochas RIlJa8.
togl'á.flco da Língua Portuguêsa, 't,!a. Mllra.,hlln'
Academia Brasrleíra de Letl'll&, edlçao Alarico "I>:> checo.
dn Imprensa Naclonall. Crepory ~Franco.

Os erros de ortografia, bem como Ellzabeto Carvalho.
os da pontuação, serão contados como Luís Ca,rvalho.
meío êrro cada um (1 traç·) a. lápis Odilon Soares.
vermelho). Plaul:

Adroaldo Gigllottl,· Direto!' Geral. Coelho Rodrigues •
José Cindido.
Renault Leite.

, Ceará:
Alencar Ararlpe.
Alves L1nhares.
Ben! Carvalho.
Femandes Teles.
Leio· Sampaio.
Mor~lra .da Rocha.
Paulo. Sarllllate.
Raul Barbosa.

Rio Grande 40 Norte:
Aloísio Alves.
Deoeléclo Duarte.
Gil Soares.
JotéArnaud .:
Valfredo GurSe1.

Baralba:
I:rnani Satyro.
Fernando Nóbresa.
JoAo Alm]lno.
José Joffl1y.
PUnIo LemO!.
Samuel Duarte.

Pernambuco:
ARamemnon Magalhlel.
AldeSamll8l0.
Arruda .Càmara.
Costa. Pt\rto,
Edgar Fernandes.
Ferreira Lima.
Gilberto Freyre.
SOusa Lelio.
U1lllSes Lins.

. Cergl!>C:
Carlos Costa.
Carlos Valdemar.
Carvalbo N~to.
H,~ribRlcto Vieira.

Bahia:
Aliomar Baleeiro.
Aristides Milton.
Clemente Marian!.
Cordeiro de Miranda•
DanttUJ Jl1nlor.
Eun4plo de Quelrcle.
.1I'rólsda Moto..

, Jurael MagalhAes.
Manuel Noval8.
Nel!relrOll Falelo•.
Nestor Duarte.
Rafael. CIl''':uri.
:Rél!is Pacheco.
Teodulo AI~uquerque.

'Vieira de Melo.
Esplrito santo:

Alvaro Ca8t.elo;
Asdrubal Soal'!!ll.
C'lIrlos Mel"'I'I!'Ol!,
Vlel"" de p.~~"nI'e.

Distrito Federd:
AnthD!o, S\1va. .
Baeta Npvp.s, .
Bpnfelo P'ol""!'nele.
Benjamim ll'ftl'ah.
JI!t''''~dl'~ "'~"el~O.
José Romero.

SESSAO f)E 19 DE DEZEMBRO
DE 1950 .

Em cumprimento 80 des'IJacllo de
Sua. Excelência o Senhor Presidente
da. Câmara d06. Deputados fi! por ~Ie
eXlIrad(l no (lticio a. n, da Comlall&o
de Saúde Pública. ficam, pOr melo
dêste. convocadas as entidades abRI
xo relacionadll8 a comprovar ~a1lte

a aludicla Comissão o funclOlUJmll1lto
reg!llar e útil daa releri/Ju Instftul·
ções assistme/aia doa Estad06 do RIo .
de Janeiro. 5Ao Paulo fi! MInll8 Oe-

. raís, tendo em Y15ta o projeto nl1·
mero' 746-1850, que .. abre. pelo JUnia-'
térío da Educaçlio e Saúde, o crédito
especial de Cr$ 1.200.000.00, para .Be!
dlstrlbuldo peles mesmes:

1) - SOciedade Operária Huma·
nitária. sita li. rua. Senador Verguei
ro n.O 834,'na Cidade de Limeira. E8
ta.do de São Paulo:

2) - Lar de Jesl1s. s!to à rua da
Serra n.· 1. no bairro do Caonze. em
Nova lIfUaçu, Estado do Rio de Ja·
nelro;

3) - Centro Espirita ·Vlcente de
PlWla", na cidade de Mirassol, Es·
tado de São Paulo;

4) - Prefeitura Municipal de Nova
Granada. na cidade de Nova Grana
da. Estlido de SlIo .Paulo;
5)- sanatório "Amérlco BarraI"

nu; cidade de Itaplra. Estlldo de BIr
Paulo;

6) - Aaaocta9AG Espírita "Santo
Agostinho". na cidade de PallSOS, EII·
ta do de Minas Gerais;

Em doze de dezembro de 1950.
. Cal ord Ve!lez, Chefe -da Seção 'do

Expediente, ' '-
Visto Cal Mário da Fonseca Sara.fva,

Diretor dOS Serviçoa .~siBlatlvO!l'
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tivo.s emnrerados, assegurada a p&rl. nh.. estcn:lido o Decreto-lei n. 9.411, deração. - Deputa.do Actírcfo Tôrres, I 3.0 A decisão do poder conceden
óp.d,e de representação dos dois últl- ele 28 de 194G, po~er.io, p...ra 011 fins Presidente da Comissão Mista de LeJs 00, tomada nos têrmos do PElrágrafo
mos. paraopinnr, no prazo de vinte elo artigo 2.° da presente lei, medían; Complementares. nater íor, não exclui a competência da
dias, SÓb7C a elevação tarifária e a te prél'ia autorlzr.ção do poder públi. - A imprimir: Jusl.lço. do Trabalho, de conformidade
data da tu~ vlgêncía "3PÓS as deví , co concedente elevar as tarlfa.s doa • _. •. _ com a legislação vigente, para dirimir
das dl1ig5ndas, inclusive exame de servíços do ell21'gia elé.rtca, gás água Pal'eCir da Comlssao de LegIslaçao dissídios "ôlnc anpücaçâo ~ aumen-
conta Ta::as Adicionais do Dcereto·ld e j'11efone, até 7,5% (sete e me'!!) por Social os de salários ou, em geral. nos be-
11. 7,524 "e ainda sôbre a ap/ic:açrio cestor sôbre os pr,<;os ele 1 de maio RELATÓRIO li: PARECER netíctos ou das v..nt~;;;ens aos empre-
do saldo a que se retere o 'I":nigra/o ele 1945, e as passagens de transpor- (lados, da arrecadação decorrente da
aegundodo arti[JO 4.· desta lei. O res coletivos Urbatl06 até Cr$ Somos pela nprovaçêo do projeto elevação de ta"·:'as e a. do saldo re-
eumprímento da decísáo do poder ccn, 0,10 (dez centavos). n.o 1.141,-49, pelas razões adusícas ferido no mesmo parágrafo.
«edot:·nte int::'r-enderá de qualquer ou. A:·t. 2,° ..:.. A elzvncâo das tarifas na suo. jlls~ifícação, mas COIU algu- § 4.° O levantamento do saldo, para
wo ato. . importnrá para as emprêsas, a obrlga- mas modificações. o imediato aproveitamento, tar-se-à,

Parág1'a1o l'inico.- VeI'i!icqdCl, e17l ção de. alimentar 05 s9.1ários de SUIS Oferecem<Js, assim. substttuttvo que, mediante autorização especial do po-
qualquer memento, Que 11 arr!eild.a~üo ompregndos, nas condições estabelecí- por forma mais adequada, alcança o der conce.lente ao 13-"100 do Brasil
renütaute tIa eZev(U'~o de tarlfa.i é Ida. medíante ac;\'do dasn at'te~, eon. objetivo visado pelo projeto, além de S. A.
ur:CSSiViI, o p~rl'17' conce,z"nlp, cuvi'!a vencãc co!etivade trahalho ou decio harmonízar-se- com o sistema da lei ~ 5" Se a conta "T.~xas adicionais
a COll!iSI~O eSl1~cfal. determinar.lhe-" 'I'são judIcial, !la. fOI·11.'a d.a. lt:glsLagiO 11," 27, de 15 de revereíro de 1947. do Oea;';;:o-Iel n, o 7. ':24", na data da
a redar.ão ao I'.xtritamente necelJ~ári() vigente. A norma contida no art. 3." do pro- ))~'cse:ltelel ou em futuros exereícíos
para ate'l'!er a alimento de srr1clri'ls . Art. 3." - A data determtnada 11& jeto deverA constituir, com outra re- nnnn-eírcs, apreSC!lt~r saldo,êste

An. 2,0 _ Revog!-m.~ as dispo- forma do art; 3.°, a partir da qual dação, parágrafo ún1~ do luto 2.D da serã lllq.'zado na .farmo::· do disposto
síções em eon'rárío, esta le íentrara será contado o aumento de s~lirlos, lei n,o 27. :1'0 pari,~,,'afo seuwldo. Se tiver "de-
em viClor na. data da S11a ,,'·b",ta~iio. poderã ser anter.or, à presente lei ou O pri.ncipio Inscrito. no ! 3,° do fic!t". poderá ê!e ser deduzido, em
e ss sua. normas ~e e3U"1~,::r,• ., aos a. elevação das b'ifllS. art. 4.° de projeto sómcnte pOderá exercícios futuros, de c. :;ntual saldo
6llldos, \1q m~S\1Ul. data. e)·lst,s.ntes na Art. 4,,0 _ A autcrízccão de-' que servir para. suscitar dÚvida.B. A co- da mesma conta "Taxas adícícnaís QO
conta de T~rifss Adlci~nais. t1·a.ta o art. 1.· será conü'cícnada à mlssãe especial, ali referida, emite Dec,·eto·lel n.> '1.524".

I _ comprovnção da necessírla.de de ele- parecer, em que se ba6eará a decrsâo § 6.° Até o dia 10 de janeiro e del'i
Jl1stil.caqao vaeão das .ta~1fas para atender o i1U- do poder concedente, Não se com- de julho dI! cada I?no, as emprêsaa

Ale' n. 27 r\oe 15 de fevereiro de mento de saláríos. preende possa cl:ber recurso dêsse concessíonárías enviarão !lo poder
1l.'47. qUe estendeu B.S. eD1pre~ta- eon, ! 1. o 7 A arreca:l:.ção, result'lnte parecer. COllvém, por Isso, a supressão concedente mmllriosa. eX!loslçfio sObre
CE'ssioná.r!a~ comllreendlda~ no ntcre- da elevaçllo de tarifas. nia ceverá ex, elo prlncípi'J. De outra pa.rte, a Jus- o eatlldo, no semestre anterior, da con
w.lei n. '1524 de 5 d~ maio dp 1!141 !IS ceder ao quantum" ln:llspen;:á,-el o t1ça do Trabalho tem-se.julgado In- ta de t.arlfas adicionais e aumentos
dlspo~içõe, do Oe<:reto-Iel n. 9.411 de aumento de salário. competente pa.ra conhecer de recla- de salárIOS,
28 de ,1\1'0110 de 1946. ~'~u, em sua QL"llquer saldo da nota de tarifas maQâo do saldo de. que trata o I 1.0 Art, 6,° O poder concedente dp
a"licação, ensejo a dúvidas e dlssf- lUliclennls e aumento· des'll!1.riM ecm do art. 4.° da lei n.O 27, em face 8Íll11Brá, em cacla caso, deptro de dez
dias. fundamento nêllta Lei terá a aplica.. do disposto nesse artigo, Modificado dias do pedido dM _empreBllIl ou dos

Ela não v€lo, em ve"~'lrle, corre'!- c:ão acordada. entre o noder conce. o § 1.0 do art. • .•, rec,menda-se, emprel!ados, comlssao especial,.· da..
rprmder. com 1'111:01'. aos ClbjetivOos que dente e. as emprê!as. ainda, a declarr.çllo c:;plicita da cem- qual farão parte, além de outros, re-
teve eom vi'ta Collm.~.r I § 2.0 Se a c.,nta "Taxas Adicio. petêncla daqu~la Justiça, pa1'a diri. p~esentantes d,as em?rêsa~ e dos res-
~ '~"11 d,eo-not1 0,1.1'....10· nais do Decreto-lei n.O 7.524", na data mir dissídios SÔbre a aplicação a au- Il"ctivos empl egados, a~;;egura.da, a.
Pelo. art: 4 ~ ,~ 1.°: l\ ~,rTI'r.""dar.1\n' da pre3el1te lei ou em fnturos exerci- mentos de saláriOll, da arl'ecadação I?arldadc de representaç~o dos ~olS

ft'!lUltOlnt~ dó a.umeIlt,o (IA hr1!A". não Icios flnanceiJ;:-Jsl apresentar saldo, es- dec-crrente da elevaç!i,o de tal'ifas e ultlIYJos, p~~a OPinar' no Jllazo ~~ \1 ln-
d 6 ver'" -c'''-. ft lOuft ....1.... ft.~o. ':ndis.' te será transiel'ldc n. ara a conta men.. de seu saldo Com êsse PI'opóslto ta das" s re a ~ e'I'nça0pótar r 11. 1&~ '" ~ <OUr.'· A 'i n 'U oro. - "I .. 3 ° lo" I ,. 'a d",~a de sua vlg~nc a, a s as dev-
pen.sl1vel ll.o lIunlfmto de snUirlOll. cionll.da no parâgrafo anterior e apro- reCl",giU-se o § • do su ....t tut.'io. das dll1gências, inclusive exame da.

se, norAm. verlneM'oSp M'd' ne~~a. vl:itado no aumento de salários pre- No l'r.jjeto, aparoecem dois paráll',l'n. conta "Taxas adicionais do Decreto-
AI'!'PCadar.!io. mOT,r1a o t""ttl 011e êle vbtos ?esta. lei.. • fos 4.· d~ art, 4'0' O segundo deles lei '0.0 '1,524", e ainda sôbre .11. des!!-
tenh'l l\ - 1I,'}]jcar.ão Ilfll venl1ll- no Sêr Se tIver rlejiClt ele poderá ser. 1'e- passa a ser o * 5.•. A êste pará!!Tafo naçãO do saldo a que se refere o pa
acorda.dR I'lltre o poder enceden+e e duziclo, em exerc1cios futuroll, de e.11.0 4.°, su~erem-se pequenas altera- rágreofo segundo do art. 4.".
... em.1)r1l,"R~; eventual saldo da mesma conta: "Ta· çoes, QUe nao afetam a norma. ado· O cumprimento da dec1sãO do poder

Fs'>:. -llOrt,'lnto. ImCnõ.... >"lo 11m SCÔl'. xas~,dicioCnals do De:re~-lel numero tada no ~rojeto. . ooncedente Independerá de qualquer
do o",. s6"'e"t.e- "e rea!1?'lirá,se 8B 7.524 • O § 5. do proJ~topassa a ser o outro aUl.
emT1~I;~as a('n-tl"l,-em, Al't. 5.° O poder concedente, em § ~.o. ° . Parágrafo único. Verificado, em
. Ooda a h'''ót!'Se con·tM.ria. ,.t,~ e cas<>, desi~8J.·i1. dentro de dez dias de No art. 5., que na publicação do qualquer momento, que a. arrecadação

_ !li! ela~ se Il~am q..."trqrf'm "'I1- pedido das emprêsas" comls~ão eSlle. projeto apa.rece. por enganQ, como resultante da. elevaçã.o de tarifas é fit
.~n,~fr>1en"o nq,w. a p,.",~ ..,.~" r'I" ,1',,1- cla1. da ual farii<l par"e, .a,ém eJ.e ou- § 5.°, I~põa.s: uma. retitlcação, Onde clli:Elva pa,ra os fina do artigo 2.° e
d" ....... ficarA Pl1l .'11 poder, a~. que tros, representantes das em!)resas e se diz o pouer ~ncedente, em ca~a parágrafo único desta lei, o poder con
.~ Te~o1vnm l\ f'a?A,_lo. . d')8 rEspectivos empregados, assegura- ano, designarã.,. , deverá dizer-se - cedente ouvida a comissão especial

ora.. ê "1I!~ent:p "lIn +~, ~lttl~~:l;" 'l~O da, a. paridade de. represento.çii.o dos "o poder concedente, em cada Cl\EO, determinado a .duçAo 488 tarifu. aô
JKv.l ...!\ fl~o'" " ..",~~Ap,.,A" e'llclU!lva~ do.s ultimos, para opinar no prazo de desISn!rã ..... , A periodicidade de de· estritamente n.~essãrlo,
"'~"tl! do arbltrlo de unhl\ d9'l pe.r- vinte dias, sóbre a elevação tarlfârla signaçllo da comissão especial nlioose Art. ~,o -Revoga.das a.B disposições
16-,' . e a' data de. sua. vigência, após a.s concilia com o objetivo da lei. em contrário, Il6tllo lei entrará em vi-

A lei llOrtento dfve prover a re6- devlda3 delJll:enclul, Inclusive exame S1lllli:UTUTIVO AO PIIOJE'l'O 5,° l,141-4~ gol' na data de sua. pubUcaçáo, e as
»r'tn '.' . da. conta "Taxaa Acliclonais do. De· Altera dI8PO,;ç6e. c!4 lei n,O 2'1, sua.s norma.s te estenderia aos saldos

Aln". m.f... Ppl(l Arf;. ~.o Att lei ereto-lei n.O 7.524,". de 11) ele Jevereiro de 194'1 na mesma data exl.!tentes na conta de
'VlvA'\+e "'''''r~ !ll''''~'T-'W! "n.. 1\'11.U"'''ln. O cumorlmento da deelsM .do poder • ~Tarll.; aàIc1onals".
to I'Ie ~lll.rl,," llo-l:f'Tlo" R 111. ",,~ ~l!va concedente Independer, de outro Q'lal- O Con~e5llO Nacional decreta: Sala da COmlaaAo de -Leglalaçio 80.
11'I4" tI'!' "ll"~."o\n 1\11 " ".•••"". PIfrl! quer atl). . Art. 1.0 Os artigos 2,°, 4,0 e 6.° da elal, em 14 de novembro de 19SO. -
b'll'll. A,~ cond~6es de vldll setP.-nllam AI't. 6.0 Apresente lei entrará' em lei n.O 27. de 15 de fevereiro de 1947, .Cll8telo Branco,PI'lIIiidente e Relator.
alt....do.. vigor na. dllota de sua publlcaçlLo, re- passam a. ter II seguinte reciaçP.o: ~ Darci Gr055, - ·B/Nla Neves. -
N~() ro"la est~" .....\ ? ...t~l"l\o M vcgadas as cllsposiç6es em contrAI'io, Art. 2.° A elevaçllo das tarifas Im- 'mani Sátiro. - Wel/i1llltcm Bran-

!)f'!"'lIl1100!,~,I) _. ti" l~"l""'-' (!'. """" Rio de Jn~elro I" de .fevereiro de P'lrtará, para as emprêsas, a obri~a·dao. - PAUlo Sarll4Gt~1 com restrl-
&' .., .... -- , ~ ção de aumentar os salárlcs de seWl ç6es, - OU 8011r". - JacI de Fi-

il;1l(l oo"vm MCla"~ 1. M'l'M a,' 1947. 126." da.. JndeJlend~n~ia e 119.° empregados, nas condlç6es e.stabeled- guelredD, com re!!trlç6ee. - Brlglclo
Por o"t.M A"o, .MA clP'''' d'" r~"l' da R.epúJ)l1ca, - BlIRlOO G. D1l1'U. das medillnteaellrd9 das. partes, con- Tinoco.

'1)1\1"0"1'0 lt1t"l'V'" fl"'I\ ''''''p~I~ln''t') I!on- -;Morvun de Figueiredo. vençAo coletiva de trabalho ou decl- O""'CIO DA CO~ "".O D'"IIt",I-tor. qll"'n~~ Vfll"~I"',Q.·A nllP. /) au- In _ ...
lI'le>'t,'\ tllI" t"rtrro.~ Tlf'l'" \'1";"'''16 "'A. 1l1l1l OF1CIO DA OOMISSAO MISTA DI: são judicial, na forma_ da leglslaçAo l'INANQAS
8:or'Cll",..,.~'''',A'' t!··"II"'" t('-n",.. p1tCf"l;, LEISCOMPLEMEN'l'AREB vigente,
elvf'. "O'Il0p. l'Qeurl\lIIlOS e·c!ltl'eMI' no' N,o 14-50 _ 7 -de ag;lIsto de 1960 Pa.rágrafo único. ESsa obrigado se IM I DI: DaIIOIO DIi 19110
pyY\I~O, 8e1.hor P1rme1ro Secretário: refere' tanto ao primeiro aumento de senhor Prllll1dente:

A8np('e~/l{(I'''e, ~,no"I;"""", "Rl'eee- Com o offcio n,O 91, de 25 de janeIrO salários após a vlrência desta lei, N tê d I to d S'
nos c~1'1''''''''''n'~eor R. "..."""",1."" O"· O?P do sno em. curso, deSlia ClIn&rafol quanto a. ulterlofesque la .condlções nho~De~~t~oO~~~t~ ~~fra, frnh'õ
allre<len tQ\l1""' , para O!)teT al·('~!o.da encaminhado por cópia il, Comlssio de vida ~os emoregadoa exigirem, a honra de sollcltar a VOSBll Exeelên-
e1t!ldta lei 2'7, Mista de Leis COmpltmentares o pro- Art .•. ° A autcrlzar,Ao de que trata eia o encaminhamento " Me~a, do

I!l S 11 dMI!?'~b"" 11.. 'll'll· jeto n.o1.141, de 1949~ que altera dls- D art. 1. será condicionada ê. eom- PrQjeton.o 1.141, t1e.1lM9, que vlaao 1lo1~
Op-';aMn "ern"'''a. _ M'r.-';";'l .";"".''''. posições da. Lei n,o 2'7, de 15 de feve- provação da necessidade de eleva.çlio terar dlsposlçlies da. Lei n.· 2'1. de 1&
_ '-",ooomfrn .,.,,"'/1-4 _ ~u""''!11 T'~. reiro de 1947, de tarifas, para atender a. aumento de fevereiro de 1947 (Fin, 894-50), pol."
l1m!r,. _ ",erollhllo A~(lmbu1t1 _,... Devo esclarecer a Vossa Excelência de salârios. não se enqUlldrar na comllctência re~
Im Vl!r!1ar'IJ que M. tempo em que .foi recebido o I 1.~ A arrecadaçAo, resultante da glmental da Comlssliode Finanças.

. . referido projeto já não mais se en- 1 ~ d til- d á
UiI N,o 27 _ 1lI1'~ 111 'NOVEM contl'ava. neste órgão o que "1'llguta. e evaç..o· e a.r. as, 11110 ever exce- Aproveito o ensêjo para renovar ..

.111 19-1'7 / o l'eglme das emllI'êsas concessloná.rlas der à quant!daCle indispensável a au- Vossa Excelência meus protestos de
d bll ' mento de salários. elevado a.prêÇO. - Horái:/aLa.ler

F~'ende ir.,~ 1':1n."".~~a~ C"''l.t1reen- e serviços P~ cos' (procto n,o 1,036, I 2.0 O ~a!do que se verlflçar na Presidente.
C!id~'t ntl l)l!1)T1'!t"•.lel n. ~. M~. rle de 1948), razao por que não se. tornou conta de tarifas adleJonals, depois de
5 dI'!."'f/f) dI'! 19415. ,,~ ~i~"'(lrl,.~/,!S possivel a allz:,eclaçâo slmultlnea. das atendidos. aumentos tie salâl'iOll com REQUERIMENTO DO. SR. DEPU.
I!n' necrll!to_7tl 11. 9.411 de 28 de d1.1al\ proposlçoes. fundl:~el'lto nesta lei, ser' recolhido, TADO ANTONIO MAPRA
1tin7lo !l! 1946 Verificando, JlQrém. que o projeto mensalmellte, Delas' emp.l'êsas cooces-O projeto n ° 1 141 de 1949 visllt

' n.o 1,036-48 não mais voltou· a esta. slonárla o Banco do Blasll S A ' • ,
O Presidente da. R.e"lúbllca: Comlsslí.o e que o mesmo transita. no '.' S, a 81' ' . i' alterar disposições da lei '0,°27, .de 15
!laP,ft S(lb~r que o Ccn<tres&f) NAc1~ senado Foc1erll1 .sob o n.o 19B, de 1950, ~f~doQ~~b~e ~ie~er~~ce:~r:slod~s: de fevel'elro de 1114'1.

ftal decreta. e eu a1nciDno Isesuiflta tenho a bonra de rlllltitulr junto a peclal cOIlstltl1í:1a na forma do artlf«l A menclonad,a lei cogita' da elcva
lei: . " êste o aludido projeto n.O 1.141,·de 5.°, autorize sua IIo?Ucação, tendo em çE-.o de tarifas dos. sel'vlços de energia.
. Art. I.· AlI entllr/lc;alll concesslonA- 11149, - vista. dentro da finalidade da leI. a elétricll, telefcno, gás, e ásua, de em
rIlL<J .. deo'Jel'V!Q06· nllblic06 . ·&branRidRB Prevaleçc·me do ensejo pararei.. melhorla das c'Jndiçõcs de vida. dos pl'êsas concessionárias de servlço,~'~
pelo ~Im& M Decreto-Iel21. 7.824. terar a Vossa Excel~nr.la 08 protelltos empregados d.. respectivas em· bllcos e do consequente lWlltonto(lQS
~.II de ma!cl~ 1lM5 e 4' nlaP.ul4 tt. ,40 meu alto a~ri&ÇQ edútlnt. çonsi~ prêBas, salários de seus empreRadoa,
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vl.llta porém a !alta. lI.1»oluta de meiOl
financeiros, por parte déete Ministé
rio. sõmente a. conceMão .de recur_
especiais poderia permitir levar Il.van-
t.ell. ,pl'oduçíioo em questão. .

Rio de Jan~!ro 14 de setembro d.
1949. _ rtcn. Cllnrobert P. da co&ta.,

EXPOSIÇÃO DE MO'IIVOS

Em lÓ de novembro de 1950

N.' 1.353:
Ex-celel1li&bimo senho» presIdente d.

República.
1. ,Na Exposição de Mo:lvOlS n.o 461.

de 6 de setembro último. rdtcrll.~ Mi
nístérío da Guerra o pedido cre .u;ier~

tlU'a de crédito especial dcstmadc "
fllobricnção, pela IndÚl'cria Nacional de
Armas S, A" de subme-rathadovas
Madsen M 46, cal. 45.

O créditoque a príneípío íôra solici
tado para encomende de 20,000 a.r
mas, ria ímportáncía de Cr$ ..... _..
32.600,000.00. em duas quotas de cr$
16.300.0CO.OO. relattva uma a 1950 e
outra a 1951. está agora reduz:do a.
Cr$ 24.450.000,00. a saber:

Cr$
5,00() armas para 1950 8,150. OOO.O!I
10.000 armas para 1951 16.300.00ú,0ll,

24.450.000,00

2. Salienta aquele Mlni.\tdl'k ter et
Estado Maior do Exército veriflCaàG
a po.ssLbi!ldaàe de redução ue 5 000
submetralhadoras para, 1950. escia.re
cendo, por outro lado. quanto a 1<10
neidade da reter'da Indústria Na~IO
na.l de Armas. conforme sugeríra o
Conselho de segurança Naciona.l tOs
seiexamínade. ser amrtamente sacas
fatól'1a., '

3. A Dire.:ão G,ra.l da Fazenda N&o
cíonaí, ouvida a respeite, assím Opi
na.:

"Em face da pré-ente sltu:ção
financeira do Tesau:o Nacional.
resuttante do vultoso defictt n.
execu~ão orçamentária. e conSlaé!
rando aind[} que subsil!tem a, ra
ZÓ<'s do despad"' profer!d<t oelo
Senhor preslder~e da Re~";l1cllo
no anterior ~Ido da I. N: A. S.
A. - Indústria Nac!-onal de Ar
mas. jui~a ~sta Diretoria ~ral
aconselhável se aguarde melhor
oportunidade para a cuncessllo do
crédito, dl5'llando-se. toda via. a
Suoer~or Autor~d9de de 1'0solvel'
como entendei' malsa·;ertado" .

, ,4. &'tandode acõrdocom éSH '.)&0

re:ler .tell ho a :10nra de submeter· o
procpsso à oopslderaçAo de V~~ Ex
~Iénda que entretanto se ditn8rá. <16
resolveor 3Ôbre a convelll&n~lã de 01'.
ganizar o MiniStér!o da, Guerra o ne
cl!/!.sário elC!Jedlente • abertura do 'a"u-
dldo crédito. .

A1)l'OveJtoa oportunidade para re
novar a Vossa ElCCf'lênllla 06 protest.OI
do meu mais '.)rofllndo respeito. _
Guilherme da Sllt,e1rQ.

ExrOSIçÁo DE MortVOS

N.o ~lJ

Exee·lentfsslmo e~nhor Presidente
da Repúbllea.

Dlli.ql a Vossa Excelência em 1f de
setembro de 1949 a ElQooslçf,o de Mo
tivo! n. 388 anallzando, o Memoriai
aor~entadll J:'Cla Tnd'Úl'trla Ns(!loual
de armas S. A. sôbre a fabrlcaçl10 de
."'b-meot!"9Ib~(jo;·a Madsen M: t6 cal.
4~. ,

8:s8eo dOoCumen~ooue constitui o llro
Ce690 Bnexo foi estudado ])Cio Mlnieo
térto da P'azenda na Exlloslclon. 9511
de 28 de 9I'O.tO,d('-1960 onde, depo1l
de v"r""~ o\l.'ervaç6ea. 8ugere-!le o ree
xame, da OIJ!,,~ti\o oor éStellilinlstério
não sÓ nll8nto a ldonettlllde moral CSI
Ji'lrl" 11 cnmo ou anto a dificl1 41tUll;lLO
do Tfl~(lltro Nacional.

Ouvid" o ElltadD Maior' do Exérci_
tol vel'lfiC'"da a OO&'libl1ldadt. de redu.
zlr lia ra 5.000 amua I I)TOduçio CSI
1113" ml\nt,.nd()-~e entretanto. em .•••
10./100 arms@ a de 1861. .

Nessa,! cO"ldlcõel' o crl!dlto neetesio
rio pa.ra o UIn' vlAado tlcarla, dlvkllde
em di'as cotas de'Crs 8:1611.ooo,OO ;.
~'l. flll'e"l'felll atual e de O... ., ..... ~.,
18.300.000.00 lo de 1951. .

,aonro

N. 1.048 - 1950
IConvocaçlíaJ

Autori2a a abertttra ."elo Ali.
nistérto da Guerra. do credito
e·_lIecial de Cr$ 24.450,000,00 des
tinado li fabrtc!U}(jo de submw.
trtúluuioras Mlldsi!n M 46. cali
'ure 45.

(Do Pôder Executivo)

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1. E' o Poder Executivo au

torízado a abrir, pelo' Ministério d:l
Guerra, o' credito especial de CI'$ .,
24.450.000.00 'vinte e quatro mllhões
quatrocentos e vcínquenta mil cruzeí
1'05), com vigênCia durante deis anos
destín ado à. fabricação, pela Tndús
trta Nacional de Armas S. A .. de
submetralhadoras Madsen M 46, ca
l!bre 45.

Art. 2. Esta Lei entrará em vi
gor na data de sua nubllcação, n
vogadas as dísposíções em centrá-
río . .

MENSAGEM N. 525'50
Senhores membros da Câmara dOi!

Deputados: "
1. Na. Exposição de Motívos n.

368 de '14 de setembro de ,1949 o
M!nl.'.tro de F.:st~do da Guerl'a JUs
tifica a necessidade da abertura de
créditos destinados li t'abrlcação'- pela
Indústria NaCional de Armas 5, A.,
de subme, rabalhadoras Madsen M
46. calibre 45.

2. ~nl8rece aquele Ministério que,
a prlnetpfo foram solicitados recur
sos para uma encomenda de 20,000
armas. no total dl' Cr! 32.600. (!.{lO 00.
Vermt:ando-se. posteríormenre 'I pos
~jhllldNle de re~ução de 5.000 sub.
metealhadoras, fiCOU, aquela 'impor
UH'ela r"'dt1~,da a 1'1'$ 24,450.000.1'0.

3. E~se obíetívc e<tâ eonsubstan
oíado 'noanten'o1eto que tenho a
htoma de submt>ter a ,coll.!!del'Rf)ão'
dI! VO~~llE E""c!ê'ncl'1s.

Rio de Jl'lnelro.-6 de de~enll)l'O de
1950. - EtT~tco G. DUTRA.

1l'{P')srcÃo DE ll(onvos
N.o 368:

Ex~!ent!.~s'mo senhor P~esJdente
da Repúhllca.
De'~rminoll Vos-sa 'lÇx~lê!'ela fôSse

estud2.do porêste fl(inl,stél'to o Me-
. rilot"91 rt\lrl!-!'e'1tado pela 'Iné!\1s tria

Naelonal de Armas Socj!'<lade Anôni
ma. sôb!'e a fa,brlcaçí\o da sll:b·metra
Ihpdo-a Madsen M 46.45.

O as.'l1t1 t(l e"1 caUSA vem .•~ntl" t.ra
tado del'de 19~8 quando aquela FI~me.
exibiu ,docpmentOll da t.rallsferen('lt
para o sen 1l(''l1e do~ djrf'I'()~ de fa
bl'icaçl!o' nn Brasil da sub-metralha
dora rel,,·'d ..

Em porm~norl7at1o Part'Cer o. De
l:'Artp'11t'ntll Tk!nlco e de Produclío do
li:l(é~~4tO. el"l l1()v~ll"bro rio ,AllO "P,"a

tio oplr.()u favorftvelmente, a rcsneito
e..ta.belf'<len"o conlnsmr.fi", .ntre .. .,Is
tola p1JtOI"1~,tlca rr"

'JIa-mpntnr
ea si,b

metralh~d()ra 118lk·nlpndo na ocasHio
R qll~ 'le na" -i~ 1e ele ]lrr~I).~ ~n~r" elas.
O Fstar.o-MA1or dI) 1llltército ('Ot"~ide·

rantlo a queet~ .full(Oll que' B fabri·
! caoc§o pm IlQ I~~ ,deveria ~er de pri
me·ral1:V1'~1. tal a nec ......ldsdf' e im
Jl'lr·~"l'iq' ct!' OU" /lf! rl'vP't1ao emlll'e
I'nclt,"ento mra o ~~('lto RC<ll1"C
lhando o seu lançament~ Imedia
to.
E~forçog foram feitos no sen tido de

utiJizRr ~ r ..r1lrllOg'oh(lsmet1tl\rl08,,,o

rém a de'l('l(on~fa. dêSst'.!' m~'o!! n§fl
perm1tlt. (I e.m"l'~ de quantlR ~"nerlor
a Or"9!iO.OOOOO Que erllo s'Ifll'lpnte.
lll)Cn9.!'. nara o nagnment ,() do ferra
ment.al D'!CeSsário. flcand~ IWlm pI.
raHzada a inlcla.tlva..

Embora a 1)reovlt~o do m. M. t sela
para e"rtl\ de :JO,OOO armas, a I., 1'1,
.A poderá tlro!lu'lIr em marl'ha nor
mal clu-~tlte ~q50 dez mil a'rrrlp~ cUfto
tando . êste l()te cr$ 16ffll1.000.00.
Esta ImtlorttnclIlOOrre.~'PO"d!!.. 11m
c'JetounltArlo de Cr' 1.630.00 s(' in·
cluldoe. ,,,,", arma.. a cl~adorell e
um a.parellio de ~arrepr. Tendo em

IIIDJIA Do SEl'ADC:.

Ao &rt. 1.°:
Acrt'!cente-se. dep.ola dM pala

vras: lmJlÓ8tO.t e tllXaB federalti. ..
seguintes:' ,

• ••• com exceçllo da taxa de "pre-
vidência soeIIIl••. fi ' ,

PROJETO DA CAMARA
Art, 1.". É concedida a Terclna:

da Rocha 'S!lva. víúve do extranume
rárío-día rista da Viação Fér~e: Fe
deral Lesle Brasileiro, Manoel Fel"
relra da Silva Filho. falecido em 6
de 'novembro de 1946, em conse
quêllc1a de actdellte ocorrido em
servíço, a pensão especial de CrI ..
300.DO ltrezp.ntm cruzelros) me)""Ui.

E~n?NDA DO SEN_~DO AO PROJETO N.o 3'l8-A - 1950

Ao art. 1.0:
Subl;tituam-se. "in-fine". as palavras:
..... a. pensãQ. cs!,eclal de Cl'$ 300,00 (trezentos cruzeiros) mensaís",
Pela.; segurlttes:. . .
M ••• uma pensão especial de Cr$ 200.00 rduzentos cruzeiros' mensais".
Senado Federal, em 11 de dezembro de 1960 - Nereu Ramos. - Dario

::,ul·doso. - Plinto Pompeu.

EMENDA DO ,::sENADO

Ao art. 1.°;
SubstltU8m-.~, "in fine". aoS pala

vras:
h '" a pensão especial de Cr' .•

:300,00 (trezentos erusetros) mensais.

Pelas seguintes:
" . " uma pensão especial' de Cr$

~OO no "hl'''nt~ r.~t1~etros) mensats,

A Comissão de Legislação Social, ao Requeremos, pois, que .. ' Com1sll1a
examinar aquela proposição, elaborou encaminhe o processo. Mesa com de-
um substitutivo. claração dessa Incompetência.

O estudo da matéria em causa não
se enquadra nno comnetêncía reglmen- Em 30 de novembro de 1950. - Á71-
1.",1 ela oomíesâc de' Finanças. tônio Ma!ra.

PROJETO

N,o 1.212-0 - 1950

Emenda elo Senllclo ao Projeto n,o 1.212-8 - 1950, que concede
pensão especuü ·de Cr$ 300,00 mensais a Tercina da ltoclta Silva..
(a Comissão de Flttanças)

t"ROJE'.ro N.o 1.212-11 - 1950, EMENDADO PELO SENADO
O congresso NacIonal deereta:
Al't. 1.0. E concedida a Te:'cina da Rocha Silva. viúva do extranume

.rarto-diarísta da Viação Férrea Fecleral Leste Brasrleíro, Manoel Ferreira
da Silva Filho, falecido em 6 de novembro doe 1946. em eonsequêncía de
acidente ocorrido em serviço, a pensão especial de Cre 300,00 (trezentos
cruzeiros) mensais.

Art. 2.°. A pensão, especial. a que se refere o artigo anterior, é devida
a partrr da data da publicação da presente lel e a despesa correrá à conta
da verba orcamentáría destlnada ao pegamento das pensões a cargo do
Ministério da Fazenda.

Art. 3.° Rel'ogam·se as dísposíçêes em contrário.
Câmara dos Deputados, em 24 de maio de 1950. - Cyrillo Junior. - .l!u

ntioz da Rocha. - Oswaldo Stuctart FIllIo;

EMENDA DO SENADO AO PROJETO N.o 1.212-B - 1950

............ ' .

Ao art. 10:
Acre.õcrnte-se, depois das palavras: impóStos e tUas lederaill, as se

gull1te~:

.. '" com exceção da taxa de, previdência 6Oclal.. ,"

Sentido F'ederal em 11 de dczeolnbro de 1950. - Nereu RamoB- Dárlo
Cardoso - Plfnlo pompeu.

PftOJE'l'O D. C.IlAM

Trt. 1.0 - € Isenta. por cinco anos,
od~ilrr.mto de iDl\l6stos e taxas fede
['ais a Fundação para o Livro dOCé~O

no B1'llsil, com sede ,no Dlstrllo .Fe<ie
l·al.

pao-!.~

N.o 378-B - 1950
Emenaa ao Senado ao Proj~o nO. 37S-A - lUbO, que Isenta a

Funda-:õo para o Livro do CéliO do Breu/! do pagamento de Im'IJÓ8
tos li tllXCIoS federllls.
PFtOJETO N.o 378-A - 1950. EMENDAOO PELO SENADO

O Congres..<o Nacional decreta:
Art. 1.0 É t~enta, 001' cinco anDS. do pa~amenlo de impôstose taxas

f-e<\el"als 'a Fundação para (> Liv:: o do Cégo no llrasll, com sede no Distri-
to Federal. -

Art. 2.° O favor, de que trata o Art.. 1.°. e restrito aos artigos elpe<:illl
mente próprios pa.ra a reall?:ação dos flru; a que se prôe a Fundação.

Art. 3.° Afi mercadorias e matérias impo:ta<losou receobidos em ~o~
ção, com os favores desta lei, não poderão ser objeto de ceasão. eenprestl
mo ou venda sem o Dré~o pa.gamento dos direlt06 integrais, exceto a~

igutl1mente beneficladOli.
Pa:AgrlJ,fo "Ú11l1:Q: Es5115 mercadorias e matérias podel'âo, ser vendid06

a tercel~os. mediante oreI/Ia. alltorlzação da autoridade competente e p&ga
mCllt.:J do.~ direitos. SegUlldo o val(1r qUe tiv,eram na época. at-endida sua
dcpreciação decorrente de \Il1O,

_"-rt. 4." - J!: concedida. a:nda, à Fundação para o Livro do Cego no
Brasll ~nção dc dlreitos.de imr.ortaçiio e talr9S adUólnelras excet<l .. de
])revidên'Cllt so:lai e elo lmp&to de oonsumo. para 24 (vinte e quaero) cai
xa.~ com 1.304 (mil tre'l.entQf; e quat~·o) quilos àe papel "Hammernlll Bra
ille Paper" e 986 (novrcentos e oitenta e sek;l qUlI~ de zinco de 0,25, com
têmpera eS'Pecial trabalho de estereotipO. !ioados pela. "Foundati.on for
Over<eas B1ind".

Art. 5.° A preaente lei entrará em vigor na data da sua pubUcaçio.

Art6 6.° RE-vognm-.le a~ dlspo~içóel! em contrário.
C:\.l11al'tl d08Deputado.s.em' 18 de jlllho de 1950. '- ClIríl/o Junior - MU

'Ilhoz da Rocha - Osvaldo Sluclart.
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1.831,40

1.350 .000,00

. 4. Na implltioSibllidade de clUitear ciI'cunstlincia, onerado de cerca de
Cl!8e8 gastos pelos seus recursos pró. 50% com aa despesas de seguros e
priClll, vem a. meneíonada autarquia de taxas"
pleitear, no expediente de fia. 48-53 5 - De 'conformidade com' a orten-
do anexo Processo n." 27.663-49, a tação de V05Sa EXcelência, pronun
abertura de um cI'édito. especial cor- cio-me, Invaríàvelmente, contra as au
respondente, além de outros ,iUlgnd06 tol'lzações de despesa não essencial.
ínoportunos por este Ministério, nem de rcsponaabílídade direta da

5. Tl'atando-se de. despesas real- União, no afú. de reduzir o vultos dtl
mente necesaáríos ainda no corrente Itclt das contas dc receitas e despesas
ano e de natureza ínadíável, pois des- da União. Entretanto, caso! como o
tinam-se a possibilitar o recebimento presente, tão vividamente descrito
das embarcações em causa, este MI- pelo SI', Ministro da Viação e obras
nístérío reconhece que se torna ím- Públicas, merecem, a meu ver, trta
prescindivel a abertura de um crédí- mente de exceção,
to especial de Cr$ 10.785.500,00, (dez 6 - Assim. tenho a honra de sub
milhões e' setecentos e oitenta e cinco meter o processo à consideração de
mil e. quinhentos cruzeíros) . Vossa. Excelência, que se dignará de

6. Em face do exposto, tenho a hon- resolver sobre a. conveníêncía de en
ra. de submeter 11 elevada. eonsídera- caminhar ao congressv Nacional a.
cão de Vossa Excelência· o Incluso Mensagem e o projeto de lei elabora
projeto de mensagem ao Congresso dos pelo Ministério da Viação e Obras
Nacional. acompanhado de antepro- Públlcll8 que vlBa à medida piei
[eto de lei, autorizando o Poder Exc- teada.
cutlvo a abril' o crédito pleltcado, Aproveito a oportunidade para re-

Rio de· Janel.ro,. 7. de fevereL"O de \do .meu ma.is p. rOfun.do respeito. ~
19/i1l - Clovis Pesta,lO. . novar a Vossa Excelência Cl6 pl'otestr

_ GUilherme da Silveira.
EXP06IÇAO DE Mornos

N.o 1.378 . . LEllIBLAÇOO. CJ'lAllA

.Em 17 de novembro de 1950 LEI H.o 284 - tlE 27 DE IIAIo .DE 1948
ExeelenUl8imo senhor Pre.sidente Âutori;4." abertura do credlto

da Repúbllca. . especial ,"'011 9,0.469.500,00, parll
1 '- 'I'rata-se, no presente preces- aqUisido de ulI!fJaGe$ destl1LadIJS

110, da eoneessao do crédito especial de ao Serviço ele Navegação da Bacillar, 10.785.500,00, para cobertura do do Prata.
tUliclt verificado naaquísíção de em- O Preoldente da Repúbllca' .
bareações destinadas ao s;ervlço ~e I Paço saber qUe oCongre\'So 'Nacio
Navegaçlio da Bacia do PraIa. mB.lll l nal decreta e 'eu sanciono a seguinte
~ despesas de transporte dO!! navios Lei. . .

1.916. 3t1,40e . rebocadores construídos uaestran- A'rtlgo '1.° - E' o Poder Executtvo
geiro. . autorizado li abrir pelo MinIStério· da

40243.188,60 2 - "ora aberto par!1 esse fim. no Viaçio e O~'as PÚbllcllll. o crédito es-
exercíeío de 1948. o credito especial ~ial de Cr$ 50.469.500.00 (clnquenta
de ~r, 50.469.500,00 q~e corresponde íni1hões, quatrocentos e sessenta e
ao valor exato dos p.eç~. dadas pe- nove mil e quinhentC8cruzeiros) para
las entidadlls concorrentes ..Não fi· a aquúsição de unidades destinad~ ao
caram preVl.lltos, todavia, custo total Serviço de Navegação da Bacia do
do tralli5porte das embarcaçoes, nem Prata.
~ gBlitD6 dec~rrentes do imposto ele . Artigo 2." - Revogam-se as dispOll.l
5 7ó aobre as r~messas para o exterior, ções em contrário
além das diferenças de ciUtlbio, co- Rio de .Janeiro .27 de maio de 1948
m1ssões e outras despesas hancál'JIl8. 127.. da Independência e UO ° da Rl!'~

3 - Esta Becretal·ia.de Estado, apre- pÚhHi'Sl .
ciando o a&flunto na Expos!çAode Mo- . . EuRtCOG. OtrJ'KA
tlvos n. 504,de 28 de abril último. ma, Ciopis Pestana
nlfestara-se contri\rlllU1ente . à con- Correia e Castro
cessão do novo crédito, o qual viria a
agravar o de.sequillbrlo orçamentário DECRETO !f.. 25.253 - Dt 22 DI SOLDO
agravar o desequillbrio orçamentárIo DE 1948
agraVllr o desequilibrJo orçamentário .4bre, pelo Ministério do VtllÇ(io
da União com despesu a cargo do b P 'bl' • t
serviço de Naveg""io da BIClo do e O raB· U lCas, o crçdi o espe-
P ..... ~ cial de Cr$ 50.469.500.00. p"ro

rata, que Já obtivera do Governo lU/uisição de ulliãfll1es deslt1l/1daB
considerãvel aux!lio. '. S .

4 - Insiste, porém, o 1dlnlstérló da ao ervlÇo de NalJeg&U;/loà!l BIICill
VillÇiO e Obras PÚblicas na necessi- dtJ Prata. .
dáde e urgência dos recursos adiclo. O Pre~idel1te da República. usando
naja, solicitados, a.5Sim aI'gumentando: da autorização. contlda na Lei n.· 284.

"Não se trata de mero auxilio de. 27 de maio de 1948, e tendo ouvido
de&tlnaclo areorgnnLi.ar 118 finan- o Tribunal. de Contas, nCl6' termos do

art. 93 do Regulamento Geral ele
ÇIl8 de um.a autarquJa defJcltárla, Contabilidade Pública. resolve abl'lr,
mll8 de suplementação indispen- pelo Ministério da Viação e Obras Pu-
sável a um crêcllto. já con~edido blJ édito I 1 d OI'
e aplicado na construçAo de' em.• cas. o cr espec a e. $ ....

50.489,500.00 (c1nquenta mi1l'lões 11
barclIÇóeS pll1'a aparelhame'ito do quatrocentos e sessenta ·mil e qui
Serviço de Navegaçiio da Baclft, JihentO$ cruzeiros), para a aquibiçáo
do Prata, e c.om a destinação es- de unidades destlnadas ao Serviço de,
pecifica .de.sutear a vinda, pa.:ra o N fi d i
Brasil, da fl'Dta adquirida. Na Ho- avegaç o aBRc n do Prata.
landa. 3 embarcai>eB já e8tio Rio de Janeb'o, 22 de julho de UI48,
prontas, duas ficario ultimadas 127.°.da Independência e 60.· da Re
nD corrente mês, esperand~e a publica.
entrega daa o.utras alndanoano Etmrco a, DlI'rIlA
em CW'!iO. Fora dos estaleiros, as ClovisPestallQ,
unidades prontas vlio ficando sob Clovis Pestana
Cl8 cUidados de .uma. fl..ma holan-
desa, que cobra, para cada uma, PRoJE'rO
peloo serviçOll de cOnsea'vação, N." 1.050 - 1950
equipagem. etc.• ·cêrca de 10 mJ] (Convoca"ão)
crllZelros por mês, Não ser' pos- ...
slvel deiKara fro~a na Europa, .4utoriza Dabertura, pelo MlnI~-
onerando o seu custo Inicial e sem tério da Educaç(;o e Saúde. de Uln
prl!l!ltar os serviçOll para que foi crédito slLplementar de Cr$ ..•• '.
destinado. U.rge. pois. cpntrataJ; o 137.240.00. em reforço à sublltn-

. seu tran.~pOrte. I!ue. allés deve"s!T c/lo concedidll' à UniversidarZe tio
realizado de .abril até agósto. por Brasil.
isso que se. trata de barco~ cons~
otruidos para na~'egação1fluilal. (Do Poder Executivo)
lnadequadClll à /l,travessla do ocea- O Congresso Nacional, decreta:' .
nqemépoca diferente. 8e1140 for Art. 1.0 E' o Poder Executlvo auto...
contratado. em tempo Ollortuno. rizado a abrir, pelo Ministério .da:..·
e6B8 transpor,te ficará, pOr _a IEtluclIÇão ·11 saúde,· o créditocsuplll:'''.

100,000.00

11.510.000,00

52.153.188:80

52.155.000,00

50.469,500,00

1.685.500,00

38.326.82'7,20
aR. 326.1l2'1,20

12.749.630,40

10.002.000,00
2..154.000,00

Gasto
Para correc;/io da so-

ma. , ..

TaltaB' bancárias. te
ch-Rmento' de câm
bio comlsa6es, cor
respondênCia. etc .'

E&talelros da Ilha do
Viana .

Transporte . • • ..:
Imposto de· 5% sobre

a transferência de
valores para paga
mento .de· mereado
rias importadas (Lei
n.° 156, de 27 de no
vembro de 1947

8.~21.196,8()----
16.370.827,20

Resumo dos pagamentos el:etund06
E.!Italelros holandeses 20.606.000,00
John Morria (Gas-

port) Compan)' " 16.370.827.20
Aquisiçlio de motores

"Buda:' para as
emb~rcações meto-
ras encómendadas
li Holallda .......

3.280.000,00

3.700.000,00

1.140.000,00

~O. 600 . 000.00
JohnMol'ris (Gosport) Company

<Inglaterra) :
2 rebocadores. a Cr$

6.374.815,20 .....
2 navios de passagel

ros (CÜiabll.) a Cr$
1.810.598,40 .....

Estaleil'OI boIandeses (Holanda):

2 Mvlos de 11ll8Sagel
ros a cr$ 5.016.000,00

1 l'eboCl1dOJ' . . ......
2rebcCadores (Cuia

bá) a Cr$ 1.640.000,00
1 c!stemapara óleo

de .1.000 toneladas.
1 cisterna pa1"ll. óleo

de 210 toneladas .•

PROJETO

I 'luanto 110 idoneidade moral da F1f
ma e.scla.reçc 110 VQ&la Excelêllcla que
• amplamente satasratóna.

Rio de JaneIro. 6 de setembro de
1950. nen. Canrobert P. ela Cos-
'41~

4 c~nta8 de..90 tone.
ladas a Cr$ 380.000;00

I, cbataB de 230..tr..le.
1""88 a Crt540,000

I chatas de 1.000 to·
neladas a cr. . ..:.16.000.00 .-.

s» 1. 049-5/}

rconvocação)

Autori2B 11 ,jOtlrl'llril, IIp.lo Mi-
nistério da V iaçâo e Obras PÚ
b,icas, do crédito especial de Cr$
10.785.500,00, p"rapagame1lio de
despesas suplcmentures decor
rentes da llQuisição. de embal'ca
ções pelo Serviço de Navegação

. dG Bacia li\; Prata.
(Do Poder Executivo)

o· I"

O Congresso Naclonal aecre.a:
Mt. I.' Fica o Poder ~ecutlvo

aUlO1'1zado a abril' P;;lO Ministerlo
alo Viação e Obras l.>~ullci\;; o. cré
àlto e<.pecial de Cl'$ 10.785.500,00

• (C1ez mnnões sececenics e' oítenta e
eíneo mil e qumhenios eruselros) ,
plll.·a atender ao pagumento da8 des
pesas sujnementares decorrentes da
"qlllslçâo ce enloarcaçõzs pelo &1'
'\'lÇO' ae Navegação da Bacia ao Pra.
ta. a conta do créd"o esj}~cllil de
que' tratam a. Lei n.· 284,. de 27 de
maio de 1948. e o DCCI'e o n.o 25.263,
ae:.:2 de julho do meS1Doano.

Art. 2.• Revogam-se as di;'l'",.JçÕes
em :ontrário.

ExcelentisBimos Senhore;; Membros
àC).c.ongresso Nllc:onal:

Tenho a. hOnra de submeter /I cen
tlideraçll.<lde .VOssas .Eltcelêncill.s a
inclusa Exposição da Motivos do. M:c
nli.tério .àaViação e Ob:as.Públiras.
aCQJJlpanhada de anteprojeto de lei
autol'lzando o Poder. Executivo a
aDrir àCtuele Minist~rlo' o crédito es
peCial de CI'$ 10.785.500,00 <dez .mi
lhéiçs setecentos e oitelna eCll1CO mll
equinl1entos clouzeiros', para aten-
àer. aó . pagllmento das de!pesas su
plememares decorrentes ela squlsi
~Ao de embarcações pc.o .serviço de
:Navegação da Bacia do Pr&ta à con
ta do c.!édlto especial de que trata a
Lei n.O. 284, de 27 e mflio e o De~ Gasto total . . ...••
ereto n.· 25.253. ele 22 de juiho de Valor do crédito .espe-
1948. . cial .

. 2'. Para' esclarecimento do as!.un- "Déficit" verificado
to. elWamJnho ao.! SeI111()I'es con-I •
81'esslstas cópia da Exposição de Mo· .. . .
tivoS n.o 59. de 7 .de fevereiro p.. pas- 2. Et;clarece o Servlço de Navegação
sado,do referido Mini~tério. e do Ida Bacia do Prata que, quando foi
Aviso. n.a .217·GM. de 16 ete junho. solicitado o crédito para aqulaiçio das
aegulnte, que o mesm() Cliright ao Mi- mcucJolladll8 embarcações. nlo se co
nistério da Fazenda, assim come.. em Igitou de qualquer aumento relativo ao
Clrlglnàl, a ExpOf.fção de MotiVOS .n.· : futuro transporte. 'pedlndo-se, tU1ica
1.378, deste último. Ministério, de n I mente. o valor exato dos preçOll dado.~
t1e novembro em curso. pelas entidades concorrentes. Nem

. .. tampouco foi previsto o aumento deR.l? de Janeiro. 4 de aezembro d~ 5%, correspondente ao imposto resta
1950. 1~9.· da tlljeJlenden~ill &...62. belecido pela Lei n.a 156.d!l27 de no

- ~epubllca. - E1JSICO G. D "4. vembro de 1947, sobre qUalc\~r trans-
EXP06JÇÃO DE MOTIVOS ferência de valores destlnllla. ao pa

gamento de mercadorias Imoortadas,
N.o &9 fretes OU outras despesas. cUsteio de

" Exce1entl.ssimo senhor Presidente permanência de pl'ssoas fora do pais
41a República; e sobre quaisquer transferências para

, . .. outros fins. Veriflcou-se, ainda, uma
O se;viço de Navegaçll.o da Bacia diferença de cl\mbio paga a Joim

410 Prata contemplado com () crédito MorrlS (Gosport) CompEulY pehaqui
especial de Cr$ 50.469.500,00 .(cin- slçAo dos motores "Buda" 'aos Estados

-quenta ml1ões e quatrocentos e ses- Uniilos da América· do Norte, a qual.
lenta e nove mil e quinhentos cruzei- acrescida do imposto de 5% a que se
rOo$). aberto, pelo Decreto n.o 25.253, refere a citada Lei, de despelfas de re.
de 22 de julho de 1948, realizou. à con- mllllBa, ta.xas.~mbio,e-te .• se eleva a
til ',do mesmo c.rédIto.ospagamentos Cr$ 300.00c>,OO (treentos mil cruzeiros)
flue se fizerlUll necessários. no .Brll>Sll vale dizer que o supracitado "deficlt"
e no ExterJor, coma aqulslçio das ascendeu a Or' 1.985.500.00 (ummi-
-'llidades abaixo especificadas: lhli.o e novecentos e oitenta e cinco

Ilstalef1'OR da Ilha do Viana mil "",quinhentos cruzel!Osl .
(Brasil): . 3. - A entrega daa.embarcnç6ell en-

Cr$ comendadll8 dever' . verUlcfU'-Ile pOr
todo, o .corrente ano· de 1950. eíltando

1.444.00&.00 calcliladll8 em CrI 8,800.000.00 (oito
milhões e clnquentaml1 cruzeiros) 811

1.080.000... ,00Idespesas co.m08. res.Dectlvos fretes..se-
. Iluros, tripulação especializada,. adap·

. taç6es, ma,terial acessóriDll pa.ra viagem
8.990.000,001 eabos de .IÇO, apereehas de segurança,

taxas legais. ImpostDB de 5% da úI
" 1;.111 MO.GOJl.? lóI, conllssões'bUcllrlaB, etc.
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der '. progredir, polltl~ament.e,:
senão a da própria experiência
h lstórlca. ' I

.,.. Em face do novo govêrno, :
manterá. é Partido Socialista:'
Brasileiro a sua conhecida 11·
nha de independência política e
de defesa das liberdades popu
lares, já. incorporada à trad:ção
parttdãría. Dar-lhe-á, porém, o
apoio mais decidido, em tôdas
medidas e reformas favoráveis,
realmente, aos ínterêsses e as
pirações do povo..

Não desfalecerá o Partido, na
mais intransigente defesa da
Constituição, .embora proclame
a urgência de certas emendas.
e algumas profundas, no seu
texto. mas feitas exclusivamen
te pelo processo que ela mesma
estabelece.

.Assim, decide a Comissão Na-:.,
cíonal do Partido Socialista Bra-;"
.sileiro: ..»

1) Reconhecer que o povo, '
braslIelro exerceu I1vremente. o··,
direito de voto: e sustentar. em. ,
conseqüência, que o resultade..
das urnas deve ser acatado, co~.:
mo é da essência do regime de-,.,
mocrátlco. ..,

2) Admitir que os trabalhado.. ,
res, em sua grande maioria, de..,,',
ram aos Sra. Getúlio Vargas e".,
Café Filho uma prova de con..
fiança., sufragando-lhes 06 nOlo
mes para Presidente e Vic.,.·,
Presidente da República.

3) Salientar, entretanto, que",
o .povo brasileiro, também asse
gurou a vitória do governado ..
res, senadores e deputados cori
trárlos ao 81'. Getúlio Vargai.··
e concorreu pe.ra a derrota de·
outros .candldatOl que po~ ê1lt"
loram apoiados. "

4) Proclamar, por issomes:":
mo, que o fato mais aUSrlc1OSC) .
das eleiçlles,. s6bre o qua deve
ser concentrada a atenção dO:
Partido, foi essa tomada ·de·
consciência da mas.sa·. popular. '
que, pela primeira vez, surilt·
como f6rçadeclslva num pleito··
eleitoral.

5) Declara.r que o Partido 80.
clallsta Brasileiro conserv& O
prop<íSlto de manter. integral
mente, sua linha· .de indepen
dência poUtlca, sem que Isto o
obrigue li recusa de apolo às·
medidas com que, acaso, o po
der executivo procU1"e· satisfa
zer, realmente, as relvindleaç6ea
dos troa.balhadores e da classe
média, sobretudo_ no Que disser
respeito j, diminulçAo do cwto
de vida e à melhoria dOa .s&16
rl08 e ordenadOso.

6) Reafirmar, pOr fim, que in. "
dillpeusávl!l j, libertaçAo ectm6.
mica nacional e ao .enriqueci•
·mento de t6das I\S camadas po.
pulares é a. solução urgente de
algumas quest6es, tais c!)mo: rO
forma agrária, naclonallzaçlio e
Industr!llllzaçAo do petróleo re
torma bancirla, aproveitamento
da energia bldro-elé~c&, etetl.
vaçllo do direito de greve e dI. .
liberdade .sIndical. ' .

·Asslm, fixada a sua. poslçio"
_. de independência em face do
poder e de lealdade eID face
dos Interêsses do ·llovo· - re
nova o Partido' a sua dlsJlO/lieio '
de lutarem favor da I1berdáde.·:
como v:arantlB permanente da
democracia polltica. e em' favO&"
do socialismo. como garantia
1mpresclndlvel à democracia eeCloo'
nOm1ca: Não tardar' o povO
brasileiro em tomar conaclência
de que sõmente as aolUQ6es d•.
carAter socialista poderio tra.

,ler o seu .enrlqueclm·~ntoe o
pro~ell8O do pa.fs•. Entlo. a mi~
norla que hoje constitUi o Par.
tido, será tnfaUvelmente a Bran
deI maioria. de amanhã".

Sr, .Presidente, ora0 que' eu ~
Rcjava transmitir • Câmara. I ",,,'to
't'Clil,'· mtlf~ ·bel7l'.)

Durante Il discurso·:: s~ Do.
mil'go. VeiIIScQ Q &r,,1cné A~~

'mental' de Cr$ 137.240,00 (cento e EXPOSIÇÃO DE: MOTIVOI .,~.~"'" Realmente 6 Injusto. Bast& aten-
~t1'illta e sete míl, duzentos e qua- N' 1 300 \al'mos para o que se passava na
.~n ta cruzeiros, em retôrço ao Orça- .. - . vigência. da lei daquele tempo: não
,mento Geral da União (Anexo n.O 18 Rio de Janeiro, ? de dezembro de havia concurso para ootedrê.tlco.s.
,'da Lei n.O 961, de8 de dezembro de l~~celentisslmo senhor. Os candidatos só podiam concorrer
J:949). como segue: Presidente da República: ao cargo de substituto. Uma vez. po-

Verbal _ Pessoa:!. Te-ndo havido necessidade de Iní- rém, nomeados. tinham assegurado o
VII _ Outras nespeses com Pes.. cíar-se, no corrente ano, o funciona- direito de acesso. à vaga de professor;

soar. mento da 3.' série do Curso de Jor- catedrátíco, que ocorresse na sua
nalísmo, da Universidade do Brasil, secao:

33 - Outras despesas. '.. circunstância que obrigou ao contrate .Or.a, é certo. que-ocorreu vaga em
._04 - Departamento de Admmistra- de novos professôres, a sUbve.:1ç5. 0 con.1 ca.del~a d.a secao e que..o n-. p-af9Jel

çao. slgnada 110 Orçamento Geral da União qorrem da S!lva Sobnnho automà-
06 _ Divisão do Pessoal. . para a referida Univel'sidade e d es- tícam e;1te pas.,,?U a Jecíonar a cadeí-
11) Para atender as despesas com ttnada a "Pessoal", mostrou-se derí- ra vaga, cadeira. pOIS, que ,.já era

pessoal da Universidade do Brasil ciente para o atencimento de tais sua. Faltava. ape~n.s o cumpzímento
(Decreto-lei n.08,393, de 17 de de. encargos. de meras formalidades burocráticas,
zembro de 1945) oes 13? 240,00. 2. Como se verifica pelas declara" que índependíam de. sua vontadE;.

. . ções do Magnífico Reitor daquela Unto Longe estava o governo da Repu-
Art. 2.° Esta Lei entrara. em vlgor versídade, a fls. 9 do. presente pro- blíca, a quem competia mandar Ia

na data da_sua Pllbllcaç~o, revogadas cesso, o crédtto destinado às des- vrar O d~creto, publicá-lo e remetê-
.!lS disposlçoesem contrario. pesas com pessoal do Curso de Jor- lo para Sao _Paulo. Dai a. demora da

MENSAGEM NO 532-50 nalísmo acha-se esgotado sendo que sua nomeaçao e posse.. .
. o pagamsntn de algUns' proressõres Mer!, burocracia, pois sé ele e mais

Senhor Presidente da Câmara dos foi suspenso a partir de agôsto já ninguém poderia. ser o nomeado, co-
peputados: . por falta de recursos. 'mo ainda já de fato estava.l~~lo-

Tenho 11., honra de transmitir a 3. Nessa sltuação.e tracando-se de nando a referida. cate,dra, jUE,ta
~.ossa Excelencla, para apl'eclação do despesa cujo pagamento é índíscu- mente porque dela ela. o amco substl
Congresso Nacional, a inclusa EXllo- tlvel e de naLureZa urgente, pareceu. tuto. Vê-se que o decreto tinha ape
sição de Motivos· que me foi dirigida me Indispensável providenciar para nas o efeito de ordenar as altera
pelo Minlstoro de Estado de Educação um refôrça à subvenção atrlbulda à QDes necessárías na escrita do te
e saúdç, justificando a nec.essldade Universidade do Brasil. souro, Não lhe acrescentava direi.
1:1210 abertura do· crédito suplementar 4. Com êsse objetivo, tenho a hon- tos, nem mesmo deverlaex1g1r a
de Cr$ 137.240,00. em ref6rço li sub- ra .de submeter IJ. elevada apreciação posse do .runctcnérío.
l'ençíio concedida. à Universidade do de Vossa Excelência c incluso ante- Pois, apesar de tudo, subitamente
Brasil, na parte referente a "pea- projeto de Lei, relativo' li abertura do velo a falecer ovelha mestre, no
soai', para atender a compromISsos crédito suplementar neeesséríe tlque- dia 21 de abril e o decreto de no
resultantes do funcionamento do cur- les compromissos, na Importância de meação data de 19 dêSse mês e ano.
ko de Jornalismo. Cr$ 137.240,00, afim de que se digne sete días depois. . .

Aproveito a oportunidade para re- Vossa -Excelência encaminhá-lo à Não vejo porque se lhes não re-
novar a Vossa Excelência os protes- apreclaçiVl do Poder Legislativo conhecer, às suas desamparadas fi-
lto6 da minha estima e distinta. COll- Aproveito a oportunidade para re- lhas -solteíras, a justiça da.. pensão
Blderaçiio. novar a Vossa Excelência os protes- de ootedrático e nlio a de substitu.to

Em 7 de dezembro de 1950. - tos do meu profundo respeito,·;'" (categoria. aliás, supressa, há vinte
EURIco G. DUTRA. Pedro Calmon. anos»,

Ora, Isto só é posslvel mediante
11: lida evae a Imprimir a seguinte lei espe~lal. objeto do presente pro-

REDAÇÃO jeto, para o qual peço a aprovaçio
do Congresso Naclonal.

N:.o 51.Q-B - 1949 Sala das St.sões, 18 de dezembro
~áO ./lfl41 do Proitlo de lein." St()-A, de 1949, que altera de 1950. - Ataliba Nogueira.

di8poritlvo do Decreto-lelll.o 8.700 de 17 de ianelr el- 1946 ' O SR. PRESIDENTE - Está finda
dispóe .sóbre o pl'ovimento em carUosde cllUse ini~a(de oi4ra~. a leitura do expediente.
Admlnlst7'atlvo. . O SR. DOMINGOS VELASCO ~I

O Congresso Nacional decreta:. Sr. Presldente,v~nho cumprir o de·
. Art. 1.°. O n.· LI do Art. 1.0 do Decreto-lei n. 8 700 de 1'1 d j . i ver de dar' conhecimento à Casa da
de 1946 passa a. ter es'a redação'. . ". e ane ro decisão tomada, ontem, pela Comis-

"t(- acessaa que"se refere aprimelrllo parte d it t ri . são Nadonal do Partido Socialista
cerá. ao crité:'1o alternado de merecimento e antlgUlgad~!i" an e or, obede- Brasileiro. assim redigida: (L~)

Art 2 ° Esta· lei entra á _,,_ d· , . "A Comissão Naclonal do Par-
das as dLsP<..iÇ6es em cont~áJ: .... 01' na ata da sua publica.ção, ~evoga.- tido Socialista·· Brasileiro, reu-

Sala da Com1ss~o de Red , l1t dd nlda pela primeira vez, após as
A2ambu1a· _ NICOla: VerDUelr:Ç~'orlan:io B ez~m.,bro Md~ri19501' -I Horo!i'kJ elelcões de .:3 de outubro. cum-
.. .. ra - a o P rag be. pre o dever de firmar alinhe.
PROJETO APRESENTADO Por decrato. de 27 de março de 19071 partidária, em face do pleito

PROJZ'fO foi-lhe concedido o acréscimo de cln- que se realIZou e do futuro go-
co por cento dos seus vencimentos vêrno cuja posse se avizinha. A

N;o 1.051 - 1950 correspondente a dez anos deser~ verdade Incon~estável sôbre as
(convocaç40) viço efetivo no magistério, comple- eleições é que elas se processa-

tados .a ao de allOBto de 1905· ram naquele ambiente de I1ber-
Concede "ell8do menBIIl 4.t 11- Por decreto· de 19 de abril de 1~11, da~e. complltlvel com as con-

lhas do prO!UIfIr Ra!~l Correill foi nomeado professOr cated.ritlco dlçoes de opressão econ6mlca
. da· SilVa SObrill/iO. daquela centenária AcadeDlla de DI. Iner;nte.do. regime capltal.lsta:

relto.Aconteceu, porém, ·que f(l,le- mas,. ainda assim, M.massas po-
(Do sr. Ata1lba Nogueira) cera poucos dias antes a 19 4eabrll pulares, num exemplo Inédito

. O Congresso Nacionaldeereta: ·de 1911, deixando a fâmOla sem re- neste pais, derro~aram p;overnos•.
Art. I.. E' concedida a pensA0 cursos a ponto de viverem os seus partidos e çamar.lhas. O dogma

I d ' '"'. ele 'lue o "o govêrno nll.o. perdemensa e .oitoeentQl cruzelrOl a ca- a exprensas de pa.rentes. "",tes tam- elelçll,o" pertence agora a . um
da uma dN fllhllll do falecü!o pro- bém faleceram e os quatro filhos 50- passac!o' morto. O voto llOPular
fessor. Rafael Correia da 'SlIva 80- brevlventes do professor Rafael Oor-.. deu.aoprocessodemocr6tlco um
brinho,donaa S\IS&l111, Sofia, Elite: rela da Silva Sobrinho já estão Ido -cont~ú:!o Imprev1Eto, abrindo-lhe,
e Margarida. 8IlS. Receberam durante multo tem- ao mesmo tempo ·novoa hori-

Art. 2." A despesa.' respectiva cor- ~~nst~arltác~or;;~~ma)~~cIa16p~a: zontl!lB tsse o' grande be:n.
terá por coata da doto.çio de verba cen~e doze cruzeiros (Cr$ U200) diante do qual tudo o mais êe-
3, 'Servlços e encargos - Conslgna- . Quando faleceu,o Ilustre professor Saplll'eCe, inclusive algumas .. fa-
• DI, Pensionlstea, subconslgnaçAo deixou nome respeitado. pelo seu lhas e máculas que nllo chegam
68 - Ab<l1lO provisório' e novaa peno' r.ande uber e pel!) zêlo nocum- I . empena.r os resultados gerats
1l6es, 24, Diretoria de ,despesa pllbU- pl'!mento estrito doeaeus devues. do Pleito. q certo é que OI Se-
ca, do anexo n,o 18. M1nlstérlo da Bem merece a memória d,o velho nhores Getúlio Vargllll e Café
Pazenda, da· lei. orçamentária vlaen- prOfessor _ uma das glórias da Fa- Filho Sairll.Dl vitoriosos dêsse
se. . culdade de Dlnllto ..,.. que a Onlil.o. pleito.

. .Art. 3.0 A preaente lei .entrarA- em ~é q~o~:ec?iveC:::;p~~~el~~o.sB~~ ra~e:sen.:~·~~~ffi:~elle :sPJ;.
!Vigor na dat" da sua PUb1iclÇAo, re- távêlsa' ela prestltdos durante tant06 classe m~dla, o Pllrtldo .Socla-
'Vogad!lsu .dIsJ)OllI~6e& elll contrlrlo. anos e .conceda . As suas quatro filhas lista B,slletro contra elas nlo
. Sala· d611 Sess6ll1l, 18 de dezembro solteiras uma pensA0 especia.l..para se rebela, nem se ag::sta, ainda
de 1950. que possam vlv':lr com decOro e sem 'quando nio tenha lograda o seu

J~tf/lCG940 as· privaçlles em que tem vivido até apolo. Ao contrâr1o, .pr~oul'l\l"

O or. Rafael COrreia da Silva So- h°:i~Porta salientar que- ê Injusto ~~~; :r:~~~g:I'<!~~;~ecl;~~
llrinho. a 15 de maio de 11lt'5 foi no- nlo receberem elas a. pen.~o corres- tores. prec~o.m de lideres.i Qua!}
ftUlIIdo. pllr concurso,. profetlsor sub!- t'ond~nte a T)ro!e.'~or .cll~e!l~·át!co. pois do (I r.~vo prra, êleme~mocor-
tituto da 5.' !le~ft'o de. Faculdade de ·~~,.,:!!t~ lhes' é paGa a de profes~or rt~e n 81'11 jl?r~ Ml'fll'~ n~() /I's-
J>1reito de. SQo Paul~. . Isubstituto. . ".púe àe outraesco~ para aplen~
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IID, l' V~Pr~tlI rlri:cG /I 111_, nela, o munlclf'llUsmo • mala umas do·que • outru I. til vêzes. 11I p6s1tOl de bem Ie1'\'Ir " coletlvldlld.
__I'CI IIG Pr~//U1Ici4, O'" i: fone e menor o centrall6mo. que menClll merecem. brullelrp.s.
ecupacI(I pek> Sr. D4malO Rocha, Ioafn,o 1Il. f dllnoõm m mrn mmmm O SR, DANIJilI. FAiRACO - POIl8O Dar. Aur"llJftO z...t. - 'Y. Ex ..a.· Vlce..J'r.s~k. A Q)Nt.1tulçio d' IMO, oom a\la Informar ao nobre DepUtado AUl'el1.. .-quece - e par.. loese pormenOl.c:h...

O SR. PRllJlDENTlIl - Tem a pa-~ francamellte mllftloipAlI8ta no Leite que 6118 orl~rlo 6 ...ta- mo .. atençlo do nobre Deputado d'
m...ra. o SI'. o.ulit11 FarlWlO. COJllt.1tlll, Ine••vlimete, um mlU'OO clt menie.o adotado pela CDJJllBalo de que 81! nossas dote~6eI n8.0 511.0 deft.

O SR. DANIEL FARAOO _ Se- pl(l'll'~ na nOl8& vida polltica. F:ln8DC)8IJ 10 fixar a cta. ele auxl1los nltlvas. Elas Pllll8aJn. depois. pelo
nhor Prealcloente, encllmlnhll1'4l1i à. M:et>a I O Sr. Coelho llod"~. - P~mita- para. ClIl lI6tadOl. crivo d08 IloIini.stérlos respectivos, nos
projeto de 1.1 d1&pondD llÓbre llII ~uxl- me V. 1lX.~ um aparte? O Sr. AurelllJllo teite _ NAoI quais as instituições contempladllS
11011 flnancelr08 da Uniâoa,08 eatabe- o SR. D~IEL F'ARACO - Pola O SR. DANIIlL :l'ARAOO -. Z· têm que provar tudo·iMo que V. Ex"
lechnentce de ensíno Becunc\Il1'lo enio, (lOIl1 prazer. exato. Dl' a.te o .crl~l'lo da 0011116· celêncla exige, llrellmlnarmente. De-
agrlcoia. E ...ou me permitI' JUltl!lcar O Sr. Coelho ROàrftlUBB - V. mx.- alo 4e F11li.11ças. pola. e 11lmples fato de um DeoutadCl
_ID. breVtnllllte. menclonou, ht. nouco, o .lmpOlto di O sr. Aureliano Leite - Queira encampar umnedido de dotaeão pa-

A crédito do atual Congre.sao deve. renda... responder, ent.\o. V. Ex.· Ul1l& vez rece qUe já, deve merecer oonflo.nq81
ser dúvida, levar-se o h..ver élo', com O SR. DANIEL Jl'ARAOO _ A que falunlll em auxilias e 8ubvenções d. Câmarll. - 1lQ(Ieria dizer conflan~

su t ""li I..•• I d n.~ 1: I f lta. I br DIl tado do Mlnlatério 4a Educaçl!.o e Saúde: aa. do Oon~·eM(l. maxlmt\ snbendo-s.a a .·11 11..... o. ....em nll o pela in- men....... o . e pe o no e pu cuanto recebe ° D.istrlto Federal, por que, JJCSterlormente. na i!"""l\ "o»a_
terlor do pa1a, lia\) a forma de auxl1l~s Aureliano Leite. " ti" 1'U"
a lnatltulç6e& edlMlllOlanal1 e boslJlta- O Sr. Coelho BOdriG'lIea _ ... co. oxe~? Rece1:Jo.tantoou mais que gamen D. essll8 nst,tUIQ6eA terí\o 0\111I
1aJ'ea, rlCl\UlOl arrecW.Qo.s, pela. mo contrlbUIÇão

l
em parte. para au. S6GI '"aUldo° OUDlsMtrlnltoas F~rearllll o li enPO- l\l)resentllZ em fonnll tIlda a rio

União. em toÕOl oapontoll do 81~11. xilll\r 08 munlc pios. Pevo lembrar f~~"~ ele doia mUh6e& a.; ~~lI,tra: bU:~~~!l~~~r ;a~:~;de, Sel1hoz'
O Interior da República, pràtlcamente, que há muitos contributnt. doim. entG8 mil habltante8 e a popuiaç60 O SR. DANI!L P'AMaO - Exll'"
só OonlltlCla. a .\lr.enÇa. f1na.ncelr~ da P6sto 4e renda que nlo v&em urna par- de 860 PAulo orça em 8 mllh6es e tamente.
Gov6rno lI'OcIeral atravM du Coleto- cela de prlólllrlll80 em aeue munlclpilll. a do Jlstado de Mina.s em 'I mllh68S. O Sr. Aure7iollO Leite _ E' (l QUe.
riu, arre<:a.dando recursos que til con- O lmp6sto de renda é proveniente dCII O Dlatrlto Federal, entretanto, recebe S8 dR.
trlbu1ntes, em leral, n40 voutavám a grandea centras. das I'f&ndee fortunM, dotaçlW ilual ou maior quo a do O SR. DANIElo l'i'ARACO - AllTa"
ver de forma. tanglvel. Com esta Oon- dollrrandea lndú&trlal8, daqueles que Estado de SAo Paulo. Vila V. Ex.· deço. muito aos nobrf>~ Ilt>9\ltados •
greUlO ,os a~fllll(l tinanc:elroa l,)I'esta- ,podem pagar s6brea I'(lncta. MlIS Ir 'que nlo 6 Isto crlt'rlo que eeté. sendo apllIWI com «\le elti!ô tllrictlieclildo.
dos pela União PMa gbras lie IWIIlltln- bllllcar lmllllsto do l'On4& 4e um cria· adotado. . meu. d1lc1lllO, ..mae peça uce~r.a oAl'~,
cio, educiclonal, hoapltalar o· QutrllS dor, de um arrlcu1tclr. que luta para 1-9 SR. DANI~_ F~RAo:'~ rs:o ~_~~l1mltaclo to .úiiP.'$iui iiãrii....
fiZeram com que o· intetlor do PIIls vende: OI produtoa de lua fazenda. luonnar ao no.... ...epu a . UI' .10- - m&térlaQlla me trouxe ...
paaaue a .ent.ir a. presen.ç.. flnallcei- sem ter me.101• de. com.un.Io~~. se.Dl 1Iano Leite quoe. a 00.. IIÜlSlo d.e PI- <bill1IDI,..01lIej

8.....A fixaçAQdo_ crl~ra tio Governo federal lobou~rl\ for- ter eacolaa. muitas vtus IÜIPonclo o n~lU, ao .xamlnar as ImÊctndM Id' :10.. de diatrlbulciO d.....aUlÚliOll •.
lnlI tam~m, Que nlo IIdas 00191orll5. munlclplo 8Ômente de um Dlleiado :'tl~ee:ou~il:t~r~ar:aoldluc:,:~ q~:,,~ar. 111I\ It.stemal)e:
Talll lux(lIQ11 Drll'leram. de ano ?lC'a e duas praçu, para fuer prla/leS. pa- do tato que corre8POnde , popula- com la vertlal ele s 1\l~\UIe ma
ano. em n~ero e em vulto. Bi\,tita. eltlva.mente, é cruel. Oomo exllJir.s. ç&.O d6 cada unidade federativa. li' .'Ver1alll rlobaSa do q:' ::m "Icc:i~
lembrara qUI llO orça.ment4 reeem- dfsae pobre homlll\ () "gt.mdnto d' PoaSv.1 que !taJa.r.qul ou llColi, 11· lIulçio tndlvidulL11Iadl\.. dOll" ...
votado, Piora 1861, totali~m ~lllll 061'- tal 1nllx'lltO? ruma. eXC89Io. O relator do Minis· i bae, Qlm. Itfelto ÚllAlmente ..
co, de um bl1bAo e trezen~ trl!llllles O SR. DANIEt.. PAR.AOO - Relll&- térlo dp. IduCllcl.o podorl.. Informar e~ iIlillvif:lUauata. fi ctoiftí';::;
4e crWtoeItOl, dlatrlbu1dOl 4a lielUíllte tro o I])arte de V. Ele.... para eec1a- I\lelhor à V. Ix.' a relpeito. maa pos. a V.crlllo ltobal :eeUlta .da allm-. d...
orlU: na 1lIU\letérlo ela Allrlcultura, reel.mento da matéria em dlilc\l8liUl.· 10 uSIg\lMr qUI a Clomlul!.o. de ~- Ulll'elle& IndivIdUais. Cltll~1Iibera 84.318.106,00; no !(lnlaté:lo daSl'. Prlllldente. lie é llUl1'vel que lIt n~nçal expreasam.nte tem adotado ,devia _DnVa1Ieer_ o. ClD61to. Par" ..
EdlliCaçlo e Sallde- inel\l1ndo lIII ver- atuaçlo do OongreSlo, l!lterlorlzand~ 1811I C1'ltérlO para flxa

lll
~A.o de quodtas. lIoa .orcteln. orça~ntAli... clUftorlrili

baI do '!ano de Valorisaçlo "Eoon6- 011 rlMlll1'lllll naolQnl~. IOb a formA de d. teto para ~ aux OI aos lista oa. .ao CoIll(1'IlNlO. ortmelmmente. colzitar!
mica da Am~nla e !li llubvençã.. _ e.UXl1i08 mereCI IIrand. louvour. a. O Sr. Au~II/l7lO Leite - QUllBt um d.. WiIIbM 1101Nllt dletlna<lu am au.
0 "' 1 13'< ..... qN\ 00' in 'I +- lt' já.... """"':"r oritério; nio chega .. ser um critério lllU'~ a _·t Ah la 1 .. i••• "'_'_' • e, no:to( latero e&... a u... noa .....vemes pr..-...... IiftemAtlco Estamos caminhando na-I - .,., a ou _UI c QS$e ne Il..q.
da JlllItlça, •• awdll08 se llevam à com um aspecto da Clu_tAo em Clue, twalmente' pa.ra êsie critério I ~tUl96es - .verbIIB Iflobais QUe dev~_,
soma de are 110.&1••000.00.· .. a meu ver, lIe.vktenotam. imperfelçOla O SR DANIELo FARAOO ._ Nilo r foDI..'.\I~rcj.1U' ço1!esuo1:\!l~ncla com !\8

Sr. Prealdmte, eatl. vlalvel, a t,u,...é6 que devem ar corrlgldas.Esla dIItrl- , naturalmente uma oolaa rllOrClla 11lOJlilPU1Q1ICS1fI o~lUIlmtl.rl ..~ - e M
dêlles auxiliol, a IMllde Inte.le qlle bulo&o 6 fei.ta. atualmetl..te. em. melo di .o extremo: &nU. 6 Iem.l!re um CJ'i.l=~:t~'· ~~t41~IY~''l'1'.CIl()
o OOnrreuo devotou ao 1nt,er1or do certa. dellOrdem. oU melhor. bit"'. n.- tério, melhor do q\\e • f.lta de 1Iu,al- O Ih 'r'o~ B ee: lerj'
pala, Invertendo ~nd~ncla $e fatl'l1' aa diltrlb~Ao uma ote*n Dlais per- quer critério. . caberia' efet~re.\. :rstt1,,;j~6l\\,a~~~m:.
COIU que 08· 1'8C1ll'IIlOa IIlreeadaliC18 'U1tS- feltr.. Mas, Sr. Presidente.. um aspectoIdual.Ala '1"'-'1' . .. ~
lelD .a aforDlQjlear IIB rranclee metr6- NA.oh& nlato ~ma ce118ll1'e. •. a1tl- QUe também DOS deve preocupar 6 O SI\. DÀNIEL PARAl"" _ 1':' G
pou.,n.6lllinverter-ae em obru de tuete do OonrrealJO conceclen~o ..... 1\:' ~~dOa wn s~~rbu=~ DOnto Cl\M!I..arei li exllm~llRl'.
car'ter emlDelltemente citadino, awcW08 creia ler Pleferivel COl1Ce- d&r llIOI °0 g,:1ll~llt. trans I Pa.Ne..me. 1JOl'ta1'lto. 'n"""p"~lI:v~t

O Sr. Allr.llaftQ Leite -V. Ex.- cl.6-1Q1 êom allluma falta. c1e ord~m. 1 for:: ~UXUl numa qUll8e ~~ eu'; flxu~"LO COn11'el!llJC). dI' r.-:oefp-ene1a.
não IllOl"I'~ neue "dado" a conceBll". manter .ardlm. excelentt, eem conce- que cad~ d.putado »eleja el1\ illvor!1IG ."'be1eclment& dI'. VP-h8~ 4t. lo.
por exemplo cillI 10% do ImpOlto 16- der a\lXi1los. dedeterrninadu tnstltulçõel, de de_l ba la DllIaII.UIWos a.I1~·""""",!·"ft. Cl\-
bre a rendi. e ° Imptleto s6bre r.500' . . term1nadu obril de ben.mer~nclll.l teaor!.. de lnatltuio6eA.
1Ina, deetjDadQI lIIl' muntc1pSOI. Vtja Poc!emas tentar '\11I\1 concUl&ç~ en- dilnas sem dóvlda doi auxllioll quê MOIP.• .DOr6m••ur.e 1\ 1l1'Oblema:
V. 11I.• qUE; também IOb a denomin~ tre .. <tu... eoiBU: man~r-mO$ essa recelllm' uma _ves flx..... .Pelo ~Oll~·o1I() 9fr
çAo -. imPO&!M, taQl, etc., lDulta. atuaçio " contudo. nela 1nt1'CldUJir Mal à p~oeupl'Ç1o deoada depu- .bu alobals 1I1l.t'& t.a! fim. Q1lq! o erl
co_ da UniAo vai para Cl6 latad'Ol mtlbOrorclem, me1bOroritérlo, por- MO pa... I 1n<Uvlduauzar-ae --=ea- ilIirlo !' lIdo.tlLr. na d~trlb\l·.I;~.o?
e MuNc1pl(ll. . . que, Sr. Presidente, o critério de dis- 'si1/&mente. Perde-se o aenUdo reral VáT1OS. crlt,jrkl8 sli-:lllOt'lv~ls.."'fI

O D. DA.ND!lt PAR.AOO- LSm_ trlbWilIoo dllaeJ .lIllillll&. temll1:io fi. 40 orç..mento, para correr atrAi de ma.l~~ djfkuldade•. est~. T\!~'~9."I~nte.
to-me A ~ue8t1o dOll luxlllos; mu ° xlldo IOb O aiulhlo <IM 1llt1l6nclas <ta benetfclOl, sem dóv1d1l JlIlitol e ra-' esn llliCOlh~r um ""li!. '
apll.1'te de V Ex." é multo opo:tuno, vld.. lIar1amentar; tem I1do fIXado zoáveiS, para detArmludll§ In&UtUl· at:io rue. rteselo, llrê1;:':~~.~
!porque vem'hlaar a tencJncta m\lni- pel.. Oom\aalo de~ atrav6l!l de Ç6ee. detérm1nadoa Xunlcl~a. .' n o me llana.e.a.C8\tnvI1., e
elPalllta ela ..tua! C01\ItitUíQI.o a tal um .wteDla. de cotu por IlBt&dal e . Ora, I!lr. Presidente•.nio f paaa1Vel ~l t se dlstrlbuir&. llI.A'.l'1t.!ulolo-!.n
ponto, que a1lUém ae lembrOIl. '.d8 de- que aca"', finalmente. num sistema haver bela ordem orçamentirla•.. eetClU~1 U81 __.de&'ll)8 verbas. .i:o.?II..~~ ao ~p..
nom1ni.1a. OOJl&tlt~f.o dI:l8 :NlUliC1- de cotu por J)eputado. 'Ilito fas com os cl~utldOa nlo concentram lUa·· vo. ou.. IIlnda, 1-ecm~., .l!'Il1'l\-
plOl t1nklQl do 111'&111 . Ique apeftu as 1nstltul~ IIlcan~adas atenof.õ !Dais niQuelea problemM p- ~r~l!So. atll~noo fO'l'a do Poder 1.e-

• I te:C- cIOII Deputadas ." bene- rals do que 110s aapectcs partlcu1a- " 11 VO.
. O Sr. AlIrella7lO Lette·_ Nfto. Se pe. a .nçlll'. • .... _ ret· elo Orç~mento. . .. O Br. ,"O:"/lre, R4Ufl)f - ". ~.•

'V..... COmPrar.. o que \IeDlC8, fclem dClll alllClUll8, 010 permita tam O ar. aNta. 2'Gtlare. _ o que v.lr.'I.1ml1lta.rla. _Im. um...bworael$
. no aentltlo fIDlnçelro aC!Il ~IC1PIOG. bém, fSliel cralltêrlo, gua~l"' h~~fál~~ Ex.·.acaba de d1Ier ., realmente, wna, J6. Vll2'dR.de1"e'll ente tt\nrtlrIZl'~'lt" mr.
com o que OI ·mumc'11)io1 amerlcaJloo mala :ac on nOl. allXêl....OI JI< .. verd"de. N60 IÓ qullollto ia emeodu.C\uantos tAm rge receber., tusSl!"'! 'Dara
télQ, v.rific ..... que ainda 8OIIl0l, nes- doa, de form.. a que .. ae am 4a ..ei a.preaentadu ao OrçaIMnto d. )Ia- lll'- .tn••tt\lI'l~!!!I df!8l",slt1l8 ptlo oea.
ta uri d f \I quMt~, cs. cert. forma prQporc.cma. çAo, como w.mb6m a PfOJetoe. oSI Jr1'~0 .

.. ~""" • lira po u raMo ClloNlo. ao. vulto ... 'Denem.er61l1lias d. 1M- deput.ttos a~eIlentam um. qurulU-. O. SR. t:lA~~ !'..~oo. .~ JJI
~ti.=l11c=ma~~= t1tut.o_ QOIltemP1a4U.· dt.lle lm.eMa do aollcltac1rll de auxl- ln1çlo.~larflCl llue 3ullrav... In~llltl\oo
(li. aw.:' que têm dOtaç&o Snalllni- O Br• .tureZlallO r.ftte - NÓo'1,. bf. ~:Ialll~~~ r:~~~~:e!&tadO~~~e:l~ ~~c~~~ ~r.U:'d:°:~I~':
IleaDa, PI'OJ1ClpalmtDte Ie 'V. !:x.. tempoll, na COIIl!litf,o P J:c1ll'laçlo e nlclptOll, mais .m atondimento ao In- l!Ir, P:re&1iStnte. fo1 .... o .lIte.
eOllllptorar • CSotav.lo que lhes 6 .a.tri· Cultura tentamos r.o1ver 6IU UiUll· ter~S8' poUtlooJ~ q\le, de tato, AI·.ne.- Inlltltulclo .CI,ua.ndo da (lI'iaoio do .00.
bulda, llO ar...U, com &li dai llta!\08 to acIow.ndo orltéJ'lo '.u, fol.o de do- eBlS1àades da matltúSçio p.ara a qUl.1lsento NlIiClonal c1e .1l~!k:O.SOO1 ..1:.•11_
Ilorte-amencanoa. . ta9iD • cada Eatado. tendo em oon" solic*m o lWXIUo.Da1 haver O\a.itntr"va-II-11le lo tarO Cle proc.Blll1'

O SR. DANIBL PA&\CO _ !'ZAo sl4eraçio nl\mero de baW,ltantll do como lDI!Dbrcl da 00DllIII0 d.. 8f,i<l.lf~ <1IatrlbUlolo Indl.9ldual c.tll/la\ixUl.ll&o
11' d~v1d. Mencionei .... teJl46ncta :DItllldo. AssllI\. divamoea "ota~.lo Pl\WOI,.__leJ."lltltClo UIU, Pl'eUmtMrAmecUa.nt. _obServlloQl.o dOll dlVCr&OII. el.·

• . ' cONdderando O J:lltado,... capetA. q\a', feuzuaente, d_ JI1'ei\amlnO\l_ment.oa Que .1uatlflfl.m o 1'IC!blmen.
proolsalllente, cODlO IIn&l ell IIl'Ollr......e projeto nlo oonsliu1u vttõrla na foi 8111ulda ~s déDl&Sà membroa d.I~'" »eIU .fl1\tIllldl!ll. "e &JUdIL tina".'0. . .. . Cf,mara.. JlI'a. crit6r1e n. fa,lir.da ou· COmido: li de exlP'lM4 dos ..uto- ceIft • Qj)\>lrnol'et'eral~. y''IIl. n~·

C sr. Aureliano t.e1tt ... mpr()Sre- iro. Por êle, Oi JIlIt&doa de'malor llO- rea de projeto nesse sentido, qll8 6 adllllaafvel.• m~u VIII'. "D'IltlUe._o
c111l108 muito. seV. IX." olhlt' para a pu~lo receblrlam m..lOl'8l IUIlIl\08. apresentN.em .IlQcumentaç~ mdls- OO!lsrpsso. JlO1' estll. ~oTma. de A!IU
cart. CPJalUtucSOnal de 1931, 0, tam· Quero referir-me .01 auxlUos· de llIIl- pena'vel, provindo· q~ a m5tltui- tlrerroRatlvp!;, dl' P&t~ M'l(~er " er\tê.
bém pera. de. 11134, obllrvar'· que ~ncl.. 1O01111 do Nlnistérlo da 11uoa- çl!.o, realment!!. pre.ta aervlçorel'-tr1o llarAo distrl\)utQ~ dllll VPl'bo • Gilo.
realÍnente evollUmOl ...... tue é ver: "1iD I Sat\de ExempUfique1 par" V; vante .. Iocallêlade onde exi6te;llOr- ba!li. NIo.o:e!o Que D1'OlUedirlUll'\.Ol 11.

,. • - Y' f lt d que, ae 111\0 .dotarmos éss. crlUriolretilAas_OI dO OOnll1'tIIo .all &otrlo-
ciade1r... Ex.·, v.r que, reall11ente, .. a a e da tc1onel<Sade das 1IIat!tuIQ/Jes· 40dlMllo6e. ACrecllto ~",Qu. !Iolro-

O SR. DANIELPARAOO - J.!Jlatof um crtt4il'lo 8en6rloo prejudica. de. S9rvtW8 !Iue elas ~!lm ...preaent&r.la1m&r1Ülllll .aÔiu...~ lI'a aroliem.-.
!!J'enho . I Im.praslo de que,. qll&nto certa forma, a d.~trI.bUIÇlo dei.U5 ver- a.trav.éa de m.emorla.lJI, d'.l. didos estl-I_e.)ltllectQAO· nue Cl .. Ofl~. uI.
11I&11 DOl1t1camente evoluldM f. wna ~ eoa.P'1ImçI. • .'''VJ, 111111 " l.~.ti.ÇO,f; ..t ..~mOA ta1haDdo ~ J1t.~ o.Ú&\ fo.r..~d1aamCll ..Iim....
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râter autom'tteo, e ntl. se reduza catl8orl... bUta11W amplll. '!'IremosI C) profesaor • a e.tOola pU/)llcas 110 anIolog18. ou ••rl.odllltlnadCll ..
ao mlnlmo poealvel, se nlio puder. IWIlIlm:e.statle1eClmen1ios 4. enslno .emprl lJluitlallimo mala dlspmdlO4lOl f1nalldadila caritatlVIll· 011 reU-
mos aboli-lo totalmente. o arbítrio Becundlirlo; eatalleleclmentol de ensí- do que o profelllOr e a soola parti- gIoo8ll".
pes.soal na dlstrlbuJçAo daa verbas. no agrlcola: IrIlltltu!çOes h08pltalares, culares. Do ponto de vista tlnanoel· Quero crêr que com êsse art. 4.· se
O crltél'lo devetía consIstir. a meu etc. Cada uma dessas eategorJas se ro, melhor será para o II'.stado auxiliar com cerce a possibllid.ade de o aU
ver, em determinadas normas que. caracteriza pela maior homogeneld'a- o ensino particular. do que. ·mlnlsttal' xílío dado pela Uniáo, vísando mte
consí de.rllndo 011 elementos pelos de doa elementos que I\. compõem e êle mesmo o ensino. rêsse soelal, ecntríbuír para mrlque
quais (':Ida In~tft.U!cAo se credenciai que permitirão fixar critérios gerais Sr. Presidente, o art. 3,0 dispOe, cer o patrlm6nio ele detennlnados
a" rereblment() do auxílío. faca com válldOll para êsse grupo . A solução como acabei de mencionar, SObre a, Indivlduos.
QUo o .montnnte dê'lte guarde pro- seria. o Congre5llo votar verbos glo- maneíra de ratear as verbas g'lobass, O artigo em aprêço tem várlos pa~
J)Q"OBO com ê~,~es elemmtos. bals p~ra cada eateaoría., Assim, sim- portanto. sôbre a forma de dístribuír, rágra.!'oo, que vou ler. Diz o I l.': .

'1'eTm~ na nosss le~\~1al}§.o atual 'Dllflcallamos ,o probl~ma, posslbil1- Individualmente, a dotação votacla em "A supressão dessa cláusula ou
um (''('''''110 multo interess-ante que, tando uma. dlStrtbuiçao racional. conjunto. . sua modificacão substaneíal eons -
a m"lI "pr. m".rn['e A. melhor atenc;l\o. O Sr. B/Htos Tavares - Qua.is s~- Assim. o Congresso fIcará 11'11'(, das -títuírão a. entidade em divida
q ."."'"',., é o d., "''',.,do de Asslstên- rlam~ as norm-as para. a distrlbulçao preocupações que hoje quase o ator- com o Tesouro Naclona.l ell)
Cl't ~,,~"!tn''\r. A C~m~r9 deve co- dent.o dessas categorias? doam por ocasião de votar o Orça, m nta.nte d III . e Jd·'
nn.""f " nonreto n.O 22.0!l9, de no- O SR e . DA"IJ"L FARACO _ Res- menta. Atualmente cada deputado daoUni' Os ~~x °d

s
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v(' " •., d". 4a, ~ue "'P:'o"ou o Regu- ponderei a V'; Ex.·. t d 1 t _ '-I.t ao. acresc ~ os uros e
Iam '., "~eee Fundo. ("'.orno tunclo- A solueão-que ame.sento toma. por- ,J:'r ~ã~ ~de ~ef~~ de'·fa~'r.toe~ ~% ~.o ant·,. a partír da data. do
:t'n li'.? Torl,.,. os ~"os é rnchrída no t,~Tltn. em eonsíderaeão a. eornntexída. tld d be fi te ece imen o. .
O.o~mr-tt) "'TIa vprt>~. r10ba1 õp~t\nn.- de de nrobtema. Iremos separando para que as en a es ne cen eS, Uma vez st~1JTlmida a c!áUSula, uma
ria f'() pt'!'ldo R "'I~I é d'~trlbpf~a "5 letl)r-e~ menos eomnlexos. mals educacíonals e assistenciais de s U vez ,c!~le se de ao natrlmonio da Ins.·
a"''' 2, ,,,., ••. tn ?C's h'."''''i~ do naís hom""ê!!eos, e orocurar-mos, então. munícíplo, de sua zona, de seu Estado, tl,tu.J';ao urna. finalidade pessoal. In·
nue ,.,0"9 tn.l1'C. SP l,0bl'lt'mno pra- sol,.nlio para C'l'lrla. um dêsses setores. se,\am contemPla~o~ I i o dívíduol, justo é que os auxíüoscon
zo marcado ".10 RMul.mento. A N'nha pronosíção.. centro dessa Com o. novo crít r o, respe taremoS ce(l'~os pejo Oovêmo Federal rever-:
d',t~H'l"'n~" ~ foI!?. na oror-oreão do Iord·m rle idéIas, limi'a."e aoenas a Integralmente a justiça e elarem s hm ao 'Patrimônio n'lc\onal. a fim
número de doentes.rtln gratultl),~, O\'e ellla' c~tf'~orja~: os estpbeleélme-ntos maior rendimento ao trabalho parla- ele nue nOSla. ser mantlda a finallda.
os ho,'!'it,,1s apre5€ntnm e conmro. rle onolno <"cundV.rlo e O,~ do ensino !l!entar: pois o Congresso passará, en, de qJP OI; irumlrou.
"',nm. Como se vê. a. PfNlcupar;ão do R"r!0010, Não !"ret~"do .1á disse, dor tao. exa.mlnar o Orçameno com me- ,,~ 2.° - Es.<a divida ~erá ex!-
Conp:res.~o se resume cm fixar o m'Jl1- PQ nrob1",ma SO'Un~O gor... !. mil/! so. lhor vl~~o,de conjunto, sem se perder l!!vel a partJr dlJ clata da supres-
tanto:" ela verba gllll)el... Fixado ;;.se m"'''''", pn('Rmitlhl1.-!a, resolvendo o em mlnuClaB, como acontece hCJe em são 0nv· modlflcac!io substancial
montante.. a.verba é dlstr!bulda Delas nr(1)!°l'l1a na nqrte oro que pode ser dia,. . da. clá'lsula e 't'Ior ela resllonele.-
il1/i~1..!J.1IcOes hosllitalares do l?alB, na re<'~lvlr1o no momeNo. OSr. 1!astos_Tavares - ~essa. ordem rao subsi<l'.p.l'IR'J1ente, as pessol!.3
IlroP';."c/io dos doent~s-dlll.. l1TQtuitos poo~o, al1Ma. a px... mlnRr rlllld<t- de ~on~l.deraçoes V. Ex. Chegou" à. em cujo benefído devem rev<'!r-
Que elea atenderem. Trata-se' de cri. mentI" o l'Ieuprojeto, nos !eus dlver· conC'U1mo de que a educaçll.o de,,"'C 9_r, ter os be!'s. como conse!llll\n'.:l.a
tério. a meu ver. multo racional el80S ~rtl",os. pelo menos, uma atrlbulçAo dos esta· da s1'"ressâo 011 mtidtflcar~o"_.
ju.,to. Ilue nÍlo pode Ber .cellsura<!01 . "Os auxfllCl'l flnancelro3 con· beleclmentos par"culal'es. ..~ 3,· - 'Haverá no Tesouro'
IIOb Q1IalQ.uer asoeclo. A. Justlca. é cerllAos pela União aoo .~tabele, .o Sr. Ben1amim Farah Sem i'R"lotlal rell'i~tr(l dos a.ux(Jlos "a.-
aQulesh'lt,ame"'te o",",ervade.e nOI rtmentos de P"""10 secuncllírlo e d",'ldA.. primordialmente. 1l0S. de fonna a que seja possí~
,tra~alho .'DnrlA.menl6.r o Conln'esso a~'Ic<'la mllntlr1o.s por partlcula· O Sr. Bastos Tavares - Temo a, vel. allUall'l,uer motnento. eonhe';'
fixa n~O<'fIoamente o Que. deve fiXar. rlls são re~ulados pela presente eflcl~ne\a de<sa edUCaÇão, e VOll di· c.er o valor dos auxílios que re.;;
Jsto é, ~~ verbM 1l10bA.1B esta.belecidas lei. zer a V.Ele." por que. Os estabeled· cebeu cada entidade, a partir dá
medlll.nte conslderRr.lio das \lOISSlblli.1 "Anualment~. o Orcam'!ntó Ge· mentos. particulares de edul!açâo e de vj~êncla de.sta l.el". .
dades do erário nublico. ral da HeoúbU<:>ll col1sl'l't1ará, na ensino iterslmente en~ontram certa d·1 O art. 5.° está ass;m redl'!ldo:

Cl'elo. Sr. Presidente. Que o exem-:. l'arte relatl"a ao Mlnl~térl() da flculdade na apllcar,ao das penalld!l· . "Só C'D'P' terão direito ao QU'"
:u1o do Fundo de As!;Lotêncla I105Piol Edurnc(o e SFlúr1e e da. Agricultu· des IJ{lrrtue estão. quase sempre. su- xmo osestabe'~imentos de ensino
t.n.1a.r deverla InsolrlL1'.nofl ao fiXar. ra,. a ~rba 1l1obal _ Fund, de jeitos ou .. escra.vlzados ao Inter~sse prl- constltuldos de a~~rdo com a lé·
mc:l3_l:ritério, DlU'1\. 110 dllltribulei\o dos AMlstêncla F.sco1gr _ par" atl!1'l" vn.do. DJji. a educal)Ao minlst"lda nes· glsla,i!.o federal vlger.te". ,.
auxiliaR. Não é DOSSlvel, entretan'l der 110 auxfilo mencionado no IIr· ses estabeleoimentos aua.se nunca pro- TermlM o "'l'o.leto com o art. 6».
to. Densar.se nl\. flxac(o de um cri. t1~0 1,0". . duzir o efeito desejado. Nos esta~le· dizendo aue a lei entrará em vi~or
térlo geral J3are. distribUição deto~l F!!t.l\. oortanto, o proleto dentro da clme-ntos do Estado. ou melhor. ofl· na data de sua l)ubllcaelio. revogadas·
dos .o~Ruxlllos~ No casadas .IM.tl-1 Orc:1P!11 del<1élas Quettve oportunirla- ela\;>, as penalidades sâoapllcaclas. Se as dls)l~Il)' em contrário.
tulçl\es bos'DltBlt\.res. o doente-dia de de eXl)or. e ctlio elemento .funcla· V. Ex.'. proceder a um InC\ué~lto. ve· .Vulto a afirmar, Sl'. Presidente:
Ilr.!!tulto_é UJlla. unidade n~turtL1. Masl mental é 8. tlxllc~o de ~rbas globais rlftcarA que. nosestabelecimento3 de nao pretendo com êste projeto dar
~ºI!J!,••estnhelecermos um slSotema QuelllarR deterlroDad,is categorias de in8.el1l!lno particular. em ~ranode 'PlIl'te uma BolucAo cabal ao problema, que
1Jcermltfl__çomllarar .um hOllDltEl1. dUta-1 tltnlcr;es. os alunos síio eg~es8o~ de cursO!! oU- ai está a desafl!lr a sabedoria do Con
mos. com um estabelecimento de en~ O Oonl!~CS80 a~orR preocuPlLt'.se.á. cla,\s, porque. pelo lII!1U comporata· ln'esSQ, Penso. entretan"o. com éle con'"
sln,O),- pOrque ambOS lidam com e~- nrlfll~rdl".Irnenie. com' a fixação dC.'lsa mento ou não aplicação aos 'lostUd05, trlbtur uara encaminhar uma soluçãO
mentos cue. nas dUM entldadetl, são ver"as I/:lobais.·tom~ndo em consld,e- não puderam lã. permanecer.. Por Isso, racional,. reduzh. um oouco, pelo me
heteroltêneos? Enll,uanto o hOStlltal! facão as l)O.<slhllt':l"de..~ orcamentárlas encpm1nham-se para 011 eole'llos par. 1"08. a área do llroblema. orqanlzar.
lida com do~nt.e-d'.lto 06 esta.belecl· e as n~~esslrlades cio enst110 de modo tlculareB. onde há .tolerAncla e oS pre· sistematizar um selorcoll8lderável que,
me!lt!ll; dp. etl8lno lidam. (',Om &1unos. lterRI,Com bMe nls\o. flxlU'l o mon- celtos .lndlspensávli!ls ao ernltno nem "lOdt ser sistematizado. Se o Congresso
mll!11culA.S e. 1lSII1m pOr cUa.nte. tante ltloba.1 dos auxl1los a eonlleder. sempre slio seguidos para não se prl- 'Ice,tar a orlentaç~o do projeto. ou-

Não me J,lJl1'cce llOssl:vel...eatllbelp.•.•lã. no art. 9.0. Tl~a.o pro.leto li varem da freqüência nos alunos. tro5. sem dúvida.. Ido apal'ecer. dia.
cer.se u.m crltérlo l1nlco. NAo lXld~- t..lIl'tar do iIlstema I'tf' dl.trlbulelo in. O SR. DANIEL FARACO - Eu ~lol1.nando setorel'dlferentes, fixando
mos. torill.v!a, fUl!ir L<..!)OJltll6 do dJ- divldu"l dC811811 verbaa 1!10balll,'me felicito pelo ll.p.M'te de V. Exce- 1rlterlas pera a dl8trlbulcAo do auxi..
lem•• ou.. flxRTrnIlS .crltA!r1o, .O.qUB;ltol "/!:!'Illa W'l'.bIl sPor". dlstrlb'lids: en- .lêncla i n.obra Deputado BastoS Ta- lo a outT.as cate'!Driaa. d.e entidades•
.DOt\.~W~l P1t~~tl.CO, br.aeacloB n.um tt'C os estahf'leclmentOll de l!nslno .vares, poroueconstltui excelente In- ~IlS mantendo sempre a t)reqcupação
,BiOltemllo serneID9nte llD ao Pu:ndo Ho~- OUIi!, J)llra tanto. !!e hll.bllltarem, .trodução lÍo estudo, que passarei a ttn~amental de fa~er com que o Con·
lDitoaJar. Q.U Utticl entreRarelllOl ao o~t4ecendo (I critério de rateio na· 'fazer, do art .••0 do projeto. gresso cuide .sobretudo do upect;o
~1"blt.t'lo l1e. IlI.1.t.orldades do ExecuUvoolnropor~lo do ntlmero' de IIlunos ma- Dizendo que o' ideal seria a edu. ll'e)81 do Orça.nento e evite o perigo,.

~~tê~:e.l~.of:'re~ona.u~d:oS:?J:rm~.·II trlct."a.dOfl ..a.ue.no aT'lo anterior.. t.enhfl.l1l. caç5o .. mtnistrado1lo pe.IOllPrartlcul.ares ~~.i~ c:'n~~I~~':V~~~ ~e:orr::1:{:
-to. cw llle ~ d' P I to • ft'eOue!'tado ))1'10 mpnol' metade e n10 pelo lilstado. não a Irmo. nem a visão 'j' conjunto . uoectos rti'
di:!."riblllllAom

do
aux?uo Ir amen,' ~ ll"lO 11'1196 d" flno letIYo". . poderia fazê-lo, Q.ue o Ideal consiste cularlatllB: ~ndlvldua~ttlli. rp~~

ProooonMo no llroJeto' Que vou iPre. A ,.,~t.T.·iClll.. oferece bUl! nara com- na educação minJstrada com fito de jll8toB e r82lll1vels que lejam po ,
sell ta. sú" ~Il, I· DPrnrmOl 11 dlversa.o tnilt.ttulç6ell. Beu lucros. .. o
Nã~' J)ret=et~ aClO~eues~:rp:e . rV~I.VUlt(\ e .08 servícos por elaa lJl'flItados Vejamos n~bres colegas, a. eflc.ã· Peço. ainda. Sr. Preatdente, .na for-

de m ir~' 1 pos !J.O. lll'dlll11 ae!' ra ..ollvRl"'~nte ,..,ec'ldrHI ~'/'l ela. a alta quaUdade do ensino mio ma do Beglmento. que V.. Ext. façs
t.i/Jll,.o:::.,eo &Sl1:bl~:::' ::.~:'nC:.~~-I ""m'l "O. d.e alunos ,1tlRtrfclll"dOll e 00.m 1llstra.<10' em nosso "ais, pelli!. co.ngr.e· 1unt\~f ês~e dlll.curso ao .Ptojeto. como
lI'Utlcj 10 Pe1lllO r~tlrar da au~t~ frpol'~Ylrla rll"'_"el que tals lIlItB~l~ gaq6es reUII:IOlIae. Que seria da edu~ ui:r CII~ O. ti h
uiiíi.. DR.l'te eOlllllder~w.1 e 11Ibmet~-I .. cll"-r·.llIl llm'ee,,1'PlIl. caçA0, no B1'll8l1. sem tes. ~~abele- li ~ o ~eb n a a duo ú\fuito
aum critério raelOllat· FIem sem· O Sr. Bttalam/mFor/lh - Alunos oimentos de l'nslnO bUea.dol em em. mu em)
dúvidA. a1nlla \1IIIa ou.;. Pl'fteia.· tal_, pa"O!'. 'lU P.1'1IOO <1e ,,1"'10' ll'l'l\.tuit~~? ideall de ordem reUslosa,. ou, pelo Dul'Clllte o di,curso do Sr. DGnlel
'V~lL~té maIor da Qll' a /l1Ie Yliser OS".. o "1'fIJ!lf. ll'~l>ACO - Nilo meTlOS d: ordem fllantr6llica. 'araao o· Sr. DClmGlO RochlZ,· 11.°
reJlWaela Delo urojlto.A 801Uo~ sel'1 faco dlstlnçlo. e ~ll'!)lIco pOr aue. V. Ex., nobre coles& Baetoa Ta- Vfe,-p,.IIidente. lIlUa a IllIdaIro
.m JUl'lll'tolI futuftlll. dl1'Jl101 ftllllla~ A<'rpdtto· que li tsnd&nellt di l'Onflllr•.vares. com seu aparte. repito, tal da ",."jdlftCiIZ, que 14 OCIl!JCId& pelo
mentaolip 80 Ie!IorIll eMa VIS mali IObl'!'tudo lO Eat8-l0 a ecIulW,\io.nAouma llxcelente Intr04uçAo 10 est,uclo 8r. OnaldCl Studart. \1." Becretli-
CO!\!'.ldel'flvelll. .~ ball. A "IluO'tC'l11' tloove Mer mlnlstra- do. Irt. 4.· de mell. projeto. porque no. ,.

Nltlba lIJ'OllOlIlolo se bUel. no ,.. da Delo IllItado.11l1lIet\vam81lte. Ali êle determina, como condloio essen- O BR!tE . .
,qu~llt.jo, ~"'l1P.loollltol As Il1!ltlt.ulJ6es Scle0ll'le I Inlci"tlvA frael'm. ou ~.ja tn· .(llal plra que o estab!leelmento de lavra e',E ~~-mu- Tem a P....
_iIlt6Jlel~ IOCllal 1110 milito dlflllentel Ruflfllente. deverA entrar o 1IlIItado: ensino s80undirto asricola ... cano O aR DAN'l'~ . or..
llntre 81; 11m .,tabi1el!lmllllt.o de en.masnf'Nlno mlnllltl'lildo 0110 Dtadodldltfl ao beneficio. o nlo ·pmesuir Presldlnte 101Icttel d~~oa..- Ir.
el1lo difere b..~foIlt. ca8 WII.a It\IItltul- "tn 6 Ideal. 1Gb ql'alau« ponto· de Jntllitos de lucro. .. conoed o 1 . • a. Iftll
9~ hoapltl'.lar. êAte. »clr \IIIa Vel!. nIQ[vtata. np'1I ('Il1l11tto ~ I'Tllllldad•• r.em '. Vou ter o art. f.', e 'Petlt!O que a buna =:r~:a:~~rab à_ta Ilrl
('.~_ '.,!lll.~.melhA ...UIn o.l'bnno. Oi 118"J.aua,,_t.0 ,. eflclên<llp,' Nunma demo- slmol. 1~ltUrl evldenclart\ ... pre- eomlil.Iode Bervlllo ~bl~ ~I:U.~=
tabeleQ\mentel dA en..l(ln. ta.mbllm. MI crlela MtA,ttlllar o flIIIlno nlo 6 bOm oeupaçlo... ' como .. outr.. u t'
.41verlllflc8m. 'Pl!!I" or,atlllfo9ao· QII~I1'tt(lma. De\lt1nOll confiar ate.re~a do . "Soments. terlo direito lO ra· nham de ma If

q :.;0::1'1 \Il'Io.. ,M~
ensino 1IIll1Ulcll\Tlo nlo 6 com'l)arivel.1 ed"~Ar a IntAnclal I mocidade" Inl-. telo oe 8lItl·beleelmental mantl- Jeto de :reformD" -::al'l . Na do pro..

Il,m .t!l.do•. a um.a Wt.. tlt.ulÇA.. O ""eD8.I-1 o.la,ttva...P8.. rf:.,tCI11ar., .. atuan(lo o Estado doe por entidades s.•m .flna.Uda- premo TrI.blmll. J'ede~.~.~ :: ::no ~l111erlor nem lo um ~sta~l~Ime'n- a1)p''191l slllll~lv!lo,"en~,Pal'l' e p~- . de lUCl'&tiva, eujOl eetatutoa ou contrt. nMta O.... dllde' ...bro,do
t!l f.lt." M1IIlno amiaola •.•' -_W'l en'. prio.f'r't'Sa ~ multo melhor tneentlVll1" a tos oollBtltutlvOl ClOIItenham corrente lno Pl ,)o _Irado -t.ld
tl'l!~I).1:\ln_..rl!lII1~ ftJ\-nde í\ólliW& d. o ....'Illno nartltlular.. do alie Il\frentalt rl'\IIIlI\a dl8POndo que lIIl cuo t\lr .. de UIl1 ·art....· publtoadcl'" ta:
1tl11!l"I!.!~. Jlred~lad.. DIA .leee. .. pr.D"l!~ d~t'llllllU'l. Olte. tneV1Uvel-, ele dlllllOlt'~Ao SfUe 1ieIII l'tlYe1'te- dlclonlle oOnoeltuailo 6rt1o da DoIer.
ber aUlClllD fInanceiro da "111•• _ mente.·tr81 oenal~ oflc1r.l1JJadoo ' rl.o em ben~íclo de .lDItltU1çOeI 1_IIIP1'1aea, qllalaeJa o -Joruldo~.
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lU", artigo que precisa ser conhecído
da aâmara.

Intitu1a-se "Brasil Diferente" e é do

(lomo se vê, trata-se de pl'Ojeto
realmente excepcional e singular, por
que, enquanto pulUlam por esta Cà- ,
marIO medidas oriundas dela própria e
do Pioder Executivo, criando lugares e
aumentando venclmentotl, numa ver
dedeira sangria J)rofunda no jA exaus
to e. depa,uperado p!Arlo pl1'IeUco, a
propotlta; de reforma do supremo Tri
bUnal Federal Importa, ao contrArIo,
U! .dimJnuiçlo de despesas. \

Quem conwltar qualquer: dlc1llOl.rlo
... DOIIIla 1lnlua, eueontrará a paJa'V1'a
-fteIltruturar" como NtrutU1'llr de no
'.. dIZ': nova orranlllçlo, reformar.

Mas, como tudo nêste Ir.undo ewlul;
inclusive o nosso idioma, depois que
li palavra "reestruturação" entrou
para a tenmnoloria elo .funcionalismo

seguinte teôr: público. ou, melhor, para (\ termínolo-
"Está aguardando pm'ecel', ~a gia daspíana, passou a ter significado

C(Jm~s:.w de :;erviço PúblICO C1VII, diferente, Isto é. a traduzir, pràtlca
na Câmara dos DePu!,ados. a ~als mente, aumento de ven- mentes, su
sin\!ular reestruturaça(J dos úln- bída de duas e até de três letras para
mos tembos. Em vez. de errar lu- certos Iuncionános de determtnad-is
gures. suprime vàrí.is, Dln:linUi des- classes. E. quando se atinge o último
pesa.s. <,uandoa regra e aumen- número. ainda se inv nta, confOl'me
tII.las. Trata-seda reforma da s: ja a letra. um sinal 8I'áfico qual.
Secrüaria do Supremo Trib\1llal quer: um acento circunflexo. uma ce
Fôdera1. elilha. um til, expressando tuelo isso

Aceita pelo Legislativo a suges- gratificação, comísão, percentagem e
tão que, em mensagem, lhe envIOU outras coisas vantajosas que certas
o Ilustre ministro Laudo de oa- classes têm conseguido.
margo. presidente daquela Alta Ora. a reforma da aecretaría do su-
Côrte haverá uma reduçã(J de na- ~
da m~r,os ele quator;:e cargos, dl- premo 'I'rlbttnal Feceral foge a. essa
mínuíndo para 10~ o total de run- rezra. Por isso é que peço a. atenção
eíonános. a lalm:ntl d e I 16. dos nobres colegas para. ela. e ,faço
"Cumpre ressaltar _ escreve o apêlo no sentido de que as ComJssóes
eminente magistrado - que a ele- técnicas a enviem ao plenário, a fim
tin"ão de cari;os proposta compre- de que seja aprvada antes do término
ende, de oreferência. os de mal~r da atual legislatura, Daremos. assim,
pl'':irão. ou seja: - do;S de ,che..e um exemplo. colaborando com o Poder
de secão PJ 3, sete ,ie oflcml O. Judiciário na aprovacão de projeto
um de urotocolif;ta N e oito de verdadeiran-ente patrtótíco, que numa
auxiliar de porte .a K". época de C;pseoulJlbrlo e dejicit orça-

A extinção pleltelftla. importa, ment.arlo. vem trazer senstve; economia
desde 10RO em uma ecol1omia ao erário público (Muito bem; muito
anua! de Cr$ I. 383.360.00. ':afora bem)
8. dlferença qu ele somara" de O·SR. LAURQ.LOPES - Sr. Pre
cargos. com a supressão dos aCrg08 sidente, com referência ao memento
excedentes. prevista na proposta. assunto das cotas disponíveis de café
de 2 taCjulgrafos revísores PJ 4. 2 no porto de Paranaguá. assunto que
taqul~rafos O. 6 de oflc!'ll M e 7 tive ocasião de abordar, rendo protesto
de oficial !t, o que elevará a ec~~ da CâIIlara .MunlcinaJ daqueta locall
nomía anual a Cr$ 2.624.760.00. dade contra as mancbras de interes
Mas não ~. só. Ap~o"ada a aludl- sajios que pretendiam a redução dos
da reestruturacão. "deixará de ter estoquea Em. detrimento do. economia
apllcaçllo a verb·:! orçamentArla desse produto e daquele porto, o Se
destinada ao futuro pagamento do nl~or Deputado Toledo Piza, ocupou a
pessoal extranumerário, que com- tr.buna. e leu artlvo do Sr. Alceu Pe
preende contratados. mensallstas reira. Uustre Presidente da Asl!oclaçlío
e diarist85. na importância con- Comercial ck santo!;. com o' objetivo
signada de Cr$ 898.640,00". de contestarp pontos de manifesto ex·

Compreende-se que. recebendo' 11 pelUdo a respEito pela Sociedade Ru·
ct.mara, em meados de setembro ral do Paraná. . ,
essa .curiosa e subversiva me!1lla-
rem ainda nllo tenha tido tempo Tomando conhecimento de&!e artl
pará votfl-la . Realmente o exem- go, publtcado no Diririo de São Paulo
pIo do Supremo TrlbU:làl P'edenl sob o titulo "Port05 e" aquela SOc.ie
pode constituir um preeedente dade expediU um comunicado contra
"perigoso", induzindo outros de- rlando aaa.s.sertlvas do-sr. Alceu Pe·
partament05 p'íblicos a restringir reira, noe seguintes termos:
despesas. em vez de aumentá-las, IM DEnSA DA ECONOMIA cAFEEIRA
num Instante em que todos ela-
mam contra o crelcenteaumento Atitude tnsumida pe/Q.SoCiedaàe Ru~
do "deflclt" orcamentário e não T/l1 do PaTaná _.o movimento con.
há. quem nio sonhe com um PJ.' tráTlo IIOdesellllOlIJilllemo do POTto
PL e. quejandos. Quando a CA.- de Paranaguá - O restabelecimen.
mara vencer o próprio estarreci- to da cota de 600 ,..il sacas.
mento ,dará curso rá1>ldo a essa .
orl~inal reestruturado. tlaborade. A SOCIEDADE RURAL DOeom a colaboracAo de uma comls- PARANA, que sempre eateve
IIAo, composta dos mln.stros José atenta à def~a dos lnteres.sesda.
Linhares Barros 311rreto e AníbaJ lavoura cafee.ra paranaelll!e. como
Freite'. é sobejamente sabida. fiel a essa.

Torna. também. a. referida pro- lnvaril\vel norma de conduta,
JlOl;ta, obrigatório o concurso 'ie desde o começo da campanha
provas P!U'a os cargos Iniciais que movida por alguns órglos da Im.
lIe forem vagando e cujo prOvi- prensa paullsta contra a porto de
mento se tomar impresclndlvelao Paranaguá, vem procurando co·
lIerviço do Tribunal. Porque 05 locar nos se~ verdadell'Oli ter-
(lutr06, os dlsperullíveJa, vão fican- mos as questões referent.esao as·
do vagos. Assim, é que contln~am sunto.
Ilem titulares 4 cargos de o!lclal Não relnvldica parasi a prlorl-
() e 4 de aUl(lIIar deportaria K, dade nem 11 exclusividade dessa
embora a. pro,letada reestrutura- defCl:ia, mas não pode perllÚtlr
çlio não haja concluldo a sua ro- quê se lhe negue tal servlço pres-
mage,a pelas eomlss6Cti técnicos tado a operosa classe dos cateei.
do paláelo Tiradentes. . cutores do Paraná

Positivamente, não estamOB no,'
Brasil. OU melhor. não estamos no O que importa a esta S<>cleda-
Brasil do nOlSSO tempo, mas no de no caso ,vertente, não é o es-
flue todOB:lS bons brasileiros de- tabelecer competição ou ll<le, o
sejarla.m fOESe o de todos os tem- que seria descabido a Inoportuno,

• J)OB". com quem quer. que se atribua o
direito de represental' dita.. la
voura, e sem evitar que, j)ela dls
toreio de fatos plenamente cOm.
provados, se establlise a, corrente
que se Intenta criar contra O
pOrto de Pranaguá,· com. evlden·
te prejtl1zod03 prod'ltores do
norte do Estado, que para ali re
metem disc\ltido e esj)ll!\nado nos
debates, travados em reun16es des
ta SOc1ec1ade em artigos na im
prense da .Capitale coDllublltan.

, cladu as suas DOnlllus6es no me
morial apresentl~ lO sr. 00·
yemadot do ElItad9

Nada mais, portanto. restarta a
elucidar, principalmente depoís
que o esforçado chEl~e da Supe
rIntendência dos Serviços de> Café
do &<itado SI'. Erl~ \to Saboia
com a competência no assunto
que todos lhe reconhecem, adusíu
argumentos irreJllt~vels na defe
sa. da economia cateeíra parana
ense, na entrevista publicada na
"Gazeta do Povo" desta Capital,
de 26 de novembro último.

Aconeece porém, que soli a epí
grafe õe "Portos e Potes" o ílus
tre presidente da Assocíação Co
merc!al de Santos, Dl'. Alceu
Mal'tms Parreira, publicou no
"Diário de S. Paulo" de 28 do
mesmo mês, um artl~ contendo
refcrênciM ao memoríat acima
citado.

Não fora a consideração que
desta Socl~dade merece o men
cionado articulista pelo muito
que já tem reíto em prol dos In
teresses gerais tanto do comer
cio como da lavoura ca.~eelra do
pais. e seria escusado retornar ao
assunto, tio exautívamente dis·
cutido e explicado.

Eis porque entende esta entida
de de sua obrigaç§.o opor alguns
reparos a diversos conceitos exa
rados na citada publícação. nJl:!~

o llrtipcuJistanas suas atitudes
publicas.

AssIm é que, pode-se arírmar
se os signatários .do memorial,
como' :O-lmos representantes da
lavoura paranaense. na 'qual se
Inclue a. careeíre, tivessem sido
convidados, eomo .o foram 0lI do
'Centro de Comércio de Parana·
ruá, mesmo il. última hora com
pareceriam aquela Mesa Redonda
e com certeza, dentre outrRB re
Boluç6e& ali tomadas teriam apro.
vado, a que se referia a garantia
de um apoio financeiro "adequa
do" 'ao· café de todas as prece·"
dénclas em todos os portos nn
clDnalB; mesmo porque. ainda U"-s
era recente 11 recordação elo pro·.
oedlmento do Banco do Bra~
adotando o critério não Só Ina
dequa<lo como injusto. de ·finan"
eiar em Paranaguá. café! de Iden
tica procedência e do mesmo tipO
que os remetid(l6 para Santa!,
com cemcruzelrClll, a menos. por
saca; medida ellta contra a qual
.(l5tRSociedade desde logo levan
tAfu o seu veemente. protesto jun·
to aos poderes competentes; con
seguindo, a.f1nal, ser. atendida,
nAo sem que tivesse havido con
lliderávelli prejulzos sofrkl08 pelo'
comércio daquela praça,com Ine.
vitável reflexo na economia dos
produtores.

Sem dúvida, Igualmente toma
riam decidida atitude no· aentl
do do afastamento dos verdadei
ros motivos práticos ou P6icoló
gicos da retraçA0 dOlf eomprado
rea, pelo motlvõ obvio de qUe tal
Jl\anobra, por forma alguma po·
deria interessar os prOdutores,
cuJoslntercsscs aa ditas Assocla-'
ções compete defender.

E se em alguma parte houve
lIquidaçOCs forçadllS da mercado
ria a preços abaixo das cotallõ~
oficiais. que teriam determina
do a depreasão do mercado, ao

'poder competente incumbe sin
dicardo fato, a. fim de apurar
onde e como tais lIquldaçOes ocor.
reram; sendo del1 atar, como sub
sidio a tal Indagação que no por
to de ParanagUl\, as vendllS de
cllofé tem sido rigorosamente fls
callzadaa e . contl'oladati pela
Agência da DivisíLo de Economia
Cafeelra <DEC), qUe. ali nlio re·
gistranenhum. desses negócios
abilixo_ das cotaç6llB oficiais da
praça de Santos';

Com o que, porem, as entl·tldes
fI1gnatárlll8' .do mell1Clr!al, nlo
concordarlam,ller.Iaa: aj",gar9b de'
Que ~tQ(!as as vantalJe,~ da atual
IIltuaçlo cateelra, ,tanto Q1IllDto
,!l l1ollidlUlAo da safra, ClOQI() ...

seus resultadas econõmícos pen
dem naturalmente para a PIOOU
ção paranacnse", '

Na realidade, o que se passa ê
bem dírerente,

Como ficou plenamente demons
trado nas llublic.:ções citadas, ve·
rlflca-~e que,. em relação li lIqul

. da,ijo da safra parnnaense, li
~ única vantagem é a liberação no

pôrtõ de. Paranaguá em tunção
do estoque dlsponivel naqu II
praça.

Uma vez. porém, que ocorra uma
redução drnstíce de tal estoque
como sedeu pela ordem da DEC.
de ro de outuhro deste ano, que
estancou abrutarnente a entradâ
de cafés no dito porto. tal van
tagem fica auto màtícamente
anulada; o que ê preciso evita-se
repita. porquanto de tão abstrusa
medida resultou ·ficarem alguns
exportadores deste perto 'J dU7jdo~

a embarcar pequena parcela dos
seus cafés Iívres e não mais dis
porem de estoque, para atender /lo
negócios já.. fechad~ no exterior
ao tempo da ocorrência da aludi
da. ordem.

Em contraposição a tal vanta
gem. cuja vigência fica ao arhí
trio da D. E. C. outros fatores
concorreu para colocar o porto de
ParanagUá em situallão de ·lnte
rlot:lelade e a relaçlío a outros
portos do país, '

Al!slm é que o flnancitll11ento
dos cafés dos produtores do norte .
do Estado. quando remetidos .ao
n0680 porto ..· somente 8e rsame
diante conhecimentos ferroviá
rios; o trllDsporte JlOr esta Via,
pela falt.a de ap!\relhamento, é
precarlo e deficiente, pelo que,
cerCa de nlet,ade da llAfra· para
naense se escoa para ParanallU6
pelos caminhões, com frl't.e '..m
oa; InferIor a Cr$ 50,00 por soca,
e ainda mais. quando chove por
alguns dias: acresce ainda, maior
travame SObre o p.roduto para
naense, devido aos impostos e ta
xas neste Estado Berem mala ele
vados que no de BAo Paulo.

, &tas c1rcunstAncllÍs desfavor4
veis.. resultando em outras. tantaa
desvantagel1ll, inclusive quanto
lOS resultados eco.n6ulicos quI!
puam sobre o prodllto J)Ilranaen
se, .sAo de tlllforma ponderá.vels
que aproprio Centro de Comér~
cio de Paranaguá, CUjos rel!re
aentantes concordaram na Mesa
Redonda: não 8Ó em manter, co
mo, ainda ·em aumentar a rcstrt.
çllo dM entradasimP08tas peja
D. E. O. DA) citado porto. C' dito
Centro .ú1tlmamente telegrafou
ao ar. MlnJtitro da Puenda. ao
licitando a s\IBpen:;Ao da ordem
daquela Dlvisio e o restabeleci.
mento da cota de seiscentll8 mil
sacas, previstas para este porto

Nlio há negar e todos reconhe
cem no Paraná Q quanto a. ex
pall8110 da lavoura ca.teeira deste
Estado teve e continua tendo quê
vem com a Iniciativa o esfor~o 6
a experiência dos cafeicultores
paUlistas e minelr05 sendo entre-
tanto de considerar qUe parll a;
feliz concurrênciade tão valiosOS
fatores tem Intluido de maneira
decisiva a Invcrdade das famosaa
terrll8 roxas novas da região se·
tentrional do Dtado. cujas plano
taç6C5 atualmente estOO propo.r•
cionando ao, produtor um,rendI.
mento mecllo por mil cafeeiros,
que se pode computar qualle pelo
quadruplo da produçlio de outros
Esto{\,q. ('Ujas terras•. ainda nio
suflcic\'t"!mente rest-auradas da.
exau.stão da. sua fertilidade natu·
ral. apenll8 compensam os dts- .
pendlosos çuldadoe empregados
pelos altos preços atuais do prOlo
duto. ..' •

.!l' motivo de IltisfaçAo )Iara
. 08 oatef,oultorllll paranlelliles ,11."
. aflrmaeAo' do articulillta, de. nAo'.
lb.. caber eulDfi.auanté! ao, 0001'-:
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Ala.g~:' -

Afonao· de ClU'\\llho.
Antônio Malra.
Preltas cavl1leal.ntl•
.JO&é Maria.
Luis SUvel1':l.
Mtrlo Gomas.
M6deIroe Neto.
RUi Palmeira.

Pernambuco:

J~l'ba.s Maranhão.
João Cleophllll.
LIma. Cavalcanti.
Oscar Camelro.
Osvaldo Lima.
Pessoa Guerra.

Paralba:

Argemlro Flguel~.

Joandui Carneiro.
Joio Ursl11o.
Osmar Aqulno.

PiIU[:

Acie1mtl.1' Roc1*.
Antônio Correi••:
Arêa Leio.
Rena.ult Leite.
Segefr«lo Pacheco.

l)elxa.m .de oompa.rEcer llIi ....
Ilbar&'!:

Cyr1lIo Júnior. '

MunhOlll da Roclta.
Ruy SantllB.

GuilheN11Al Xllovler.

AmazoNll!l:

eosme Ferrei.....
Manuel .Anuncia.çio.
Pa.ulo Ben~.
Pereira da 811...

Pari:

Carlos Nogueira.
Dec<ioro de Mendonça.
Duarte de Oliveira,
Larneíra Blt~ncoUl't•.
Nelson ParljÓ8.

AfoMO Matos.
Antenor Bogei';..
F:eit,as D1lÚZ.

Lino MachidO.

Maranhão:

,Cead,:

'lI:dgard de Arru••
Egoberto B.odrlguea.
FrenclscoMonte.
Frota GentlI.
OentllBa1'l'elra,
Humberto Moura.
Joio Adeocia.to.
José Borb&.

RIo, Grande do Nort6:

Café FIlho.

dades. contllluarlo nNIJAo invarlii- dl!YldlUllente alltorlud& pelo Min.il.
vel linha de conduta.· até que 0tI térlo da. A~rlcultura. e rerilltrada 110II
assuntos' ca1eakos neste. Estado seus órgáos competentes.
IIeJam etIloc8dos 1'106SC'US luga.- Art. 4,<> Pa.radelto de gÔZO dos
res de ma.nelra. conveniente, ade- favores desta lei. e llberação da· mer
qU!ld& a, sobretudo [usta e tlIjul- eadoría na Alfândega, a. prova de
tatlva". associação do Imigrante a pell50llS ou

l!:Bte. Sr. Presidente, o eomunícadc empl'ê.sas nacionais, nos térmos 40
a cuja leitura procedi, para que cens- Art. 1.0 desta, ,serlÍ feita indiferente
te de nossos Ana18, tal como ocõrreu mente, seja:
com o artigo daquele publlcista pau- a) Por declaração expreSfa do
lista. CclnsuI brasileiro, no verso da fa-

Era o que tInha a dizer. (H~litO be1l1 tura. consular, ou em documento lIS-
dluqag-lta.poroopaileieuta~omb6u pecínco -:' atestando o registro ~o
muito bem,) ConSUlado, do contrato social entce

O SR. :BENJAMINFARAH - Peço as partes estrangeiras - pessoas ff-
a palavra,· Sr, Presidente. sícas ou jurldlcllS - de \UlI lado, e

O SR. PRESIDENTE - A sessão pessôas ou firmas brasllelrasde
de hoje é destinada exclusívamente outro. '
à designação da. Ordem do Dia para b) Por exibição devia autentica.
os tra.btalhos de amanhã. Por. defe- da. do contrato social da' fÜ'ma, se
rêncía da Mesa. entretanto, é que al- jlÍ inscrito no registro .do 'comércio,
guns oradores já usaram da palavra, "')~ documento equivalente, qt~e com-

O SR, BENJAMIN FARAH - E' prove. a sua existência legal no pais,
em nome dessa deferência .que peço neste caso, acompanhada de 'requr
a palavra a V. Ex,', até mesmo por síção do Dlret()!' do Departamento
equídade, Nacional de Imigraç/io.

O SR, PRESIDENTE - Tem a Art, 5; O contrato passado entre
palavra o nobre Deputado. as partes brastleíra e estrangeírn,

O SR. :BENJAMIN FARAH f*) - seja por documento público ou par
Desejava, apenas, Sr, Presidente. en- tícular, de valor jurídico,. deverá ser
caminhar à Mesa dois requerímentos - senão assinado pela parte estran
de urgên~ia: um .referente aoproJero gelra - pelo menos l·egt.;t"f,ào no
que dlspoe sóbre o Abono de Natal: Consu'ado braeíleíro do pais r.le orl
e outro relativo ao Projeto n. a 1.327, gem do Imigrante onde ficará uma.
que trat'!- do Estatuto dos Funelo- cópia, para os efeitos l,egnls.
nãrtos ~ubltcos da União. Ambas U Pal'lÍgrafo único, Ao referido con
proPO.S1çoes estavam sob regime de trato, rAlrá anexada uma. relação da.s
urgência, _e co~o iniciamos, agora, máquínas, materiais e bens a serem
nova sessao legislativa, venho reno: tral!idos pelos ímígrarr.es; e outra
var,a urgência de ambas. (Muito bem, das máquinas necessárias à iudúsl;!la.
mlollto~~ll~ESTOR DUARTE S porém a serem aclquh1dlls no Brasil

~. ,- r. ou fora. do' pais de origem do 1m1-
Presidente, envio 11 Mesa, para os de- grnnte
vídos fins regimentais, proJeto de lei Art, . 6, A consignação nominativa
l.sell:tando de ,dIreitos aduaneiros os de que trata a letra. "c" do art. 8••
equIpamentos mdustrlais Introduzidos do Decreto-lei n, 300, de 24-2-:J8,
por 1~lgra.ntes e dandos outras pro- llOderá ser feita tanto. no .nome do
vidênclaB. imigrante c • d e dA medida ·just'fica-se acredito pela ' orno a mprEBlI e que. ", iS ls êle fftl<a parte.
proprla exposiçã.o do texto, pc , v a Art. '1, Independe do processa-
a inc:rementar a imlgraç3,o. Estou mento estabelecido no Deoreto.lel
certo de que aClimara daré o devido n 300 de 23..2933 o dcs.pacho lIdua.
aprêço ao projeto, aprovando-o. se . Ir ' ,
o julgar do lntm'c!sse nacional. (Muito ne o. de qualquer merc~dorlll isenta,
bMn' multo bem) de direitos de importaçao pela pre-

, . sente lei.
E'· enviado à Mesa. e vai a. im- Art. 8, Será· considerado contra-

prlrnlr ,o seguinte bando, e como tal. está sujeito a
PROJETO procesao e as penas da lei ,o iml~

grante. ou Illembros de sociedade
PaolJ:TO DE LEI ,mim de que êle laça parte, que,

/seltta de direitos aduaneiros 08 semal1wrização prévia. do Inspetor
OI! da Alfândega, e pagamento de todos

equipamentos ·Indllstri~fs fntr u- as dlre!tos aduanekos, ,Uenar. mA.-
::idos por imigrantes e dá outr"" 'quinas, mercadorias e matérias pli
providências. mas não tralt~formadas. entrados no

Art, 1.° Ficam isentes de direitos paIs com os favores desta lei, nos
de imjY.lrtaç!io para consumo e demais trêsprimei1'OsaU'Js contadDs do Cl~s
taxas adu:tnelrasexceto as de Pre- pacho aduanelto.
vidência, flibrlcasou remanescentes Art. 11. Os favores detta lei ex.
de fál:rJca:; .estrangeiras conlec:ulpa- tendem~se,à.s ·p~5sCt:l8jurídlca.s 'que
mentós 'novos ou usados. lntrcduz:lbs
por Imigrante té~n1co ou indust1'lal, introduzirem no pais equipes para
que venha a se estabelecer 110 terri- 08 fins nela l)!eV1st08. '
t6rl0 da República, ass,:clado a pes- Art. 10. Esta lei entrará em vI
Eoas ou flrm!ls bras!lelras, com par~ gor na data de sua jJllbll~ar,ão. l'CVO-
ticlpaçlio naCIonal superior a 50%. gadas as dl-pcr.1,·ões em contrário.

Parágrafo único. Para efeitos da I SRJa das Sessões, P.lll 18 d~ c1ezcm
presente lei, estão Incluidos máquinas, bro de 1950, - Jlrl~tic!es Miltun. _
equipamentos. ferramentas, materiais, Nestor lJUllrte • ..;.. .... llomar Saluil·O.
matérias primas e produtos seml.fa- - AgCl1nemnon MagalI/de!. - Josê
br!cados de estoque próprio, assun Alves Lllll!areB,_ nrmtas Jl1n!or.
como matrizes, modêlos, amostras. -Eltnápio de Quc!r6z. _ ,Tosé Bo
"j!!f!ps" e veiculas Industriais, ou ru- ntjácio.
r8l11. pel-tencentes ao acêrvo em tra.ns-
ferên<lla: e as alfsias e be1l8 Indivi-
duais e domésticos das pessoasest:an- !=Ir.oposiçõ.es mandadas arqui.gelras que os a(:Ompenh~ram.

Art, 2.G Ficam igllalme:lCe excluí:los var, pOr despacho do Senhor
do regime de lice:lcil,pl'évla de lmõ1Gl'- Presidnte.. na fórl11a do Ar.
tação, - mesmo ctepend.endodeco- ti.,.o 87 do ReD'lmento .-
bertura camblp.!, - as ~olsl\S bene- - •
flcladas pelos favores da. presente lei. N, 33l-A _ ·19511 _' .. "tenden·do ao

Art. 3.° Os beneficies desta lelsAo .....
extensivos às máqUinas. eqllipamen- professor nOl'maUsta o dl.J'eito de 'In·
ttJs, materiais e ferramentas agrico- gresso aos cursos superiores; com

.Ias, usadas ou, rio, de pessoas pr1- paTecer IlOntrárlodaCom.l~sâ.o ele
vadllB, firmas ou cooperativas estra.n- 'JIlducaçlo e Cultura.
f!'elras, que venham ase estabelecer N.G li4Il.A -- 19&0 -:-AssellUlIlndo
no Pais, acompa.nhlldas de seus pro- aos profe61lOres ..qorDlalJstas Ol,' direi
prlet4rlos ou técnicos, - mesmo Bem tos conferidas aOfl dIplomados pelos
ptll't1clpac;i\o de nacionais, - porém _c.ursos comD!'C'lais t~cnl~o,~:- compa-

, . . recer IlOntrârlo da Com1sso.o de P'.c!u-
(") Não folrevlsto Delo orador. caçA0 e Olllt,ura.

«ido com lo iIlberltolllo dOll se1l8 OI.res 11& aar~& corren'e.
De fMo, 'Yer1Il.caram esses pro

Ilutores..- IIB malDl'e colheitas

~
o norte c!o Estado vieram eMJÍ~

'i.dlr com lIll1 per1odo em que 06
eus net6CdflB de clllé foram su

~elt06 a um. regime tão severo
~ue chegou a tornar pratica.men
Il;e prolbikl() o seu escoamento pelo
POrto de Paranaguá, causandd
~hes vultollOtl prejulzos: IW P8&O
/que portos, con0 o do Rio de Ja
aieíro, II.barratavam·se de' cafés de
t1iv~asproced~nc1118, sem qual·
qualquer restrição quanto à sua
estoeagem e esceamentc,

Sa.bem, também, esses produto
res que, dado o aumento progres
sivo das suas lavouras e conti
nuando il\sulictentes,. precártos e
di:spenslosos OS meios de trans
porte 1111.1'11. o seu porto de ernbar
q~, e não havendo fmancíamen
Lo nos pontos, de produção, a fim
de evítar sejam obrigados a en
tregar o produto a íntermedíâ
rios, ao preç~ vis, terão que cuidar
como jll. estão cogitando do esta
belecimento de armazéns 1·.gU
Iadores no altlpllJ,no; de vez que,
11 estoeatagem prolongada do
produto nos portos de embarque,
1l00' influência cllmatlca prejudica
a qualidade do mesmo.

E. para que o porto de Para
naguá POSIIIL sef abastecíde nllo
prOpOrção das suas .realll neees
sídades a condlçlío essencíal é que
não :fiqUe ele privado. como vem
acontecendo de embarcar cafés
já negocladOll no extel'IOl' e que li
iDo E. C. Ilrbiràriamente ma:o
1;('m retidos e imobilizados nos
seus armaze1l8 naquele porto,

Pal'l/. que nãu se replt.am tais
desacertos é que foram solicitadas
ao oSr. Oove'l'nador e aos altos po.
deres da tlnJão ali'medidas cons·
tantes do citado m!NDorial. eDI
cujos termos nada há que alterlU
po~ Que repr~ellta a verdade
dos fi: tos. tradUz 1I8 real.!! neces
sidades des cafeicultores e os Ie
gítim06 Interesses do para!!§.. que
llrecisa. e deve defender intran·
sigentemente o seu porto de Pa·
l'anaguá contrl> quaifiQuer outrDl
jnteress~ contráJ'os de pe..«soas ou
de grupos de dentro ou .de fora
do E~tado.

E' tanto é assim. que li infor
maçllo pI'estada no proce&So des·
se meluol'lal pelo Sr. Superlu
tendente dos S~rvlços dI) Café do
Estado, funcionário de comprol'a
da e nCltoria Idoneidade e capacl
-dade no assunto, coincide em to
dOI" oS' seus Itens com a razões ar
tlculndas pela .I3oc1~3de Rural
do Paraná e Assoc!açllo Rurt\l de
Londrina.

E para finttJlZl1J, permJLl> o
ilustre articulista de "Pórtos e
P~tes" a obServação dI!: que. em
matérIa de economia agrico1.a o
fato de st> reduzIr excessivamen
te o rsmDdo vaso oomunlcante
pelo qual se escoa um produto
para o centro de con.mmo. forço
samente altel'a o nlvel. e conse
quentemente. o re~lme do outro.
da fonte de produção, qU! por es
se motivo, se rcplena e t1'a1'.abor
da, ficando, entâl', na sltuaçllo do
pote, a que abrutamente se redu
ziu a torneir" de descarl:R a um
d~blto insuficiente, como é ,o ca
so rlo.s cRielcultores'-pi\ranaens's,
com os seus depósitos atulhados
nos 1l011tos de produção sem o de·
Tl\'atlvo do runcfonamento-e Inl,
bidos, de .ellCllminhur O· moduto
para. o seu nlltu1'al escoat{ouro, o
pôrto de .parallaguá. jlràllCllllten
te U'a'lcado pelas ordeJ18 da
D. E, C.

Colltl'&, tal· estll..1o de COIIS86.
evldcllt~m€Ute prejudir!al ' . aos
il1terllsses da lâ\'()ura c:,,!eeir& do
Est..'ldo, é que· as entidades sl~na
t!ir!~s do w.·emo~llll .rellres~nta
ram aospo!leres COmIJCt~l,tes, e
no t!ese'!1,ell ". dllS suas flnall·
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Mato (Pcsso;

Golã.s:

Calado Godói.

Argem1ro :F'Jal!lo.
Dol\lll' de An<irade.
VlU\darll de Ba.!'TOB.

despe&lls l'elatlvas às Tequlslç6es fe{ll
tas pelo Juizo ArbItral ínstltuído pelei
artigo 12 do Decreto-Leln.· 9.521, de.
26 de julho de 1946; com parecer ia..
VOJ'lÍ,vcl da COJ1lj~. de Finanças.,
(Do Poder El(ccutlvo).

18 - Votaçl\o do Projeto n." 681-/\
de 1948,' ó\spondo 66bre 11. eot1tagem
de tempo de serviço prestado ao De.
pQ.l·t!tmento Nacional do Oafé, Inclus1..
Vil em sua f~se dI! lictuldl\l)lIo. poe
runcíonárío« efetiVOS, ínterínos oU eX"
tranllmerll.rJ os ; tendo pu'tCe«lB dai!!
eomtssôes de COJ1stltUlç40 e Justiça.
c ôe ServIço Públlco Civil sêbre emen.,
das de dJSCIISlião final; favort.vels àIl
emendas Jl5. 1 e 2tl pela ineonstltu..
clonaUdllode .da de n.· 3.

11 - DlscUSB!i.O suplementar do Pr~
jet.oSuDst!tutlvo n.· 1.087-0, de 194~
que estende ao pessoal da MnrtnIu;
Mercante Nacional 06 dlrelt(.lS e van
tag'e'J15 da Lei n." 288. de 8 de Junhlll'
de 1948, concedendo vantagens a ml.
UtlU'es e civis que partlcl\lll.ra.m de.
operações de g'uerra.

lIl) - Di~UBS.!iO do Projeto 21." a93-A~
/lI' 1949, I1lfLndando contar l\. antlgu1
dado dos atua\.'! Onda!s VeterlMl"lQd,l
do Exército, matriculados na Blel)Ja,
de ~terlni\.ri. do !:x~rcito em 1935,
a \lartl r de 25 de demembro de 1938;
tendopaw:eres favorável da COGds.
5A.o de segurança Na.cional, pela cona
~ittlciQnalidade da ComJssllo de Cons..
tltulç(o e Jnst!r;a. e c<lIltrâr1o (la. Co
mIssão de FlllanliM.

21 - :Dlscussllo do Prt>Jeto n.O 133.-A.
de 1950, .dl~pol1do sObre o Inl~sto /11.1
Renda: tenuo pa.reeer, com sublstltu..
UVa. da Crmlssl\o Especial.

22 - Discussão prévia do ProJetl1>
n o 182-A, cl.e 1950. aslõellurRndq nCIJ
rnstltuto de R.~egurDS do Bra!lll, OI
IltPluveltamento de todos. Da ~mpre_
gados de Companhlíl.S de SegurOll ell\
Geral, euj('>$ registros foram e venham
a ser cassadcspeío GOvêrno;com pa
recer da Comlst!io de COIl,<;tltulç4(> 8
Justiça. pél:> InconstitucionalIdade da.
"roposlção. .

23 - D\scussllo do Pro~etl) n,' 340-1\.
de 1950. declarando em dlspontblUda.
de rl'mul'iel'ada. professores elo antiglt
C:Jlé~lo Unlvorsitárlo: com pllreCef da.
Comissão de CDll.~t!tulção e Justiçlll
pela eonstitulllonalldacle dl1 Projeto ft
da eml"nda a.rresentada em pautá;
dl\ Comls11\o ae Educaçi\oe Culturlfo
tal'orAvel ao Projeto e . cGntrárlo liIi
emenda: ria Coml!do de Serviço Pú.
blioo Clvl1 tavcrivel ao Projeto e 11
elneu:!a dn ComlaaAo de Flnauoas com
!I\1l11ltltutiv~.

:M - DlReu!l'l~ prévilto do ProJet~
n.O "5.A, de 19&0, ~I\ranclo aos
Sl\rpel\tc!dl\1lomlc!llJ pelas 1ll8eol" de
1l'orn'lllr.lo rie Ofle~als da. Policia MilI
ta. e do 001'1I0 cje Bombelroe do J)\s-'
tt'Jto Fedfral e ./1011 ASpinntea li Otl
eial das mo:!smlls CorporaQllea, a pro
moção llOS l'ostos lmedUlt06: eoJU pa
recer da Oom\&lo de CIlm~t\t\ll~lO ta
Jtt!tf~ upla ineOlutltuclonaUdRdo <I..
pTo1)Ol\Içlo

1IS - DllICU!ll&o do Projeto ndnte
1'0 1.00'. de 1950, autorizando aaber.
tur&, de crédito estleclal. pelo r.l:1nls
tirlo d" Alfl'lçl1ltura, pam anulsiCãC'
e installl'1d(l ete e<!ut!latU\mto. (01\ Co
mlSlllloo de F!rumQllo5).

2e - DlscussAo do ProJeto de .Re.
soluçA!) n.O 2?A. dei 19&0. dls\londo
sóbre os vonclmentos dOll· funclonl!
rios InatIvos da 8ec~tllrJa da CAma
J'tl dos Deputadas: tendo oareeeres da
Moo~" li dn Comlssllo de 1"Inança.,COlt
tl'ól'l ~s J\ emenda /le !laut!\,senrJo ()
~~sprdi~~~l\ ComissAo,. com emenda.

~.n PARTE:
Dlsc\l~são espec!al do Prok'to nll.

mero 1.047. dn 1950, estabele«ndo mé
dldas ~ntlcnte a proteg·ar a Imprensa.
s isenta. de llcença. prévJ~. a Importa_
ç~o de papel destlnà<1o li Imprel1sa..
<Do SI'. Plínio Bllrl'eto).

JilMPAUTA ,
Projpto Jl.n l ,015; de 19B!.', abr:rtdo.

ao Minl.stérlCl dtlll RelllQties r·~:t;r!:.',·~s.
o crédito especla.l de C:$ 2.61." 9':'7.1 O.

B8JI.'I Jordan.
Jooquim Ramos.
Leoberw . Leal,
Rogérlo Vieira.
'!'omu Fontell.

:NCiI'W An4raót.
Pwlo NogueiEa.
~ LOure-nção.
Se.mPtl.1o Vllltll.

BlWio .deOampos. •
Toledo PJzlI.

JoAo Aguiar.

'Me10 Bllllll,
P\nhmo ~achadt'.

'Ba.n1:41. Olta.r1na:

lIatl&t~ Luzardo.
GaAton l:o\'llleJt.
G~ério Alvea.
Manuel Duarte.
Merelo TeIKeh·/l. (132).
OBR. PRElBWEN'l'E - Vou Ill~

vantllr B. Sessão, desii1la.ndo para
amanhA a seglllnte

ORDEM: J)O. DIA

el.& Parte até tis 17 lLOrIJ8 ou "me,U

., - Vota.çlio do Projeto n.' 602-A,
de 1960, cl'lando a carreira de on
ciaI Admlnistratlvo no Qu~dl'o Suo
·plementar do Minlolltél'io da Guerra e
·dá outras providências; tendo pare
cer da COIl1lssão de Serviço Público
com substitutivo ao projeto emenda.
do em PlOuta e parecer dll. Comlsslio
de PlJ1anças favorá.vel no referido su
bstitutlvo e à. parte 2,' da. Emenda

.número 1.
a - Votação do projeto n.o 672-A,

de 1950, assegurando aos químícos
agrlcola.s Interinos da. carreira espe
ciallzada ao MinIstérIo da Agricultura
I> direito de fal!Dr concurso para se.
lem efetivados; tendo JIIIrecer. com
substitutivo. da. C<JmlSSl\o de Oom
t1tulçAo e JUstiça e parecer dn ce
mJ&8li.o de Serviço PLl.bl!co Civil favo.
rável ao referido subatltutlvo.

9 - Votaçllo do ProjllUl 1\.0 998, .de
11160. abrindo, 110 Poder JUdlc!á.rIo,
o crédito suplementar de Cr$ 80.000,00
em refórçO da. Verba 1 - Pessoal,
COnsignaç!io vn - OUU8o! Despesas
com Pessoal, SUbconsignação 31 
Substituições, 05 - outras Despesas
eom pesooal, Sllbconsignação 31 
SubstitlÚções, 05 - Jtlstlça. do Tra.
balho - 02 - Tl1'Qunais Relflonais do
Trabalho - 01 ~ Primeira. Regilio,
dõ Anexo 26 dl\ Lei OrçamentArlll
vigente. (Da Comissão de Finanças).

16 - Vot~ão do Projeto n." 9-C. de
1949. modlUcandl) 11 seriação estl\b'e
leclda no art. 11 âo pet:reto.Lelnú.
mero 4.246. de 9 de abril de 1942 (Lei
OrgAnlca. do Ensino SecundárJo); com
parecer favorável da. Comissão de
Educação e Cultura.

11 - Vota~ão do Projeto 11.° 50S-A.
die \949, al1t.ori'lol\t\dtl (I 'Poder F.,,;ecut\·
\'0 a abrir. pelo Mlnlstério da Educa.
ção e Sl\ude, o crédito especial de
ar' 500.eoo,00, ""ra a realização. no
corrente ano, em Salvador, Estlldo dli
Bahia. do COll~res50 NRclonal dosE!!.
tuàantes e das Ollmnladas tTI'lversl·
té.rias: tendo narecer favornvoal dl\
Comissão de FducflÇão. e CUltUl'a. e
:parecer contrário dil COOlisaáo de FI.
nanças com vow vencido do Senhor
F'l!rnam'lo Nóbrega. .

12 - "otaeão do Projeto ti." 399• .\.
1 - Cont:nuação da votaçllo do de 1950 -- Abrindo aI) Poder Juà!-

Projeto n.O 1.191-A, di! 1e.1J, <iflPondo clárlo _. Tr:buna.l .Federal de P..ecl1!·
sóbre a renovação. da. Marinha de sos o crédito eS'Jec!a/ de CrS 2~.4()O.20.
OUeJ'ra. alterando' a taxa de qUe fotl- destinAdo (lO p:i~!unento das despesa.s
ta a LeI n.o 158. de lIT de noVIlID!lrO de substituição de Ministros. pm rn_
~ la.'li tendo pareceres daBClDDl"- ~o de convocnçl'lo 011 IJl1l'ledimento:
li6eI de Beguranca NaeiOllll.l e de ft- ~Ulio pareCfl' comemen<la. da Co
AaDÇII favorável ~. projeto e COll'" mlssAo de P1nanoas.
tr&rioa "emendai de llIUt.e.. la - VOt.a~9.Cl da Pro!etl) tI.o 0\118-1\,

a _ Votaclo do ProJeto n.' .'A, de 1950. declarando (k utiUdlLd.e llú
de ll18O, dCi:Jl!,r"l1do do utilidade· pl)- ~UelL l\ A~O<lla~~.o dos MMlcos de
bl1ca a Sociedade Internaelonal de SantOl. »ItAdo de eM Pnulo: tendo
:DIreito Social; tendo pa~erea favo- pal'eCe1' da ComissA:) de Constlttllr.!o
rt.v., <ias COnlls,;!iea de Oon&tltU1çiO 11 JU$t1~ft que oplll& I1ela sua con8t1
e Juatl91 e de EdUC89io e O\llturl tuelollslldade e parecer favorAvel da

I _ Votação !lO Projllt.on.. m, Ccmlsd.o de EduCMILo e OU1~ura,
de 11160 auwlzando a abel't\ft IC) 14 - Votl\~lio do Projeto n, SilO-A.
Trlb i de" t ~~ ......to ,-" ~ll!O, dispondo a6li1re o reglstlodoa

una ...011 ...... Cl.-. SUP..- dlJllomà$ exnedld.os pela Pl\Culdaãe demenl;llr ele ar, ".000,00 Dlra ateu- __~h •

der'" _peCAI com lubltltulç6es ....m_h~" ()(\ontologlo de> Cear". UI)
(Verbll. 1 - Pwoal do Anexo 8, d. ~~ ..!~tepar1orreoeaor ..&6.~O~I_h.hoeclde·
LeI JI.O ~ dl1 II di deumbro .. ' """.. " ... "'"'
1M9). (Df. ComiSliI> 11& Fmlnpa). Conat1t\Ú(l~Q" Juatitl1l. llela.eon'titll-

• _ Vo~l\o do PtoJe&on.lI eol.... C~Qt1a1ldade do IJToJet.o e paTe<ler CO&
de lIDO. fllCUltanl100 exerclclocio .... t,Arlo da ComlllSAo de 1ld1le1lÇl\O t
Blstério ...,unà..-w· aOfl 11Ol'tltodores ele Cultura.
dlploalu de ellll1nD IU]llll'1or: t&lndo 18 - Votação do Pro~to n." 901-1..
parecer com substitutlv() da. OOm1llf,o de 19liO, ap1,<>vllndo I> Acórdo celebl'r.
de JilducaçAo e Cultura. do entre o MinlsuTlo da EdUcaOâo. e
. 4 - Votação do Projeto n.· 830. Saúde e "Tbe Instltute of Inter-Ame
de 1960. alterando o lIJ't. 1.523. do ncan Afl11lrs", sóbrea educB~AoUl
Código Civil: tendo parecer da 00- dLlstrlale dA outras provJdênclu: ten
mJado de Camtltul9lo eJuatJe-opi- do parecer favOl:á'lll da CoIl1I11do df!
!lando pela sua constltuciOllllUdade. I)Jpl<JmlWlla e parecer, com sull8t1tu-
6- VotllA}lo tio Projeto n.· 1.014-A. tivo . da Comllll'o ele Educaçll.o . e

dt 1949. reconhecendo BOll ell:-Encar~ Cultura.
regados e Eacrlv~s c\le Pos1.oa F1a~i&11l - Votaçb do Projeto U,II 1.003.
elltintCIIS :no Território dQ' Acre. os do 1950, autorizando o Poder Executl
direitos ~\U'iàll/l ná Lei n.0 8.411.. vo a spllcar 1\ lmportênc!a de ••• ,••
de 6 de Ja.nell\\ ele 1918 e catlflrma. cr$ 1.000.000,00, dotação orçamentá.~
é11l1 pelo Decreto n.o 15.211O. de 28 de na constante da Lei n.o .182, de 1947,
setembro de le21.dispondo IÓbre a na const1'uçAo da rodovia. entre oMu
contuem de tempo de serviÇO e dan- n!clplo de Itambé e Macaranl .BahIa.
do ou\nsprovldênciu: OODI parect- (Da CDmlssAo!le Flnançftll)••
rei ravori\vell das Comlaaôea de 00Aa- 1'1 - Votação do PrOjeto nüme
t1tu1çAo e JU8tlça e de BerviOo PI\. '0 1.llOt. de 19BO, abrlndo. ao M1nl~
b1\co CiV\1. e com emenda Cia Oomll_ térlo da FazendR.. ocrédlto especll.\
elo de Firtanoas. . de Cri 49.1'14.lM3.30, pare. Cl<lorrer ...

.
Aluisio de Castro.
Altamira.n..do Requiân,

João Mendes.
Luú; Ban:to.
Luís La.go.

Luis Viana..

Pacheco ele OliveIra.

Amando Fontes.
Dinlz Gonçalves.

L6andro Maclel.

:Bi\.hla:

Espir!to Santo:

:Ari Vir" •

Eurico Sales.

Luis Cláudio.

Dlstrit<J Federal:

Gurgel do Amaral•.
Hermes LlJna..
Jonas Correia.
R.Ui Almeida.
SE·S',~dlls Viana.

Rio de Janeiro:

Abelardo Ma,ta.
Amaral Peixoto.
Carlos Pinto.

Paulo Ferl1and~.

Romão Júnior.
SOares Filho.

Minas Gerais:

Artur Bernardes.

!Ien~d\t.o VaJadares.
Carlos Luz.
cl~mente ~E-drado.

crlstlano Machado.
EU\'i\ldo Léldl.
1"arla. Lobato.

Gu.stavo Capanêm••
Israel Pinheiro.
João Henrique.
João Alkmll1\.

José EsteVe!.

Juscelino Kubit&ch*.
KagalMet\ Pinto.
Rodrigues Pereira.

Wellirlgt.on Brand".

f: elo Paulo:

fAltlno ArantEll.
:Alves Palma.

iAnthnio Fellcla.no.
Batista P«'elra..
Qunpos Vergal.

ClIJ'Valho Sobrln_.
Céaa.r COsta.
Costa Neto.
l'P\.ogenes Arrud~.

lBuzéblo Rocha.
Gof.redo Teles.

Guarac1 Silveira.
Sugo .Borgbf.

iDosé Ami&ndo.
l1lIBc:hlIdo Ooelih&. .
1Ial't1na F11ho.
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DISCURSo DO· D'<!PUTADO SE
NHOR PEDRO POl\4:AR, PROFE.
RIlXl N.\ SESBAO D ODIA ie-u.
DE 1950

que ftetlOU registro ao tlêrmo de Gano.
trato celebrado entre • DeplW'tamen_
to dos Correios e Teléltafos e Romeu
Silva e SUll mulher Dona AmeDll)"de
VlIoluadare.tl Silva, para cesllf.o do pré.
dlo e respectivo terreno, sito na cidackl
de Al'tlruama., Estado do Rio de Ja
neiro. (Da Comissão de Tomada. de
Contas), .

Projeto n,o 1. 045, de. 19&0, alteran.
do o Quadro da Secretaria do Tribu
nal Regional Eleitoral do Esplrlto
Santo. (Do Pod~r Judiciário>. (1,0
dIa).

Projeto n,o 1.047, de 1950, est.abele.
cendo medidas tenden te 11. protpger a.
imprensa e isenta dI! licença prévi!l
a jmportação d~ !Japeldestin>tdo à
imT)rensa. n· dia),

Projeto n,o 1.025, de 1950, extln.
guindo a Comissão de Re'ldllOtaeãn
dos Incapazes das Fôrças ArmâdaS e
dá outras provldênc!as. Com parecer
favoráv~l da. Coml.~ão de F1'1ll.Ilças o

da Comissão de E'egtll'ança Nacional:
com substitutivo. (Do Poder Executi_
voo.. (1,0 dia).

Ltvanta-se a SeSSfi.o lIs 15 ho
ras e 30 minutos,

para. atender àIl despesas de UlIIIIS- míssão de Tomada de· Contas). (3,· merElC4lCllflMIIl da parte de V. li:K.'
oorto aéreo de malas dlplom'~lcas dia>. urna rellpllsw., mais conforme à. Ver-
;rocadns entre a Secretaria de Estado Projeto n.a 1.030, de 19110, altt'rn':\. dade,
ió as Missões díplomátícas brlWillelrll6, do dlspositlvosdo Decreto-Lei núrue- O SR. PEDRO POWR _ Sempre
110 pertodo de 19.5 a 1949, (Do Poder ro 6.452,de l,Q de mato de 1943, que leVei em conta que a atitude de VOll-
ElCecU~1YO). (.,0 dia). dlspõe s6bre a Con~olldação das Leis aa Elxcel6ncla, em relação a netermí.

Projeto n." 1,016, de 1950, abrindo, do Trabalho. <3,° dia), nados correíígíonáríos meus foi msts
ao Mtnístérío da Fazenda, o crédito Projeto n,· 1.031, de 1950, revogan- motivadll pelo espírito cristão de Vos.
suplementar de Cr$ 11.019.934,90, Ser_ do o Decreto-IA!i n,o 5.784, de 30 de sa Excelência do que por oposição ao
'Viços c Encargos, do Anexo n,o 19, agôsto de 1943, anexando a Estrada de Oovérno.
do vigente Orçamento. (IlQ Poder Ferro Maricá ti. E~trada de Ferro Cen- .. O Br , FI{}rea da Cunha; _ Louvado
,Executivo), (4,0 dia). ~I'l\l do Brasil, . (Do Senado) ,(3,0 dia), seja Nosso Senhor Jesus Crist.o. quan-

Projeto n,o 1.017, de 1950, abrindo, Projeto n,O 1.302, de 1960, autorí- do V, Ex.' reconhece o esptrito crís-
ao Minis~rio da Aeronáutica. o cré- !ando o Poder Executivo a abrir o tão CRiso).
dito especial de Cr$ 385,978,90, para crédito especial de um milhão de cru- O SR. PEDRO POMAR _ .Rá crís-
atender às despesas com a índeníza., Ilt!iros, ao Mlnls~rio de Educação e tios 'qUequerem liquidar rísícamente
,ção, ao Govêrno do Estad()-'do Par'. Saúde, em favor da Associação da OS comunistas,
de um imóvel requisitado em 1942pela. Casa de N06Sa Senhora. da. Piedade,
mesrnn- Secretaria ae Estado. (Do Po- em Inhaúma, néste Distrito Federal. O SI', Flores da Cunho. - A per.
«er Executivo). (4.° dia). (3.0 dia). gunta era para fundamentar o que

Projeto n,O 1. 018. de 1950, autorízan- Projeto n.a 1. 033, de 1960. abrindo, ouero dizer. Fui e sou D~!Jl1tado tia
do o Tribunal de contas a. registrar ti. Comissão de Reoaração de Guerra, oposição. •.
o termo de acôrdo celebrado entre o o crédito especial doe Cr$ 77,456,00 pn- O SR, PEDRO POMAR - Folgo
'Minlsterlo da Educação e Saúde e ra ocorrer ao pagamento de gratlfr. em ouvir essa afirmação.
fi Santa Casa de Misericórdia de caçôcs devidas aos tuncíonártos dn O SI', Flores da. Cunha - ... sem

-Brasiléla, on,rritório do Acre, para extinta Comissflo de Defesa Eco. embargo ouvi, em pessoa, o sereno e
execução de obras, sob o regime de nõmica. (3,0 dia). notável díseurso que o Sr. Pre.sidentc

.cooperacão. (Da ComiS5iio de Toma- Projeto n.a 1.034, de 1950. criando da Rppública pronunciou, ontem, nas
:da de Contas). (4,0 dia). a Ordem dos Cirw'gióes Dentistas, manobras e, devo. declarar que SP.R

Projeto n. o 1.014, de 1960, autorl; (3.· dll\>' Excelncla não faltcu à verdade, nos
,~ando o Tribunal de Oontas a regís- Projeto n.a 1.035, de 1950, autorí- têrrnos em que proferiu;
,traI' o termo de acOrdo celebrado en- eando o Tribunal dll Contas a regís- O SR, PEDRO POMAR. _ Nem
-tre o Ministério da Educação_e Saúde trar o contrato celebrado entre o Mi. quando disse que não navía presos
..c a Santa Casa de Misericórdia de nístérto da .Vla/Jão e Obras Públicas polltlcos no Brasl1?
'itio Branco, Território do Acre, parlL e a Sociedade de Obras de Engenha- O SI', Flores da CtLnll.;1 - O Se-
.oxecução de obras. sob o regime de ria L'mltada, para escavaçâo do cana~ ...CU!A PUBLICAÇÃO PUA PEITA POSTE· nhor presid'Cnte surnree-ideu 'a greg ....
•cooperação, (Da Comissli.o de Toma. Ponta Neqra, Distrlto de Gunnabara. RIDlIJlElfTE e. trolanos, porque tenntna SEU man
<da de Contas). (4.· dia). (Da Coml88Ao de Tomada de contas). O SR,PEDRo POMAR _ S" Pl'e. dato sem intervir em nenhum Estado
. Projeto n.· 1.020, de 1950, dando (2· dia>. sldentel, A. discussão do Orçamenttl (Muito bem). sem decretllor estado de

(.!lOVEI redação ao art, 9.· do. Decreto-j Projeto n.· 1. 036. ck! 1950, a.utori~ da Republlea oferece a todos os repre- sitio e a.!~e~UTandotôdQ15 as llberda.
,Lei 11.° 8,760. de 21 de janeiro de 1946. zando a abertura: pelo Ministério da t .. I d"d I
~Ispondo sôbre promOÇão dos Oficiais I Fa?-enda, do crédito especial de .... ,. sen antes do povo que queíram efet!. des etodOti os díreítcs n 1Vl ua B,
~.<lo Exército. (4,. dia). Cr$ 155.167,70. para atender 11 p80ga- Vamente zelar pelos ínterêsses ímedía- O SR, PEDRO POMAR -Para

Projeto n.Q 1.021, de 1950, autori. Mento de índenízaeão à Compllnhlllo tos e futurOll dll nossa. Pát:ia uma determinadas pe..oes.
:!l:undo a aberttll'a, pelo Ministério da. Ferro Carril de Ja.rôlm BOJtt.nl~o, (OD oportunidade de apreciar tA)daa pol!. O Sr, Flores da Cunlta - Man<i1
'VillçãQ e Obras Públicas, do crédito Porl,,!l' Executivo), (20 dia). tlCa do Oovérnc, polltica que a~aba a. justiça dechre o qUe o 81', Gener!,'
,Il'speclal de Cr$ 600.000,00, paraestu- Projeto n.a 1.037, ele 1950, criando de .ser deeanta4a pelo SI', lj<iler aa El'rlco Gaspar Dutra bem merecell Cl'a
~<ios e construçAo de açudes públlcos, cargos na carreira de comissário de maioria, Deputac:kJ AClÍrclo Tó:l'e'.i, Pátria.
,nos municiplos de. Martins e P.atu, Polícia do Quadro Permanente do MI- Não pedi a palavra para emaml· O Sr, Mlí.rciõ Tórres _ V. Ex."
\lno Estado do Rio Grande do Norte. n~s~rio da Justiça e NeRóclos Inte- nha a votação do requerlmento de in· .....1 mepel'mitir, e eu o apartearel
~4.0 dia), rlO1'es. e dando outras providências, serção nos Anais desta Casa do dis. com tôda a calma. Antes do mllolS.·

Projeto n.Q 1.022, de 1950, autori· (Dro Poder Executivo>. (2.· dia). cur.so do 81". EuriC() GaslJar Dutra. devo dizer que' de V. Ex.n só quero
,r.ando a abertura, Pelo Ministério dll.Projeto n,a 1.038. de 1960, conce- porque queria, neste momento, dl!cla. nDEta oportunidade. o que já me con·.
~iaçii.o e Obras Públicas. do crédito dendo favores a. devedores em. m6ra rar que tal ato, a transcrição do dis- cedeu _ o aoarte. V. Ex," fê~ duas
,especial de Cr$ 400.000,00, paracoDS. com a CaIXa Econômica Federal. <2." curso do Chefe do Govêrno, não pJ~sa afirmativas injuriosas no toca,nte a
ltrução de pIlntes n[)S municlplOll de dia), de norma protocolar, minha pessoa, a que preciso respon-
!Martins e Caraúbas. no Estado do Rio ProjP.to n,o 1.039, de 1960, dando Preciso ainda dIzer que o SI', Acúr. der de pronto. E quero dexar bem
iPrande do Norte, (4;· dia). nova redação ao arti",o 1.0 e seu pa- cio TOrres não teria mull;al.s razões. claro nesta Casa, onde sempre ano

Projeton,a1.023, de 1950,au~rlzan- rigrafo único e suprime o arUg02," paraflcarSatlSf.elto., se leMe, com.ldei' porque .!empl'e. pude andar. ae
!ido n alro-tura. pelo Ministério da VJa. e respectivo parigrafo único da Lo!I atenção, o pTópriOrellltório do Presi. cabeça erguida. que só dou ésto
~ão e Obras Públicss. do crédito es- n,a 1.221. de 1 de novembro de 1950, dente da Coml~~fio de Finanças, o aoarte como uma homenollem a/)~
jpeclal àe Cr$ 150,000,00, para auxiliar q~ dispõe sôbre Ilarroveltamento no 8r, Oeoutado Horácio Lafer, no que meus dignos pares, mas não" V
la Prefeitura Municipal dePatu, no serviço ativo da 11'. A, B, de oflcla1ll tange L situação finaceira do 'PaIs, Ex." pr6pr:amente. que, hll.·ae me
,&~ado do Rio Grande do Node, a da re~!!rva da 2.' classe da AerOlliu· Nlo sei o contentamento do SI', Acúl'. permitir, mesmo que eu tenha. ae
f,0nstrulr • rodovia Almino Afonso- tlca, (Do Poder :ll1Yecutivo), (2.· dia1, cio TOrres se prende 110 fato de em incorrer na. ce:1sura. posterior da
:,loão Dias. (4.0 dia), Projeton.Q 1. 294:-A, de 1948, alte- breve pretender S. Ex.a ocuollr, €luan. Mesa, passou a não merecer a. con:

Projeto n.a 1.l.'24, de 19/i0. federaU- rando o parigrafo 1.· do artigo li e do sair desta Câmara o cargo d" Mi~ sideração que devo a todos os meu.
rzando a Escola. Paulista de Medlcinll, 08 pllJ"lI'rafos 1.' e 2,Q do artl~o :lO, nlstro do. Tribunal de' Con'" CO~nfl r • ColegM, Disse V, Ex,- que ja sabIa
~e São Paulo. (4,0 dia>' do Decreto-Lel n.a 2.538, de. 2'7 dI! -.. I decortado nas urnasL

Projeto n.D 1.026. de 1960, manlen- ag~sto de 1950. que dispõe sóbre B mand~: pre~são que {lZi alnÔll I!~te ~~ ~~aS:~ aV• Ex." _ eu tllmoem
ído a deCisão do Tribunal de ContBS n8v~lI'acãoentTe portos e aeroportos ano, re o u~urG]lO t co 00 líder oj N entanto o eleitorado fluo
,que recusou regiatro ao têrmo aditivo nacionais: tendo parecer, com emen- da maioria: . serIa derrotado, poia, o ~~e~e ~Ao deixou de me sufragar
\Celebrado. entre o '1\finlstério da Jus- da. da Comisslo· de Saúde PIlbllea e povo do 1lI!tado do Rio nlo lhe daria o nome porque eu estivesse sob 'i
:tiç" e Serviço Hol1erith a. A" pa.ra pareceres favoráveis das Comissões de votos e S. Ex." aca,baritl eeperando do ban~eira' da democracia, a' traDa
Rn~~laçlio de equipamento Hollerlth Tran~llortes e Comun'ea/J6es. de Fi· P~esldente da Repub\ica um ernp!'égo lhar contra o regime. Nãol Os tlu.
illa Divisão do ~ssoal do mesrtl('. MI- nanças e de Legislação Social. <1,· publico, como estl., efetivamente, mlnenses .que elegeram para a Cà.
I\1ls~rio. (Da ComlB8fio de Tomada de dia), . agUaMando,. mara vlildoura outrosfluminense~.
Contas>. (3,0 dia). I Projeto n,o 1.040. de 1950, autorl. se é ê811e o motivo lia satli!ação do nenhum _ e ai eltll.o 61es - mais

Pl'ojeto n,o 1.027. de 1950, aprr)van- zando o Poder F..xecutlvo a abrir. pelo 81'. AcI11"Clo TOrres, justifica-se ple. dignos que eu, sabem bem de onde
(\0 n decisão do TrIbunal dt.o Contail MinlEtêrlo da FIlZ~nda, o crédito eu- namente. vim, quai6 as minhll.8 atitudes no
que negou reg!litro ao têrmo rJl" con- nech\l de Cr$ 9.500,00. para pogamen- O Sr. Flores .da Cullha _ Quer.me presente e para onde marcho em
~rato celebrado entre o Ministério da t~ de p..nsilo con~didl\ & Mula de parecer qUe V. Ex". conttnlll\ .. ver relaçã.o ao futuro. Qua~o à se.
Educação e Saúde e Edllberto Ribeiro Bas·~ M~eir08C1'Iall;!lS, pela úe1 nú- e mim um De' t-" """i I no..t·~ gunda parte .daafirmaçao de V.

W<l . . 11 Do Dl pu ....() o ..~ o o "'''' Ex A desSA .pérfida afirmação d~s.!\de Castro, para. locaçlo do salilo nú· mero 726, de 3 de junho de 184 • ( da Unllio Democrática Naelonal. f: ' -" m q'ue.V Elt' pr"-
mero 101, sObre-loja, do Edificlo SIo Pot\er Execl.tl90), (1.0 dia). O SR PEDRO POMAR _ Qupr a ll'maça.o. co ,'.
~orJa. nesta. Oapital. (Da OomlssfioProleto n,a 1,041. de 1950,eonceden· V Ex" Um respo ta? Tnnho opinião curou, um dia, injuriar ao lId~r~a
Cle Temada de Contos), (3,· dia), do penslo e~DeCIa1 de cra 2,021.00 • , a. s. ~ cassaçAo de mlPdlda.tos quero MC:S-

Projeto n,o 1.028. de 1950, aprovan- mensais _ viúva e filhos menores de firmaciaa respeito da conduta Ç!a rar a V. Ex,-: nlo sou um ned n'e
<lo ll. declsio do TrIbuna.! de Contas Burl"lel\es Nunes dos Santoll, agente Unlio nem.,oor'tlca Nacional, oplniao de P..mllrêso, nunca .$Ol1cltel nada .ao
~ue recusou regtatro 80 têrmo de con- 11seal do Impesto de Consumo f&le- qUe V. Ex, conhece muito bem. .. honrado SI'. Presidente da Repu
:tmto celebrado entre o Mlnls~rto lia C1do em virtude de aeidente em ser. O Sr. Florlll de CunIKJ - V.Ex.. bl1cs nunca me promteunada o
Justiça e a. firma. "Casl\ Aurora" para viro, (Do Poder E~ecut.lvo), (1.0 dia), seguindo as norma", da \111&164olc& ma- meu' ernlllellte e presadisslmo Bml~~
oeompra de material lnservlvel.no Projeto n,a 1.042, de 1950, autori- terlalista., evita a. respCl8ta que acUei. General' l!Iurlco Gll!Ipar 0111;1'9. O
-exerciclo de 1948, (Da ComiIJSAo de zando a abertura, pelo Ministério da tei. . meu. respeito pelo Sr. General GM
'J:'omndtl de Contas), (3.0 dia). Rducaell.o e Sadde. do crédito especial O SR.. PEDRO POMAR. - Jantais \lar outra decorre. de .suas atttu....es

Projeto na 1 029 de 1950 autor! d O..... 2 "60 00000 "'ara rue taoe achei qUe .. UnlAo Democrl\tica Na- sempre fII1 prol do pais mlnl'l'"
. ". •..• e n' ,~ , "... r dou.' fOIlll.e -rtl.dO. de OI)OSIAlIC), :nesta amizade ~elo Sr. General G.a!"'ar~ando o Trlbuna.l de Contas IL regls·u desPl!l384 com·. a execuçAode 8er. ... .... . .....

trar o contrato celebrado entre o Mi~ vlcos de esgllto aan!ll\rio e AlUas olu. CMa, partioularmente cl.elJOl& do acOr- Dutra, am zaele que creece dia 8 d_,
·ni8~rio do. Guerra e a Congresaçlo vlals, na cidade de BOI' Vista. no Ter. do tnterpertidário, . ' nlro tem bue no interesse Imediato,
.elas I<'ilhas de Oaridade de 810 Vtoen· r1tórlo Pederal 40 Rio Branoo. (Do O· Sr., '16", da CullM - Pense! pórque nlo os tenho,. Ilorque 8OU,
te de Paulo, para pre1ltaçAo de ler. Poder Bxecutlvo). n,-dla), que 08 indmeros serviOll8.que prestei, sr. Deputado, - • &I estfio Os m~\I&
viços de enfermalelll no Hos.pltal Mi. Prole'o 11.- UMI. de lt&l», aprovan. IndividUalmente, .. oorrel1810llir1ill .de eoeataduanllll desta (lau para ..
Mtar de Salvador, DfI Babla,..(Da OQ· do. a decJalo elo Tribunal deColltas Y.. m..1• 4e&l'I'QteSl4ol .' pe:...~II01, comprovar _ um homem que rez oer-
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ta economia com seu labor. homem çi\o sôbre afirmativa. feita pelo Se. \·e que renda nacional não está sendo os grandes banqueíros e latllundlá
ele vida bem modesta, que constituiu nhor Eurico Dutra de que no Bra'il r~"'lIrtida convenientemente, não per- rios e f82er política de pali~tivos e de
~ seu pccúlío, pequeno. é verdade, o não existem presos polltlc06. Diz, cebe que os onus dessa situação estio pequenos lavares, legalizando, por
necêSl!t.rio para evitar lhe bata a ro- também, S. Ex." que sempre agiu de reeaíndo mais sôbre as costas das exemplo, o salário mínímo. qU~ outra
me 11 porta, pois sou~ trabalhar com acõrdo com a Constituição e, nessa. m:mastralJalhadoras.· Então, é sim- coisa não significa senão salârlo de
exntidiõo, com honesttdade e com de- base, Inclusíve, daorá posse àquele que ples a solução: temos a perspectiva lome.· G t 'I'
voramento. Rep:lo. com a maior ener- a Justiça eonsíderar eleito. E5sa. de perturbações sociais! QuaIs as me- Essa a política que o Sr. e 11 10
gía, a ofensa que V. Ex." me atira - aliá!. sempre fOl a.c~:)lloduta do Senhor dídas eeonómleas e financeiras pro- Vargas realizou no pasado e será a
e repilo - repito - não por V. Presidente da Re;lUb.ica. Mandou cea- postas? Teremvs aumento ncs ímjos- que realízarâ ?gorn.
Ex.b , porque esperou, espreitou-me sa·r o registro eleitoral do Partido Co- tos sôbre capitaIs? O írnpôsto de renda A politícn de soluãçoã de base de
para, 'quase no fim do meu mandato. munísta e disse que nãotlnha nada vae aumentar? Níio se fala absoluta- que l'alll e falou o sr. Getúlio Var~as
vil' renr-me. com 1SI!0: mandou tirar os manda- mente nisso. O Sr. Presidente da em 1930. cl:zendo que ia fl>.zer a reter-

Sou um homem saiba bem em tos dos representantes comunírtas e República, entretanto, em sua. men- ma agrária e não l\ fz, e.,sa soluçA0
tomo do qual não hãum negócio. em fêz Igual ~laração. Sempre procurou sasem dêste ano ao congresso, disse de base é eXl\tamente a _d.vlsão dos
tôrno do qual nAo Júl uma coisa mal. lava,r as maos de todos OI! atentados que o lucro médio dos patrões era latilundlos, EI. ll:lclonall1.lV)ao das em
sã. em tOrno do qual não há rondas praticados contra a democracia. Ago_ de 300/.,. Estã.· e<'lcrlto. prsas estrangeiras, a )jqutd'l~ão e a
díuturnas de malediências,. Venho de rtla, diz que não existem presos pol!- Quer dizer, jamais os patrões ti- límítaçto dos monopólios cap' "Il1_t.as
um . lar muito pobre .mas sento e coe. Só em SAo Paulo .entretanto. veram situaçã,.o tão folgada, tão boa. nac'onaís e dos grandes lucro essa
t.enho sempre dentro 'de mim a lIua- exístem setenta PI'eEOS políticos, en, como no govêrno do Sr. Eul'icoDu- polltlca SÓ pode ser real'zad'l "11' um

d d i h quanto no DJstrito F'edel'31 temos qull.· tra, a ponto de 5. Ex." confessar govêrno genuinamente populsr e de-
llel1l e meu sau oso pa ,. ornem mo- se umaclúzla. Só êstes dois fatos na. mensagem. êste ano dirigida ao mocrátlco. E o Parlamento "U1 vira.
desto, _simples, mas de cujos eonse- .desmemtem as aflrmaçõesdo 8enh01" Congresso, que o lucro médIo dos pa- será multo pior do Que êste '16 sua
lhosnao me esqueço um só Instante. P.resldente da. Re·pÚbllcà. E 08 mor- trõesfOsse de 30% composição reaclonaria e crn:taL'ta.
porque tenho aos ouvidos, a todo o tos? Trinta e tantos 'patriotas na. Em nenhum pais do mundo se po- São verdades que estamos r~,~tindo
momento. a SUa. ~alavra: trllbalha. maioria tri'ba1hJa~ores a~a88iria.dos dería, realmente, justificar que lucros aqui há alguns anos. A situa~ .•o do
procura. vencer.pe trabalho. (Muit., pela Policia' do Sr. EuI'lco Gp&llBr de patrões pudessem ser anotados de país torna-se mais grave de ano para.
bem: mu;to be1l1.• Palm/Aj). Dutra, ínelusíve D. Zelía Mallalhfie6 modo tão assustador sObre a miséria ano. o Bra.<;i\. hoje. depende muito

o SR. PRESIDENTE - Peço ao fulmina.d& em plena E~planada do e a fome dos cidadlOll. NAo estou ma\sdOll EBtaóos Unidos do Que on
!lobre ol'adn" a fineza de se cingir" ~toelo,com a agravante de haver o ídealízandc.. tem, Qualquer homem de bom senso
matéria em .debate a fim de evitar Sr. Ministro Adroaldo Costa procu~a. Ela aquí !IS considerações flnaJs do pode dizer Isto. que é uma verdade.
Su-idl''1les desalrradãvl'\.s. - do jWltlflcar da tribuna êr.ee MsauI.Deputado HOl'lÍoclo Lafer, ao se de- Então, se a pollt1ca vai ser essa, je

O.SR. PEDRO POMAR - Senhc>r natol l!'.IlSa a realidade. Foram puni_frçntar com o problema dos deflcits, Inf!a~ão ou. de empréstJmo norte-ame
I'rerdente, o no})re lideI' da maIoria dos 011 culpaodos? De maneira alguDllll. orçamentários do govêrno: rlcano, para sustentar essa elltastró·
teve 'oportunldade para um desa.balo, A justiça. inclusive, encobre e prote, Para enfrentar êste dll/cit, três fica situação. para 18 aguentando •
mas a Itrandlloqu6ncllll com oue Sua ge os !lutares de tAo bárblla'o atentll- soluçlles .silo po.sslve1s. A jlrl- ordem Interna com um orçamen+o
Excelência IIIpresenta o problema dtLdo,. Nio tem defeaa ,o governo do Se- me1ra seria o aumento de imo mais destinado to preparaçlioda guerr&
SDa indlvidulIlldade. dI) seu pass!ldo. nhor Eurico Dutra. Procura a.presen. postos". do que li educac;ia, à produçáo e à.
da sua c:ond'uta pr>lItlca, H·j em 1""- tar'8e como benemérito, mas levou o Vemos que o ano passado foi essa indÚBtrl11. estaremos ~m, face de um
tradiçãoab:~lu!a. com Os &tOll. Nilo pa!4 ao rMultado dll' el~ie6es de3 de a soluçA0 encontrada e esta nM le- Eérlo perigo. quando' examinamos;
perco. pcrém, a f'eren1dade. N'o du- outul»'o, quando o Govérn() foi ~:lallo- 'vou, absolutamente, como consequên- porexempl0. o Orça:n~nto da Reeelta,

. ço a.té· onde o Sr. Acúrclo TÔ'I'"'!E. rosamente derrota:do. em 'cotuleQuêl1da cio, o sr. Roraclo Later a propor ramos verlllcar que a educaçAo recebe
parece. Pl'(lCW'ou arrastar-me. Nio. doa sua politlca antl-OOIDunLsta, llo11ti~ Idêntica medIda para o exerclclo pró- pErcentagem Insi;nlrtcante. ao uas~ct
Sr. Presldentel ca. de fome, politlca de preooraclio ·x1mo·. NAo foi adotada. p'rquealém oue a preparaçAo de' guerra. o pap.'a~

O auto·eleglo é multo comUm nelta para. a guerra. polltlca para êntregar de onerllr mais o custo da. vida. Iria rÍlento de pesoal e a aparelr:lgem bU
~as9.. Quanto to primel1'a pute. creio o BraBU aOs norte-americanos. O benefIciar o. que não cumprem as rocl'átlcl\ e policiai co!1!omem mala 111
que (\ uroblema elo Sr. Acúrcio Tôr- povo, diante disso. voltou-se pare o Se- o})rlgaç6es fiscais. 50% doi dotação orçamentária. Assim,
res está respondido nonecrológlo que nhor Getulio Vargas, oorque e$pEra. Mais adJante diz: . . a edncaçác do po\'o tende a piorllr

C'. nc,bre Dilputado Flore! da Cunm do ex-ditador uma pclitlca e'j .;!ln- "Não podemos continuar no re- cada vez mais. o mesmo aconteeen'1o
f~a re.s.peitodoll Deputild05 riue nll.o que, VIsto como o Sr. Gel>ül1o V,·"~a;:. glme dodeficlt. Tanto o Poder com a .saúde do povo. A sltuaçAo da
"o1tam a ~ta CAmara. S. Ex." é um na propallanda eleitoral. fêz publicar Ex~uth'o como o LegIslativo não indústria e da lavoura é de penúria,
cle"rotllodo putlco. A outra pal'te. re- haver lido apeado do poder pela in- tem ]X'dldo enfrentar o problema' s!!'ravandoA.>e conEtantemente.
]ativa Ms eml)rê~08 r\lCebldos por seu tervençio do Embaixador americano. com o rIgor que seria aconselha- E qual a soJ~ão que ~'8es llenhore.!l
fUho ou por S. Ex." mesmo. isso os O ar; Getdllo Varp,u, sentindo subir vel". pretendem apresentar? :.si" que eett.
fato.~ é que vã.o dizer se S. Ex." pede 08 sentimentos do POVI) con,traaa em-· Pod~r aqui no Relatório L6fer.Nio. Só pode
(lU não. O que afirmei é que S. Ex. prêaas e trusts americanos. procurou NAo diZ,·. porem, porque~ o... ser aqlle~a !lue defendem05, a solllÇóO
ce!ência v~ ser convid·ado j:8ra um capltallza.r lIII fôrças eleltortls em seu ExecuUvo, nem o Le~lsla.tiv.. nlío \~Ift revolucIonária. radical. da. divisão da
'tlô.to no '1'rlbuntW. de Conta.. Se 1'80 favor, ~~ue notou est-lll au:nentan- podido encarar o problema do deI c. terra entre 'ando-a para Quem a tra
não é verdade, ae I~'') olende S. Ex- do o ó.,.o do pOvo contra a opr~ão orçamentário. ~ão é pcr'.ole nia o te: balhà: de ti),'; tornarmos Independen
<-elêncla desta man~lra. como se diz estrangeira, prlncipalmen,te lJ, ameri. nba querido. E P;Orque o .'OderExe tes do c.Jpítal estrangeiro;"de fazer~
.S. Ex.• anugo do Sr. Eurico Guna.r cana. Por isso é Que o part:do dolle- cutlvo e o. Lzgis.aUvo seguem uma mos um comércIo Independente, dl!l
Dut.ra. queae prutou à cassado dosnhor Dutrtlo e doI/der da maioria foi polltica que leva a,? de/ici~ e só Jllj: assegurar a. n<.l85a so!:leranla. de Im·
mand1tos. IIoto llel'al e Inron't1tueio- f~agorOBamente derrotado. O povo se dem seguir tal polltica. S.gulr pol. pedir oue o Brll81l seja arra:;tado oJ,

2I'a.l? PO: .que S. E-c.' se ofende tpn- acha descDntente. em oposlçtio ao 00. tica oposta serIa negar .Intelramen..e ~a ~ntlr.ua prepara~lio de guerra:
to com a yerdade? NAo auer S. 1i',x" vêrno. e votou no candidato· qUe lhe. ~. problema ~ue ai 1:~ciad~oVcê';:> ~~ Quando obt~mos divls90S CODl 11' vendl1
·~Iêncla. oC&rlfo de MJnlstrl) do Tri- pareceu mais capaz de enoorna.r uma ame, que tlX ge 8..!ll Ul f do café a preço alto.. pagamos logo
bllnal d·~ Contas? Nlo será 1880 um poUtlca opo;iclori1sta. de realiza'r uma. cento, aos iialbalhatdOrll8; gov rIJo que os atrazados comei'cla1s. Determinados
prêmlr) ])elos suviços prestados ao.seu adminl&traçAo democrática. Essa a COQn

ge.l ~~ r!JS. tC'n' aç·A.J ab50luta grupos. como. o do Sr. Cureiae Cas-
protetor e a.ml~o, o general OUt.ro.? conduta do POVO.' uer er .ser ·ll. tro .fazem l\1'andes ga.sctos. cOllsumin-
() a.ut~log.lo não pode a.bsolut!''lll'ntp. Não quer· dIzer que eu aofaz"'r da pol1tica do atual Governo. Para cio dinheiro que se poderia destinar dO
desme-:ltlr os fatos. A 'questlo da vida esta a.nAl1Ee, julgue o Sr'.. Gdúlío rea~ria poré'3e/i ~lIti~Ja ~~~~~~e..' incremento da noss'1indústria. da nos
pes~oal ou partleu\arnlnIl1lPll'..nnrt'1Va,rgll6 em concli'!ões de resolver 06 con r 80Il ê c 5 t 5a economia. O Sr. Correia e C~st!·()
contesfta.r porque tmt/) a. vide miva.. problemas que o Sr. Dutra lhe vai s\vel um ~:~o~:'::°d~aS~'D~t~; Eaiu da pasta da Fazend a. como trai·
da ('<Imo a vida. públlcll, ai e&t~o. deixar. Va.1 ser a mesma cantilena. ~ ~ ,neT te'~ as. que estA ligado' dor. mll8 a polltica que ~le seguia era

Não a.dmito lição de clvlBmo de n~n- O S!r. Dutra ale~Il: rfCebl 1&'0 do les. ~t os éOS n r d ~ead de . a politlCl do Oovêrno Jo General
frll~rn. .., • '.' tado Novo e não pude consertlld'; e a. & ~ran e r a . . Dutra, tão endl!Usr.da aqui j: ela ma1<1-

(Trot!am-se IlC4loradol' apart'~. O o SI'; GetúlIo' diTA: recebI' o que a.1 . Qual se;'la a perspectiva dIante rl~~ ria dos "Srs. Deputados. E quem orlen.
Sr. Presidente, jazendo soar os timllll- está do ar. Dutra· e nAoposso <:on- se cleJic1t. Que se pode esperar dê!< ,e tou, quem permitiu a caria do Sr.
7108. recl417l4 atenç/io) , serti-lo. E o nrs~o povo _ ter" de Govê"rno latlfundiârlo, de grandes ca- COreia e Castro ao secretArio do Te-

" '. encontra.r ·soluçõe.s . próorlas nara OI! nltallstas, intelrament~ entregue a souro norte-americ(U1()? Pelb1.Ulto :
Veja V.Ex.. Sr. Pr<esidente: ouvi ge118 ·problemas. E se não unir, se nl.o banquel1'O& estraoge1r1lS e que dá as quem foI que aprol'oU aquela carta?

eom tôda 8;atencio o 1fder doa maio· se organila.r, êsses problelll6s se allre- maiores concesslles aos bancos norte, Não foi o Ministério todo? NAo foi o
ria, Que dllCla.rou na.da queria meore. sentarlio tio evidentes e de tal for. americanos? Quais serio os rEllulta- Sr. Presidente dll República? Aquela
(ler de m1Di senAo o aparte em1>~ra ma ajlraVad06 que o povo nia pcderi dos? aerta não havia sido escrita há muito
eu jamal, 'PlKie~ fazer out,racol~a. suporta.r 1I6 exigêncIas do. alto custn Os resultados serAo: lnflaçlo cem- tempo?
alnllo luo. Agora, S. Ex.· dese.la Im. da vida. nem a exploraçAo que na di. tlnuada. \1quidaçlo d~' capacidade
pedir.me deta.lar. Veja bem V. Ex- rll!entes estra.nge1ros e nacloilals farl.o aquisitiva e maior explotaçlo do povo. São êsses senhorEll, que se arrogam .
celênclal Ve\lam bem 06 senhores 'PeIitI. 8bb s b Ta to fome, portanto, .fascismo e guerra, Só em patriotas e dizem poasulr o mono
Deoutedos! Veja a Naçlo. Essa a aU· iua ~ ver:Bd~qu:~ Sc;~~::..clo Ea- isto Si pode esperar do Govêrno e dos pólio do civl:lIIio, que se mostram tão
tude do llder da maioria•. Levantei fer diz em seu nlat6rio o seguinte. outr03 que o .S.Ub6tltuam, porque !l.a ofendidos <lu.anno nós os desm./iSCara
lo questão na hora em que S. Exce-' . '. • s1tuaQ40. atual do Brasil s6 temoa..uma mos, pois não nadem apresentar solu-
lênc1a vem ft.ller Um· discurSo de in_ "Dal o desequllibrlo, O'au:nento solUÇão para os problell1l1S economico~ çio para os problemas de noSl!O povo.
eensamen.to ao ar. Eurico GlI8}:19.r· Du. do.' custo da vida. pI'Q)llclando flnanceiros,olle li a soluçA0 de base. 11: uma 'el'gonhaa d1scussão do Of,
e,ra. Quando o Presidente da Co:nl;· consequêneia< pol1ticaa, e que. a O Sr. Getúlio Vargas tala nessa çamento da Receita. da Repúbllca,
eAo de I'iNlDcae diz que a llitueçl.o fi- ser continuado. nos lev&'á a per- solUçA0, mas não apode realizar, por- E. como todtos os anos

l
vim a es~a

fWlceh'll do IDIlls écat&&tróflca' enio . turb8ç6es sociais". que estA comprometido com os gran· tribuna dtnunclar a pol tlca do Go-'
". ·a.f!lii ~a._elIa:.Essa, a realidade Eis ai: o sr. Hor'clo Lafer estA des fazendeiros, Fala-se que' o Sr. vêrno de esfomeamento do pvo e de
JrrItJI·nte. Cimo podemos elogiar apo- preocupado com as perspectivas poll- Get~lioVQrgas.é o pai dos. pobres 'e preparação de guerra, para sp.cl'iflcl.
11tica do Govt!rnO, liuando o l)r6prio ticas .de perturbaç6es soclals. lI4l1oB afirmamos majll de uma vez que S. de nossa juventUde numa guel-ra de
~esld.nte da.C1lm1a&Ao deF\llança,s J)e1'gunto eu: qual a soluçA0 que S. Exa. também era a mãe dos rlC<l8. agresslo, como essa da Coréia.

.' íl'M tal declaTIlCiO? :di. ev1dentemerlte, Ex.'" oferece? . S. Exa. (lava, de fato, algumas ml- Esteja certa a CAmara J:le que se o
'11m contr~.· Diz B,' Ex.· que. a. melhor 1IOIuçAo galhll8 aos. pobres, 10118 eI'1l pare. lazer GOVêl'110 conceder 50 milhões de cru-

NI;~_ deselo,. perém, discutir o. dls- seria aaltera9ão do aparelho arre· maiores concesslles llO6 grandes cap1ta- zelros para auxll10 18 f~rçaa. norte
r.U1'8O dO sr. ProeIldente. da Repl\bll CadatlOT, de maneira. a. evUar evasão listas; aoII grandes criadores de gado amer1ca1\M que bombardeiam. e ani
ea. rlle o nobre De.putado PIores dra' de rend...· e fazendelroa de. café •. Pai realmente qul1am a populaç(to cereann,estarem.os
C"'!!l', ~onsldert.. aqora. um benemé. NIo denuncia, porém,. 4e maneira essa. pollticado sr. Getúlio Vargas aqui, a~- o fim de nosso mandato,
.rIto. QU~ro, a~nB8,cbamM a ·ateon- vlgol'4)M, .. política InllAolonArla., :1110 - enriql!ecer' 011 Bl'andes industriais, para ·denUtlciar essa· ignominla, ess..
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afronta ao nosso lJ(lVO, o qual, em
seus lares. não pode contar "1ais com
um pedaço de pão, Denuncio esse Go
verno que procura, ':c·1os os anos. na
garo abono de Nat'31 e clamo contra
essa maioria que ~rocurB fus!r a u.n....
gratlflcaçp,o an~al para os tuncíouá
rios públ!c<ls e para os traball1ador~s.
essa maioria Que. quando da rogutn
mcntscão do repouse semanal remu
nerado, houve POI' bem manejá-to ~e
tal modo flue, ns ?rátlca, eonstruiu
um l'eglme de mult&.~ pal:a ?S traba
lhlldo:·~s. baseado na exi~encla de as-
siduidade 100%! _

Sr. Presidente. a discussão do Ç>rç~.
mente da Receita orerce cpcrtunídadc
para qualquer patr.ota. independente·
mente do credo que abrace ou da po
litka que adote. ver: ~car que ,o re
trato de nosso pais é de mísérta, ce
fome de catástrofe e de rutna, Esta
~ Il. verdade.

O Sr. Horácio Lafer :io pode ne1"1'
o retrato. lOroue diante do.- fa tos. não
pode ..presentar ",lJ~Ao, .'s únl~a.s
fôrças oolJular~s e pat.r16tiol.s, na base
deuma frente democrática de liberta
ção nacional. na I:(lse da reallza"!io 1c
um programa radical e revoludonári.o
Só assim poderem lS sf,lvar noseo !l~ IS
J:sse é o único caminhO; e não há
outro. poroue o cam'nho Que s~~uem

05 senhorel:i das clllfi5es t:omlnan tes é
o de reduzir ° Brasil ao tri~te ol\!'lei
de colônia dos boanquelros norte·ame
rlclI.llo.s! (Muito bem; ml~lto bem)

contra tôda ao' politi'la de submissão A CDnVlX:ação do conZresso ~ac:onal àade que lhe é ineren!'e. S. Ex." en
aos eolon.zadores, .sem denunciarmos por 1/3 de uma das Ca.,a~, nDO suscí- tende que êsse Ato nao tem o valer,
essa atitude de submíssâo aos ianques. taría, ebt~ claro, qualquer controvér-- não tem a virtucle. não .:ElI~ ,a cate-:
Não podemos remeter a írnportáncía sía, se nao estívessemos em fase da geria de uma lei constl"u~loaal.
de 50 mllhôss de cruzeiros. sem par- tran:;ição, prevista no Ato das D:spo- At=.undo que é lei ordinária. subor
tícula; protesto contra a polítíca que síções C<lIlst}tuclonals Translt6rias. din::..da ao texto p€rma:lZl!te da
se faz nesta Casa; com o apõío da Por ocasíão de outra convocação "o-lst;tuiçf.o sustenta que nao sen-
bancada ~:abalhista. extraordil,lá!io do Con~l'ees~, Ievan- do' p~-ssl';el 'a vacãncía do~oder t.e-

O Sr. G ztúl:o ";argas, para conquss- teu-se dlcll·ldll. quanto a, validade ~a gi.'slativo e não sendo possível ante
ta,r 0'1 VOtOl3 e a opíni~,o pública bra- convocaçao em si, Isto e, se ürmacc cípar 11 ;onauguração da nova legisla
silelra, prc curcu apreze:1tur·se á na- o l'E::t,uerllJ'.ento por 1/3 dc~. merr'l?r~< tura, se deve mgar efi~â.cia 'ao arti.
çáo d:zendo que não Iarta absoluta- da Camnra. operava ~ut0!l!a,lc:I~~r.,~ Igo,que estou comentando.
mente uma pc:it:ca no;·te-~ll1erlcana. ouse esturra sujeito a :lel1beraçjjo do Ora partindo dessa premissa. se
Entre'anto. vemos llatitud-e da ban- illmir!o. A Mesa da Cimara ", sen- rla n~turaJ e até certo ponto eoeren
cada trabalníst a, seguind a politica do que numa dessas opotru~.idade" te a eonclusâo tlposada por. S. Ex.
do Sr. nutre, e nã0 podernoa eperar estava o orador na P.esidtncla -Ieelênc'a' mas outros entre os quais
outra coisa C;o Pl'ój:;Jo sr. Oetúl~o firmo~ um pre~;:den.:~. observado d.lI o .,D;;utileo 0.ustavo' Capanema, que
Vargas: r-oJitJ~a dep:'ivl1~g:? para por. diante, no scnnco de que a fH.' eolaborou na formação do texto rcon
uma mlnor ia e de fome e míséría para culc.a~e.outorgada nl! al'~. 39 .pará· trovertido. opinam que êsse texto
a maio::a do, n03SO poyo. , ~~af umco, da c()nstl~uIÇ.,C? incepen- oartlcllla da. mesma natt.r~za da.

Quer... continuar a díxcutir o prcje- cua da aprovação dop.~,1r.o, ,01' en- Censtltuidio. Nilo tenho dúvldas em
to, porque trata de aumento de ím- tender-se que aquêle texto, !~.,:-esr.r.- acompa!1lÍar essa corrente. porque a.
pOsto indl:eto para. criar o Ft:ndo N:l- tava. uma :ias g::.rantlllB Co_ ID,lnorla cil'cun5tâl1cia ele ter Sido o Ato ex
val. O ~Dj~tivo de!Se Fundo Naval p~rlamentar. E'~lves.se a ma\(mll su~ ptcLdo. s€,p.lIradamente, não lhe ti
e a co:npra de arL1~ado;es para. enviar ,elta a delllJel'aç;lo do plenár.o, podl~ ra abcolutamente o \alor que lhe é
nossos marlnhei:os á Ce:·éia. Se fI- acontecer que essa prer:osatlva f&se atribuldo A exp~dição em apêIlfo
zermrys •um Inquérito, se consul' ~mo.s rrustradB, desC:e qt:e o plenár!.o se corres1lOncleu a uma técnica Q,ue vem
a o,im::o dos bra.:ilE.l'oS verifica.emos manifestasse contra a CO.lvocaçllO. da Ccinstitulção austrlaca. Foi. se
que ninguém pr4!tmde defender nos· O Sr. Creporu Franco - Anterior' nfo me en~ano, o Profe!sor H9M
SOl pátria indo para a CO:'éia, porque mente ao fato citado por V" .E;xc~lên- Kelsen. ouem se valeU. pela primeira.
n~o é lá. que haven.OB de salvar o ela quando estava na Presl~enc.a e vez desse método de estabelecer, ~m.
B aó:11. Predsamos, .sim, defendé-lo da oon.slderou o OOngres"o autom..t1ca· i~trum.nto .. parte aquelas dispo
agress':o e da 0~u9açã.o norie-ameri- mente convoeado, .houve uma convo- siçéêS d·estJnada~ a ~egull\r matérias
cana, como vem acont€(lendo com aa ~açlo extraordinária. Era entAo Pre· de dlre"o intertemnoral e outras que
nossas bases "Iava.ls. Qualquer a.uxlllo aiclente da Câmara o Dzputa.1.o Bo' n~o ~o;;b')J:'~m no '-texto permamote
à Coré~9. ;lOI' m' nor que seja, llOr nório Monteiro quc, a peóido <lo H- tiA Co'lst;tuiçAo
;:arti! do G~~~rno cOlUtltui uma trai- der d amaiorla, QU,iz manc.ar o!t· O 11..0 -das Disposições Transitórias,
ção aos m·eresse5 do nC}~so povo. cons- querlmento a Oomr.s:ll.o de Justiça estll. cl!to no seu preAmbulo _ ~

D~~g~PO~R DpWg~'R~o ~~.\ titui ta'ar o'próprlo sangue e suor d05 'I'ravou...se d:SClI.>Slio acalorada nêsl~l';;" conlun.~ de normas eon.titucio-
AO DÓ DiA 2 DE DE~M- trab~~!l::1ctores - aquilo que falta. na plenário. e_a Casa, pela sua ma.lor.a. nai., FoI tx"edido pela mf:5ma As-'

SES,c; .ua me.l8. no seu la~. Por que dar- resolveu nao se deVla .ma!l.dar o te· Gcmbléla convocada paro. elaborar. a.
BRO DE 1950, mos ::05 fab~lo.;os mlllo~á?os norte:: querimento à. comls~ao ~e JUlitIÇa,~ Constltt1!ção e na mesma data em.
CUJA PUBLICAÇÃO SERIA rF.ITA POSTE- o.me_ "allos c.nqüellta mi.hces ~e cru porquanto a convocaç~(j ela. autoIJ.lá Que foi nfilGlulq;ada a Con.stituiçAo

IItORMENTE. I~!ro3. 'quandQ nl:~amos aos tr~ba.1ha. tica. Uma.- vez l1rma"o,por 1/3 aos Federa' O e.'·gumento de pue nlio se-
aOl'{'lS uma Deqllena gra Illcaçao de Deputar.os naaa maIs tmha a fazer d'h dls o Icô' ""TIna

O SR, PEDRO POMAR - Sr, pre-I N1::I:? For que eSI:a ]}~lit!ca de aacri- a. Mesa ,~nlÍO "Omunlcar O fato ao pC) e c ocar com 1) s _ es ~ -
mdente. quero aproveitar a opo:tu- !Icar D.i lr::lba~h:tdo:'es, d~ cortar na I Prebidente do c{)ngr~!!o, li fim de n~ntes da COnstl~u1çio. a m.u ver,
nidade da dlsctl8"áo do p:oleto nú- S,'1lI rtr6-pria csrne, de exi,ir-Ihe 100% que S. Ex." p=cvldenc:a~.:e a. illEta- II~ tem 8. subsistêncIa que, se ~:
mero 1.191-A para lançar meu pro- de assiduidade. de aumenta:·lhes a [a.ção da Seb~~O elCtraol':;'l'.Inia. E'. q;er recon,lecer, porque exa amen
testo contra a aorovação do projeto, Ioprec~ão? Até parece qu~ somos povo P'O"tanto resolução tomada pela Ca- está. destinado a regular assuntos de
oriundo' de mensagem prestdencial.[ r'co.- que e~tamos nadando em,ou:o e m~ra pElo plênario e não a,penss pe- ca;-,:i"er 1xeE~~ional. tri e,stâ sua

t
prt

que dlapôe sóbr~ a remel;~acle 50 Ir,h P'Jdemcs ('5tar ofel'e-~endo aos impe- .3 Mesa. ~a.. a. intel'll!"<lação au· pr... raz o e ser. aVia. na ura:
l"~es de cruzeiros, como au-xll!o a.sI:-;a!istas norte-americauos aquilo que .â'ltü:a, vamos dizer. do texto cOnstl- ~i~~·quest~n'~U: d~Viam se;"l:e
fÔ~Ç98 Intel'v~nclon~stas no;te-a.me- e!tá. f3,1,tanco em to~os os lans de ;uclonal. . . .0 v, as~1l ra ..{' o e un; r_= ,?

rlcoas na Corela. ._. Ino'sa Pátria, partiCUlarmente nOl; la- O SR. SAMUEL DUARTE _ 'A ,para 01lt_o. TOdas as Con_tltuiçõ.8-
Sr. PresIdente InfelIzmente não 'res d,os ~ra!)alhadQ:·es. matéria porian'o,e~·a pacifica, em Icontêm,. no fJnal. regras destinadas

pude acompanhar o curso do refe- Dei~~o aqui conslguna:lo o meu pro- se trat~l1t1o de p~riOl;o no.m.;.1 das lã 501UÇIl::l exatamente das matérla~
rido projeto. Nilo comparecI à ses· .esto e ;.e~o aV, Ex,", Sr. Presidente; se.lSóes :esislatll'as do Congl'essw ou em triln••to. E não seria essa cir
slo de ontem, onde nenhuma voz &' me conslde:e Inscrlt:> para continuar se 'a elltre o final lie unia sessão e o cunstãncJa em si mesma qu~ lhe tl
levantou para condenar o abs'.1~do ad'l~ufZ~,O dê::te projHo na prôxima co~'- de outra. Ocorre" entretanto, Irasse o carater de lei constttucicnal,
mons.~ruoso Qu.e rEp~esenta o auxi- se,'são, IU:!ilo benll. ue ~'amos 110 !Im de uma legis:a_/P!lra a85U01.lr, ent!\o. o papel de sim·
110. em dlnhel!'o, para ajudar o mas' O SR. PRFSTI):llNTE: - Ser' a.ten· ~ura. e' apresenta<lo o Instrumento f'l:S lei OI·OJlllÍl'lil. Tanto mais quanr
sacre . das PGllulaeões. ,coreanas por dido o 110b:e Deputado. convocatór.o, pa~a que o CDngl'e~SO' .~' prcmu~a~a Á~efokbealconstlt\'ir
parte, das tropas lmperlali;ta~ norte- runcione até 9 .de março de 1951, le- ç o. o pr '1'0 dOes eeeu q~er
amer:canas. . vantou-fe dúvida, e.,posa(\a por 11.1- uma vez eneerra a essa tarefa, a C..-

Entretanto, quero delxa.r na aes-DISCURSODO DEPUTADO SENHOR guns signatários do pr6prio requeri. rllf~ e o Senado se separa"sem ]}arll
llRo de hoje, minha opinião quero I S."lImEL DUARTE PROFERIDO mento itanto à extenslo dOS pode-I une onar c~mo C<'ngr~so or1~nár!o.
que se ouça minha voz. condenando NA SESSAo DO DIA. 12 DE DJl:- rl!8 des~~ Assemb'éia isto é a exten- Foi o que o~orreu ImedIatamente e I)

Intel!'llm,nte a polltica do QQvêrno ZEMBRO DE 1l!50, são do mc.ndato· do.s at~iB Depu-· Co
di

n.gr:estoFopl\SSOu como ConBTesso or-
e da maIoria desta Casa pois ~la re· . t <I I- d diaflxado pelo AUI, narlo. i o Que ocorreu imediata-
presenta um escárrieo aos scntlmen· eUjA PUBLICAÇÃO sEII.IA FEITA POStE- de. DSÕ1.sa õ~ç~ ConstitucIonais 't'ran' mente 11 o Congt'esso pas~(lU a. 00'9.-
tos pacíficos do povo bra."lleiro um IUORMENTE. ~ ias p s. . .jbor'.lr com os outros poderes na ey.-
insulto à rOme 1e "nossa gente e à O SR., SAMUEL DU/lRTE _ se- sr... pediçE.o das tareffUlde com')etênc'a
miséria que lavra ('m t()OOS os lares, nhor Presidente. como é, naturlllni\A) Sr. prflli~ente, de acOrdo ccmo que a CcnstltuJçáo lhe at.r!bui. Se
pal'tjculitrmente da populaçá() tra- espel'll.va ser. convidado à tribuna pensamento de Vil'los membr06 des- lessas normRS, se e85llS regras tives
balhadora, . nesta oportunidade. entr.etanto, ~a.1en. t;l.Casa. e, considerando o que dis- sem de regular matérias da com1Je.

Hoje, é .mals do que comum ver-se do-me dá. cham:\da ueV. Ellcelên- p6e o art. 2.", e seus parágra,fos, da-Itên<:ia do Congresso ordinário. sr~jll
negai', aquI. auxillo para 00 traba- cla ll(:abo. de ,fazer, ~esejo t€(le 1'101- quele texto. entend~mos que. depois o cas~ de se ter deferido to':!o o p!l.l
lhadores, pequenos aumentos, incluo gumas con'ídel'ações a. propósito da de 31 .de janeiro, nao é. pOoSSlvel t!- no desse trabalho para a Ordem do
o8lve o abono de Natal. que er;t' sendo con oca io -do COn resso Naciomil 11- rem aasento neste recinto os que nao Dia das duas ClI.8as do Con~~~o que
.abotado e sllcrin~ad(, nas Comts~6es ra ~unc~onar do d'a 16 de dezen1~ro foram su!ragadOll. vItoriosamente pe. no clla lmecl!~to ao da pr~m'l1ga!'~o
desta CAmara. No entanto a maio- até o dia'9 de marÇO de 1951 'las urnas de ,3 de outubro. . da COnstituiçao. encetariam. sUP.s h-
ria reaclonll.rla desta Casa, acom- . ll.endo minhas homEl1agens to cul· refas na sesdo le!'!lEIRtlva inaugural
panhada dos representantes do 81'; 'Estamos numa hora em que deve- tuza e à. Intellgênela do nobre Rela.da prlm~lr8 legislatura,
Getúllo Vargas. tem' a coragem de mos firmar atitudes e fixar llontoB de tor da matéria. na,ComlssAo de. Cons· Sr. PresideM!', na. Ccml~~lode
aprovar um aux lio qUe eontra;ia in- vista. quer no caliljXI de doutrinário, titulçAo. e JUlitiça, Deputado Afonso, Just'ça. ventllad a a qu~tão da ecn
teiramente os Interês·es. da popu'a- quer no campo ,polltlco. - ArJn~,que acaba de conqlli5tar. com vocatórla. um ponto de Vi.ta d~~"'lJ
do brasileira e. os m~lhores sentl-Apesat" do. aparente alhelamen~ grande brilho, uma catédr80 na Fa· logo fIcou aasente. e em t01"'O d~le
mentos patrióticos de nosso povo. que a CâllllU'a vem ll&umlndo em fl.- culdade .de Dh'eito da UniversIdade aquéle órg~o técnico se mr"'!r-to'J,

:t certo que esta.mos na primeira ce dessa questAo - poucos foram. 08 do Rio de Janeiro, na disciplln.a. que pOr ulla,!1mldade de voJos .0 C-TI.
etapa. O povo bra.slleiro ainda ~em representantes que tiveram de versá- tem._ estreita. re~Ao com e5ta.maté- qres~o es+t\ efet,lvamente cDnv~ado
tempo e pOde Imlledlr a aprovllç~o la. da, tribuna. ...;. ela se reveste de ria. que éa cadeira de Direito E'úbU· l)~ra funcionar de 16 de d~~embro a
pelo5enado e pelo Oov!-oo dêsse grande Importância. dadas 18 CU-. co: Renda 1SSa. homena.gem. com q de m~·"co. porque no eS"oÍI'Ito de to
monstruo'O projeto. cunstânclas -exepeeionais que cercam ta.nto maior sinceridade quantore- tlcs prc-:aleceua convJ~Ao de qUe o
~tou certo de que se houver m~ o ato de convocação firn~ado ,pel3. conh~Ç() qUe S .. Ex.·. para chegar .. Co!ln'~'~o é reaUdade permanente !lO

billz~ção rápida c proteslos de ,. tOd05 malorl{\ dos membros desta CtIsa. Ha conclusAo ·a Q,ue chet!lol<. no sentido, o"~"7"ra do regome repres~ntatlvo.,
06 patriotas conscientes do per':::o que Q,ue cons!derar eJnda a interoorrênoia de . qUe o Congre.s.so . convocado é ú,' 0;:' 6"".0 I'!ue' corrfS1)onde I. um Po.,
isso re!Jre~pnta do crl'!)e que isso de fator dB maior relevância, qua.l etual. ou ,seja. para chegar à. concluo <"Po... p.f·h!ot. _ ficando banida' a Idéia
constitui. pode:t>mos evitar que· tal seja contt'o.Vérsla. sabre o texto ,da s.1,0.de qUe. 06.. ma.ndat<l6. d~ atuaIS. ,la va"'§.n.eill dop(jder Le"iSllltiVO.V.e-.',
crfm'! seja consumado. Constltuiçl\.o, determinando ~tegõri- Deputados e Bsnadores, eleitos em. r!fi(l~"'p' C!ue lo Constituinte de 4lI co.

Também é ,certo. Sr. Pr~ldente. camente que o mandato doa Depu- 1947. se ]:n'Dlongam até 15 de rnar~'):n~':cu 11m lapso. nAo prevendo, como,
qu'!! não podemos lutar contra qual- tad08 e Senadores eleitos em 1947 VlndourO,fol precIso que S. Ex.• pito j-o" .,.····!!v. a ocorrêl!l~11l da dlfic1,1.
quer auxilio ao intervenclonlsmo nor- coincide com o dO atual Pre&ldente reconllecesse no Ato das Disoos!"õ.s !"'~. "'1ut I~mbrada. hd. cl!l'I'!l de ,'m;
te·americano na CDr~lasell1 luta.rmOll ,da Repl1bllca. Oonat1tucionala Transitórias, a va1i~ .ano ,pelo Deputl!'do BulA1meldll.QU.~
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do formulou perante a M~s.a, a ques- fazê-lo .noperíodo chamado' das fé~ exagêro, que êste CoCngresso tem a O SR. SAMUEL DUARTE - Não
w,o de ordem cuja matería está co rias pill~·lal1l.etltai'es. vocação da ínconstítucíciialídade , UVe a fortuna de ouvrr o discurso do
nexa com o ato' da convocação do Orá, temos ai um fal{j positivo: Não seí se rem razão o meu cole,g>a representante do Rio Grande do Sul.
OÕ)1(>tó.%o, Declarando as DISPOSI-' o Congresso foi convocado extruordí- da DiStrito Federal; mas se há um O Sr. Oswaldo Llma - S. Exa, ad
.ções oonsütucíonaís 'I'ransítórfas que nártamente para fllflClotlar ate o dia iPoder' que represente diretamente a mite a permanência das imurridades,
os mandatos dos atuala Deputados e 9 de março de 1951. Não dou mui- soberania nacional, que deva estar apesar de extintos os rnandatós ,
Senac.Dtes eleíms em 4'1 coincidem ta importância ao rrgorfemo de cçr-· -einDénhàdó na observância da Lei O SR. SAMUEL DUARt':EJ - Não
com o do atual Presidente dá Repú- tas afirmações, em caráter dogmá- Fundame13ta,l do país, êsse. Poder é concordo éom essa: tése, porque, l'e.
vilca, ou seja, terminando no dia 31 üvo de que o que esta convocado o Legislativo, pelo seu órgão o oon- pito, as Incompatíbilídades e ímuní
dEi janaíro de 1951 ésses mandatos.. é Ccll1g1'Mso atual. O Congresso, co- gresso Nacional..s ' . dades estão Iigádas à existência do
e dlSjjlJm.do a Constituição, no seu 1110 ailrmei, existe permanentemen- Não estamos raciocínando em tôrno mandato, ' .
texto perrnànenbe, que o Congresso se te, enquanto estíverrnos sob o regi- de expressões capazes de merecer in- Assim, ·pa.ra .concllíarmog 05 textos.
reune ordinariamente a 15 de marco me representativo, enquanto tuncío- terpretação diversa.' As palavras são a eonsequêneía é admitir que eome.,
e funcíoriará até 15 d,. dezembio, narem nossas tnsttttüções democrátí- I muito claras. . çando uma legislatura onde a outra
surgiu, aparentemente, então, a dú- caso Ele pode renovar-se, renovan- O Sr. Oswaldo Lima -- V. EXat. ep- termina. esta. legislatura acaba a 31
vidá sôbrn '0 que ocorreria nesse pe- do-se a Câmara de quatro . em qua- vereda por essas considerações e che- de janeiro e na mesma data. comeea
ríodo de 31 de janeiro a 15 de mar- tI'O anos, como o orgunísnto se re- g'a a. tal conclusão, partindo do pre- a nova legislatura. •
ço. Seria possível aceitar-se iJ, me-, nova, _através de suas cédulas, Por- suposto de que as Disposições oons- E..sta, a conclusão a que chego.
xi1Jtencia do Congresso, a clipse de que o congresso é um C01'PO vivo, titucíonais Tl'ansltói"ias se chocam Não·· pretendo _-Sr. Presídente . o
.um dos poderes constrtucíonais. dentro da realidade oonstítucíona'í . com o texto permanente _da Consti- monopólio das c'onvi..;çóes alJsolu'tas.

Mas anuir a hipótese seria admi- Sustento, pois, que funcionarão os tuição, Não fôra isso e não chegaria Pode ser que não me assíta maior
til' a mutí.acão do próprao regime, ai,llais representantes até "l1 de ía- até lá, _ . razão; ~as os argumento, que podem
pela ausência de um dos poderes SOe neiro e, a partir dessa data, d~verão O SE. SAMUEL DUARTE - Exa- Ser adUZIdos em ravor desta tese me
ibei'anos, participar dos trabalhos aqueles que tarnente o que contesto e o choque paercem muito mais muito mais ra,

), Descte logo, foi essa i'déi.a afastada torern diplomados para a nova "e- entre as Disposições Constitucionais .zoávets, mais dignos de consideração,
por absurda e, então, as opuiíõss se gislatura. Afinal, entre admitir a TTallsitórias e o. texto permanente da do que aqueles que qu~rem forcar o'
dívidíram quanto à hipótese, da ter- prorrogação de mandatos, extíntos a Constrtuiçâo , J:i: claro que as Dísposí- ,texto .das . .Dis.posições Ocnstítucoínaís
unínaçâo dos mandatos, entendendo 31 de Janeiro, e prerenr a fórmula ções Transitórias têm sua razão de Transitóriàs para permitir a extlncão
~Ihs que, não sendo ".pDssível antecí- de antecipar o runctonamento / da ser., que é -regular matérta que não de p.odere5 além dos li.mites ali de_
par a inauguração da legíslatura. nova legislatura julgo mais coeren- poude ser dísciplinada em disposição ter'11Ip.ados.
iaquém da data determinada, na te com o ést:iírito da Constituição a permanente. . O SI'. Crepol'Y Franco - Pe1'll1i~.a
jOonstituição, a única sàida sel'la a fórmula sugerida. .. V. Ex." um aparte. Cada legislatura
)prorrogaçãO dos manclatos ~_tuaís El'à de receiar SI', presidente, no O Sr. Oswaldo J;-t~La - Ela perm1te se .compõe de quatro sejsões anuais,

r1ém de 31 dê janeiro de 1951. deseI1volvimento 'dessa ques.ão que a pe~manêncm de 1mUl:udades parLa- ordmárias. Parece qUe até aí não há
Nenhum texto da Constitui~âo en- entre o plenário da Oâmara e o do mentares depois de extmtos os man- qua10uer dúvida. São quatro se.siJóes

~retanto, declg,l'll que a legi$lâtul'a se S~nado- Federal, também interessa~ datos. Afll'ma a Constituição que as ~.nu<ais ordin§,rias que fo~mam' uma
ftnaugura com o comecb cios mIm- no surgisse llm atl'ito p,'ejudicial ao imUmdades permanecem até a insta- le9'islatU1'a, Quand(} é .que oomeca a
ídatos, a 15 de i1larço de cMa ano. frestlgio do Poder Legislativo. Por lação dá nova legtslatUra. p11meira leg-ielattJra, portanto? A 15
'10 que ela di", e que O Congresso se êsse motivo, a Comi1J!;ão ret.olveu so- 0- SJii SAMUEL DUART.E _ Áté ma~-ço. de a-côrdo Cam a Constituição.
!reune nessa data. ~1as aí se refere brest.ár no exatne da questão dos a ms&ala:ção de legislatura s~guinte. A~'m .se 88 nossas imun~dadesvão aJté
·tIl -. 'ndatos' mas adm'ltiu a convoca- t d "t .'0· j o miclO ,da outra- legLSla.turu, estasr S sesso€<', ordihai"ias. m~, . En en ? que a .pre~en e leglcJaoura imupiades continua,rão a,té 15 de mar-

~
A questão teóica do na.sei1nento ÇãoA~lcUoma~"lmPaCaific'JoartuSl'ãO, por se tra- t~rmmal'a a 31 de Janeiro. ço de 1951 Fora daí não .há fugir.

u da extinção dos manctatos 1e""1s- ~ .0
ativos tem sido 'Iemada p~jo1J t;'il- tal' de assunto de cel'to cofnplex\dade, à S1". Oswaldo Lirna - Ápesar dis- O RR.. SAl\/IUEL DU.I\R,TE - A
ltdisMs, com tliv~j'sas cortdil;ões. No tais os argumentÓ8 acluzidos--nos pare- so continuam as imunidades eLe De- qU8lS,r.§,0 ~im'9lifjoo sem êste período

idireito pOSItivo C(}11f.'üuc!onul dc al- ceres Afonso Arinos e GUstavo Capa.- prttados que já não são mais repre- de. tl'a.nsicão, s!,.JU ? J9lpso q1.!e ~oi
;"-uns países, hát'efel't'r1rJl'p expl'h'"a l1'~ma. E sU5citou-se, mesmo, dúvida sentantes do povo. ' orlr.do pelas DIspoSlcoes C"nsütuclO-
"" . c ~ '0_-' t' t'·· d d l'b - hais Tl'al'lSih'it'ias. Toou a dificuldad,e

'

0 começo e a{) fim" tle o.ada legisla- qUan {) a per menCla. a e I eI'açao O' SR. SAMUEL DUARTE - Não rp"ide 'aJ:, tôda cont.rovérsh nasce dar.
ma, do plenltrio com relação à :na.téria. há absolutamente imunidades desde 'N§,o e.stMiamo~ discuti1Jdo esta niaté-

Entende-se, em doutrina ~_ e essa porque, se O ato da convocaçao cons- t' - d d tE' d ''" tl.tuI'a ~"'hedl'ente automático e não a ex 1l1çao o _man a ·0. tI nao po e- na, co1;Jo est,9mos fa~cndo, se aquelas.
,;, a opimão de. barIos J\IaxÍlmilano c~,", I h g conel' a que alude D' .• • d C I.·

~
dependente de decisão d~sta Sasa, l' a c ear a u.sao '"DO"IÇO"S POI' um el'ro a ons'G1-

omentando a Otms&ltuiQ9.o de J891 cotno não depende de decisão do ple- V. Exa. - Peráõe·me prezl:tdo coleg.a. j;11ínte, não tiv~em criado o impas.
- que, em tese. os mahdatos nas- na'l'l'o do Benadó Féderal, o inesmonão A Constituição dedara que a Ílnlini· se.

_~em com a5 eleições e moi"rem com d de omeca Com ex' edição dos "
..ejas eleições. Inquire o ilustre consti- se afirma, quanto á pronogação dos a c ". .; a., p. T' O que sustento é que oota,lhOs entre
itl1oiol1Rli~ta: "Quem confem os man- l1.1andatos.":" Ota uma questão impli- dl~.lolllas, ~ val.ate. a,l1.augu.açt;? d~ duas soluções. a adotar, nesta oportu

atos? E' o "povo. De que màllei1'a? ca a outra, porque O_ato da convoca- leglSlatula segull1te. E o que ~s ~ _n nid8de. Encontramo-nos entre dúias
otando". Por conseguinte, é no dia ção pl'etende que os atuais deputados te~~o ~ermanente da GOl1stltUlJao. alternativa.s e ,temos de nos deoidir
as eleições que,· rigorosamente, nas- Il1lÍcH,mam até 9 de março mas o Pre- Allas, e fácll c011Sultar o dISpoSItIvo, por uma rlel~". Num ponto eElta'1l0S

iCem e terminam os mandatos, Em sidente destrt, CMa apreEsou·se em en- O_Sr. Osw!lldoLmtct - A pl'fmelrlt t,odo. de acôrdo qual o de "não Sffi'
face, porém, do,s preceitos consti- víar ao Senado o instrum<Jnto da SéSsao da no\l'a leglslattli'a comeÇa a nl),sível admitir 'a vacâncÍa. do Legls
tuoionais, não podemos adaptar CI',- cOlÍvocacãõ sem inclui em ordem do 15 de março. - lativo.. que é um· poder continuo. de
a afirmação à circunstância do dia a matél'ia 'parà noSsa deliberação. O SR. ·8AMUEL I?UAR'!'E:: :- Em 'atividade pemal1é'ntê llC>l'eg'ime repre-

março começa a se.ssao legislatIVa 01'- .sep+,atlVo, Não 'Dod<"mos deixai' o :mxe-,
xerciclo dos mandato.s, porque se Não tenho duvidas quanto à cor- dinán.a.. clltivo e o Judictárlo, I'lglndo sroinhol>

mandatos são conferidos pE'lllll irecão do ato da Mesa. Não se ti'a.ta'V1a O Sr. Oswaldo Ltma - Exato. A na esf"ra de sua comuef;êt1lCi'.h rem
\eleições, se os mandatos naSCem com )de'projeto dê resolução aõ projeto de primeii"a sessão da legislattura que se 'a coloboTacao do LeglBlãrtivo, Surgsm
las eleições, confirma.m-E.e pela ex- lei; o assunto escapa, pela súa natu· rn"tala. _ duas alternativas p2í1'a a oolm;llo de
/J2edição dos diplollJllt, depois que·a l'eza, a regula:nenta,ção co1!Íül1J. do tra- O SR. SAMUEL :DUARTE - Diz 11m ca€<> conoreto, de inegávêl impór'c
~ustiça Eleitol'al verifica a lé!!itilni- ibalho legislativo. , o artigo 45 da Carta Magna. : tância e gravidadé, mante do Qual

~
ade do uleito. Ficam, elitão. os can- Acredito que o -Presidente do Con- d d g en.-
idatos de posse dos dIplomas e em gresso, ao publicar o edita,l de coilVO- "Desde a ealpeeZicâó do diploma nã~_ nos ~vemos 'l?er .''''. e;m m' um I

,,- d t . . t' t" - - d I" I t - . t'8"OES subs, ,numa dIaletlCa .de co 0-
. onUlçoes e en 'rar em exerOlClO, na cação, se oriert. ar pelas noi'nlas cons- a e a mauguraçao a egls a ura rido· aca.dêmico, DeYêmos vehd€it' a
foportunidade constitucional ém que titucionais v~-gentes. Não pode ser lJU- segumte, os membros .•do _ Con- l'e~1i.(1àde c-m iJ, qual nos delí'ohta-
N:!li'em convor.ados. t1'o o:camihho que S, Ex." tótnM'á. gresso Naczonal nuo poqerao ser mos" ;
I :Em face dessas· cOllsirleraçõe."" .e~ Não pr€tendo foi'mular sugeStões SÔ" presos, salVo em JlIzgratite de cri·' . "
~n;os de ,chegar à sot!,uinte coneI\!- br,e ..ato qué () ilustro PI'OSldente d"", me maJiançável, nem. processados O Sr. crep.ory Franco - T.odo este
!;são: outl'a câmlti'", pr!:tti<iará dentro alt crim,nalmente,' sem prévia llCen· itrbbtOQlio a que V. Ex.' esta. s~ ;:'8-

:Estamos diante de tlma Gàmara, éonsmêhcia, a de suas pressogativl1<1. ga de S!!a Câmara". ff'l'l11~o l'€lSulta da tese da cOl1lc:den:
lilmjos poderes, por determinação ex- ,si'. Pte'lid.ente, estou éerto de que, ",,' ' .. _ cia d'Ós mandatos. Col1!feMo que fU~
/prés.,a de um ato constit!lOional, f'X- a ·e.'lta altul'a da 'Vida. constit.ucionrol ..,,; eVidente que essa dlS?OSlpaO aI: ülll. do" t"áP"-ad,orM disso, chegal1clo a
)pu'am no dia 31 de janeil'il de 19!j1. bra<llleirtl., em !lue preciSamos yelror càJ1ça o Deput~do, ull1a ':,ez drpl0!l'a "éI' g'tlelidado, na Constituinte, de J.L
iPol: outro lado, não é p'-'s~ivel aclllil- éuidadossamente pela dignidade das do. Tem suas Imuhldades na .qualldll· der .d11 coihí'id1'\ncia; tal Q M'dor <Xl!lll.,
tir a vacância do Porler Le,;islativo. instltüiêões dem(ldrátlcas, nem U1ná.! de de rej:)resentant~ ~a Nllçao e as oue me ,oati pelas coincid4ncia~ das
F'1mos, então. de aceit.1r q~le o Con- nem outi'llJ oasa, do Congresso estará conserva ate ,a extmçao _da leg.lsla. nNtno<\{os, Atn'esentei. 'i.ê-,e se'ntido.
-g,Terso pode ser convocado para fun- desejo.~a senão de'obser'var o text.o tura. Is~o nao "se ?o,ntest~,. Afl:mo eme-nda 1I1h'línada nó!' 1-64 8\\5. Repre
llJiohãr llté 15 de março futuro, to- que os atUms 1"epresental1tes, reUl1l- que a. atua! l~glslat,ua,termmara a s8'Dta'lte&; roas estli emenda não é la,

!ffianào parte rios trabalhos, a par~ dChS em Assembléia GOhBtit.uinte. vo- 31 de Ja11e11'0 de 1951. que flg1'fa nas Dlsposl()ões C011stitl.!
itir de 1 de fevereiro, os membro., ta.rM'n com o pensamento dàro. e re- O S,·. Oswaldo Lima -,- O nobl'e donais Tt'nnsitórias. Ela visava m{xil
l!io novo Congresso, soluto de o impôs à no.'Ba próp1'1a obe· 01'0001' se 'caloca em ponto de VIsta ficaJ' o di~'(Jo"itivó do te-xto neTroanen-

:Esta a solucão. Pe1".~tU1tO: ofen~ d1' . N-o i'ecebemos do ""'vo de 't t t 1'1 t te. o oual declara que dao'!. legis~a--" enc~a. a . , . ,.,~. _. d1fereh e do slls en ado pe o I Uo5 I'é t,,!.a dtir~l'á quort:ro' anos. A f'menda
ide eXPf'?ssamente alg'um texto per- lE>!laçao"1ie pode~' alem. dos hh1JÍ'1es qUe< Deputádo gaúc.ho, sr. i:!Jusebi(j-Eócha, a1<teraTll da ~,e","inte mg,neim: Em vez

~.
al1 ehte da Lei Funds,ll'.ental? Não 110S m~smos. fIxamos. . . que eh"el'~doU por outro caminho, as- . ~ . t d D
telO, - . se11d~ asslm, tenho como cont::éC1do Sevei"ando qUe uma coisa é Ílnunidade di~,so, dl"ase: o munda'(} os .."U-

I - ... a.n~eo,1.·pado o meu. vO,t<> no selO d.,a, e xut~a· ~ lUandato.. i;l>,rtús coineiflirá com I~ do Sr. Pre., I:\uartdo a cons. tituiç"ão, pi'evendo v v , v 'd t d 'M. 'b" l' do se
I "" COilll1SSaO de _OOnsj;ltU1~ão e J'llst1,çao '" SR. SAMU·ET. DUAR--TE _ S-oU SI en .'e a. ",BnU doa. re'a lZa!1 ' •
iap reul1lões do Oortgi'éSSo, ciecJara d C" 'b to Ri v '" ,na m~$ma .data al'3 eleicões. Houve,
\l1,ue se l'palízl11'áO tia tl'àpital da Re- a. am~r.a, SO r'e \) ~5s~n • ~el?, de pa1'ecér que, extintos os mandatos, putl'etanto. oposiç1í-o do Hd'er dl\ maio
lNí-bliéa, a 15 de Ulltrço de cada ano em matá1:-a desta dellcadeza e gt!ll\"l- de$l:tparecem os aoe.ssórioS, tôda.s aS ria. OTloslção t8'D'!l,z. col'i'ob(}l'qda, pela
\ll lile estenderãó 11M 15 de dezembro, dade, o. l:'llICO dos precedentes. rprerrogátivas qUe_se ligarem à idéia QI]JOsiç'i.o surgida também do SI', Depu
evideht8h1lmtt regula as sessÕes 01'- O f)epüiado H.el'mes 'Limlt, sem fia,- de mandato. IniUnidades, Ilrel'rógati- t~odn Ap'a,m~mtlon Marralhã!)s. Da Iuhlo
edinárúias dllll dtlàS CaSas. E' claro, 'Vor uma das eXpt'essõés culmm-anúes V.ás, iucómpátJbilídade, tudo cessa. m'€'menda. qUMe iJI'avoll o resultad,., .foi
~bém, que, sendo permltído -ao dá atual representaçã-o naoional. pelâ 9 81'. Ollwall.lo Litlu1. - O ilustre <> seguint-e: não Quiseram a coincidên
eongl'esso reunil'-sé êxtráordÍn.aria- sua cwlturae inteligência. declarort, (lóIega Elusebio Rocha sústeJita. tese cia. C0h10 ditoo"'içá-o pe1'h1'l,ll<el1te na.
bute, só estat'á em condtçôe~, de metanco11éamentoe. t:UI'Ez ~m óe:IItot diversa.. Con5tituição e foram dar_ a nós, uni..
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PARECER DA COMISSAO DEPINANÇAS

RR "'''ÓRID .

Me/lsagem /I•• 129,(10 Sr. Presid~nle da Republics aõbre I reádaptl"
. çlo dOJl lnl=apa:es da~ Fõrça~ Arm.cdas. ,

Depoill de ouvir o Conselho de Segurança Nacional e o parecer da<
Comisr.llo constltuida pL'lo Brigadt'iro do Ar Ivo Borges, General de Brigada .
Brllsl1lano Americano freire e. Contra Almirante JerOnima Francisco Gol:o
çalves. re~:,ecttvamente representimtes do Ministério dp AcrOnâ\ltica, do Edr..
cito eda Marinha. lull1Du oportuno o Exlllo. Sr. Presidente da Repúbliça,
dirigir à. Câmaril doa Deput~pos. a mensa"em lOb 11,. 129. .

Nessa menlagem considera S, Excla. conveniente extinguir a «Comisdo
de ReadaptaçSo dos Incapazes das FOrças ArmadaR_•. criada por Decreto-Id
n' 7.270.. de 25 de laneiro de 1915, transferindo os· respec:l1vos serviços P31'a
as Diretorias do Pessoal dólql1êles Ministérloo. ..

Como justificativa dessa extlnçao açentua r. t:onrr:do Chefe do .Peder::
Executivo Gue nenhuma eficiência Vem demonstranclo os. mcnc:ionadosservlçoJl.
pela maneira organizados, nlém ·dils excessivas' d~sp~Eas PII'iI o 'orçamento'
federal, quando tudo recomenda medidas de ritorosa economia. ...',
. E ilcrescenta 5, Excii\. que. (ppesar de haverem sidoconceclldoserfO,
ditos no valor de Cr$ 6.697,. 6Cl, lIÔmente um homem - IIUllolilta ...;. _ .,
recuperado; e apenai 50 homens se ençontram em trllàlalen~•.

PROJETO
N.o 1.025 - 1950

Bldinlllf« a ComillPo de Reldaptarfto dos lncapllles dlls P"rrlla
Armada.. e d40uttlls providincflls. Com pata.,.er faporflPe/ dp CClmisI40
de Filll"'~'" e d. Comi"llp de Se9Ilrl,"~. NllciorJlll. com substitutillo.

(00 Poder Encutlvn)

O CONGRESSO NACIONAL decreti':

Art. 1· Flci! extinta a Coml.s~ de ReadapÚlçllo dos Incapazes c!í1S
POr~ Armadas, criilda por Dec:reto-Iel n° 7.270. de 25 de Illneirp de 1945.

Art. 2- Os serviços di= Asslstencla Social nas f'Or~as Armadilsserao
unlltcados, dirigidos e elecutados pela «Casil do Militílr) cujaorgni;IlÇll.o
serã objeto de legislaç~o própria.

Parágrafo I1nlco. Enquanto niio .fOr criada a ~CRsa do Militar~ as
funçOCs da. ComlssGo de Readaptação· dos IlIcapa;li~s das fOrças Armadal
paasllm a serdeaempenhadal peias Diretorias do PcssQjlI dos Ministl.'rlos
da Guerra. Marlnhll 11 Aeronáutica. Pilra isso ael'á criada. em cada Diretoria
de Pessoal. uma seçHo especiaUzada.. '

Art,· 30 Os hospitalizados dp Cllmiss:io de ReadllPtação dos Incapllzes
das P6rçaa Armadas (C.R.I.P.A.); ilinda nfio clinicamente curados,serlio
Internados nos hospitais militares ou. caso nec~ssitem de tratamento decorrente

. de inatalaçOes espedall;ada·s Inexlatetltel nos estabelccimenllls militarei. IIcrlio
Internados nos hospitólil civis, ficando o Ministério Militar cllrrespondente•.
autorizado a proceder o internamento. Os ja cprados lierlio BprelentlldQ,"1
Dlr~torias.de Pessoal respectlvllI. .

• camente, porque tl-nhamos sido elef.tos O Sr. CferKJ1'f/ 7f'MltJO - Não. 1'01" M <4' A readaptação dos incapa%es das FOrças Armadas será volUJ1o'
constituintes. essa coincidência doe ma, que o texto for.rnamente de. CoruItltul- lárla. Em conseqüência e de acôrdo com O § 3· do art. 141 da Cons
netra. Clipúrlll. .absurda, O que aeon- ção diz que o Presidente da. RepÚbU. tulção da República, todos 08 processos de incapacidade ou invalidez I
teceu C o que se deduz dOs debatesê CIJ, exer!;eTá o ca.rgo por eíneo anoll. resolvidos a partir de 31 de aqôsto de 1912. relativos a oficiais da rcserval
O seguinte: a primeira. Leglslatul'a O SR SAMUEL DUARTE - VV. de 2' classe, praças e talfelros da Aeronáutica, soldados e grumetes comA
ordinária começou 11. 15 de março de EEx.n invocam sempre o têxto per- menos de lO anos de serviço, são considerados como <!:cousa julgada».
1947 e di! 18 de sete~l1'broa 1.5 ?t. manente da Comtituição, quanclO dis- Art: 5' Os funcionários da C.R.I.P.A.• deverão ser encamínhados a/:lll
março houve uma. VesPeGEle ..r1eIP101.'1D- cutlmos o têxto transitório. NCi.o es- Departamento Admlnístratívo do Serviço Publico ·(D.A.S.P., para serem
gação antecipada. • x. _ d ru que tou sustentando uma tése, Dtlu às
isto choca. uma. prorrocacao nnt.ect- pal.vras cla. lei o valor que elas re- lotados nas vagas existentes no serviço público.
pada.llULS é R6 como poseo quaIlfltJat". velam. SI vamos, à revelia. dos têx- Art. 6" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
Foi uma forma de con!P'l\ClilT, de TIl-' tos na sua evidência meridiana., alon- tõdas as disposições. Wl contrário.
cif!ea.r a. lU!B tra'Vada dentr() rio!)(lll. Ilando mandetoe. estendendo poderes,
50 nrÓllrio Pa.rtldo a resJ)t'lto da colo. como poderemos amanhã, recusar ao MENSI\GEM N,O 129/"18
cldéncla dos mAndnt06, Lendo.se. com chele do Poder Executivo 11. extenslio. Senhores Membros da Câmara dos Deputados.
atenção. o~ Anal/1 da. Con~tltulnte. há. do seu mandato?
de se deduzir que o nosso mg,ndato O Sr. CreporJl Franco - ~ue têxto Tenho 'a honra de submeter ao estudo dessa IlnslreCasadD Conçre sse
foi !lam\)ém d,e qootro anos, eomecan- da. OOMtituiçfio a.utol'1zarla Isso? • Nacional o anteproleto de lei. anexo, que provê sõbre a extínção da "Comls
do & 15 de ~o de 1947. De 18 de O SR. SAMOEL DUARTE - Nao são de Readaptação dos Incapazes das F6rçasArmadas", criada pelo De
s~brtl a. 15 de marl',t) hl\Uv/l uma. quero dar àS minhas pala.vras ne- creto-Iel n." 7.270. de 25 de [anelro de 19t5, e transfere.para as Diretor;ao
~Ja, vq.t1lOI dizer. UIJW\ '171'01'1'0- nhum sentldo iaceiOlO. DltOIl ape- ~
~BoI;ão antecínaéa c1CSSl! mandafo, DIIf nas, dellcobrlndo mais um lUIpecto do Pessoal dos Ministérios da Guerra. Marinha e Aeronáutica os serviços
êste imbrorr/to. tlIlta djfl~1I1dade coilt dessa controvérsta. Jlstamos numa atualmente desempenhados por aquela Comissão.
que <lVJl!'!'l10S luta-ndo. Per~OP..m.' Vos. alsempléla demom\tica para. ventilar A extinção da Comissão de Readaptaçãe dos Incapazes c1lIs Fôrças Arma_
S&. Excelê~'a te~·me 1\10nva,do no Ii6dOll os temas que se relacionam com das torna-se aconselhável pOrqllea sua manutenção é extremamente oncrcsa >
apal'te. mas creIo que servirA.· p"-ra. 10 lnterpretllA)li>O de um dispositivo fi. Nação e não corresponde às finalidades pl'f:vlstas quando da .sua criaç.ãao
IIUIIl.rar OS debates. coIllitltucional. O tíd t d f' "6 ãos d d ..O SR. fi:!AMUJ!lL DI1ARTI!I _ OU- perguntarl.: transitad~ em julga.do e 1 os es u os ettos por vanos rçaos a a mlnlsuaç ..o apuraram qt.~
vi, com t6da ntenqllo " "r&7ler, O CBsa tnteJ'pretaçlio. qual a. conseauên- apelar de haverem sido concedido. créditos no valor de Cr$ 697. 867.60,
lIip8rte de V .. Ex••. qut' (.OII'lC01Ôa que ela quanto ao mandato do atual Pre- IIÔmente 11m homem - fIIOtorlsta - fOra recuperado. e apenai 50 homens se
lejl!alAtura atu&l n§D tem quatTo. ma, ~ldente da Repúbllcll? encontravam em tratDmento•
• 1 a.1l!m de cinco Booos.lllncerro minblls conslderaçlle8, sr. Nestas condiç6es, resolví designar uma Comf'lào composta pelos D,re.

O Sr. Cre1K117l Fra.nco - DJseord()' p_lden~e, aguardando outra opor· teres do Pessoal do Exército.· da Marinha e da Aeronáutica para apresen!at
de V. :ex.-. tunldllode pau continuar o debate do anteprojeto de lei SUblltltutill.- ao Decreto-lei n.• 7,270. c1e25 de janeIro

O SR. SAMUEL DtrARTE - ! asaunto. d C 110 Sr ele 1915
1L1:í ~:: ~ ::-1=;!~:~ pr~l:~tI::"lD':~~;mo sem~ a ~ resumo dêl.el· trabalhos que se contém no anteprojeto de ki quI!
Utulnte I'iio IllDDIQll· 1!lIIL ~ SOhftra.n1 pre brllhllntÚllilmo, .defendeu, peran- acompanha esta Mensagem.
Por 1&0 é DUe-. restlÍ!ltl.l.t1do' ti telctl.'dê te o plenário. a n:!esma têse que SAUl!- Rio de Jitneiro, 10 de março de 1948: 127.· da Independência e 60.· da
uma. clsorr!"õo !lU/! 116- "'- As~em. tentou na Comlssao de. CODstlltUiQcoO' República. - ELJRlCO G. DU'rJlA.

, ' : '.' '-111 zntr t to colei;!, naque a. -
bléla Consrit\ll1"lte. 'otllonln. - l'~. . ~ In '. stUde larar que S Ex... OFICIO DA SECRETARIA DA PRESIDBNClA DA 'REPúBUCA
tollUll5!, sUi~tlcl(l'o fi lp.t."n. " ~__IVI.· 1JU5liao. quero 11c r velha., éstá se
»frlto d~!lSe !I.t<'i Tlromu1lf'll~o M.MP.S. ~~tr:al~~o ~mC ~I:ante "avocatus Rio de Janeiro, em 29 de Janeiro de 1948.
tn8 datA. 'Dela t'!m1"'~'''n+.p - .. "'1/'10'........ .. .
do."erdoe-1"It; V. Ex.·, d!l conelua~o di~l~R. SAMUEL DUARTE _ O Do Secr~tário Geral
o. .q~ cheaou. . aparte c<lm que me honra. o meu Ao ExcelentissimD Senhor Pmiclente da República,

O t.eitto nUM nlto cJf7: ~lllol'llmlJnte dlillO amIgo e brilhante pl!.rlamenbtial
, Assunto -Reestl'llturaçAo dpComiBslio de Readaptac;1io de Incapazes dai

lIue os mn:ndatOll tpl'Jl1i1\1Im R 31 df J)ep~~lido Florell.dll ounlla, me o r ga FA A"d C R I F A ))
janeiro: M:A~ mo Im:oorta: P. a me.;. a uma homena.!{em aOS meus colegas 'Orças noa as ( . . • . 'A - _"ma. coisa. E é elUlta.me"tp (lol'\reaU~R dI' a.tual represenlaçl\D. No debate Ane.ro - PrOCeGliO PR·2 . .,6t-;7 e 9,7-47. desta Secretaria Gerol.
da. 111$.ciÍo ciu.e o llt.o fllp, "'... 'l\~m de um tema doutrinário, não pode- I - O presente processo refere.se ao anteprojeto de lei preparado pela
lllllondato com o do ~t. Prfr."M'l+" r1~ ria alimentar qualquer sentbtlepto Comissão nomeada por Vossa Ellceiência em Decreto de 3 de outubro de IÇl47.
Re!ldil)11ca (lU~ Heeln fUI CIl!l~l'Illl1ln.. subalterno quanto & meus c(O~Pi~~ pelo qual se extingue a ComlssQo de Readaptação dOI Inçapazes das FÔrças
ela,;. de uma InternretMP'(1 m" "5/\ '0- nhelrOll da. atual Ot\mar". ..11 .. Armadas
conlteça,a "ll!dAdp dO'f'/!'IlI!~II/I, A 11- bem). Eu lheis remidO ai ~men..ag:~ 11 ..:.. O Senhor Ministro da Guerra a- quem Vossa Excelénclasubmete.
~ que o 'IJI'IlOClltf> lllIIiIlllP.llW!p. f'ntre de meu reape to e a. 10raç ..D... o f d· d h d 6'... d b d 19"7 j.
08 mannptl:fl dOa atul.l~ r,m''''''''EtIlS dos rendo o meu apreço pela eapael- o re .rl o processo. por. espac o I! "e. ezem ro .e ... ex~rll' o. no .'
lodo PrEl6ld,mre d", R.ffll\1,.,1lI"O, ".t/lo dade e pelo devDtamento que deram Pareeer n.· .663. de .. de dezembro de 19;7, delta Secretaria Geral. m:m:fel.
estreita ou!" Re· n~lt1'O. "·'ltl~l1e 11 aos tral)alhos desta Oasa. Mas 1e ta-se de acOrdo, em principio, eom f8se parecer. .Entende. contudo. 'lue a'
êsIIt ~tq)osit!vo. '('l~ lli a.Ut.(lTt"'lt1" ••f'j\. que se trata é. de firmar um ~rltér o atribuiçlio dolurvlçOl de i1SSiltl!ncla soeial nas FOrças Atmad~s • "Casa
llom&nll.. li cio OoMrIMO, ""'li "..... '\'1' nAo se colit1lnclo de ser con ~1I C~~ Militar". a ser criada. tal comopropÕl a Comlssao que preparou o anl,.
de reoon'hNleP ou.f! n 1II&"r1l1.t~ ,.~ 'JitrP-. li favor~fs Ilr~a~o~~:r:::UI~sque projtto de lei Original,. li a soluçA0 mills conven.!ente. ·Dal lugerlr B seguinte
~'1" cIIa 'R.epl:llç~ e;t,~ ~:"" ~:ntam r: ~~ma oplnlAo ora de- r.daçlo para o art. 2." do anteprojeto em ausa:
ElIIle~Il\.~1JUn Q lll:D" . a t.enclld.a. "Art. 2.. Oa serviços de Assistência Soc'al nal PÔrçal ,'\rrna-

O Sr. ceH10rr "'4f1lX)-S~ co!_ J:atou Ollnv.nclclO1 Sr. Pr~ldmte.t, dai' serão unificacll;ll. dlri9idos e exeçutadol pclp "Ciisa Milltdr"
di1l1e1ltal. . 4e que nelll11Ull colefll atrl.b\ll:' ao cuja orCIIIII::açllo seré objeto de I'gisla~~o própria.

O SR. SAIon71lL 1)1l'UTlll - ••• Jneij dlsc\l;'/lCI q'Jalquef !ntellçAo qll~ Parilgrafo ún'co, anquanto nlio fõr crlacla a "Casa do M:litar"
em faCe da c:oJncjd6Jll:la dQI :mAnda0 1h(l lie.l!' deI:IprllMrosa. <Mu.lto b",., iUI funço&s da Comissâo de Readapt~çâo dOll tncapaz~lI das P~r!ial$
toa. mil/tI) b,m. Palmll'). Al'IIlada. pas811m a !ler desempl!nhadas. gelall Diretorias do P~$!lClllI

doa Ministérios <la Guerra, Marinha e ~erom1uttca. Para 1130 .ri
cr'alia 1111I cadll Dlretorlp de Pelloal uma secçaoe.p~allzad3".

UI - Nada telD a opOr a Sccretilria GemI à nova redilç,~o qUI" dt"~ •
anteprojeto a foma cons~te do 8ne,,0. - General. A/Cio Souto. Seçr:ti\ilo ,
Geral.



. BUfilWO di·' 950 ". OIARI,O .DO· CONQREeeo NÀCIONn

29 de abril de 1948. -- Dioeléao Duarte,

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

PARECER

A Comjss~o de Finanças opina íavoràvelmente, nos t~rmos das conclusões
do Parecer do Relator, pela aprovação do seguinte

PROJETO

Extingue /l COl/lissão de Readaptaçiio dos lncapezes das Fôrças
Armadas c dispõe. sôbrc a silllaçlio dos mesmos.

~2 " Tlijã.,.fra 19

I· NeDIIWlla autoridade se. nos afigura em melhor condição para. atestar
.lmpo"~!.ICia e couve.uêncía de um departamento ad'l'inístratlvo do que o
mais alto responsável pelos negócios do pas, que é o Sr. Presidente da
Repúblka. .

Acresce ainda a circunstância de que a medida indicada por S. Excla.
se fundar.lentll em estudos demorados e boservaçõesseguras,
. Nestas condições somos de opinião que a Comtssãc de Finanças adote

'~. ante-projeto do govêrno. .
Sala «Antônio Carlos». .ern

Relator.

J) Conseqüentemente, deve a C.R.I.P.A. ter exllngulda I seUl Iioaplta.-
.lizados recolhidos" aos nnsocômlos, das Fôrças Armadas ou bos)'lt. cIvIl,

caso necessitem de tratamento decorrente de instalaç6cs inexistentesllOs eat ..
beledmentos de saúde militares. ou ainda. encaminhados as Díretorlas de Pe...
soel.respecavas CMO jãestejam dlnicamcntt: euradoa, "

4) Deverá ser nomeada uma comíssâo militar. para arrolar e ,rever li
distribuição do material da C.R.I.F.A.

~) O saldo das verbas dístríbuldas ê C.R.J.F.A. deve ser entregue'
Casa do Militar.: caso o Presidente resolva criá-la.

6) Os funcionários da C.R.I.F.A. deverão ser encaminhados ao
D. A . S. P. para serem lotados no Serv.j,ço Público.

7) Deve ser dado todo apóio ofíclal à criação da «Casa dO Militar)',
aproveitando a magnlfica idéia do Exmo. Sr. Gen, Flerenclo de Abreu,
diretamente subordinado li Presidência da República ..·esta instituição promo
veria a readaptação dos incapazes, mediante legblação cujo projeto de. leI
seria por ela apresentado,

8) Deve ser criada umo ccmíssão de organização da <fCasa do MIlitar:>..
9) Deve ser imediatamente atrlbuída às eDleeterías do Pessoal» das

Fôrças Armadas, a atual missão da C. R .r.F. A.. criando-se para isso. em .cada
Diretoria. uma sessão especializada, .

Art. I" Fica extinta a Comissão de Rcadaptação dos Incapazes das O amparo aos nossos mutilados é um dever imperioso da Nação.
Fôrças Armadas. criada por Decreto-Iei n° 7.270. de 25 de janeiro de 19'18. Não posso concordar. Senhor Presidente, com a extinção da C.R.I.F.A.

Art , 2' Os serviços de Assistli:1Cla Social nas FárçasArmadas. serão sem reclamar imediata providência para substituir o pensíonísmo _ forma
unificados, dirigidos e executados pela «Casa do Militar», cuja orqanlzação primitiva de assistêncía social. ao inválido.
será objeto de legislação própria. Ao projeto da Ilustrada Corntssão. de Finanças que adoto diante das

Parágrafo único. Enquanto não f6r criada a «Casa do Militar~ as fun' circunstâncias do momento (para o Orçamento de 1949 não constam as
ções da Comissão de Readaptação dos Incapazes das E'órças'Armadas passam verbas para a C.R.I.F.A.) desejo fazer uma alteração relativa ao desllno
a. ser desempenhadas pelas Diretorias do Pessoal dos Ministérios da Guerrd, a ser dado às verbas atribui das a C.R.I.F.A. e ao material já adquirido
MOlrinha e Aeronáutica. Para isso será criadà em cada Diretoria de Pessoal pela mesma que sugerimos sejam transfeeldos para os serviços de Saúde das
uma seção especializada. . Fôrças Armadas, mcluíndo-se com êsse fim mais um arll(o' no mencíonade

Arl. 3' Os hospitalizados da Comissao de Readaptação dos Incapazes projeto. .
·àas Fôrças Armadas (C;R.l.P.A,). ainda naocllnlcamente curados. seria f!:ste é o nosso parecer, salvo melhor juizo. desta colenda Comissão.
internados nos hospitais militares ou, caso necessitem de tratamento decorrente Sala das reuniões, 1-9-48. _ Artur Bermudes. _ Coarac/ Nunes. _
de instalações ClipecialJzadas Inexistentes nos estabelecimentos militares. eerãe Adelmar Rocha. _ O"orlo Tuiuli. _ João Leal. __ Fteita« Diniz; _ Euclides
internados nos hospitais civis, ficando o Ministério Militar correspondente. Figueiredo.
autorizado a proceder o internamento • Os já curado. serãe apresentandos Il~ <,

Diretorias de Pessoal respectívas, SUBSTITUTIVO D'" COMISS.liO IJH SEGURANÇA NACIONAL

Art. 4' A readaptaçãc dos incap~zes das FOrças Armadas será volun- Cria o Serviço Nao;;onlll de Readaptação destinado ê. reaaapraçao
táría, C:m conseqüência e de acõrdo com o § 3· do art. 141 da ConstitulçàO protissional dos mutilados e incapazes para o trabalho e c:Jttingue a Co.
da República, todos os processes de mcapacídade ou Invalidez já resolvidos missêo de ReadaptaçiJo do" IncDpiJzes das Fórças'Armlld~.
a partir de 31 de agOsto de. 1942. relativos a oficiais da reserva da 2' classe•

.praças e tal!elros da Aeronáutica, ~oldados e grumetes com menos de 10 anos Art. i· Fica criado o ..:serviço Nacional de Readaptação(S.ti.R. ) •
de serviço, são ccnsideeados como «o;ousa julgaóa:.. diretamente subordtnado ao Presidente da República e Incumbido de: - .'

Art. 5· Os funclooárlos da C.R.I.l'l.A. deverão ser encaminhados 110 a) estudar a situação dos incapazes e inválidos para o trabalho a que
Departamento Administrativo do Serviço Público (O.A.S.P.) para serem se refere a presente lei; . .
lotados nas vagas existentesnq servíço público. b) dar execução ao procedimento têcntcc ela readaptaçAo dos incapazes

Ar!. 6· Esta lei entra em Vigor na data de sua publicação. referido na alínea a: .
Art. 7•. Revogam-se asdisposiçóes emcOlltrárlo. c) estudar .as condições sõcto-econõmícas dos incapazes nãoreadaptáveia
Sala «Ant6nlo Carlos:!>. em 5 de maio de 19-.8. - Horário Later; Pre- e dos Inválidas a que se refere apresente lei:

aldellte em exercícío • .,- Dioclécio Duarte. Relator • .-. Lauro Lopes. _ .. To- d) realizar o estudo e pesquisas relativas à readaptaçlio. promover a
ledo Piza. - .1oão C/colas. - Tristão da Cunha-. _ Lauro Montenegro. _ formaçlío de técnicos de readaptação, proceder ao desenvolvimento e difusão
SeO/ldas Viana. - Orlando Brasil. _ Alol~io de Castro. _ Israel Pinheiro. da readaptação dentro do pais e servir de. órgãoconsulllvo e de cooperaçllo
._ Leite Neto. - Agostinho Mon/eiro. dos órgãos ofidals e organizações particulares interessadas no .preblema da

Houve por bem o Excelentlsslmo Senhor Pr:esidente da República de readaptaçilo: . .."
enviar á Câmara dos Deputados a mensagem D." 129, pleiteando a extlnçllo e) estudar as condições sócio-econômicas dos readaptados no sentido de
:da Comíssãc de Readaptaçllo dos Incapazes das f/6rças Armadas (C.R.I.F.A.). serem concedidos recursos financeiros destinados a ocorrer .às necessidades
criada pelo Decreto-let n." 7.270, de 25 de janeiro de 19..5 e. consequente trans- particulares de cada çaso,· bem. assim obter' à cencesaão de casa própria e
ferênda dos serviços a seu cargo para a direorias do pessoal daqueles. Mlnls- educação gratuita dos filhos menores para DS que se Invalidarem durante a
térlos•. sendo criada em cada Direoria de Pessoal uma sec..llo especializada permanência nos serviços das Fôrças' Armadas e no Serviço Civil a partir
até que surja a "Casa do Militar" cuja organiZaçlio será objeto· de regul;iÇâo da presente data para o que proporá ao Govêrno. as medidas necessárias. ~ _.
plópria.. . _ Art. 2" O Serviço· National de Readaptação, designado em .seguida

Baseia-se o eminentec:hefe da Naçlloem detidos estudos feitos. Por .várJoa pelas iniciais «S,N.R.:. terá personalidade e patrimônio próprio, sede na
órgllos da administração queapúrarame concluirmo de modo definitivo. que a Capital Federal c" por fOro o privativo da Fazenda Nacional. Gozará ainda,
dita Comissão, apesar das somas que tem gaslo, nlll;l lem c:orrespondldo às suas das regalias e privilégios da União. inclusive no que se refere à utllizaçliO
finalidades, citando. em firmesa de suas alegaçOCs o .fato de apenas um homem dosservl~os públicos.· . .
ter sido recuperado. desde a data de .sua o;rlação, e abrigar neste momeitto Art. 3" O S.N.R. rerá um diretor de.~ignado pelo Presidente da Re
elngüenta e poucosmilit~res que: em verdade, ali estão hospedados, aguar- pública e. em sua organização será aproveitado o pessoal técnico dos MI·
dando suas reformas. tendo consumido .até dezembro de 1947, créditos no valor nlslérios Militares e Civis à disposição da Comissão de Readaptl.'ção dos In·
de Cr$ 6.697.867.60.' capazes das Fôrças Ahmadas (C.R.IoF.A.). bem cómo os extranumerár"ios

Ao ingressar nesta Comis.lllo tive a honra· de. relatar o memorial que da tabela numérica ordinária de mensalistas e da tabela numérica de dia
tomou o n." l.07-ide 23 de maio de 1947. em. que sargentos. cabos. soldados e ristas da C.R.I.F.A. -
.rnarinheiros solicitavam a dispensa da readaptaçiío. Art. 49 Aos fundonáríose públlcos ou das autarquias será permltldoo

A Ineficácia das leis que regulam o'assuDtoem nosso Pais e aS deficiên- exerc:icio de funçõestécnicas.ou de direção no S.N.R. eln comissão .sem
elas decorrentes da organlzaçllo da CRIPA com a falta de pessoal e material prejuizo de quaisque "dos seus direitos e vantagens. salvo a percepção aOl
etpeciall::ado foi que deu motivo iI mensagem do Senhor Presidente da 'Re-lvendmentos de seu cargo. .
pública. . ..... Art. 5" Para a lnstalaçao do S.N.R. será aproveitado todo o material

Apresentei. nessa OCasllio, uni projeto de lei criando o Serviço Nacional já adquirido pela C.R.I.F.A. e os im6veis que ocupa, flc!\ndo transferida
,de.··Readaptação. sem qualquer auritento de de!lflesa, aprovelt~ndoas verbas para o S.N;R.todo opatrim6nio da C.R.I.P;A. parli o que z;e-provlden.
!:onsl(Jnadas noOrçamenlo para a CRIPA por Julgar Imprescind.ivel·que o clarA a realização d?s registros e atos competentes.
Brasil procure. pelo menos, acompanhar o grandiollO trabalho social que outras Art. 6". Serão atribuldos ao S .N.R. as verbas destinadas à C.R.I.F.A.
Jlaç6és, como os Estados Unlds, estlio realizando noc:ampo da rcadaptaçllo. e concedidos créditos necessários a seu- aparelhamento e funcionamento:
; . No dia imediato em que apresentei a eata ComillSilo ês~e projeto o nobre' Art. 7" O S.N.R.. após. trinta (30) dias de exerddo p!'oporâa regu·
i:Iepurado Abcl~doMata. no plenârio desta Casa; submll'leu à nossa eonslde- lamentac;lio do pre'~nte decreto. . .. . .
raçlio brilhante trabalho de sua autoria vlSlU1c1o o mesmo objetivo. por~m f 1" O funCIonamento do S.N.R. !lerá regulado por Decreto do Poder
multo mais minuciOso e detalhado. que o meu. Execullvoo qual fixará. igualmente, os v.encimentos do Diretor e do pessQal

Dos estudos realizados por três Ilu!ltres gen,erals das nossas .fOrças arma· da organização. assim como disporá sObre a matéria omissa nesta lei; .
é1ascollcluiram pela Organl:ac;lIo da Ca!la do Militar, .Idéia do General Doutor ·Art. 8" Pica extinta a COl\1Íssllo de ReadaptaçJo dos InQflaZeS das
~IÓrênciodeAbreu. inslltuiçlo especializada para amparar .comcarlnho e POrçaArmadilS (C.R.l.P.A.). criada' pelo Decreto·lei nO 7.270. de 25 de·
elicleaelaos loçBpazes e' Inv6lidos militares e sugeriram mais. o seguinte: janeJro <!c "1945.. .
·1) A readaptac;k1 do.-incapazesdeve ser' voluntAria.· cArt. lJ9A reo;elta. de.tlnada ao custelõ dos !lervÍços do S. N. R. p~ovirll:.

·2) O número de Incapazes é atualmente reduzido. nlo se lU5tlflcando por- a). da contrlbu!çllo"aDtlal· das entidades seguradoras çontra os "rilcos de
.,._.~ Q ·_.""......8... dI' "1ft óra~o do volúme e Onerosidade daC.R.I.P.A~ addentc do trabalho: .

"
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b) das, contribuições anuais das Instltulç/Ses sociais por lei: i,;J'•• ,.. ou selãríos, Buferidos pelas, Buas novas atividades lucrativas. com os ditos
I) da contribuição anual da União Federal; proventos, nem serão passivels de quaisquer prejuízos nos seus direitos de
I l' As contribuições de que tratam as alíneas 11 e b dêste artigo cor- promoção, melhoria' de reforma ou outras wautagens que, tenbam ou venham

responderllo a uma percentagem li ser 'fIxada por portaria do Ministro do a ter direito.
Trabalho, Indústría e Comércio, sõbre o total dos prêmios brutos recolhidos Arl. 23. Aos militares, servidores j:>ublicos ou trabalhadores que, após
pelas entidades seguradoras assim como sllSre li renda anual proveniente da a readaptação e devido a sua prcdutívldade reduzida. não conseguirem rernu-
contribuição legal dos empregadores e da Unl1ío, para as referidas insUtulçees neração que, ~omadas aos proventos de Inatividade, não perfaçam rendimentos
de previdência e assistência social. pelas entidades seguradGl'lls. que atendam as s~as necessidades básicas de existência e de seus dependentes.

§ 2' A forma de pagamento das contribuições, das entidades segurado- concederá o Governo o necessário auxíllo financeiro mediante proposta do
,'as e das Instituições de previdência e asststêncía social será prevista no De- S.N.R. devlda~lente comprovada, bem como casa própria e educaçliogratultil,

. ereto a que alude o § I' do Art. 69 desta Lei. dos Iílhos, maxime aos que, Inl{rálidos e portadores de lesões irremediáveis ou
§ 3' Nos casos em que a instituição de previdência e assistência, sociill doenças Incuráveis. não seja~ passíveis de rcadaptação,

também seja seguradora contra os riscos de acidente no trebnlho, contribuirá Art. 24. Os empregadores. públicos ou privados silo obrí-
como duas entidades diferentes. obrigados, li aceitar um n~n:erode readaptados nunca inferior a'2% (dais por

Art. 10. Picam os órgãos das administrações públIcas federal. estilduaiJ. cento) do total dos servidores ou empregados de cada categoria em serviço'
municipais. do território, da Prefeitura do Distrlto Federal " de entidades na repartição ou estabelecimento
paraestatais de. natureza uutárqulca obrigados a prestar a maior cooperação . I 1.0, Os empregadores. púbitcos ou privados que tiverem número .de ser-
ao S.N .R .• quando por êste solicitado.. vídores superior a vinte e cinco (25) ou inferior a cinqüenta (50) ficam

Art. 11. Ficam os Ministérios Militares obrigados a atender com brevl- obrigados a aceitar no minlmo uri! readaptado
dade as solicitações do S.N .R. no sentido de encaminhar àquele serviço os § 2.'. Os mesmos empregadores ficam obrigados a prestar ao S.N.R.
processos de' relorma dos readaptandos, bem assim todos os informes e escla- tOdas as informações que lhes lorem solicitadas. quanto 80 numero e natureza
recímentos que acêrca dos mesmos. aquele serviço julgar dever solicitar. de vagas existentes nos seus quadros funcionais '

§ I' Os Serviços de Saúde dos referidos Ministérios deverãe cooperar Arl. 25 - Terão preferência no preenchlme'nto dos cargos e funçéies do,
estreitamente com o S.N.R. na readaptação dos Incapazes para o serviço S.N.R. os readaptados já preparados técnicamente pela C.R.I.P.A. ou •
militar. ela apresentados ou que venham a ser ,apresentados ao S.N .R., depois de por

Arto' 12. Picam. Igualmente. os Órgãos do Serviço Público Civil com êste verificado o grau de aptidão e efetivada a readaptação ,
as mesmas obrigaç6es' atribuidas aos Ministérios. Militares no art. 11 da Art. 26 - ° S.N.R. cuidará de zelar pelos interêsses, prerrog'Jtlvas e
presente LeI no que lhes fOr aplicável. direitos concedidos por Lei aos seus' readaptandos e promover':' a assistência

Art. 13. ° S. N.R. poderá utíllzar-se dos Servíços públkos de Sele- socíal dos mesmos e de seus dependentes.
çllo e de Readapteção, assim como quaisquer outros serviços .de natureza Art •. 27 - ° incapaz readaptado pelo S. R, N.. se houver conveniência
técnica ou médico-hospitalar. aI compreendidos os que sejam necessários à pura a readaptaçllo e se fÓr do desejo expresso do readaptando, poderá reverter
aplicação da presente Lei após entendimento com as autoridades eempententes, ao serviço público civil ou ao serviço ativo das Pôrças 'Armadas na mesma

Art H. O S.N.R. poderá também utilizar-se dos serviço partlcualres função ou cargos o permitirem as suas condiçOcspsico-somáticas ou em novas
de natureza técnica ou médIco-hospitalar lulgados, Indlspensâvels ao seu íun- funções de acôrdo com a capacidade restante.
clonamento e li realização da readaptação dos incapazes. mediante lnde- .A;t. 28 -_oO militar. logo após a declaração de SlI.::I iacapacídade rpara o '
nização.. serviço das FOrças Armadll5 e a sua exclusão deverá ser encaminhado ac

Art. 15. Para o desempenho de seus encargos. o S.N.R. poderá manter S.N.R. para que tenha Inicie o procedimento da readaptação,
ou contratar os' serviços necessários. fomec:endo. sela sob o ponto de vista § 1.0 No caso em que se torne necessária a sua permanêncla nos hospt
técnico. seja financeiro. elementos a tódas as iniciativas particulares ou públi- tais e órglios detratamenlo militares .até obtençlio da curadas lesões ou da
eas que visem a reedaptaçãe profissional. aoença .o, S.N .R. deverá ser Imediatamente,' ctentlflcad,o e providencIará o

§ l0 Disporá o S.N .R. para tal fim de uma escola de lormaçlio' de inicio da readaptaçãe em estreita coop..ração com os referidos ncsocõmtoe, os
técnicos de readaptação (recondicionamento educacional. terapêutica ocupa- quais deverlo, dispor de meios para iniCiar a readaptação de seus,,Internados
assistência social. fisioterapia, etc.}, . e facllltar a tarefa do S.N.R. ,.

Art. 16. Aos readaptados da S.N .R. será concedida Inteira gratuidade I 2.0 ° internamento cio readaptando no Centro de Readaptaçlio (CR)
nos estabelecimentos públicos de ensino. bem assim de preferência no preen- ,teré! ·Iu~ar quando o S.N.R. o julgar necessário e aconselhável.
chimento de cargos publicas. o .que se fará medíante simples prova de habí- I 3.° O militar, julgado incapaz para o serviço das FOrças Armadas nlio
litaçilo Indepedente de concurso no qual havia igualmente. preferência para serl'. desincorporado excluído ou deslIgado,' enquanto nlo' estiver ultímado o
os readaptandos em igualdade de condiçêles. iratamento e provido o Incapaz dos recursos protétlc:os de que necessitar.

Art. 17. Para as admiss6es no Sel'iiço Público, .seja por nomeação, § ...~ Para 05 casos de moléstia Infecto-contagiosas como a tuberculose. 05
contrato, admíseão oudeslgnaçao para cargo ou lunçao pública ou emprego de doentes ficarllo ·Internados nos hospitais militares até que seja obtido o esta.
qualquer categoria em entidade paraestatal de nalureza autárquica ouestabe. donamento do proces.somórbldo ou sedo transferidos para os hospitais que
lecimento de natureza privada. os readaptandos do S.N.R. não estão sujeitos tenham relaçlio,com o ·S.N.R.• evitando-se dêsse modo que sejam devolvidos

'ao eonvtvío familiar e sccíal agentes de contaminação. .
às mesr.:~, exigências do exame de saúde. desde que não tenham doenças, A 29 E'
lesões, alecçêes e síndromas Incompativels com a nature~a do trabalho ou rt., -: recomendado o máximo rigor nas inspeçúes de saúde para
srviço que deverão desempenhar. admiSsão nos quadros do serviço das Põrças Armadas, especialmente no que

Art. IS. Os Ministérios Militares contlnuarllo afomecer. em prazos respeita à tuberculose. .
que serão fixados de acôrdo com as necessidades" fardamento as, praças que Arl. 30, - Ficam as Escolas de Formaç:lo Técnica das FOrças Arma·
reformadas, forem encaminhadas ao S,N.R. até que seja ultimada sua das e dos Órgãos Pübllees Civis obrigadoS a reservar vagas para os readap
readaptação. tandos do S,N.R., que estarão Isentos do pagamento de matriculas, taxas ..

Art. 19•.Os incapazes e inválidos a que se refere li linea a do art: l° emolumentos; devendo aos mesmos ser· expedidos osdlplO111as ou certificados
da presente Lei são os seguintes: • de hahllitaçlo, após o término com o necessário aproveitamento, des referidos

a) incapazes e inválidos para o serviço militar dah fOrças Armadas. cursos.
quer hajam sido reformados ou nlio; ~ .§ '1.0

• As exigências de Inspeção de saúde para admissllo nos cursos de
b) incapacitados do trabalho a que se refere o Decreto-lei n. 7.036. que traia o presente arligo devem ser relativas a natureza do serviço ou' tra·

de 10 de novembro de 1944: balho que irá o readaptando exercer. devendo haver tóda a tolerlncla possive)
c) incapazes para o Serviço Público Civil; na aprec!açlio das condições pslco-som~ :lcas do readaptillldo cujas deflci~ncias
d) segurados em geral das lnstitulçOes de prevldlncla social: sejam compallvels com a· natureza do dito serviço ou trabalho.
e) demais trabalhadores e Art. 31, - ° S.N.R. ,disporá dos créditos !1ecessáriosao custeio dos
1) os Incapa:esem gersl. Cursos particulares necessárll)s ao pr~pal'O técnico dos readaptandos. "

Art. 32 - Deverão prestar tOda a colaboraçlio possivel ao S.N.R. 0-
I l° Os beneficios da readaptaçllo deverllo abranger Inicialmente os Serviço 'Nacional de AssIstêncIa a Mutilados. o Serviço Nacional de Doençàs

incapazes particlpan.tes da Fôrça Expedicionária Brasileira (F.E.B.). em Mentais. O Serviço Nacional de Tuberculose, o Instituto Benjamim Constant.
seguida os Incapazes das Fôrças Armadas;' a seguir; será observada a seguinte o In»tltuto Nacional de Surdos-Mudos. a,' Escola TéCJIic:a Nilclonal, • Cruz:
ordem de preferência: Vermelha Brasileira. a Escola Técnica de Assistência Social e todos os érgllos

I .... incapacitados do trabalho a que se refere a allneil h do presente e organizações em condiçees de prestar auxllioã ,obra da readaptaçllo.
artigo; Art. 33 - Para execuçãO da tarefa que lhe incumbe reali:ardlsporá f

2 Incapazes para o Serviço Público Civil: S.N .R, dos seguintes org6os:
3 segurados em' geral daslnslitulçlles de previdência social;, 1) de dlr~ção '- Diretoria;
'I demais trabalhadores e. finalmente. dentro das pOSSIbilidades do 2) de execuç50 - Centro de Readaptação. ,

S.N.R.,qualquercidadão Inválido ou incapaz para o trabalho. Art. 34. A Diretoria do S.N.R. será composta de um Diretl)r qüe
Art. 20. A readaptaçiio dos mutilados e Incapazes ,para ,o trabalho diSPorá de um secretârio e de auxiliares técnicos. administrativos eburocrá.

objetivada por esta lei serâ Inteiramente voluntária.' isto é" feita .medlante t1cOo! que serão previstos na regulamentaçãO da presente' Lei.
livre e espontânea aquiescência do Interessado. '., Art. 35. ° Centro de Readaptaçao (C. R.) çomoórglio de ,execuçl\o

Art. 21. A recuperaç:lo dos mutilados e Incapazes para0 trabalho dI) S.N.R.• serâ dirigido por umdlTetor, subordinado ao Diretor doS.N;R.
estabelecida por esta Lei' e!etuar.se.á nllo só mediante a prâtica de trata· Alem do pessoal subordinado que será previsto 'na regulamentaçllo da pre·
mentos espec:lalizado~, daelrurgla ortopédica e reparadora com o' forne. ,sente lei o C.R. disporá de um sub-diretor e dos chefes· da. se.gulnles leçoel:
eimento de, aparelhos e próteses. da fisioterapia da psicanálise. da, asslstênda' ' , I) Recondlclonaniento educacional (R. E. ) I
social como tambêm, pgr, interm,édio do ensino ,conveniente em escolas pro.' 2) Recondlclonamento&ico (R. f ·l:
ftasionals e formaçãotécnlcà ou artlstlca. depois da nece8lll\ria seleç:lo.3) Terapêutica, oc:upaclonal (T.O;);

Art. 22, Os militares. servidores públlcQS ou trabalhadores. readaptados -t) Assistência social ·(A. S. p; _:
pelo S.N.R .• nllo sofrerilo qualquer. P,erda ou reduçRo dOI.prqveptol,de~ulIs '5) Asslst~nclamédlcó·clrürglca ('M,C'I.
jnatlvidlldes, I ~eDdo.Jhes Ilermltldo acum~lar;. osnov,ol vencimentos.ordena,do, ' $) Reemjlrego' (R.):' ..'



9894, T4rQa-feira l'
--==- Dezembro de nso

""'~

7) NutriçlO (N. ,: Governadores de Territórios: Secretária Geral de Admlnlstraç80 da Prefeitura
li) Admlnl~traçao (Ad.) cio D.F.: e Dirigentes de orgilos autárquicos;
9) Transportes (Tr,); b) paar emprêsas de natureza privada; Diretor Geral do Departamento
! 1.0 O Subdíretor está subordlnadc ao diretor e com êle ,ccnstltu-m a Nacional .do Trabalho, do Ministério do Trabalho Indústria e Comércio.

DIretoria do C.R. .à qual estilo subordinados os chefes de seçÕes c todo o seu Art. i7. Outro!' Centros de Readaptaçãc, subordinados' a Sub-Diretorias
pessoal, . Regionale do S.N.R.• poderão ser criadas igualmente nas principais capitais

§ 2.0 A Seção de Recondicionament"""Educacional, entre outros órlllios. estaduais c, de futuro. em tõdas as capitais e grandes cidades brasileiros. de
disporá de seçaode seleção psíco-técnlca e orientação profissional. disporá de jacôrdo com as necessidades. •
seção de sele,çao psico-técníca e ~rientação profisslon~l. salas de ~tl~la, bíblíe- Art. 48. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação revo-
teca, auditóriO. discoteca, ilmotétlca, cmeteatro, gabinete fotograflco, gab!. gando.se as dísposlções em contrário.
ncte de mecânica de rádio oficina de fabrkaçao de aparelhos protéticos, .granja . . _
avícola. seção de horticultura e jardinagem, oficina de reparos de relógio. ]ustlflc:açao

Entre outros. disporá dos seguintes cursos: Com a Mensagem n," 129 (PR. 2.3601-47), datada de 10 de março de
I) primário; 2) admlssãor 3) formação de técnicos de readaptação: 1948. o Senhor Presidente da República encareceu a esta Casa a necessidade

4) mecânico de rádio; 6) auxiliar de escrltórto: 6) escríturárío mercantil; 7) da extinção da Comissão de Readaptação das Fôrças Armadas _ CRIFA _
vendedor; 8) propaqandista: 9) anuncante: 10) manlpulador de radiologia; 11) creada pelo Decreto-lei n.? 7.270, de 25.1.1945, ea transferência para as Dlre
dactilografla c estenografia; 12) motorista; 13) mecânico de automóvel; H), tortas do Pessoal dos Mínistértos da Guerra, Marinha e Aeron<'tutica. dos
fotógr~ro:15 operador de cinema; 16) ~,:,icultura; 17) h~rtic\fltura c [ardtna- serviços atualmente desempenhados pela referida Comissão.
gem: 18) carpintaria; 19) prótese denta:Ja; 20) ascensorista; 21) :llC:aJe'na- 2. As razões aduzidas na r-.1encagem para justificaras medidas nela suqe
ção: 22) relojoaria (reparos); 23 fabricação de aparelhos protétícos: 24) rídas, decorrem de detidos estudos feitos por vários órgãos da administração,
eletricista e 28) desenho técnico: . . . . . . que apuraram e concluíram, de modo dehunitívo, que a aludida Comíssão,

§ 3.0 A Se~ão de Recondlclonamento, Flslco disporé de um estadío, um apezar das somas despendidas. num montante de Cr$ 6.697.1167,60 até dezem-
gin[,sio,tlma díscina e sala de mecanoterapia. ," Ibro de 1947. não correspondcra a sua nobilitante finalidade. citando. em firo

§ -to A Seção .de Terapêutca ,~cupacional disporá. entre .outras, de meaa de suas alegações, o fato de. apenas um homem ter sido recuperado,
salão, de ~anças e jogos, s~la de mus2ca, seção de :ncad~.:nação. seçã~ ~e desde a data de suacreação, e abrigar. então. cinqüenta e poucos militare" que,
desenho, pmtura e artes plásticas, seçao, de ~IP.?grafla. se~aa _de carpmtaria, em verdade, ali estão hospedados, aguardando suas reformas.
marcenaria e eutalhaçãov seção de cerâmica, seçao de fabricação de artefatos 3. 05 estudos realizados pelos três Ilustres oficiais generais das nossas
de c,?u~~. mat~ria_plástica e. t~pe~arja.. . ,.. '. r Fôrças Armadas, por determinação do Chefe do Poder Executivo, concluíram

§,. A Seção de Asslstencla Médlco-clrúrqíca ter~enfermar:a~. d~pe::- pela conveniência. da extinção da aludida Comissão. pelos motivos já indicados
ô""cias cirúrgicas, gabinete radiológico, Iaboratérío gablllete denrárto, seção e creação da CASA MILITAR. idéia do General Doutor Florênciode Abreu,
de fisoterapía, seção de isolam"ntopara'" triagr.m dos contagiosos, rouparra e institulcâo especlalízada para amparar com carinho e cficiénciaos incapaz:es
Iavandcría, e invâÍidos mílitares, aduzlndo, ainda sugestões outras vde ordem técnica e

§ 6.· A Seção de Nutrição disporá de um refeítério, copa. cosinha e admlnístratíva,
depósito de gêneros. 4. Apreciando a aludida Mensagem. houve por bem a Comissão de

§ T» A Seção Administrativa disporá de almo..xarífado, tesouraria e Finanças de opinar favoravelmente pelaapro....ação do projeto por ela ela.
barb,,~ria., borado nos têrmos da sugestão do Chefe do Poder Executivo (Proc.4úmerc:

§ 8.0 A Seção de Transportes disporã de garage· e ofíclna de mecânica 839-48j .
de automóv~l e .Iubr.ificação. " " .' ' . 5. Submetido o projeto assim elaborado e aprovado pela Comissão de

,§9.0 Díspora, ainda o Centro ~: Readapração .de Portaria. Secrctaría, Finanças. à consideração desta Comissão. deliberou ela que. havendo (outros de
Gabinete do DlI:eto: e Sala de Rcuníões. . . . aSSUi1tO correlato, e para que haja ordenação no trabalhe legislativo referente

§ 10.°. Tera ainda, o C.R. um Departamento Pemilllno e outro ~nfal1t11 à matéria dada a pluralidade de projetos já existentes, reuni-los e consolídá-Ios
destina cios alojar os inc~pazes e?caminhados. ao S.N.R .. be~como Instala- num só, 'missão esta que confiou ao signatário dêste parecer. ,
ções adequadas para abrigar os incapazes cuja readaptação seja demcrada ou 6. Ao Inqrcssar, nesta Comissão. em 1937. tive à honra de relatar o
dificil. . . . , . memorial que tomou o n' t .074, de 1947: no qual sargentos, cabos. soldados

Art. 36. Disporá. ainda, o, S.N.R. de um hospital para contaqícsos: e marinheiros, solicitavam a dispensa da readaptação , Ne~ ocasião. aprcecn-
tuberculose. lepra, etc. lei um projeto criando o SERVIÇO NACIONAL DE READAPTAÇAO,aem

Art. 37. No processamento da readaptaçãc dos militares íncapazes será qualquer aumento de despesa. com o aproveitamento das verbas comignadas
verificado 'o grau de Incapacidade. individual para o trabalho, tendo-se em para a CRIFA. por julgar impresc!ndlvel que o Brasíl acomp~hasse ':? gran
vista a atividade exercida anteriormente no melo civil e os conhecimentos dioso trabalho social que outras nações, com os Estados Umdos. estão rea·
adoulrtdos durante a permanência nas Fôrças Armadas. ' Ilz:ando no campo da readaptação.
, .' Art. 38. A readaptação doslneapazes a ~ue se refere a pres~nte Lei 7. No di'" imediato em que apresentei a esta Comi~sao i!sse projeto, o
/!Crá Imediata. ou após reeducação, de l:onfol'audade com as neceSSldadellc nobre. Deputado Abelardo Mata. no plenáriO d~sta Cas. submeteu ti lIoll8a
éond!~O~s particulares de ea~a c:aso.. . . . . conslderaçl\o brilhante trabalho de sua autoria vl~ando o Ine.mo obletlvo

Art. 39.. Na readaptaçélo dos lncapa~es de que tratil a presen~e Lei. e que tornou on" 809 de 19411. Ê muito mais. mim:cíoso e detlllh3do do que
deve ser atendido. na medida do possí~el e do razoável, sem ,prcjul:g da o meu. '
orientação técnica readaptativa e de al:ol'docom os· reeursQsdlsponlveis. 11 . '8. Desobrigando.me da ml~s~o que me 101 confiada pelos, meus iluhtres
escolha ela nova profissão feita pelo readaptado, de acordo CQm 01. .seus deOle- colegas desta Comiss~o. cumpro Q dever de submeter à sua constderaçao o
jos e pendores.. ' , "C R "b'd: I substitutivo elaborado, tendo' em vista os elev:ldos propósitos que nortearam

Art. 040. Aos incapa;:es inlernados no •. serãg atrl UI os pc o res- a sua deliberação
pediVO Diretor. de sl:Õrdo com a lVientação.técnica ~ .a .titulo de ter~pêutlcII 9_ Proponho'aCOmlss~o do SERVIÇO NACIONAL DE READAPTA
ocupacional, encargos e t~ab3lhos, da esfera das attvldade~ do servIço dos, ÇAO destinado à readapçtação profissional dos mutilados t incapazes para o
res'pectivos Centros os quais !erllo gratificados. para o que disporá oS.N •R. trabalho e extingue a Comlssao de Readaptaçao dos Incapazes das Fôrças
dos. créditos necessários. ' I Armadas - CIFA -, criada pelo D.L. n" 7.270, de 25.1~1!H5;

Alt "lOS.N'.R. exercerá supervisio sôbre a eVO ução do procedi- 'Jj';b' . d C " . I J'" d
• • '. 1450 dirá às instituições públicas ou 10. Consoante a de eraçllo esta omisS,IO. cOJ:lso j"elos iversos

mento técnico de readaptaçao e para. pe. . d' bc projetos de modó que o Instituto ora creado não ficarédrcunscrlto ao âmtolto
privadas. que atuarem em cada CIIO. relalónos perló ICoa minUCiosos, III das FO;ças Armadaa abrangendo os In'capazes e Inválidos para o uabalho
assim ai inlormaç6es complementares que julgar necessário. 11 .' . t .

Art. ~2. As InstituiÇÕeS. públicas ou' privadas., que colaborarem. no pIO- e que s oossellUID el.. '. . . P . Ar"
da d 80 d I d verllo proporcionar tOdas u fatili- ,11.1 os Incapaz:es e Illvllhdos para o serviço nutltar das Orças madas.

:~~~e:~oVjStl::a;r':~rc:aldC:ll·.s~~:Rz.edse 4e
balho
l ell pessoal técnico, aem preJulio querb~aj~~ ::::P::I~~d:d: ~~b~f~~ I que.e refere o D.L. o' 7.036, de

elos respectivos regimes dlsclp nare~ e e tra • , 10-11# 1944:
,Art.~3. O'lncapaz:, posto à dlsposlç80 do'S.N.R., ficará IOb a orienta-· c) os incapazeI para o Serviço Publico Chll!;

ç110 dêsteque utabelec:erá' o regime disciplinara ser observado no C.R. e d) os segurados em geral das instituições de previdência Iloclal:
flso;alizllrá o seu complU'ecimento aoS trabalhos técnicos que forem programacbJ e) os demais trabalhadores; e
tll1 .cada caso. c.. t) os incapazes elll geral.. . .

Art. 44. O incapaz quenlio qulzer se submeter ao estabelecimento no 11. Por outro lado, o S.N.R. dará execuç31l ao procedimento técnico
art. 43 dll presente Lei ou I\ig qwz:er aesubmeter ao tratame.ntorecomen-da readaptaç80dos Incapazes acima ,referldoa: eatua., u condl~óea sóCIO'
dado OU • pequeaaa Intervençé5es clnll'9icaa, Indicadas como melo unlco de cura. econOmlclS dos naô rtadaptAvels e dos Inválidos; e reallzarl'1 o eSlldo epeaqulsas
leR elclllldo da readaptaçQo enio terA o amparo"previsto na ,presente ~I. relativos àreadaptaçl1o; promoverA aformaçllo de técnlcD$ de l'eadap~açio:

Art. 45. Compete aOI ór"aOl ds administração pública e aos MlnistérlOlprocederâ ao desenvolvimento e difuslodareadaptaçlo dentro do Pila e 5er'
Militares coope,.r ali obra de readaptaçao promovendo oreajuslamento dos o Orglo consultivo e de eooperllÇlo do. órgloa OflCllll1 e entidade. partlcuJlres
~ Jacapazes, evitalldo-ae a reforma ou apo.eotadorla de, lt1dlvlduos ainda Intetl'ssad,aR no assUlltO. '
joveM que multo poderiam prodU3lr dentro daa suas eapeclallzaçé5es e no apro-- 12. Ao lado desaas rea/lzaç6l's, oS.N.R. estudará t.1mbem as .l:o)ndlç6ea
W!ltamento da capaddade re.tante doa mesmo. em outriIBatividades compatlvelll. Bóclo-econótnicas dos readaptados, no sentido de cbter recursol ·ftnancelroa
P.M ao S.N .R. emprestará~ a colaboraçlo. dentro de.uaspouibllidadn. destinados a ocorrer "necessldsdes particulares de cada caso. hem alJlm.
. Art. 46. Para efeito de aplOVeltamento dos zeadaptadol em trabalho a casa própria e educaçllo gratuita dos filhos mellores, para oa que 11 elnv..

lIémuaerado, o S.N .R: oaenc:amlnharll. em cada caso,'às legulntel autoridades: lidaram durante a permanêllcla nos serviços das Põrças Armadas e no SerYiço
"a) para o serviço público c:Ivl1: PreslcleJIte do Depart.1mento Admloll- Pl1bllco·Ctvll. .'. ;

traUvo do Serviço Público: Diretores Gerais dos Departamentoac,do Serviço, 13. Como se ve. o âmbito do S.N.R.ê amplo, carecendo derCl:ursOll
Nbllco Estaduals; 'Chefe do Poder Executivo Estadual onde .naobouver De,. materiais compativels com a sua Do~lI1tante, finalidade. Para isSo. IIslabelcce
p..rt~eDto da. ServiÇO Públl'o; Departamento de MunJdp'alliiadea, estaduais. o projeto que a reo;ella·para oc:ustelo dos JelYJÇClI provirA:' '
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.) dac:ontrlbuiçllo anual d.. entidades seguradoru çontr. OI riscos de
~cidente do trabalho:

b) dli& coDlrlbulç6e' enu.ll du Inltitulç6es lIOclais criadas por It:I:
c) da contrlbulçio anual da UnlAo Federal; e
d) de renda. diveraas. . . .
1... A readaptaçãc é conquista clentlfiC:O'lIOcial em perfeita harmonia

com OI principios democrâllc08 da Comlltuiçlio Brlisllelra, e a relevllnçlado
problellla j\lljtific:a plenamente a creação do SERVIÇO NACIONAL DE
READAPTAÇ.AO, que terá a necessáela autonomia e o. reçul'lIOll necelNil'108
ao bom desempenho da tarefa da readaptação.

Saladas Seasõea, em 24-11.1950. - Buclidc. P/Rueltedo. CootaCl
Nunes. _ Osorio Tuiutí. - Adelmar Rocha.- Baiard Lime, -. Gil
Soare•. _ Castelo Branco. - Artuda CAmara.

")' a de I" aIIrg. pllra segundo 9IIr, o; f
e) I de 2° IIIrg pari 08 3° IlIrg; ".
ri) a de ,30 aIIrg. para u demais graduaç5es.·
.. _ Os convocados da reserva não remunerada, os ilOrteados, os volUll"

tilrl08 e 011 milltarcs que, pertencendo ao serviço ativo, tenham menos de
10 IInos de serviçO, serllo. apÓII 11 refOl'ma. apresentados iI C.R.I.F.A., li fim
de ser verificado o grau de incapacidade itldividual e. em seguida. readaptaçlio
em funçAo compativel com as suas aptldl5es ainda presentes. procedendo-ae
como o prevllto para 06 oficiais de 2" claMe. dito reserva de 2" classe.

$ _ Os milli:ares com 10 ou mais anosde serviço ativo e os da Reserva
Remunerada serllo reformado. com OI vencimentos .e van.tagens nos' tfrlllOll
de leglslaçto mllllar vigente.,

Art. 5" O. casos de Incapacidade temporária serllo regulados pela legls'
LEGISLAÇAO CITADA ção em vigor para as P6rças Armadas. .

DECRETO-L!!I N' 7.070 _ DE 2S DE JANEIRO DE 1945 Art. 6° Os militares de que trata o art. 4· quando Julgados definitiva-
mente incapazes para o serviço militar ativo, terllo, atl!: declbllo final da

Rf:llwa 0.5 CéUO$ de inllalickz e de lru:.pacidllde fiaica. para o .serv/ço C.R.I.F.A.• quando f6r o caso, os vencimentos que.percebiam na data da
militar, doa oliciaia da reltrva de 2" elalae. p"açéJI. taifelroa da .Aero- declaraçlo da incapacidade ou da invalidez.
náullca. grumelea e ,oldadOl,qullndo conpocl/do•• em eat~gio ou Incor.. § 1° Após decido final da C.R.I.F.A .• terlo o prazo de sessenta dias
porodos às Pôrças Armadas atillas: cr"a 11 Comi".o de Readaptação (60) para. a8sumir o emprégoindlcado. com os vencimentos acima previstôlI.
dos Incapazes das Fôrças Armadas ~C.R.l.P.A. ).e dá oulras provi· e. caso não o façam•. terlo as seguintes reduçlles:
dências. a) metade (Yz) dos vendmenlos. durante os primelroll sessenta dias

O Presidente da República, usando da atrlbuiçAo que lhe confere o art. ISO após o prazo acima indicado:
da Constitulçlio. decreta: b) perda total dos vencimentos. caso tenham. slilo eSilotaClOll 011 prazos

Art. 1° A Invalidez e a incapacidade 'laica definillva para o sel"'lço anlerlores.
militar poderão ser proveniente de: § 2° Não haverá redução de vencimentos caso a C.R.I.F.A.i:verlfique

a) mo!~tlas adquiridas ou feriJllento recebido em campanha 011 na ma- ter sido f1npoaslvel aasumir o exercido.
nutellÇaO da ordem públi~ ou moll.tla dêle decorrente; A O

b) moléstiaadqulrida' ou ferimento recebido em de8llltre ou ~cI<knte .. rt. 7°. s militares de que tratá este Decreto-Ief, excetuados llS com
d I d lo do f mala de 10 anos de serviço e os d. Reserva Remunerada. que forem pela,

causa o ~ qua quer ato e agrels Inimigo e em naú 16glo; C.R.I.P.A.. Julgados nllo estar em lIOndlçlles de exercer trabalho lucrativo.
c) deautre ou acidente em aervJco ou na inatruçAo:8IIrla obrigados. durante os primeiros cinco (5) anOll, a 811 submeter •
d) moli.lla COI1trald. em tempo de paz. comrelaçlo de causa e efeito InspeçAo de saúde. a critério da C.R,I.F.A.. e pr6órrllo que êle desigaar.,

às condlç6es inerentes ao serviço ou na zona onde elllver servindo; P....gr.fo \1nicoe . Caso .nllo se apresentem para Inspeçlo de sa6de tu40
e) moléstia contsgiosa e incUlável (modificada pelo Dectetg.!ei n° 8.053. suspensos CIII pagament08 dos seus proventos de reforma ou apoRntadoria.ati

de 8 de outubro de 1945); que _Iam a mesma efetuada.
f) acidente flllrll da Hrvlçlll ou molútla nAo adquirida no mesmo: Art. So A Junta Militar de Sal\de. que executar perlcia relativa aoi
Parágrafo \u1lco. Os casos .de que tratam as alineas a. b, c e â, serlo incapazes para u P6rçu Armadas. emitirA seu parecer; . .

comprovadoa por melo de ate.tadoa de orig.m. inquirlto sanltarlo de origem. a) estabelecendo 08 idagn6sl1cos segundo a Oasalficaçllo da cNomen..
têrmo de acidente ou ficha de evacuaçlio; <:1atu.a P.drlo Oasslflcada de Doenç», Traàuçlo bruileira cStandardClassl...

Art. 2° No proc'-.menlo _ c:uoeele invalidez e ele Incapacidade f1ed Nomenclatura 01 Deaisses). '. . ..
flslca para0 serviço militar. dos oflcllls da reserva de. 2' clil8le. praçu, b) obedecendo à cTabela dOI Defeitos FillcOll e Perturbaçllell FUll"
taifeiroa di Aeroniullca grumrleS e soldadoe ilIuando eOllvocadOll. em e.Uqlo clonail.~ que vier a ser oficialmente. adotrn:la. . ..' .' . ..
ou IncorporadO!! às FOrças Arinadas. ativas, .plica-se a leglsllção vigetlte. § I As Juntas Militares ~ Saude deverl\o anezar lIOI 1audos todos OI
respeitadu as dlapoliçks do pNHIlte decr.to-lel. dccWlleJltos e elemenloa que 8IIfV1rem de 1lut à lIUll dedsla.. 1

Art. 3' Para os efeitos cio presente Decreto-Iei e de ac6rdo com oM. 9" A readaptaçlo dOll mille-s q.. antes é1aconvocaçlo. êsfailfo
art. 85, § 2· do Estatuto doa Militares. aprovado pelo Dtcreto-Iei a'3.864. OU incarporaçlo ia FOrçaaArmaclu ativa. exerclalll c.go, ou funçlo ou
de 24-11.941. os militares sfto classilicadosnas seguintes calegoria,: emprtgo DU adminlltraç6el federal. eataduo. munlclpaia, doi Terrltl6rlos. da

. Prefeitura do Dislrlto Federal e de entidade ,.,..talll de uturez. aut6rqulc..
a) ofidala; . Hrafelta: . .,
b) praçu (aapirantel a oflàal)guardaa marlnhas,.aubtenen!'es; subofldals: .) dentro da me_ esfera de admlDiatrllçlo. com' C!lfello ae preferfnd&

sargentOl; cabos; marinheiroa e tlifelroa da Araada: aoIdadoe graduadoe e para o preenchimento dos cargOl.fuaç6el ou emprfgOll' . . .
taifclraa Ilraduadoa da Aeronáutica: b) de uma esfera ele admlnlstraçlo para 0IItra. aPóa entendimentos entre'

c) talfelros da Aeronáutica soldadoa e grumetes. os NI~tlYQI•~erll8ltea ou clirlgentu. .
Are.... Verificada a Invllldez ou a Incapacid.de flaica para o !lerviÇO § 1 Verificada a ImpoaslblHdade de readaptaçllo. serllo aposentaclos Doa

militar. nos t~rmos do art; 1•• seria adotadu as ItgulDttI providências: cargos,fwtçlles ou empl'êgos de origem. podendo optar: .
A ._ Quanto aoa oficiaIS ela reserva de 2' cJa.ue. quando @Ilvoc:ados .): peloe proventoll. da reforma ou aJ'Oller1tadorla' .

ou em estágio .: ........6) pela aplic:açlo da lelllalaçllo relativa a pens6es. montepfo. Jjeneflci,,~
de .faml1la e outras modalidades de previdência aoclal. em vigor no serviço

1 - Promoçllo ao paeto Imediatamente superior e reforma: pl1bllco siVIl ou nas FOrças Armadal.·
a) nos casos das .Iine•• 8 e b: § 29 Em.CIIIO de falecimento. antes da opçllo pelb mílltar. llerít "faculta·
11) nos ca_ dai allDcllll e e d, quando forem Julgados tamit!l Impoul... aos herdeiros ou beneflclalrlos a escolha do regime de previdfncia social

bl1ltados total e permanentemente para. qualquer trabalho: .' que mllis lhe convier, em vigor no serviço pl1blico civil ou UiS FOrças h·
2 _ Reforma 110 mesmo pOsto, nos demalscalOl daa lI1faea c: e 11 e lIà meas. -

da allm.e,.. . Artv ~O. A readsptaçllo i10smllitaresque IIntes da convocaçllo. estâglc
3 - Reiormadasos ofiçlals nOI CIUOS du allJ1eas a. 6. e, cf e'.. sftlD 011 !ncOl'poraçllo. Ia POrçu Armadas ativas, ellerclam trabalho remunerado fi

~le. IIpresentadoa • Comlssllo de que ~~ '0 .art. 13(C.R,I.F,~.). a flallftYiço ele. empregadores de qualquer n.tureZll. sob reglllle de pr~ld!ncla
de ser verificado o grau 1fe Incapacidade Indlvldual uttrlo!'meate exercida ~IB1. serâ feita I
no melo civil. e. em seguida readlptacloe em funçlo c:ompatlvel ÇOIl U I.UM· .•r dentro.daa Prof1Ja6ea. oficios ou funç6es de origem. cu em ~rupos
aptid5ea a1nela pre.entes. profiaslooais afins, sob a proteçllo da mesma imUtulçla de previdência soeiah

t _ Quando apela a relldaptaçao ~uat a !I~ teriam direito ie pMe:l" .); clt um grupo profissional para outro, sob a I'roteçllode diferente Int'-
cesHID b .P~.. Armadaa atlvlls, Nrlo o1Irlgaclea a ·aceltar as' funç6ea que Htulçlo c1eJtl'eVid!ncla social 'Procedendo-se. à transferê.Dcla de conlrlbuiçllell,
lhes forem de~gnada•• tOlllpatlVlla CClIIl .... aptldOt.,·. nUII hlp6ttle na farma da leglslaçlo em vigor. ~'. -
o Govemo eatrar! Com a dlferenÇll nece8Sl\rla para completar os ven~ f '.. Verificada a Impossibilidade d. te.dapta(lIo. serlloaposcntadoa
a que. terlDm direito ,li pertenc:elltlll·.' Parç.. Armaciu ativa.. . Ia lnatitulçllo de previdencia social de origem. podendo optar ~

S -Na hlp6lelt •. Itr vtrlflc.a.. ~daN.Il""· a)· ptloa provent08 ,da reforma ou aposentadoria: e·
perceherllo os oFlcllllsos vencrm'lIto1. ibJl(llto. na forma cIa·1eglala"o·'I!gu..·. b)pela aplicaçlo da legls1aç40relalfvaa penS&s.lIlCIIteplo, beneficio!
para os oficiai. di al1v8, pode.... .. ..tllr de -.vllIoNa p41J!koa.CMl de fllllllllll e outr.s mocl.hd.des de prevld~l1cla Meial. em \ligOr Jl\\l'B aa POfl;!I-!
de. contrlbulate.s de Illstlt\llr,t'eI ...... ,"vldttldlll 1IlCiaIIoaptu-)IOf .,8... Armadas 011 par. as classes trabalhlstaa.
t~,loria n:l forma ela respe!:tlvIS tegish..~e.. f 2· Em caso· de faleclmen·to, antes da opç.l!opelo minta!'. serdfacultdCl

. . .' . A . ld :J . . '. llOI bemelros ou beneficiários a esçolha do regime de prevld~ncla social que
B - Quanto ~spraças, talfell'Os da eronAutlca. ~o a"o ~ ~ettA.. mailleCOllvltr. em vigor par. u classes trabalhistas ou para as FOrças
1- Apllcam.seu mesmu dlsposlç&ellclos na 1 e 2 da letra A cUlt1e- Armadas •.

artigo. nos casos ai ind,lcados. . _'.,Art. ILOs militares !lue. antes d. convocaçAo. estêlllo ou Incorporaç!a
2- Aos militares com mais' de 10 anolO de !ervlço e 110& da Re.rv." POrsas Armadas ativai, nllo exerciam cargo ou funçllo pública. nem tra"

Remunerada. seraconcedida tambtm. reforma da mclllll tr~•.J1ClI CIlOI blllho remunerado aaervlço cle empregaclor de qualquer natureza, sob o regime
da i!l1lta I do art. 1°. '. . ...-...".. . de previdência social, ou aInda. no caso de os terem exercido mas e.tarem

3 -~ldcrab.1C .JNII'a.. filll de promoçlo. "COIJIOP' 6Ieoou. lIrlll1l11lÇlo dêle. afatadoa !li. maIIcle. ~lnco (5) lIIlOlt &e1'Ioelepoja de verlficMb peta
superior: . ..' . C.R.I.P.A.....c~ de habilltaçlcf profl8llorW.. nomeacb, centre.doI,

a) o ele 26 tenente para asplrantea li ofl<:ial. lIu"-tUriabao IIIbteDeatt.. aàmltldos ou dealgnados para cargo ou fuaçlOp6bIica cae..........
suboflcillis. Illrgenloa.aludantel c.llrJiDeirOJ IlU'lItnlOll. • . quer catego~1A em ,~~dc.J!.~ae~taI de na~r~za ~Ut!\trntU.-OII_"_. ,.. ..".' ' ,
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Ãrt. I'. 'A alínea e, do artigo l' do Decreto-lei n" 7.270. de 25 de janeil'G
de 1945. passa a ter a sequlnteredação.r '

«e) Tuberculose ativa. lepra. alienação mental, neojslasla maligna. ceguei
ra. paralisia».

Art. 2'. O presente Decreto-lei entrará em vlgOl' na data da sua publicação,
revogada! as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 8 de outubro de 1945, 124' da Independência e 57- da Rcpü
blíca, - GETULIO 'yARGAS - Henrique A. Guilhem - P. Góes Mon
teiro - Joaquim Pedro Salgado Filho.

,:/

, cimento de natureza privada, nos têrmos da legislação vigente. tendo. porêm
.direlto de preferência. , "-

Paráqrafo único. Em caso de falecimento. antr-rlor à readaptação, apll
ca-se-lhes a legislação sobre pensões e montepio. em vigor nas FOrças Ar
madas.

Art , 12. Os empregadores. públicos ou privados serão obrigados a acel
tal' um número de readaptados que serão no minlmo de dols por cento (%,

.do total deservídorescuemprcqadosde cada categoria em serviço na repartiçãó
,011 estabelecimento.

§ I" Os empregadores, públicos ou privados. que tiverem número de ser
vidores ou empregado superior a vinte e cinco (25 %) e inferior a cln-
qüenta (50 %)obrigatoriamente aceitarão no mínimo (1) readaptado). DECRETO-LEl N' 7.776 .: D! 25 DE ]UI.HO DE 19;5

§ 2',· Os mesmos empregadores serão, obrigados a prestar à C.R. I.F .A.. Dispõe sôbre a organizarão áa Comlssso de Rcadaptaçdo dos «Incapazes. '
tôdas as informações que lhes 5~jam solicitadas. quanto ao numero e natureza das F03rças Armadas c dá outras providências.
das vagas existentes.

Art. 13. Fica criada a Comissão de Readaptação dos Incapazes das O' Presidente da República usando da atribuição que lhe confere o art. 180
Fôrça Armadas (C.R.I.F.A.). diretamente subordinada ao Presidente da da Constiteuição, decreta:
Republíca, encumbtda de: , ' Art. 1· A Comissão de Readaptação dos Incapazes das Fôrças Armados
.... a) ,estudar a situação dos incapazes a que se refere o presente De- (C.R.1.F.A.). criada pelo Decreto-lei n· 7.270 de 25-1-45. para desempenhe

.creto-lel, bem como solicitar a cooperação das administrações. públicas. fI'- de suas ateríbuíções, dísporà dos sequíntcs órgãos auxiliares:
deraís, estaduais. municipais. de territórios. da Prefeitura do Dlstrlto Federal 8) Centro de Readaptação
e de outras entidades paraestatais de natureza autárquica; , b) Seção Técnica

h) dae execução ao procedimento,técnico de readaptaçãc, através de c) Seção. Administrativa
.servi ';os de seleções e de readaptaçãe Já exlseentes : , _ A" ' . ' , .

c) estudar problemas de readaptação profissional. ,qua~do solicltad~;. rt , 2 Ao Centr~ de Readaptação cornpetl~á ~Iolar os lncapa:es das
d) propor as medidas anteriores. necessárias, à ut:!forml:aç1io da técntca Pôrças Arllladasque. aposreEormados. lorem postos a dIsposição da C.R;I.P.A. _

pericial. ' Arl. 3" A Seçâo Técnlcacompetlrâ promover. diretamente ou em ceepe-
Parágrafo único. Serllo criadas SubcomiSSões estac1llais. segundo as eon- ração com entidades públicas ou privadas. a prestaçâo de serviços lécr.lcos

veniêndas do serviço. assistenciais aos tncapazes, bem como realizar estudos e pesquisas de InterEsse
Art. 14. A C.R.I.P.A.. será composta de readaptantes doa Mlrm- para o bom desenvolvimento dai atividades da C.R.r.F.A. , , ' _

:t<!rlos da Aeronáutica. da EducaçAo e SalÍde.da Guerra. da Marinha., do Tra· Arto 04· A Seçlio Administrativa competirá exercer as funçlies de ordem
balho Indústria e Comércio e do Departalllento' Administrativo do Serviço inte..na da C.R.l.E" .A .• especfalmente as atividades de orçamento e cont..

,Públi~o, , ' . , billdade. pessoal, material. comunicaçlies.,decumentação, arquivo e publicidllde.
, Art. 15. Os membros da C.R.I.F,A.. serao designados pelo Presidente Arf. 5" A C.R.I.P.A .. reunida em plenário, competirá:
.da Repüblica. por indicação d~s respectivos Ministro.,de Estado e, do Pre: -a) estabelecer as dlretrlses da sua ação lt!cnIca-admlnistrativa, e traçar
;sídente do Departamento Administrativo do ServIçC) Publico. e escolhIdos den as normas do processo de readaptação: "
,tre pessoas com conhecimento técnico da matéria. "b) aprovar os planos de trabalhos, e suasmodlflcaç6es. quando ne-

Paráqralo único. O Prellidente da C. R. [ •F •A.. será designado pekl cessárto: "
,Presidente da' República.,dentre os seu.smembros. " dad c) deliberar sObre as modalidades de servlçoa técnIcos necessárIos a cada

Art. 16. O militar que n~o qulzerse submeter ao traUt~~to recemen o caso de readaplaçAo:
ou a pequenas íntervençêes clrurglcas. Indicadas como melo unlCO de cura. não <I) julgar cada caso, findo o procesao de readilptação,e propor o'apro-

;terá o amparo previstD Déste decreto·lel. veltllllento do readaptado, na forma da leI;
Art. 17,; A C. R. I •P•A.' poderá utilizar-se dos serviços públicos de rea- ~) deliberar sObre qualquer assunto que lhe seJa submetido pelo seu

•dáptaçlio, assim como quaisquer outros serviços de natureza ~cnlca ou médicO' PreSidente., ' .. ' ,
,JOSpitalar, ali compreendidos ou que selam necessários à apllcaçlo da presenre Art. 6., A Comlsslio reunir-se-á ordínàriamente uma vez por semasa e.

-,,:1ecret<) l~i. após entendimentos COlO as autoridades competent~.i ' extraordinàrlamente. tantas vêzes quantas necessário. quando ronvoeeda pelo
Nt.18. A C.R.I.F.A,. ,poderá também utilizar-se des serviços parti· Presidente.,

.culares de natureza técnica ou médico-hospitalar. julgados indispensáveIs ao seu memtr~;. 7 A Comissão reunlr-se-â com a presença de dois terços dos 5C\IlI

funcionamento, mediante Indenização. ' . A t 8 o As d llbe õe d Co . "
- Art. 19.Os serviços de seleçllo, de readapraçllo e outros de naturtza técni- r.. e raç s, a mudo. que constarllo de atas circunstandll·

a 'se necessário amplrarAosuas instala~6e! para atender às necessidades técnl- dpas., serlio ~maclas ~r, maIoria de votos dos membros pre.'ICntes tendo o
.e 'd da ta 11' i t . resente decreto lei resldente ainda o direIto de voto de desempate. quando necessário.
.cas e rea p ç li prev s a no jl - .' " balh Art 9' Em suas faltas e lmped' t té .... d' P ld • .._Art. ,20 'Para efeito do aproveitamento dós readaptados em tra O" C R I p' A ~ Imenos. a - 11S. o rea en,e -

d • C R I P A os encaminhará em cada C850. àS sellulnte$ au- ,,' " . . será substltuldopelo militar mais graduado. membro da
re~unera, o a • • • • •• • , ' '..omisslo. Além dêsse perlodo far.se.á llubslitulçlio interina. por decreto de.

:tondades: l'resldente da República. ,
I) para o serviço püblicoclvil; , ., Art. 10. O Presidente daC.R.I.P.A. terA um Secretário. QU"..e..v!lt

_. Presidente' do pepartamento' Administrativo' dI! Serylc;o Público; '. também como secretário das sessaes plenárIas da Comlssno.
- Diretores Gerais 4?s 'Departamentos do Serviço Público: A t 1I A P' Id da C R I P ., ' '
....;. Ch fe d Poder Executivo Estadual.oode nllo hllllvcr Oeparta- r • • O res ente •• . ,A. compe,llrâ:

e sd Os p' bli, , • , , 11) dirigir os seus trabalhos em seS.!lIo plenária:
. -mento ° e~içpu cq: , b) convocar sessOes extraordinárias po Inlei ti Ia
_ Departamellfo de Munlclpalldades. estaduais; fldtliçlo de' algumdo.i membros: " . r, a va pr r nu por ao-
- Governadores dos Territórios: , - . c) darexec: çlloàs dellbe Cle ela Co LSsa
- Secret6rl0 Geral de Adminlslraçlo' da Prefeltilra do Distrito Pederal; d). dellbe,ra/ lI6bre Casos raqC;ua s pelo.~ o;.t' t li

O . - d Ao. t • Icos' •• _u carA er urgen e. n O pctIBIIIIl- Irlgentes, e "rgAoa au qu .' aguardar reunião da, ComJlislIo: '
li) para emprê58s de natt.J'eza privada: , 'M ' e) dirigir os trabalhos do Centro de Reaela !alio e du S lIes Té

- Diret~rOual do De~rtamento Nadonal,do Trabalho, do, IJIJa. Administrativas. dentro clu normas traçadas pe~ bomlsslO;e
ç

enteaa
térlo do Trabalho. Industrla e Comudo. . . :, . I) asamar ordens de pagamento. autorizar aQUÍslç6es de máterial. admitir.

Art. 21, A'C',R;I.P'.A •• ap6s sessenta l60) dias de ellercldo. proporá transferir. remover e dispensar servidores. baixar portarias. ordena e lnatrlaçllea
: I regulamentaçAa do presente decreto-lel.' ", de serviço. e tomar t&ias as providências neeesSiirias para assegurar .. perfeita

Art. 22. Todos oa processos emandamenlfl. ou fâ teJ01vldosapartlrcle consecuçllo,dos fina da C.R.I.P.A •• submetendo à dellberaçlo daCõml...
:31 "de ag~stode 19~2.de InCBlJlltidade ou de Invalidez dOI,oficiais da Reserva para sugestllo aos poderea competentes••a que nlo estiverem em IUlalçacla~

. de .2' c1asae. praças. íaifelros da AerOnáutica, S9fdlldoa"e grumetescom mlPOI /I) designar o seu Secretário e ,OI Chefe. das SeçCles Tfcnlcaa e AdJllinla-

.de dez (10) aaos de sel'\llço. seria revistos e adaptados ao que dla~ (I Pr.eleAte tratlvu. ' , ,'"" ': '
,decreto.lel. , ' . ' , ' ' br Art. 12.' A Comisslo disporá doa crHitosorçamtn16rloleadlc!onalii a

Art. 23, O presente deereto-tel entrará em vigor na data de 6ua pu lca- ela deatlnados, os quais Serlo depositados !lo B8lÍcoclo Braal1 ou em'outtl'lJIa-
..çIo. revogadas as df,tpgaiçOts em contrário. . ' ' t1tulçlo de' crédito, par. aua livre 'lIlOvlDientaçlo eapb(àçllo. ' ' ,

Rio. de Janeiro, 25 de Janeiro de 1945, 124' da tndependênciae 57' ,~,'RI',P'Í,-,Art. 13.A As, d,eapesaa da·Comisslo serlo ,precedi,elal de aUlOrlzaçlo e,aetlta
~b\lca.GETULIO VARG~S - Henrique A Gullhem - Burico G. WIItrac- de.sell Prealdente, ou de quem d~1e receber' deleQaçlo de compet'ndl. ,
Joaquim,Pedro Salgltdo Pilho - Alexandre Marcondu Filho - GlUtICl~ a- . Art. 14.' A aquil1çlp de material e aptestaçlo ele ielvJçoa Conti.~

;p.t~~~:"adoem ata .ligo I· lIt1neace»pelo Decreto-lei n' 8~3.de. 8 de aerl~re:~~~ed~:~~~ para'lI operaçCle~,lllf~r1~reaa cin~aentamll mlUtrol
•outubro de 1945, .cr$ 50.000.00. , - "

D
' , "':" 8 05~ ,',' 8' -'"., 1'''5 bJ COIIcorrtlleil adDllDiltratlva. pllra81 de Valor compreendido entre Cr$
BCItE1"O·r.E1 N' , ~ - 08 DB OUTUBRO DI , :n , '50.000,00 e Cr$'15O;OOO.OO. ,', ' .' ',' , ',' ,

'Altera amdfspo,ltlvo do Dect'et~lel n' 7.270. de 2S de-janélro de 1945 ~) , eoncorrfllcilpObllc:a, para allupeÍiorel a Cr$'150.000.00" .'
. '.,', ":' .' -',,', . , ,Pllr6grlfo dnlco., A, concorrência pI1blJca au .admlnlltrltivll,poderl _ ,
o Presidente da Repl1bllca. usando di alr/bulr;1o que lhe confere o artigo luhatltuld. pOr' coleta de'pie~a; quafquerque seja ovalot daoJltraçlol. ""

180 da Constituiçaoe em face" da ExposlçAo de MotivOl apreltllladapelo Mi. " a) por motivos de ordem tlcnlcl ou econ6mlca. 'ou dreUDItbcllallllpre-
-,_._- ~- 1:'••_,,_ ... r......~ oI.. " ...tA" . vlatu. a juizo' doPresldente dll Rep~bllc:at, c . - '".:'
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b) para a aqulslção de materlals que tomtitual1l objeto de privilêgfo. ou
<;ju~ só possam ser adquiridos diretamente dos produ.tores exclusivos, ou seus
representantes, também exclusivos ;

c) para a compra de produtos industriais do Estado:
d) para a aqulslção de materiais ou prestação de serviços, que os con

tratantes tenham dclxadude realizar dentro dos prazos convencionados ou em
desacôrdo corn a, normas contratuais, correndo, em tais casos. a diferença de
)?rcço. se houv~:. !,or conta d? Ialtoso, independentem~nte~e o~tra.s !,en~lidades
,ontl'atuois, aplicãvets pelo madlmplemento das obriqações assumidas,

c) para aquisição de materiais ou prestação de serviço diretamente no es
trangeiro ou em cidade diferente daquela onde tenham sede a Comissão ou suas
Subcomissões estaduais. .

Art. 15;" Para a realização de despesas miúdas ou de pronto pagamento
poderão ser concedidos adiantamentos aos servidores em exercício na Comissão.

Parüqrafo único. Os adiantamentos serão aplicados dentre de 9() dias de
seu recebimento e a prestação de contas será feita à Comissão, até 30 dias de
pois de esgotado esse prazo. '.

Art. 16.· A ComIssão admitirá pessoal 11 conta dos próprios recursos, eom
os salários constantes de tabelas aprovadas pelo Presidente da República,

§ L" Independentemente dessa rabela, poderão ser adrntndoaservídorcs. na
cionais ou estrançetros, para desempenho. por prazo certo. de função técnica
especlalízada, mediante autorização do Presidente daRepübllca.

§ 2." Mediante autorização do Presidente da Rep.úbl~ca. poderão _ser r~
quisitados, para o desempenho de qualquer função. funcíonéríos da Llníâo, cuja
situação será regulada pelo disposto no art. 35. do Decreto-lei n.· 1.713 de
28-X-39. e funcionários doBsradc, dos Muntcíplos, da Prefeitura do ·Distrito
Federal e dos Territórios, cuia situação será regulada pelo art. 21i do mesmo
Decreto-lei. . .

Art. 17." Haverá balancetes mensais e balanço. anual das deMpesas. de-
'vendo êste ser concluído 60 dias após o .encerramente do exercteto. .

Art. 18' At" 31 de março de cada ano a Comiss50 apresen!ará ao Presi
dente da República. para sita aprovação, a prestação de contas de sua gestão.

Art. 19" A Comissão apresentará ao Presidente da República. até 31 de
março de cada ano relatório circunstanciado de sua.sativldades no ano anterior.

Art. 20." Os requerimentos, documentos de Instrução e correspondêucin
dlriQidos à C:R.I,P.A. pelos Incapazes das Fórças Armadas,ou·por suas fa
mílias ou benellciários. serão isentos de sélos,

Art. 21.° O presente Decreto-let entrará em .vlqor na data .de sua publi
cação. revogadas as disposiçc)es em -ccntrárío,

Rio de Janeiro. 25 de julho deI9~5., 12~.· da. Independência e 57." da Re
pública. GETÚLIO VARGAS - Agamemnon Maglllhiie5 - Hcntique A. Guilhem
- Eurico G. Dutra - P. Leão Veloso - A, de'Sousa (.'osla- 10ão de
Mendonçll. Lima - Apolônio Sales ,-- Gus/avo Capanema - Alexandre Mar
COlide. Filho - loaquim Pedro Salgado Filho.

DECRETO-UI Nh' 19.269 - DE 25· DE JULHO DE 19-+5

Regula a readaptaçlJo dos lncepezes das Fôrças Armau.:.s e dá
outras prooidêncie», '

o Presidente da República, usando da atribui'i'ãoque lhe confere o artigo
, .. , letra a. da Constuuíção decreta:

Art. 1.". A readaptaçãe dos íncapaaes das POrças Armadas. prevista
pelo Decreto-lei n." 7. 27G.c1e 25-1-45, obedecerá ao crito'rlo da incapacidade
profissional genérica ou incapacidade ger:'lide ganho, promovendo para0
trabalho o aproveitamento máximo. real e .prático da Incapacidade resultante.

. Art. 2.". A avaliação da incapacidade prolisslonal .qenéríca far-,e-á. em
principio. mediante comparaçao .entre a profissão ant.-rior e slmilare8. que
possam ser indicadas para o aproveitamento do niilitar considerado lisica
ment~ incapaz.

Art. 3." Profl5sãoanterior. para os fins do presente Decreto. é aquela
que, antes· da convocação. estágio· ou Incorporação às FÓI·,as. Armadas. tenha
&ido exercida pelo militar. para aquislçllo dos meios de vid~e. de subsist~ncia.

e que lhe define a posição prolissional e wcial. tendo em vista as condições
de habilitação e formação educacional. .

§ 1.". No caso de militar que antes da convOcaçllo, est~lgio ou incorpo
ração às FOrça~. Armadas. era servidor p\iblico'ou empre\jado de entidades
paraestatilis,' será perfeltament~ considerada como profis81io anterior Aquela
que correiiponde a carreira ou série funcional em que estava Integr:ldo o ser·
viàor. ou· empregado. .. .... .

§ 2.·. Procurar-se-á evitar que. como prolissao anterior, seja conside
rada qualquer ocupação transitória. ocaslon~I., supletiva ou acessória, bem
col1l0 a que tiver. sido abandonada por pra::o que justifique ter como defjnitl~

vamente perdidas a lormação técnica e a experiênda prática Elnteriores.
§ 3.'. Quando o mll!tar, antes da convocação, está(Jlo 011 . incorporaçAo

às FOrças Armadas. tiver exercido simultâneamente viltias proflss~ 5, adotar
se-á como profissão anterior aquela que do. ponto de vls.ta econ611llco-sOClal
tenha slllnillcaçao principal para0' Interes.'ad~. '

Parágrafo único. Medlaaitesolidtaçllo do lnteress.,do, poderá entretanto.
ser escolhida profissllo dentre. a8 anteriormente exercidas. que n1l0 sela a do
nh· 0'1 alto. nem a mais qualificada. .

Art. ')~'. ]f; escolha da proffSlli'i1) anterior·. deverá ser leita de mánelra a
nar. .preJndlcar. desde o mido, o protedll1lento ~e. readAptaçAo. evltRndo-se
acentuados desnivi1lamenlos econOmtcos. e lIOcials - e desql1allflcaçl5es profis-
slcnals.. '.. .

Ar!. 6.". Profissões similares. rara os efeito!! do .presente decreto. do
aquelas· que se baseiam Da mesma fonnnçao educaclonal.- teórica .e prática,
CUIO exercido seja permutável, ·aemeltlglr atentuaôOll. rebaixal1lento! eamo
micos e sociais dos IntereRlladoll, modltlwçt'lel do· sell estado fi8lco~lOu reedu
cação profissional.

Ar!. 7.'. Poderio RI' censlderados como lIIdlcávels, para fins de readap.
tação, mediante expresso consentímente do interessado, as P!ofissões que exigi
rem:

a) Nova formação prolíssional, que se revista de caráter diverso da pro
fissão anteriôr:

b) . Esfôrço flsico ou intelectual, 'e capacidade de iniciativa, superiores aO
que possa ser normalmente exigido do Interessado;

c) Grandes intervenções cirúrgica. ou grandes trabalhes protéticos.
Parágralo único. Recorrer-se-é às profissões cnqucdradas neste artigo

apenas quando ficar suficientemente comprovada a impossibilidade de readaptar
o interessado por processos menos radicais.

Art, 8.". Não serão' consideradas para fins de readaptaçãe as profissões:
a) que só puderem ser exercidas em caráter independente, como ativi

dade privada. estabelecendo-se o Interessado por conta própria;
b) que não estiverem sob regime de previdência social;
c) que exigirem mudança radical do ambiente SOcial em que vivia O

Interessado:
d) que. para o seu exercícío lucrauvo. obrigarem a regime JlsiCll penoso.

'VIolento. ou que de qualquer lorma, possa constituir risco .de vida on de
saúde para o próprio interessado, ou para outrem.

Art. 9' Poderá ser aceita para readaptação, qualquer 'preftssão Indicada
pelo interessado. desde que fique devidamente verificada. pela Comissão. ser
cempatível com o seu estado Hslco, formacão educactonal e habilitação pre..
flsslonat.

Parágrafo único. Na hipótese prevista neste artigo o Interessado deverei
comprovar que tenha assegurada uma colocação lucrativa.

Art. 10. Areadaptação far-se-ã Da gradação seguinte:
8) -medlante retreínamente na profissão anteriormente exercida pelo

Interessado;
'b) reorientação de uma profissão anteriormente para outra slmílar, que

lhe fõr mais aproximada no mesmo grupo prolisslonal;
c) reeducação de uma prolissão anterior para outra indicável. emborl

não similar. comportando cerla Ilexíhilídade :quanto ao maior ou menoJ:' grau
de reaprendizagem necessária e .do atvel econõmícc-sccíal :

d) protetizaçãonos casos de graves lesbrs Iísícas o~ de importliilcia
funcional para o trabalho.

Art .11. Os processos de avalíaçãc de incapacidade e de subseqüente
readaptação comprenderão quatro fases a saber : . . .

1 - O exame médico pericial no qual serão apreciadas as eondlçCle!
de sanidade e capacidade fisica, li natureza e a extensão das lesões.. 811. en
fermidade ou os distúrbios IUllclonais. as indicações e as contra-lndicaçõó1S.
gerais e especificas, para o trabalho.

2 - O exame do caso social no qual serão estudadas as condlçets bá!il-·
cal relativas aos latOres econômlcos-soclaia,

. 3 ~ O exame doeaso educacional no qual serão veriflcadoso nlvel
mental e as ccndíções de formaçâe educacional. habtlltaçllo e experlênclll
profissional. ,

I
4 -.O exame do caso admlnlstrátivo no qual serllo estudadas u posaI

blllda.des do aproveitamento Imediato. doln.teressado em ocupaçllolucrativa.•
Parágrafo único. Sempre que necessário. os processos de avaltaçllo de

: .incapacidade e de readaptação serão instruidos ainda em uma quinta fase.

IDa qual se procederá a.o .exame psicológico bem como a quaisquer outr.as peJo.
quisas consíderadas necessárias à completa elucidação do caso. .

Art. 12. Terão preferência no andamento, os prClce$SOS relatlvo.~ fi
reforma de militares definitivamente incapacitados para o serviço ativo das
P6rças Armadas. e. dentre .'stes.os realtlvos à P6rça Expedicionária Bra.
silelra. .

Art. 13. Os proeessos a' que· alude o artigo anterior. serlo remetlelos
pelos Minlst~rios Militares. com uroência à Coml~são de Readaptaçãodos Inca
pazes . das P6rças Armadas (C.R.I.P.A.). acompanhados.dos documentns
e elementos a que se refere.o § 2' do art. 8° do Decret9-lel n' 7.270. tie
25-1-45. devendo os militares reformados ·ser apresentados à mesma Co
mllI8l1o.

Art. Iof. A C.R.I.F.A .. após tomar conhecimento de. cada caso. bal·
xará o . processo à Seção Técnica.· para Instruçllo e determinará. quando ne.
cessário, a adição. do militar ao Centro de· Reaclaplação.

Art. 15. A Seçllo T.éclllca promoverá a avaliação da Incapacidade. pre
vista no art. 12, sugerindo a reali2ção de perlcias complementares e .ped!d.,.
de esclarecimentos aos Ministérios Militares. de orioem. e fa::endo subir o pro
cel!So.d.evldamente lnstrulcloit deliberação da Comissllo.

:Art. 16. A Comisslio determinará &s providências c·ablyeis em Cada ca!O,·
fixará" programa de trabalho' e ·sua duraç:io provávet segundo as conve
niências técnicas, promovendo para Isso os necC'ssárlos entendimentos com 'li.
insUtulç(le8 que vierem a ter ..tuação DO. procedimento de redaptaçlo, inclu-
sive no. que disser respeito à indenização de despesas. .

Art. 17., Para assegurar a necessária unidade técnica. a ComissAo pr~

moverá ainda a cooperação dessas instltuiçt'les entre si. quando várias delllS
forel1l chamadas a atuar. no mesmo calD. • .

Art .18. Os Incapazes das FOrças Armadas para' procedimento de aue
readaptaçlio. terão p.relerêncla sObre quaisquer outros. i1aslllstltulçllel cIol'"
Governos FcdeJ:'al. Estadual e dos Territórios.·. .', . . -

Art. 19. A C.R.I.F.A., ey.ercerá .supervlsllo s6bre a evoluçllo do.llfO":"
cedll1lento tétnlco dereadaptaçllo e para Isso pedirá às Institulç&es. públicas
011 privadas. que atuarem em tida caso. J:'elat6rlos periódicos minuciosos. bem .
assim as infor,maç<5es complenlentares qlle .Julgar necess6rias. .. . .

Art. 20. A~lnstitulçlles. ptíblicas ou privadas, que colaborarem no pro-.
cedlmento da readaptaçllo .dos· Incapazes. dali FOrças ~rmad....·deverlo p!'Opor-.
clonar 16das as Jacl\ldades às visltlspel'l6cllcas daC.RJ.FA. edo leU
pessoal tétnlto. sempreJulzo dOI respectivos reginiesdllCl,uDaresÍ!·iIe ·tra-
balho. .
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af;cnETO I.I!I N." 8.795 DE JULIlO DE 1946

l?CglUtl ..s vantagens a que têm direito' os militares da fi. E.B" incopucímdoe
fisicamente

Rio de Jan~jro. 23 de Janelro de 19i6. ]2+.' da Independência • 57.' lia
República. - Jose Linhares. - Canrobert Pereira da Cost",

Art. 21. O mllltar reformado. põsto à disposição dae.R.tF.A. ftcará sob ~
orlenta..ao desta, que estabelecerá o tegime disciplinar 11 ser observado ao
Centro de Readaptação, fiscalizará o seu comparecimento aos trabalhos téc-
nicos que forem programadoselU cada caso. .

Art. 22. Depois de ultimado o procedimento da readaptação, a Secção
Técnica preparará relatório circunstanciado sôbre o caso e fará sublr.o pre-
cesso a Comissão. para os fins previstos no artigo seguinte. .

Art. 23. A vista dos re1at';rios. a Comissão emitirá' parecer final e pro
porá, às autoridades previstas 110 art. 20 do Decreto-ler n9 7.270. .de
25-1-45. as providências cabíveis em cada caso. para aproveitamento do mi
litar reformado em trabalho Iucratívo, ou ainda as provldêncías constantes
do mesmo diploma legal. quando não tiver sido possível a readaptação,

Ar!. 2'1 Acompanhando cada caso até sua ultimação, a Seção Adrnl
nlstrativa da C.R.I.P,A. verificará se formam tomadas as providênciassuge
ridas ou quaisquer outras que arnparem convenientemente os readaptados. e a
Seção Técnica investigará se' o procedimento de readaptação produziu Os
resultados desejados.

Parágrafo único. Se qualquer das Seções aludidas chegar a ccnclusãc,
negativa. proporá à C.R.I.F.A .. revlsãn vdc processo, para que spja rene
vado o procedimento de readaptação, ou declarada a incapacidade dcflnltíva.

Art. 25. .O presente Decn to entrará em vigor na data da sua publica.
ção. revoqadas as dtsposíçõcs em contrário.

Rio de Janeiro. em 25 de julho de 1945. 124· da Independência e. 57" ria
Repf·blica. - GETÜLJO V.l\RGA5. - Agllmemnon Mapa/115es. -'- Henrique A.'
Gutlhem, - Eurico G. Dutra. - P. Leão Velo~o. - A. de Sousa Costa.
João de Mendonça Lima. - Apolõnio Sales. - Gusta"o Capeneme . ......: Ale
xandre Marcondes. Pilho. - Ãoaquim Pedro Salgado Filho.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artlgCl
180 da Constituição. decreta :

Art. 1." r>stc Decretc-lel regula as vantagens a que ficam com direito
os militares inclusive os convocados, incapacitados Iísícamente para o serviço
mJ1itar. em conseqüência de Ierímentos verificados ou moléstias adquiridas
quando participavam da FOrça Expedicionária Brasileira destacada em 19'1+
- 19'15. no teatro de operações da Itália.

Art. 2." Os que hajam sido incapacitados em. conseqüência de ferimentos
verificados ou moléstia adquirida na zona de. combate. quando em cumprimento
de missão ou de~empenho de serviço, ou em qualquer situação de ferimentos
decorrentes de ação inimiga, são promovidos 'ao pôs to imediato ao que tinham
quando foram Ieridos ou adquiriram a moléstia. aplicado o disposto no art. 10
e reformados com os vencimentos do põsto ou graduação da hierarquia normal
subseqüente ao da promoção.

Parágraf~ único. Os que ficarem impossibilitados para todo e qualquer
trabalho. terão essas vantagens aumentadas de 25 %, hospitalização especiali
zada vítalícta, quando necessarta e a juízo médico. casa própria de acõrdo com

o 8 79"' 23 19"'6 seu pôsto e educação dos filhos menores-. a expensas do Estado.
DECRI!TO~L1!1 N. • .. - DE DE ]ANIlIRO DI! ..

. . 1 Art. 3.' .Us que hajam. sido. incapacitados em conseqüência de moléstias
Regula as vantagens a que tl!m direi/Dos herdeiros dos milita. adquiridas OU agravadas. em serviço. ou aCIdentes em serviços ocorridos fora

tes que participaram c/a Fôrça Bxpedtctonért« Brasileira. no teatro de da zona de combate. são promovidos ao põsto imediato ao que t1nhamquamlo
operações da Itália.· foi a moléstía adquirida ou agravada. ou verificado o acidente. aplicado o dis-

posto no art. 10, e reformados com os vencimentos dêsse novo peste, '
O Presidente da República. usando da atr'buição que lhe confere o art. 180

da Constituição. decreta: • ' P~rá9ralo único. Os que .Hcarem impossibilitados para todo e quaqluer
trabalho terão essas vantagens aumentadas de 25 %. hospitalização especía-

Art. 1." Este Decreto-lei regula as vantagens a que têm direito os her- lizada vítahcía quando necessária ea jui20 médico. e educação dos filhos
deírcs dos militares, inclusive os dos convocados, que partíc' param da ~ôrça menores, a expensas do Estado.
Expedicionária Brasileira, destacada' em 19+4-1945, no teatro de operações da
Itália, e falecidos nas condlções aqui definidas. Art.4.· Os que se hajam incapacitado fora do serviço. por acidente ou

Art. 2.' Os que falecerem em conseqüência de ferimentos verificadas na moléstia adquirida. ou fundamentalmente agravada. no teatro de operações da
zona de combate, em cumprimento de míssão ou desempenho de serviços ou, Itália. serão reformados com os vencimentos do põstc que tinham nessa
em qualquer situação, decorrentes de ação Inimiga, são prcmovdos "pcst- oeasíãe,
-moreem" ao põsto imediato ao que tinham na dara do óbito. aplicâdo odis- § 1." Para os deitos dêste artigo. os soldados são considerados engajados.
posto no art. li, e deixam uma pensão especíal correspondente aos veneí- • ".. . .
mentes do pósto ou gradu,ão da hierarquia normal subseqüente ao da proa, § 2. Os que ficarem lmpossíbílltados para. lodo e qualquer trabalho,terAo
moção. . essas vantagens aumentadas de 25 %' e educação dos filhos menores a expensas.

do Estado. •
Art. 3.° .Os que taleceram em conseqüência de moléstias adquiridas ouI. . ...

agravadas na zona de combate. ou, fora desta zona. de acidentes em serviços. Art., 5. Os que venham a ser declar~dos íncapazes, em conseqüência dou
deixam uma pensão especial correspondente aos vencimentos da Pósto une-. causas f~xadas nos artigos anteriores, serac reíormados nas condições. né!el
díato ao que tinham em vída, apl.cadc o disposto no art. li, Iestabelecioos, conforme o caso. ou com os vencrmcntos do pOsto que tiverem

Art. i. O Os. que' .faleceram por quaisquer outros motivos. no teatrocle na data da reforma. se supcrrcres,
eperações da. Itália, deixam uma pensão especial correspondente aos venci-I' Art. 6.· No caso do convocado que haja opta.do PI!.IO que p.ercebla como
mentes do POsto que tinham em vida. . civl1, as vantagens da reforma serão iguais a .essa remunera,Jlo civil salvo se

Parágrafo único. Para Os efeitos deste artigo, os soldados .são conslde- maiores forem os beneficios que .Ihes caberlam pelos. artigos anteriores.
rados engajados. Ar

Art. 5.0. Os que venham a falecer em conseqüência das causas lixadas t.7! As vantaqens va que se referem 05 artigos anteriores serãc
nos artigos anteriores. deixarão a pensão especial neles estabelecída conforme devidas ~egund~ ~s tabelas vl\lentt>s, de modo que este/am sempre atuaJI;adas,
o caso. ou a do pôsto que tiverem na data do óbito, se superior. . .Parag,afo umco, Mudada a tabela .de vencimentos. Iar-se-á revlsãe ne

Art. 6.° Os militares desaparecidos e que não tenham se vapresentado cessaria.
até esta data. deixam a seus herdeírcs a pens~o de que trata o art. 2.', Art. 8.' Se a incapacidade do militar consistir em dinlinuiçíio de SUlU

Parágrafo único. Mudada a tabela de vencimentos. Iar-se-á revisão res- possibilidades de lccomcçãc ou outra causa que não lhe. afete o lunclonamentc
pectíva, orgânlcQ. geral, poderá ser aproveitado. se asbÚD o desejar e comprovar I

Art. 9.° O Govêmo contribuirá com importância necessária para que correspondente aptidão Intelectual. nos quadros do magistério e técnico de
seja doada casa residencial à famil1a de todo expedícíonárío, íalccído nas con- Exéreíto, ou. para as funçOes burocráticas. nos demais quadros,
dições aos arts• .2.0 e 3.°.· que' não tenha casa própria. • .. , . .

P"ràgralo único. Para que se verífíque essa contribuição. decrete-lelespe- § 1•. Nes,r;a hipótese. não. s~rão reformados, ou. se lá o tiverem sldo.
dai defInirá o valor. as condições e os limites da doação. . revertera~ a s.:tuao;ão necessária, sendo pl'omovldos nos cal?S definidos nOl

Ar!; 10.. Aos filhos menores dos ml1ltares falecidos nas condio;êles do artigos 2. e 3.• dêste Decreto·lel. e ficando agrell"~oR. ao quauro da respectiva
presente decreto-lei. lierá assegurada educação gratuita. a expensas do ~stado, jArma ou Serviço. sc prcdso. de modo a nao prejudIcarem seus componentes

. Parãgrato único. A Secretaria Geral do M:nistério da Guerra Incumbirá, ordinários. .
a regulamenta~ão déste artigo dentro áe 60 dias. sessenta dias e sua execução, § 2,· Uma ve; incluldo nos -quadros correspondentes, terão o acessc

Art. 11. Para os efeitos e:~pressos déste decreto-lei. sâo considerados normal e vantagens. •
posto:!. iJJteíliatos: para os soldados. 3.0 sargento. para os cabos. 2.' sargento. .§ 3. O ui ito d á I . . I -.. 1'·· f' 1 . b . .. • • s req s s e processos e apur - os. para o SCll ngl'e~So nesses
para os sargentos em gera. aspIrantes - • - o lcla e sutenenle, ~. tenente, quadros serão estudados pelos Ministérios da Guerta qu eaprcsentarãao
(para aspirante e subtenente. 2.0 tenente). 00' . . . . . "

Art. 12. Entede-se por .:ona de combate para os efeltoado .presente vêl'l1o as. modificações que se Impuserem na lcglslnçlío em vlg6r.
decreto-lei. a Eaixa de terreno em que. no momento considerado. operavam. § ~.' Ctu.o não se adaptem a essa novilllIhla,ilc. poderão. dentro de um
trabalhavam e estacionavam as unidades de combate da 1.1 Divi~ão de, Infaa· ano a contar do ingresso no respectivo quadl'Q. requerer a volta a situa<;lo
tarla Expedicionária. e órgãos de serviços de seus corpos de tropa. bcm como quc lhe.s caberia pelos artll, 2,· e 3,' e 4.·. d~"te Decreto-lei.
onde se acl1avam instaladas. e~ cumprimento de missão iS4 frações. destacadas A'9" N·' li··di I oe -d D· -I I· "7 270 d 25.1
dos elementos de serviços divlslonárloa e os escalõca .avançados de quartéla rt.. aO se ap caril as spos ç s o ecreto e n. . . e
.llenera.", imediatamente necessários a situação de combate. . de 19i5. aos militares aqui abrangidos. salvo aqueles que de~elarem su~rnetcr-se

Art. 13•. São considerados Ilerdeiros,no taçnnte Ç!s pensilcsconced'das a seuregfme, ou. se as causas que OS Incapacitarem para o serviço militar: nâo
pelo pte.ente decreto-Iet, os que aleqislaçãoem vigor defjne COlDO tal •• para os impe~lr de retomar em tOda a sua lllenltude. suas atividades normaIs na
• llercepçQo do montepio niilltar. c0l\I.0s mesmos dlreitOll de preferência. e vida ciVIl. hipótese em que. além dos proventos de sua at:vldade civil. par.sarilo
revallo. . . . . • perccber 50 % das vantagens de. que trata êste Decrcto·lel.

Art. 14. este decreto-Ielentrarâ em vlgornll. c1atlil de sua publlcaçlo, Art. 10. Para OI efeitos expre'~os dêste Decreto·lei; .erllo conalderados
revogadaa as' dlsposlçaes em contrério, sendo as pensOCs especiais devidas a, postQl imedlaroa: para oa soldados, 3." 'I'Ir{lenlo; parti os c.,bos.· 2,· ISrgento.:
parllr da data de 6blto ou da prevista DO§ 2.· do art, S.· do referido decreto- I para:ol sargentos em geral, aspirante a oficiaI: e para os aspirantes e aubtenen·
-lei JI,4 7.374, . I teso 2." tenentes. '.
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IH.· da Independência e 57." da
~.~~;

Tosé Linhnres.
Canrobert Pereira da Costa.

Art. 11. As vantaqens de que trata êste Decreto-lel podcrãe ser acumu
ladas com os proventos de qualquer atividade privada. ínclusíve em emprêsas
particulares, e, com a redução de 50% com os de quaisquer cargos pübílcos,
eletivos ou em ccmíssüc, federais, estaduais ou municipais. '

Arl. 12. Entendem-se. por zona de combate. para os efeilos do presente
Dccretc-leí, a faixa de terreno em que. no momento considerado, operavam,
trabalhavam e estacionavam as unidades de combate da L' Divisão de Infcn
taria Expcdlcionária e os órgãos de serviços de seus corpos de tropa, bem
corno, onde se achavam instaladas. em cumprimento de missão. as frações des
tacadas dos elemento. de serviços dlvlslonár.os e os escalões avançados de
quartéis generais. imediatamente necessárlcs à situação de combate.

Ar!. 13, A Secretaria Geral do Ministério da Guerra incumbirá as .provi.
dênclas necessárias para o cumprimento dos parágrafos, únicos dos arts. 2." e
3,·, dêste Decreto-lei,

Art. 14. O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica.
ção. revogadas as disposições em contrário, sendo as vantagens devidas a partir
da data da reforma.

Rio de Janeiro; 23 de janeiro de 19045,
República.

I - quando a diária f6r Inferior ou I"ual a quarenta cruzeiros Cr$4Q,OO
será aumentada de vinte cruzeiros (Cr$ 2CJ,OO) fixos;

11 .~ quando a diária fftr superior a quarenta cruzeiros .(Cr$ 40,00), será
aumentada de cinqüenta por cento (50 %).

Art. 11. Os salários dos exrranumerarlcs tarefelrcs fJeam aumentados
medíanta elevação de cinqüenta por cento (50 %) no preço unttàrío da tarefa.

Parágrafo único. Sempre que da elevação a que se refere êste artigo
resultar o aumento Inferior a quinhentos cruzeiros (Cr$ 500.00) sõbre o si'lário
médio mensal, atual, o preço unitário da tarefa será aumentado até ~.tinllir
aquele limite.

Art. 12. O vencimento e o salário dos servidores federais e :nuni~ipais
dos Territórios ficam aumentados na cOllfor::lidade· dêste decreto-lei e suas
tabelas.

Art. 13. Os funcion~lrios sujcites ao regime de remuneração terão o
aumento correspondente ao padrão dos cargos de que são ocupantes.

Parágrafo único. Os funcionários a que se refere ê~te artigo contlnuarâc
a perceber apenas dois terços 2/3 do padrão de Vencimentos, além das per.
centaqens a que têm direito por lei.

Art~15, Os vencimentos e demais vantagens devldos a funcionários
civis e aos militares quando em serviço no exterior e !)Cm assim. 08 limites
máximo e mínimo de diárias nos casos de serviço fora da sede, no paili. serão

DECRBTO-LEI N" 8.512, DE "1 DI< DEZEMBRO DE 1945 regulados por lei especial. .-

Concede aumento fleral aos servidores civis, militares. o'eformados, inatiVOs Art. 16. As despesas resultantes. dêste . dccretc-leí serão atendidas, em
e pemionislas e dá oulr" providéncias. 1946, pelas dotações próprias, as quais serão oportunamen te suplementadas , .

O Presidente da República, usando da atribuiçãll que lhe confere o artigo Art. 17. ~ste decreto-Ieí entrará em vigor em Ide janeiro de HJ46.
180 da Constituição, decreta: Art. 18. Revogam-se as diSPOSlçócs em contrário.

Art. l' Ficam elevados 05 padrões numéricos e alfabéticos <ie vencímentcs
tios funcionários civis da lJIlUio, na conformidade da.! tabelas anexas (L.e Il}, Rio de, Janeiro, 31.de dezembro de 1945. 1204' da Independência e 57*

da República, - lolé Llrlhares. - A. de Sampoio Dóri•• _ lorge Dodsworth
Art. 2' Ficam elevados os vencimentos do/pessoal militàr da ntíva, do Martl~I'. - Canrobert Pereira da Costa. _ P. l.eiio Velo.o • .-1. Pires

Exército, da Armada, c di! AeronflUtica, bem com" da Polícla Militare do do.~'o. - Maudclo loppcrt. da suv«. _ Teodureto de Camargo. _ Raul
Corpo de Bombeiros do Diatrlto Federal. na cOllfornlidade das tabelas anexas LeI/110 da Cunha. - R,. Carneiro de Mendonça. ~ Armando F. Trompolvsk".nn. IV, V. VI e VII).

Art. 3' Ficam elevadas asreferênciali de salârio dos extranumerários. PR 2.3604-47 - (E.M. -475- C.S.N.). Reestruturaç~o da Comissllo de
mensalistas a qUCSl! refere o Decreto n' 17.022, de 31 de outubro de ,1944 Readaptação de Incapazes das POrças Armada" (C.R.l.P.A.).
na ccnlormldade da tabela anexa (VUI) • "Consider~ndo tudo o que consta do processo, e principalmente;

Arto 4" Fica concedido aos reformados, Inativos, !Iessoal em dlsponl- a) que a Comissllo de Readaptação de Incapazes das Fôrças Armadas
Midade e peWiionlstils, civis e. militares. da União. o aumento dos respectivos - C. R. I. F .A. - abriga, ~este momento, cinqüenta homens que, em verdade.
provento e pensões, na mesma base estabelecida no aumento concedido aos ali estão apenas hospedados, aguardando suas reformas;
servidores dvls e militares .por i!ste decreto-!ei e conforme a tabela de per. b) que, até a presente data, foi recuperado apenar um hOt'l1cm _ mo-
centaqene anexa (IX). torista;

Parágrafo único. O aumento a que se. refere êste artigo "illorará a c) que. à e.R.LP.A. iá furam concedidos crl!ditos no valor d~ er
partir de 1 de taneiro de 190t6. 6.697.867,60, como 'Ie.informa:

Art. 5' A .oncessllo do aumento de que trata o artigo anterior índe- d) que. para os seus serviços. disp6e a mesma de 19 servidores, al~m
pende de registro prévio do Tribunal de Contas, ficando os órgãos pagadores dos seus dirigentes e representantes nos ministérios militares,· da Educaçlo
autorizados a efetL,;;r. imediatamente o respectivo pagamento. e Trabalho e do DASP. :

Parágrafo ÚIlico. Os reformados inativos e J'enslonlstas Ficam "brigados e) que a ~.R.I.P.A.nllo possui o aparelhamento necelsárlo paraa~..
a apresentar seus titulol, 11 repartiçllo competente,. para apostila, uo prazo tlr. como é precIso. os Incapazta das tOrças armadas, nlo obstllllte a dedlcaçlo
Improrrogável de noventa (90) dias. a contar da vigência dêste decrete-lei, dos seus dirigenle81 .

IOb pena de ser 5uspen~0 o respcctlvo pagamento. ali que'" satisfaçam a !) que· é déver cio Elatado assistir e amparar. quanto e como lhe lar
exigência. posslvel, OI IlÜlilllres lI1leae invalidarem; e

Art. 6'0 Instituto d~ Previdfacia e AssisthcladOi Servldorel do
Estado (I.P.A:S.E.) IcreSl:entar6 aos proventos de apoaenudorla doa eatr.. g) que. no cumprimento dêsse dever, ~m o PoderP11blicole empenhado
numerários da Uniaio, a iJIlportancla do aumento lixado neste Decreto-Jei e decididamente. ' .
aerá indenizado 11II forma dos parágrafos únicos: R ' .

esolve designar· llDIa CllllÜssllo ecmpolta dos diretores do PeuoaJ elo
I I' Semntrümente, o 1.P.A.S.E•• remeterâ l· Diretoria da Despesa EXército. da MariDha fi da Aeronâutica para, aob a prelidencla do IIIlIIa gra-

Pública a relaçliodes importalld.. pag.. em vtrtude do aumento. duado. ou do· mais antigo. eltuclat o 8stUnto e apresentar. como a 1lIaklr·bre-
f 2' A soa ctelSllllmportAntiBl .er' recolhida JM!lD Ministério de Pa~ vldade posa!vel. projeto de lei lubatilutlvo ao Oéc:reco.\eI D,' 7.2,0. de 25 ele

senda ao Banco do Brasil S.A.. e crédito clol.P.A.S.E.. dentro de trInta janelra de 19.5, ouvidos previamente, OI diretores de S.lllle dOi MlnIstl!rloa
(30) dhls, a partir do recebimento da relaçlo. militares. considerando. como Qrientaçllo. o seguill!ll -

.) atribuir aos ServlÇOl de· PeBSCllf • Sadde cio Exérdto. Marinha e
Art. 7' Aa Cai... dc Apcaentaclortll e PensOel, 1I1le 1I".r~m a seu cargo Aeronáutica, sem aumento de despesa•.as funçúesora 'cxerçlliu pela

o pagamento d eproventol deaposenladorla e servidores civis da União. tambêm C.R.I.F.A.:
acrescentarão, a êsses proventos, a Importâncla cio aumento ftndonfsse
decreto-Iel, e serão indenizados pelo modo P1cvllto ao art. 3" do Decreto- h) tornar voluntária a readaptaçlloJ'rtvista no irt. 'f.o do De~reto.1d
lei n' 3.769, de 28 de outubro de 1941. n." 7.270: .

Art. 8' Fica re~ogado o Dec:relo-Iel n' 8.370, ele ,13 de dezembro d~ c) .limlnar as dIsposlç6es co.nstante' do art. 22 do Decrelo.ld 0.,'7.270.
1945. e considerar todos os pl'IXeaso. j4 re.olvidos /I partir de 31 dc lIg6ato de

Art. 9' Os salários dos extranumerários-contratados' ficam elevado/! na 1!H.2. de Incapacldadeou de invalidez cIosoflcJala darelCrva d" 2." daasc.
mesma base das referências constllDtes da tabela llnexa(VIII) relativa aos praça., talfeirolde Aeron6utica. aoldados e 9rumet4'a com m.enos de dez (1/»1
extranumcrárlos-mensalistas. anll3 de servlço",COmo "colu lu1gada'~ de acOrdo com. oi 3." do art. lfl'

§ I" Nos casos em que nllo forem Iguais o balárlô atual de contratado da Constltu~o da Rep4bllca:·" .. .'
e o de mensalista. o do primeiro fica equiparado· ao v~nclmento da tabela 11 , d) aproveitar os extranumerârlO, da Tabela Numérica dl4rla de MeIl8ll"
a qUe corresponder. n.tas e da Tabela Numirlca de Diarista., e.R.I;p.A., Da$V&I1N exiRellte.

' ''. . . . na Serviço Pllbbcol
§ 2' Quando não houver equivalência .atual entre o ~alérlo de contratado ...,... . "

e'o de mensalista, nem entreosahirlp de contratado··e. o vencimento de fun· . e) aproveitares verba. destinada; ~ C:.R.I.P.A•• plU'Il. ÓI.SerYIcoabl
cionárlo. o do primelro(ica enquadrado na referência-ou padrlo. meis pr6ldmo. Assistência Médlco-Soclal da BX16rclto" Marirhs c Ael'llll6uUca, .. utIA..
ou. quando houver equidlstallcla. na referência .ou padrllo Imedleumfll gul-Iaaie· .. ,

sup~rlor.. . ·.#)aproveltar o material. li adqultldo pela C,íM.P..A., para OI ..
Art. la. Os salárllll doa extranumerário. dla~.ta"lcam aumentados' d viçoa de lIl6de d.. F6rçaa medesou;eIII __ ......... nn.I,*~~,

acõrdo com o seguinte critério: lOcial. 13-8-+7. (C.S.N. 14 deag6úDde 19fT.>., ., .
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5.' SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 1.' LEGISLATURA

SENADO FEDERAL--- . -

Comissio Mista de Revisio
ao Código, de Processo Civil

Comissão Mista de. Investiga.
ções daProduçâo Agrícola.
Respectiva Financiamento

Sampaio Vldal - Preridellt,.

Senadores;
S' Tinoco.
Santos NeveR.
JoaQlUm PIres.

Depu,a{.os.

Alde Sampaio.
'Amaral PeIXOto.

Reuniões - Terças e sextas-feira•.
.'lecretárlo - Aroldo M()I'elra.

Comis..ão Mista de L'li.
Complementares

Deputado Acúreío TOrres - P't':81'
dente.

Sllnador Ferreira de lõc>usa - V'ce.
Presidente,

Senadores:
ApOIOOlo SlUes.
AloISIo de Carvalho.
Alfredo Nasser.
Artur San.os.
AttUlo Vlvacqua.
Euclides VIeIra.
F111nto Milllel.
1I'1Jl,\ll0 GollmaríWs.

Ivo d·Aqumo.
Marcondes Filho.
Pinto Alelxo.

San~ NeVei.
VltOflno 1õWlre.
Valdemar Pedr06a.

DeputaaOll :

AfollliO Arln06.
Alamemnon Maa&1llkl.
Alde Sampaio. .
Alves Pallna.

Alencar Ararlpe.
Bastos TaVlU'eB.
Benedito Valadar••

Berta Coade.
Carlos Valdemar.
Deodoro de· "'endonça•.

Gabriel PIlSIOS.
Gustavo Capanema.
Joio AlI'lplno.

LlUt1elra. Blttencourt.
LeIte Neto.
Lula Viana..
Plinl0 BlI.r:eto.
PacbeCo de Olivetl'a.
Raul PUa.
Begadas .Vlana.

secretclnoG!r1l1 - LaurC/'o..Por-
tella. . .

Secretário Ad/unto_ Italla&
Cruz Alves. .

Pl'eslcfente: Senador Joio ·VUasbou.
1.. S"b~COmI88cJo: Ptlrte Geral CLI

11108 'o 11 .. IX).·

DeputadOllf

Gustavo C.. panema e Edlard. d.e
Arruda.

Senador:
1.' StllJ·Comissclo: Procu,() 'm 1.

''''tc1l1Cf/l (LIma 111,IV • V1) ,

&enadOl":
Dar. O&rd.OIO • Ll\c1o àorreta. .

J)eputadoe:

1.· 811b.G'OmI,,40:. .R_u'.,'-.
_8CVÇ~ (LlllrOl VIl • VIII).

Oosta 'Neto I. Joio Meu. ....
.-rroa8reret4rlo - JUIlec.: ,RibeIrO__dOI Sarltoit. ... . . . . .

Comi.,es Especiais
. Do Regi,mento Comum

Eurico SOlJ.'iB Leão _ Prcsidentt'~

João VUaSb095.
Attlllo VIVllCQUa.
FlaVio GUlllllU·iles.
Acúrclo TOl'tl:!3.

Ferreira de Sousa.
Ivo d'Agumo.
Soares Filho,
'Munhoz' ..a. Rocaa.

SecrettlnO- JoAo Alfredo 4r.
Andrade.

Comissio Especial Encarreeada
de .:emitir parecer .ôbre· o
Projeto de Reforma Constitu.
cional n.02 Altera a redação
dó artil(o 6' da Conltituição)

Ar$ur Santotl, - Preri4eftt.. '

Lllc10 .correia .- Vtce.Presf4el&t••
Dario Oardoso - Bel4tor.

· ADdrade Ramoe.
AttU10 .VlvacqUII..
Bemardes Fllbo.
·1llrneato Oomele&.
. J'ernanchs Távora.

Pranclaoo. Gallottl.

MIl'COI14es Pilho•
..Novala .. PIlho.

0Ja\'0 OU'i••

.beiro ·0000&1''',
· B1ntol MOVei ••
.... ;··Secret4rfo -'A_'g.

. MIo; ,

Comissão Especial Encarregada
de emitir parecer sabre o
Projeto de Reforma Constituo
clo;,al n.o 1 (Suprime o § 3.°
do Artigo 26)

1 - Alvar~ Adolfo - Pr/llldel1te.
2 - A101S1~ de carvalho -'Vic,.

P1'eBtdente.
li - Marconde8 1l'11ho - Relator.

i - Valdemar Pedr06...
6·- Lúcio Cor~a.

• - Augusto Meira.
7'- Etelvino Lins.

8 - FUlnto Mllller.
11 - E!antos Neves.

10 - :Ferreira de SOIlS&.

11 - Artllur .santos.
U - Vergnlaud Wazuler1eJ.
li_Ribeiro Gonçalvea.

li - Olavo' Ollvel....

1& - Attl110 Vlvacqur.,
Secretdr~.

Viação ~ Obras Públicas
1 - Euclides Vieira. _ PrelldenC'.

2 - Andrade RamOll _ Vlce-Presl-
l1erlte.

3 - Ernesto Dorneles.
" - Franc15coGallottl.
5 - Ribe1ro Gonçalves.

Reuniões -:. Qu1tÍtas.felras às 16
horas.

secretárIo _ PraneiJlco Soare.s
Arruda. . " . .

Sa~de

Reiações Exteriore.

1 - Alvaro Mala - Prulde1lte.
2 _. Matlas Ollmpl0 _. Vice~Pr".

dente.

a - Alfredo NeveI.
i - Artur Sllntoll.

5 - Bemardes FIlho.
S -Flávio Gulmart.ea.

'l - Perelr.. Moacir.
Secretârlo - Lauro Portei..

Redação de Leis

1 - Olodomir Cardoso .;.. Pred·
rien.te.

2 - Olcerode Vasconcelos - VICe.
PreBtl1ente. .

a - Augusto Meira.
... - Ribeiro Gonçalves.
6 - Valdemar Pedrosa.
Secretário ..;. AmérlcoPac6.

AmUar - Natércla Si. LeltA.o,

1- Hamilton Nogueira - Prm·
crente.

a - lAlv1l1.:lo Ooelho - Vlce.Pr...•
.dente.

,8 - Azevedo Ribeiro.
i-Roberto Guer.
11 -Pereira Moacir.

ReW116es - 8extl:s-fet!u .. 1&horas. _ ..

Becr.t4rfo - Aurea de Bar1'Ol NIlo.
At=Uar - JOIlé Soare. .1'111I0.

10 - Ferreira de Sousa.
11 - MaUas Ol1mpIO.
12 - Pint.o Alelxo.
13 - Santos Neves.
14 - Vt!spaslano Martins.
16 - Vltorlno Freire.

Reuniões - Terças e selltlll..felras.

Fôrças Armadas

1 - Prestdente -' Pinto Alelxo.
2 - Vice-Preslrtente - Magalhles

Barata.
3 - Braga Pinheiro.
4 _ Fernandes Tàvora.··
6 - Maynard Goml:!&.

6 - Severlano Nunes.

7 - Erne.sto Oorlleles.
Reuniões - SeBundas-feiras u 16

horas.
Secretdrio - Ari Kerner Veiga de

Castro•.

Trabalho e Prevldên'cla SocIal

1 - ttlareonde. l'Ubo - ",•.....",
li .~ .Franc11lllO G&11ottl·,a _.BamU~D NlIIue1ra.
4t _ Fernandes T6,an.
li ...;.. Peclro LudoV1CO•

ReW116ee - Quartal·~....,,, 11
hor..~ . . , .
, ; BlICrtt'rfo - Ali KfterV....

deOut1'o.·· ."

Comissões Permanentes
Agricultura, Indústria

e Comércio
1 - Pereira Pinto - Presidente.

2 - Flávio Gulmariies.

3 - Hélio Coutinho (').
4 - Sll TInoco.
6 - Walter .Franco.

Reunlõe.s - Quarta-felru I\B 16
horas. .

(') SubstitUindo o senhor Novais
Filho.

(") Substituindo o Sr. Ma)'lUU'd
Qome.s- Vice-Presidente.

Secret4rto ~ Aroldo Moreira.

Constituição e Justiça
1 - Waldemar pedrosa - Presi

dente.
2 - Artbur Sant06 - vtce.prm-

dente.
a - Aloisio dOi Carvalho ce).·
4 - AttUlo Vivacqu...
S -.Augusto Meira.
6 - E1Ielvino Uns;

,7 - Fl11nto MWler (u).
B - Fen'e1ra de SQU8ll..

9 ..:. Ivo cl'Aquino.
10 - OlavoOl1velra ("').

11 .:... Vergniaud Wanderley.

(') Substituído pelo Sr. Alfredo
Nasser.

(") Substltuídc pelo Sr. LU18 'n
noeo.

(''') Substltuido pelo Sr. Evanciro
Vlann...

Reuniões - Segundas e qulntu
feiras. ll.s la b.orlll.

Secretáricl _ Ivan P..1me1ra.

Educação 8 Cultura

1 - Flàvlo Guimarães Prm·
àente.

3 ':'"' Evandro .Vlann.. -VÚ:e.~.
àente.

a - Clcero clt VasconoelOll •
... - Francisco GaUottl.
fi - Vespasiano Martinl.
o sr. Evandro Vianna substitui o

Sr. Jo~ Ne1v...
O sr. Veapasillno Martins substitui

o Sr. Alfredo Nasser.
Reuniões - Quartas·fe1rlUl ia 1Il

horas.

SecretdTlo - Joio Alfredo· Ravuco
de Andrade.

Au~Ullr - Am611a. ele Figueiredo
Mello Vianna.

Diretora

'Relação das Comissõ~

PresIdente - Mello Vianna.
1.0 SecretárIo - Georgino Avellno.
2." secretaTlo - João VlllasbGas.
3.° Secretario -Dario Cardoao.
4.· Secretario - PlInlo Pompeu.
1.° Suplente - Alfredo Neves.
2.° Suplente - Adalberto R!belro.
S ecretárto - Júlio Barbosa .. Duetor

Geral da Secretaria. do Sellaco.

Finanças

........ Ivo d'Aqu!no ..., Presidente.
.1 ~1$l1U\r de· 0611 . - ViCe.Prul·

dente. .
3- Alfzedõ 'Nasaet.
• ';"ALf1'edo., Nevea.
S - Alfredo Adolto.
6 -AndrlllCie !tamOl.
'l-APOlOll1o . sales. '
,.~- Dr....· P1Ilhelro.
' • .;.. OUrval. 01'Wl.


